
PODER JUDICIÁRIO

SAO PAULO

JUÍZO DE DIREITO DA

CARTORIO DO "OFÍCIO

ESCRIUÁníÃ» niRFTORiAi
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Vara Judicial

í  Fórum <Je Peruibe

441.01.2000.000174 1/OOCí

GfU|K>: 1.Civ®l
Ação 144^rocedimento Ordinário (em (wr ,

Valor da Causa; R$li726.34

Data Distribuição 11/04/2000 Hora:'' 3
Data Aheraç&o 26/06/2007 Horr 7
Tipo de Distribuição Liure

RTE: BALDUINÜ DOS SANTOS NE TO

ADV JORGENEI DE OLIVEIRA AFr -iO DFVFSA

OAB, 62054/SP

RDO WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS

N" DE ORDEM; 01.01.2''>i>0/00 1

AüTUmÇÃ^

autuo neste Ofício o Recapgamento

que segue(m) e lavro este termc.

REG. SOB n® 271/00

LIVRO n»

«rrsgíCiAiMMS rTj
;í .
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.  Ó ̂eif£áa c^f/fwr/aeím '

^l fçeHti de Olípeira cd^uue ̂ miú
Mana (jípie ̂ Deneja
^)ieeaíec1/^aiõ'7)tiíeitB^ ^
^ijhefíe de ctraáfa '
. ̂a/ia Mi/ina Sane/tti wiS^^ / I • r
cdíej!aMdníjíofdani''üim(od^T^^ J

EXMD. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DISTRITAL

DE PERUIBE COMARCA DE ITAMHAEM/SP

BALDUINO DOS SANTOS NETO -

ME, inscrita no CGC n° 65.784.969/0001-4 6, neste

ato representado por seu proprietário, BALDUINO

DOS SANTOS NETO, brasileiro, casado, comerciante,
portador do RG n° , inscrito no CPF sob n® ,

estabeecido na Estrada Armando Cunha, 331, Vila
Erminda. Peruibe/SP, oor seu advoaado, vem,

respeitosamente, perante V.Exa., propor, AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANCA, em face de WASHINGTON LUIZ
DE MOURA MARTINS, qualificação desconhecida,
residente e domiciliado na Av. Josedy, Lote, 01,
02, e 03, da Quadra 62, Bairro Josedy, em
Peruibe/SP, pelos fatos a seguir expostos .

Pçx José Bonifácio. 59 - 2" Andar - Cj. A - Santos - SP - CEP: 11013.190
Tel.: (013) 232-2202 - Fax: (013) 222-6448

E-mail: dcvesa@zaz.coni.br a
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ÇofçtHti dt OliMim cd^tuõ 'VtMUt
Jfofia Çaie Demia

^)ifenie c 1/fottiP 'Vennn ~ ̂
éfgieíh de cdfaà^ ̂/pá//S> ,
.fí/wJa Mitina(S<iNehej\jiéiAW\\^^0[^.

Conforme notas fiscais

juntadas, o réu efetuava compra de materiais para
construção do autor, sendo o pagamento faturado
para 30 dias .

Ocorre que, apesar das
mercadorias terem sido entregues ao réu, como faz
prova os canhotos assinados, este não efetuou o
pagamento dos materiais comprados, estando em
débito .

O montante devido ao autor

pelo réu perfaz a quantia de R$ 12.726,34 (doze
mil, setecentos e vinte e seis reais e trinta e

quatro centavos), conforme cálculo em anexo .

Todas as tentativas

realizadas pelo autor em receber do réu a quantia
acima citada foram infrutiferas .

Isto posto, requer à
V.Exa., a citação do réu, WASHINGTON LUIZ DE MOURA

MARTINS, residente e domiciliado na Av. Josedy,
Lote, 01, 02, e 03, da Quadra 62, Bairro Josedy,

em Peruibe/SP, por carta com aviso de recebimento,
para que responda a presente ação, sob pena dos
efeitos da revelia, devendo ao final ser a mesma

julgada totalmente procedente, condenando o réu no
pagamento da quantia de R$ 12.726,34 (doze mil,
setecentos e vinte e seis reais e trinta e quatro
centavos), devidamente atualizado, com juros
legais mais correção monetária a partir vencimento
de cada nota, e ainda nas custas e honorários

advocatíciòs .

Pça. José Bonifácio, 59 - 2" Andar • Cj. A - Santos • SP • CEP; 11013-190
Tel.: (013) 232-2202 - Fax: (013) 222-6448

E-mail: devesa@7.az.coni.br

Vi*
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c Mwf/fíf/úJ

Çõrçrnet de OÜMim ct^âmo ̂õeeeia
^íwta (/ffje' 'Tapeia y-
fídeenU < ■Í//ânjô ^neia / i
(^giiellf de cdrtuifP ^(dotnÉâ^
Ma/ia (/ròíiíia liaHekeÀ
cdíexatulee ̂ míani

Protesta por todas as
provas em direito admitidas, em especial, pelo
depoimento pessoal do réu, prova testemunhai, cujo
rol será oportunamente arrolado, prova pericial, e
tantas outras que se fizerem necessárias para a
solução da lide .

Dá a causa o valor de R$
12.726,34 (doze mil, setecentos e vinte e seis
reais e trinta e quatro centavos) .

Termos em que.
Pede defeiÀmento

Santos, 2I de março de 2000

JORGENEI^^, A. DEVESA
OAB/SP \^. 054

ALEXANDRE GIORDANI MIBEIRO DE PINHO
OAB/SP ^69.171

Pça. José Bonifácio, 59 • 1" Andar • Cj. A • Santos • SP • CEP-11011-190
Tel.: (013) 232-2202 - Fax: (013) 222-6448

E-mail: devcsa@zaz.coin.br
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^e£^i£Âa á '^eifeda c^í/í^çíií/õi

Çefçtnei Je Ofíoeifa
María Ç<fu ̂ tPtia / <

^ijMle f/f < iffiúff!
^afia //ffsliim Sa/if/ur^iloi,;^^^^
c/Ufíuif/ff (ji0rdatti'//iiih^

procuração "AD-JUDICIA" E "ET-JUDICIA"

a'tTrep\°esentai S
n» 65.784.969/ÜUUX g^uTOS NETO,
rrLiS?ca'ado, con.erciante, Portador do^RG^n=
8^®tItabeIecldo^nrEstraL Armando Cunha, n° 331,
Vila Erminda, em Peruibe/SP, pelo
de procuração, nomeia (m) e pj OLIVEIRA AFFONSO
="°^^^iA°aosl'RC^"™™ v™ ™
DEVESA CYBELLE DE ARAÚJO COUíMBO, MARIA CRSITINA SANCffiS
BASTOS, advogados, portadores,
de inscrição na OAB/SP . 054, 69^,
135.547, 150.765, respectivamente e, AliXANDRE GIORD^I
RIBEIRO DE PINHO, brasileiro, solteiro, advogado, portador
OAB/SP 169.171, todos com escritório em Santos, a Praça
José Bonifácio n° 59, andar - conjunto A, a quem
conferem amplos poderes para o foro em geral, com a
cláusula ad-judicia e et-judicia, em qualquer ^uizo,
instância ou Tribunal, seguindo e acompanhando-as;
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para confessar,
desistir, transigir, firmar compromisso ou acordos, receber
e  dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente,
podendo ainda substabelecer esta em outrem com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e
valioso.

TENDO O DR. JORGENEI DE OLIVEIRA AFFONSO DEVESA 08 poderes
específicos para receber intimação DOS DESPACHOS, SENTENÇAS
E ANDAMENTO DOS PROCESSOS PELO DIÁRIO OFICIAL, onde todas
as intimações deverão sair, exclusivamente, em seu nome.

Especificamente para representa-lo na Ação de Cobrança que
mve em face WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS .

Santos, 23 de maryço.de 2.000

UNO DOS SANTOS NETO ME

Pça. José Bonifácio, 59 - 2" Andar ■ Cj. A • Santos ■ SP - CEP: 11013-190
T«I.: (013) 232-2202 • Fax: (013) 222-6448

E-maíl: dcvcsa@zaz.com.br
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US PRUUUIUS CUNSIAN1ES UA NOTA FISCAL INÜICADA AO LAÜÜ ^
OATADOKECEnMENT'? IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOB Lf ^

NOTA -Af»
FISCAL JN2

f-r ,,x

BADU MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO " « ^
BADU fíAioinNO Dos Santos Neto-ME y HCsaIda □ entrada

liWTtRíAibVl.CWSIfiUÇiQ _ _ , • " '•
NEstrada Armando Òunha, 331: Vila Èmind^ ^ «7íum9/00í

TelefaxHO 13) 458-3450 - Pei-uíbe - SP-Cep 11750-000 , 65m969m

^•VkCMMfeWhaMl - Inn

rMiFlK»Oil|ai WM
65 784 969/0001-46

NATUREZA DAOPêRAC
IKSCEST. 00 SueST. TRIBUTÁRIO «SCR-CtóeSTADU^

. : ^ 524 017501111
"-QQQ , QQQ , 000

CGC/CPF

HORA DASAlDAINSCRIÇÃO ESTADUAL

Pí

3 O cUoLb
VALOR 00IPIDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNO. QUAHT

:^'WKr(f#

gES
■■BE92BIBKE3HÍH

wsísmmmm
MussÊ^irmm

CALCULQJDO IMPOSTO
'ALORDOICMSSUBSTITLHÇAO

VALC^TI^L
BASE DE CALO. 00 ICMS SUBST.VALOR 00 ICMS

OUTRAS DESPESAS >ICESSORtAS VALOR TOTAL DO 1 P.l.VALOR DO SEGUROVALOR DOfRETE

TRANSPORTADOR / VOLUMES / TRANSPORTADOS
NOME / razAo Social ^

iÓ /«-Ci-
EFOERéÇO ■ ■ • '

FRETE POR CONTA PLACA DO VEICULO UF CGCffiPF
I EMITENTE i—i-iÍl fcMllfcNIt I I . I
2 DESTINATÁRIO LM |

MUNICÍPIO UF inscrição estjrq

PESO BRUTO

DADOS ADICIONAIS
INFORMAvOLSCOMPLEMENTARES .

Este documento não transfere
crédito de ICMS

RESERVADO AO FISCO N* d0 CMrole do FofmAárle

«í-, -
•  ' i. j ' 'r . •

RECEBEMOS DE BALDUINO DOS SANTOS NETO • ME '.V
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO'

DATA DO RECEBIMENTO

fls. 9



RECEBEMOS 0£ BALDUINO DOS SANTOS NETO • ME

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISÇAL INDICADA AO UDO

DATA DO RECEBIMENTO TURA 00 RECEBEDOR

NOTA

FISCAL

Sl

BADU

E::^ BADU MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
)U^ BALDDim Dos Santos Neto-ME ^
Estrada Armando Cunha, 331 - Vila Erminda i 1

025

íMB

Telefax: (0_ _13) 458-3450 - Peruíbe - SP - Cep 11750-000 65 784 S69/0MM6 ÍÍSSS: Z
NATUREZA DA OPERACAO

DESTINATÁRIO / REMETENTE

CFOP INSC. EST. 00 8UB5T. TRIBUTÁRIO MSCRIÇAO ESTADUAL 1

524017501111 \
I DATA LIMITE PARA

EMISSÃO

000 , QQQ , 000

ENE>£HEÇO

/)OOQ5eJ>1 LOlt oi,o7 ̂ o3Q6

CGC/CPF

lí-febQoO
UF inSCRICAO ESTADUAL

O I .

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS FISC I TRI8. I 'JNID. I OUWT I uN^fÀniO [ VALOR TOTAL

is.oao

laTHBül

3

:^-7£>
»LT.

,  '8a

t ..iotos CO jrn

tíi-OCC> 'O'

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

I VALOR DO FRETE I VALOR 00 SEGURO

BASE OE CALO. DO ICMS SUBST.

I OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

VALOR TOTAL DO I P.L

T«];Ri«T:'yl«kiJ!l«lillW«E

TRANSPORTADOR / VOLUMES I TRANSPORTADOS
NOME I RAZAO social

O 'ii/Ct)'"(O.

!7J3fi3n*]WW2I

I valor TQIAI. DA NOTA

^Hc2.i
FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULO Uf CGCWPF
T, EMITENTE rT—,
2. DESTINATÁRIO I < I

UUNICiPK) I UF I INSCRIÇÃO ESTTRG

PESO BRUTO PESO Líquido

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVÍADOAOFISCO N* dl Conroli do Form jlino

Este documento não transfere
crédito de ICMS

Grtnei TUPY dl Pinilbi Lldi ME • Rui Pirtkulir, 7» • Foni: IH-ITII COC ir #74 »8WOOll#7T
IfiiC.EiLSaiOIJJMIlC 03 TaIBo - 50x4 .001 à 150-07/39 Aul. 713S

RECEBEMOS DE BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME
QS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA OOReCEBlMENTO ( IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA 00 RECEBEOOR NOTA
FISCAL

fls. 10



RECEBEMOS DE BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
DATA DO RECEBIMENTO 1 lOENTlRC/yÍAO^SSflNATURA 00 RECEBEDOR

NOTA

FISCAL^

BÂDU MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 1" « ^® 026

BADU RAi.ninNnDos Santos Neto • ME | ̂ saída □ entrada
materinsp/coi^truçAo 7

Estrada Armando Cunha, 331 - Vila Erminda TTIITTZIZTZ'
Telefax; (0_^13) 458-3450 - Peruíbe - SP - Cep 11750-000 65 784 969/0001-46

NATURE2ADA OPERAÇÃO INSC. EST, 00 SUB3T, TRIBUTÁRIOI  I 524017501 111
destinatário"remetente

SAÍDA □ entrada
fVbDMlMiMIaMi toa

■ ■'*•'1" Ctol»
rWRiuOrtgn Mi

65 784 969/0001-46 im
DATA LIMITE PARA

emissão

ODQ , QQO , 000

InOME/RAZAO SOCIAL CGC'CPF DAUDAEJ

SCRIÇAO ESTADUAL

-TTie!? OI .

CLAS. SIT ^ VALOR
FISC. TRIB. UNITÁRIO

O áos-
descrição dos produtos VAiOR TOTAL VALOR DO IPIirgTHwgil

■■■

CALCULO DO IMPOSTO
I BASE DE CA.CULO DO ICMS | VALOR DO ICMS I BASE DE CALC. 00 ICMS SUBST. I VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOIi|

I
^^DOj,^DUTO

VALOR DO FRETE VALOR 00 SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO I.P.I. VALOR TOTAL DA NOTA

TRANSPORTADORI VOLUMES/TRANSPORTADOS
NOME íRAZAO SOCIAL

O yritf>'^'0 .
ENDEREÇO

FRETEPORCONTA PLACA 00 VEÍCULO UF CGC/CPF
V EMITENTE
2. DESTINATÁRIO I I

UF inscrição EST.IRGMUNICÍPIO

PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS ADÍCIONAIS
f INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO N" Coolrol* FdmHiáno

Esto documento não transfere
crédito de ICMS

GrAlica TUPY de ParuIbe LIJa ME - Rua Panicular, 7« • Fona: 4SÍ-l7ea CGC S7 674 SS8/0001-6S • Inao. EaL 624 012 200 110 03 TalRo - 50x4 -001 A 150 - 07/99 Aut. 7136

I RECEBEMOS OE BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

NOTA

fls. 11



ugqf^y^Y.->-o
NOTA -yn
FISCAL JNe 027

^<0

BADÜ MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 02^
BADU MDinmPQS Santos Neto-ME □? saIda □ entrada

MA1ERiA<l,-'.'Cr>SIKL>ÇA0 l>\hMWIlWMHll BlWI

Estrada Armando Cunha, 331-Vila Erminda TZTIZZiiriIl''"'""®*" **
Telefax: (0 13) 458-3450 - Peruíbe - SP - Cep 11750-000 65784 969/0001-46

NATUREZADAOPERAÇtó , | INSC.EST. DOSU8ST.TRIBUTÁRIO INSCRIÇÃOESTAD^
(jfAjrtl 524 017501 111

DESTINATÁRIO/REMETENTE 000 , OQO , 000
üíiZ-ce/ixuôi mftfcrlMS- h""" W/o^lfi

NATUREZA DA OPERAÇAO

oc

Xioótoa) luiZ-jxmjgfí wg;hMS- C6CICPF

' ENDEREÇO

M-
BAIRRO/DISTRITO

cOdigo
PRODUTO

SP.

O dí/^5 ,
descrição dos produtos

UF IinscriçAo estadual

íÉT úíèr 10 nS-
5ist T®RIB. UMD. QUANT ^ALOR TOTAL

ALIOUOTAS

lir^w

QSISII
wmMsi^fsssemm
KHBfsiêamsieiMM

lEttmwk

w-itmMurm
l

witfsim

CALCULO DO IMPOSTO
I BASE DE CALCULO DO ICMS

VALOR DO FRETE

VALOR DO ICMS

VALOR DO SEGURO

BASE DE CALC. 00 ICMS SUBST.

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALO^T^^W^S p^^TOS
VALOR TOTAL DO l-P.I

TRANSPORTADOR/VOLUMES/TRANSPORTADOS
NOME/RAZAO SOCIAL

ENDEREÇO

FRETE POR CONTA PLACA 00 VEICULO
V EMITENTE p-T-,
2. destinatário I I I

municIpio

UF CGC/CPF

UF INSCRIÇÃO EST^RG

QüAMT. ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO UQUIDO

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO N* óè Contfotfl dd Fomulárto

Este documento não transfere ^ •

crédito de ICMS

Or*n«aTUPVd«P»nill»LM« MB ■ Rua PinWular, 7« . Fona; 4M-17U CGC 57 S74 tBMMI'»! • Inae. fiat U««1] MS 110 03 TalBo - 50x4 <001 * 160-07/08 Aut. 713S

I RECEBEMOS DE BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR NOTA
pi«5rA'

fls. 12



RECEBEMOS DE BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
DATA 00 RECEBIMENTO | lOENTlRCAÇAO Ê O

NOTA

FISCAL

BADU MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 028

B/VDU Ru.nmvn nos Santos Neto-ME jp saIda □ entrada
MAlfcWAlSWCONSlHUÇtó

50-0001 1- =
I CPOP I INSC EST DO SUBST TRiaUTARIO INSCRIÇÃO ESTADUAL EWSSAOHATURE2A OA OPERAÇÃO - CFOP 524017501 111

VWL*4 • I 1 1 000 , QQQ , 000
DESTINATÁRIO I REMETENTE • i

^  BAIRROApISTRlTO

SAlDA □ ENTRADA
fVbMalIMMUl InM

■  CiNAo
rMRKtOriga iMi

65784 969/ÍNWH6'vnFtate*. n»
-TiiM 1.1 OATAUMTEPARA
^!r. EWSSAO

ÍTTaI

mt0i,0Z-eO3

^0 diVO
CLAS SIT VALOR uai no TOTAL * VALOR 00 PI
FISC TRie QUAMI UNITÁRIO ICUSl PIDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

iigE3Bigai33ga
Tav^nmmsÊrr

iggwaxmwxsm^, ^

^mÕKMSSíi
ãgEEIBgrülKEaiW
i~ji laMP

S8E25

CALCULO DO IMPOSTO
BASE Ofc CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃOBASE DE CALC. 00 ICMS SUBST.

VALOR DO SEGUROVALOR DOFRflE OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL 001.P.I VALOR TOTAL OA NOTA

TRANSPORTADOR I VOLUMES/TRANSPORTADOS
NOME' RAZAO SOCIAL

O oífes^fC-
FRETEPORCONTA PLACA 00 VEICULO Uf CGCyCPf
1 EMITENTE ri—II feMiieNie ri I
t DESTINATÁRIO LI I

MUMClPIOEfAEREÇO
UF I inscrição ESTVRG

PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

INFUHMAÇClES CUMFLEMENTARES

Este documento não transfere
crédito de ICMS

N* da ConUolc do FormulAnoRESERVADO AO FISCO

Grldca TUPV da Parullw Lida ME • Rua Particular.Te ■ Fona: Ut-17M CGC S7 674 (SatOOOl-dt ■ Inac. Eal. S24 012 »0 110 03 TsISo - 50x4 -001 * ISO - 07/B9 Aul. 7130

RECEBEMOS DE BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

NOTA

fls. 13



DcrFHPHOS DE BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
DATA 00 RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECESEDOR

. ̂  ^ O V

NOTA \p,
FISCAL JVi

fVhDHtaUMMMIi ton
faalile

rUlFjwCHiW Mi
65 784 969/000U6 E«taM«o im

BADU MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 029
BADU BalduikoDos Santos Neto-ME q saída □ entrada

MATERIAIS PI CONSTRUÇÃO fVNDntalMlMM* b

Estradíí Armando Cunha, 331 - Vila Erminda ZI7Z IrMFIiMCHiW I
Telcfax: (0^ _13) 458-3450 - Perufbe - SP - Cep 11750-000 _ 65 784 969/000U6

NATUHEWOAORERJ^ CfOP IMSC. EST. 00 SUBST, TRIBUTÁRIO
DESTINAtIrIO/REMETENTE OQQf

' li ̂GoO.ENIJ^^fcÇO
J (?/,Cb2^ BAJRRO/aSTRITO.

ipsed)

OQQ , OQQ ,

W-^Wl9àiii

'i
7 7"" ' I fone/ax U Iuf 'I inscrição estadual horaoasaIda

000

""RÃ^i^S

&T

II hVJW.XTZ

UMD OOAHT unitáriodescrição dos produtos

ÔO

valor total

mammm
01

6.T. I 02
{JÍfiétZni
Lf^TBA 5'filO NCO./

d  i.yo
OL.

J

ws/m

CALCULO DO IMPOSTO
í BASE D€ CAlCULO 00 ICMS 1 VALOR 00 ICMS

VALOR 00 FRETE VALOR DO SEGURO

BASE DE CALO. DO ICMS SUBST.

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

VALOR 00 ICMS SUBSTITUIÇÃO VAU

VALC« TOTAL 001 PI EM*
TRANSPORTADOR! VOLUMES / TRANSPORTADOS

NOME/RAZAO SOCIAL

o  .
FRETE POR CONTA
1.CMITINTB I 1 1
2. DESTINATÁRIO 1 f 1

1 PLACA DO VElCU.0 UF CGCiCW

ENDEREÇO MLNClPIO UF inscrição ESTJRO

1 OJANT. 1 ESPECIE 1 MARCA NÚMERO

DADOS ADICIONAIS
í INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO N* <te ConirtM do FormuUno

Este documento nflo tronjfere

crédito de ICMS

GrtncoTUPVdoPorullloLldA ME - Rua Paniculir, 7« - fono: «» 17B8CGC 57 874 »9«;0001.56 • ln»«. E»L SM OU J60 110 03 Taiflo - 50*4 -O01 é 150 - 07/S9 Aut- 7136

RECEBEMOS DE BALDUINO DOS SANTOS NETO • ME
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

fls. 14



1  ̂ . .-,. ,V, ^-ez^t^

^ badumateriaisparaconstruçâo
0ADU MS!NOM*MiE □ SAÍDA □ ENTRADA ^ ^M;,UHiAi5l"CnNSI"lCA0 l""»»" ^IJUIEstrada Amando Cunha, 331' Vila toinda ^ 55 7fi4 969/0001-46 í*ftí5o!S «••
T.-lef ix- (O 13) 458-3450 - Peruíbe - SP - Cep 11750-000-  Ic^OP | lNSC.EST.t>aSUBST.T«jAR^-NATUREZADfcOPtlWtó Jf) , 524 OU OVi

~ZL L .f cor.n.m DATA UMITE PARAINSC.EST.DO SUBST. TRIBUTÁRIO INSCRIÇAU tSTAD^^
I  000 , f>QO . 000

destinatário / REMETENTE
liJiZ I>c 001*^

ENOERE^

05 ■ j CGCICPF
BAmaP< DISTRITO ^

fl íQ [inscrição ESTADUAL HORAOASAlDA

oescriçAo dos produtos
CLAS. SlT
FISC TRia

VALOR VALOR TOTAL VALORDOIPIOWTT UNITÁRIO liCUSl IPI 1

/
n
m

—-

u 1 yonmst

rAiciiinnoiHPUsiu / VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
BASE DE CAlCUlO DO iCMS VALOR 00 ICMS &AS£ 0£ CALC. DO ICMo ÒSMsS i

VALOR 00 FRETE VALOR 00 SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL Uü 1 f '-

'

NOME'RAZAO SOCIAL

ENDEREÇO

FRETE POR CONTA PLACA 00 VEICULO ^ CGCXPF
V EMITENTE |
2 DESTINATÁRIO I I |

uF inscrição est;ro
2 DESTINATÁRIO I I

MUNICÍPIO

RjJfSaEHHMAIS

INFORMACÔCS COMPIEMENTARES
RESERVADO AO FISCO

N* M Comrol* da f oimUrio

Este documento nóo transfere
crédito de ICMS

GrAllc. Tupy d. P«rulb« L.d. ME ■ Ra. P,r.Nol.r. 7« ■ For... CGC ET 874 W/OdOI-tS ■ la,c. E.L «34 012 2*0 110 03 TalBc • SOxN -OOI * ISO - 07/99 Aul. 7138

I RECEBEMOS DE BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
DATA 00 RECEBIMENTO | IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA 00 RECEBEDOR

NOTA
FISCAL I

fls. 15



IDATA DO RECeSlMENTO | IDENTIFICAÇÃO € ASSINATURA 00 HECEBEDOR ^ ^
NOTA T.«
FISCAL J\9

BADUMATERIAISPARACONSTRUÇÀO
«  r«.. f< ...-«r. tLTfVF.A lil" /—I ( I ELIYnAriABaimMMoslMJiE

031

rVhtHMkWlMMi ^

^ BADUMATERIAISPARACONSTRUÇÀO 03i
BADU nuniimnnnB?;ANTQSNnQ-ME □ saída □ entrada ^

MWtWWSP/CONSIRUÇWl -i"!.»" 6"**

Estrada Armando Cunha, 3M - Vila ^mda 55 734 969/0001-46 ISSSíIS ««"
Telefix- (O 13) 458-3450 - Peruíbe - SP - Cep I175Ü-UW _ datau«tepa«ar.AT.,..zADA^..^" y. Icop '-"'^"^T40í750í ttí'  I I ' nnn , ono , 000

DESTINATÁRIO / REMETENTE I j,Qç,cp,poMe^RAzAosoci^^^^^l^^ Ijji2pr,mi0 PimK^X

rvbnwOiiia <«■
65 784 969/WWÍ-46 "*

DATA LHiíTE PARA
£W$SA0

NOME' RAZAo SOCI
/,

ÉNpERECO

CODiüü
PRODUTO

F  IinschiçAoestadual

UAIOROOlPt

Tme 1 UNITÁRIO ffillUMiMdescrição dos produtos

'ÍÊSli
MSÍ!o

CALCULO DO IMPOSTO
I BASE oe CAJ.CULOM ICMS rVAiOR DO ICU5

VALOR 00ICMS substituição VALORBASE DE CALC. 00 ICMS SU6ST

VALOR TOTAL 001 PI
VALOR 00 SEGUROVALOR OCFRETE

NOME I RAZAO social

ENDEREÇO

FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULO
1, EMITENTE i 1
J.OeSTlNATAflK) I I

MUNICÍPIO

UF I CGC/CPF

UF I inscrição ESTJRQ

PESO BRUTO PESO lIOLHDO

DADOS ADiCiQNAIS
f INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO N* d* CcMroM «s FonnuUilo

Este documento não transfere
crédito de ICMS

GrAllci TUPV d« P«nilb« Lida ME-Rua Particular, ?• • Fona: 4SÍ-17«e CGC #7 874 ÍSÍWOOI-ÍS. Inae. EaL «14 OU «O 110 03 TsIRo - SO*4 -001 * 130-07/8© Aut. 7136

I RECEBEMOS DE BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NOTA

fls. 16



BÂDU MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
lí^jpTnmDfTif^ANTOSNETO-ME \^x

PiOTA nSCALj^^
^MaD - 1

ÍTKSAIDA □ ENTRADA

032

B^^QU SANTOS INUU> Mi:. bA.uA b«UA'l-f"AlShf.ONSIKUCM ^ ' 'ÍÍtoOíl"'
Estrada Armando Cunha. 331 - Vila .«q ^754 9mOOUS . »«•

Telefax- (O 13) 458-3450 - Peruíbe - SP - Cep U75Ü-UUÜ 4—-r oataumhíparaleletax. jU IcpoP 1 ,NSC.EST.OOSUBST.™buTAR,ü inscritoeSlAOU^ emissão
•  I I __1 «iOíTsomj ^ ^

DESTINATÁRIO/remetente ia^aA^',A\C 1 COC/CPF

UF liNSCRJÇAO ESTADUAL
UfFWFA HORA OA SAÍDA

FONBFAX

ALÍQUOTAS] u^oboOUH
VALOR

OJ*/// unitAhiOdescrição dos produtosCÓDIGO
PROOUIO

wsm

áa|^

riia^

_ JifflE

'ísmíí

r.fli CULO DO IMPOSTO
I BASE DE cALCULO DO ICMS

VALOR DO FRETE

VALOR DO ICMS

VALOR 00 SEGURO

BASE DE CALC. DO ICMS SUB8T.

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

VALORTOfALDOlPl VALOR T^A^A MOTA

home/razAo social

ENDEREÇO

PLACADO! UF CGCyCPF

UF INSCRIÇÃO ESTJRQ
MUNICÍPIO

PESO BRUTO
ESPÉCIE

DADOS ADICI
í lNFORMAÇÔeS COMPLEMENTARES

RESERVADO AO FISCO
N* M Canirois de f ormulim

Este documento não transfere
crédito de ICMS

Orène. lUPYd. Peniibe Ltd. ME - Rui Perllculer. Tí - Fone: 4SÍ..7MCGC S7 S7A ÍÍW0001-SS • IMt- E.L S24 91J 2M HO 03 T»i*o - 50x4 -001 R 160 - 07/09 Au«. 713S

RECEBEMOS OE BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME
ns PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NOTA

fls. 17



(■ x' :
RECEBEMOS DE BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
DATA 00 RECEBIMENTO I IDENTIFICAÇÃO )í'fSSINATURA DO RECEBEOOR

NOTA

BADU MATERIAIS PARA CONSTRUÇÀO
lUT.nmKfinosSAijTQSNETQ-ME

PíOTA FISCAL
Mdd - 1

□ saída □ ENTRADA

033

BADU liAimnNo Dos Santos Neto-ME q saída □ entrada
MAieniAisPicoNSiRuçAo

Estrada Amiando Cunha, 331 - Vila fominda cgc ac rua dM/OQOl 46
Telefax: (0_ _13) 458^3450 - Peruíbe - SP - Cep 11750-000 _ ■ 65 734 969/0001-46

■  , IcFOP I INSC EST DO SUBST. TRIBUTÁRIO INSCRIÇÃO ESTADUALNATUREZAOAOPERAÇAO y | insc.est.do 524 017501111

DESTINATÁRIO / REMETENTE i7~~I
bíii uísioífj • .r!CGC/CPF

rvbONtaUiiBillnMi baa
,  ei*io
rHiRKtUgM Ml

65 784 969/0001-46 íwiFtoOrtM tm
STADUAL

524 017501111 '
000 , 000 / 000
IdatadaemissAo 1

fi
1 data da saIda«mtrada I

UF IinscriçAo estadual

alíquotas
ClAS. SIT.
FISC. TRIB

VALOR
unitArio

VALOR 00IPI
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

tm!'.
fm*»

nMsmíissmwíisa
iraBaREa^aa
ESlEeHB*BIB85l

i^BawEaeaaEgMi
CALCULO DO IMPOST

BASE DE CAlCULO DO ICMS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO

BASE DE CALC. DO 1CM5 SUBST. VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO I.P.I.

TRANSPORTADOR / VOLUMES / TRANSPORTADOS
í NOME I HAZAO SOCIAL

ENDEREÇO

FHETEPORCONTA PLACA DO VEÍCULO UF CGC/CPF
1. EMITENTE ■ 1
2. DESTINATÁRIO 1 I

MUNICÍPIO UF inscrição EST^G

PESO SRUTO PESO LIQUIOO

DADOS ADICIONAIS
í MFSRMACOCSCOMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Este documento não transfere
crédito de ICMS

N* de Conirele do FoimulArto

GrADci TUPY de PeruIBe LIds ME-Rua Pertlculer, 7< - Fone: ASS-ITES CGC S7 574 «ÍSAMI-tS - IneC. EbL S2A 012 2tO 110 03 Taiflo - 50x4-0O1 O 160-07/80 Aul.7135

RECEBEMOS DE BALDUINO DOS SANTOS NETO • ME
OR PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

fls. 18



NATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS OE BALOUINO DOS SANTOS NETO - ME
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

OATA DO RECEBIMENTO

BADU MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
BADU Baldmq Dos Santos Netd-ME r-i saida n entrada

MAIERIAISP/CONSTRIJÇÂO '—' ' '

Estrada Armando Cunha, 331 - Vila Erminda r—
Telefax: (0_ _13) 458-3450 - Peruíbe - SP - Cep 11750-000 65 784 969/0001-46

[natureza DA OPERACAO n j | CFOP | INSC. EST. DO SU8ST. TRIBUTÁRIO INSCRIÇÃO ESTADUALCFOP INSC.EST. DO SU8ST. TRIBUTÁRIO INSCRICAO ESTADUAL

034

CuM

3*Hito(Mga Mk

$5 784 969/0001-46 o»

524 017501111

1
DESTINATÁRIO / REMETENTE

0ATALIUITEPARA
EWSSAO

QOQ , OOQ , OOQ

íjU .

I
C

CGC/CPF

mcw.
cricAo estadual

CLÃS. SíT \/Al Cifí
Fisc TRia. uNiD. ouANT,DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

IwTHWgB

(flTa<í*5!lBfcS

ALCULO DO IMPOSTO

BASE OE calculo DO ICMS VALOR DO ICMS BASE OE CAlC. DO ICMS StAST. VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO I.P.I.

TRANSPORTADOR / VOLUMES / TRANSPORTADOS

NOME 1RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

1. EMITENTE , ,
2. DESTINATÁRIO 1 1

PLACADO VElCÜLO UF CGC/CPF

ENDEREÇO 1 MUMClPIO UF INSCRIÇÃO EST/RG

PESO BRUTO I PESO ÜOUIDO

DADOS ADICIONAIS
I  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO N* 08 Comrole 00 FoimUAito

Este documento nflo transfere

crédito de iCMS

Grinc.TUPycl8PeniIb.Lia. ME - Rua P.rtleuiír, 7« - Fom: 458-1788 CGC «7 574 998/0001.56 • ln»c. E.t Í2* 012 290 110 03 Taitto - 50x4 -O01 * 1
50 . 07/99 Aul. 7136

RECEBEMOS DE BALDUINO DOS SANTOS NETO ■ ME
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
DATA no RECEBIMENTO [ IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA 00 RECE0EDOR NOTA

riOA A í

fls. 19



RECEBEMOS DE BALOUINO DOS SANTOS NETO • ME
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA 00 RECESMENTO IDENTIFICAÇAaE ASSINATURA 00 RECEBEDOR
NOTA -vp
FISCAL tJ\ 2

BADU MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
BADU Balduino Dos Santos Neto-ME m saida n entrada
iTPBiiiíPirnwçTBiir.in l—) I—'

035

HATERIMSP/CONSTRUÍ

Estradn Armando Cunha, 331' Vila Erminda
Telefax: (0_ _13) 458-3450 - Peruíbe - SP - Cep 11750-000

NATUREZA DA OPERAÇAo INSC. EST. 00 SUBST. TRI6

DESTINATÁRIO I REMETENTE

CfOP INSC.EST. 00 SueST. TRIB

/V6-

riiiiniifciiiiniiiiiiiiii tan

""■p- CaMt

55 m 969/0001-46 tm

UTÁRIO INSCRIÇÃO ESTADUAL
524017501111

1

KSW^smmsn

 DATA LtUTTE PARA
EMISSÃO

OOQ , 000 , OQO

wimm
INSCRIÇÃO ESTADUAL

'O ctcbS-

HORADASAl

CLAS. SIT.
FISC. TRIB

VALOR l alíquota SuKo VALOR total'
yviw.

mm

CALCULO DO IMPO
BASE OE CALCULO 00ICMS I VALOR DO ICMS BASE OE CALC. 00ICUS SUBST.

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIASVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR TOTAL DO IP

UF CGCTCPF

TRANSPORTADOR I VOLUMES / TRANSPORTADOS
NOME IRAZAO SOCIAL FRETE POR COMIA

1 EMITENTE ri—i
1. DESTINATÁRIO L| 1

PLACA DO VEICULO UF

ENDEREÇO
1iMUWdPlO UFUF

ESPÉCIE

DADOS ADICIONAIS
í  INFORMAÇCesCOMPLEMENIARES RESERVADO AO FISCO

INSCRIÇÃO EST^G

PESO BRUTO PESOLIQUIOO

I  N* de ConvoM do F«rnulM

£•»• documento nõo hT>ntf»r®

crédito de ICMS

GrAflei TUPy a« Perulb* Lldi MG - Ru* P.ftKulír, 78 . Fon#; A58.1788 CGC 87 878 »»8/ll001-86 • Inte. EaL
614011280110 03 TalAo - 60x4-001 A 150 - 07/BS Aut 7135

RECEBEMOS OE BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO UOO
DATA DO RECEBIMENTO I IDEN^FICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOH NOTA

FISCAI

fls. 20



ocrPHPMns DE BALDU1NO DOS SANTOS NETO - ME
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
OATAOORECeaMENTO | IDENTinCAÇAO ̂ASSINATIJRA C» MCEBEDORjnnCAÇÀO EASSINATURA OO KEteocüwi.

NOTA ^

FISCAL

BADU ...... ^ _
míuriaisp/consicuçAo ' i'ifcli«liÉfcii#*aÉi

1  f^Fiu Cpirô

1- »»»-«:== =
f  . I rfOP I IKSC EST 00 SUflST. THIBiAarIO INSCRIÇAO ESTADUALnatureza OA OPERAÇÃO. . "OP 524 017501111f  I <1 I CfOP I INSC EST 00 SUflST. THIBinÁRIO INSCRIÇÃO ESTADUAL
natureza oa operação. 524017501111

1  1 1 1

BADU MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
JU Rauduinq Dos Santos Neto-ME m saída □ entrada
wsiflLtçAo " fihiii*Étii*«aÉi
Estrada Armando Cunha, 331 - Vüa Enninda ^

r NOME/RA

, 000 , QOO
DESTINATÁRIO/REMETENTE ■ I

Wyi-i ;/ijiSTri/iJ iüi l r>epiwefif)M^
^  1 I clffy TcÊ;bairro igis^E^ à

ENDEBEÇ .^|Q3gly. J^O! ,0<24Ü^6.
ím- 1™""

5<^cÍiAS
descrição dos produtos

7y Úf IinsWiçAO estadual HORADASAiOA

FISC.' TrÍb UNID. OUANT umAR©
alíquotas

OeigSlBIl
^laMtgaiBaEBiM

cCjcftíQtcS QC
LAih^i-vC

^.iJULO
1+OOc.U) OeisákOIO

-TTlci
. f

O

CALCULO DO IMPOSTO
I BASE OE CALCULO 00ICMS | VALOR 00 ICUS

VALOR 00 FRETE VALOR DO SEGURO

BASE OE CALO. DO ICMS SLÍBST.

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

VALOR 00 ICMS SUBSTITUIÇÃO VAlOfl T^gD^l
VALOR TOTAL DO I.P.I.

TRANSPORTADOR / VOLUMES I TRANSPORTADOS
NOME I RAZAO social

O ^ tf) O7/0 •
ENDEREÇO

FRETEPORCONTA PLACA 00 VElCULO UF CGOCPf
1. EMITENTE r-i-i
2. DESTINATÁRIO LJJ

UF inscrição ESTyRQMUNICÍPIO

PESO BROTO PESO LÍQUIDO

DADOS ADICIONAIS
f INFORMAÇÕES COWPlEMENTARES RESERVADO AO FISCO N* <l« Conirola do FonnuUdo

Este documento não transfere
crédito de ICMS

ârdn»* TUPY d* Poniiba Lida ME - Rua Panicular. 7« ■ Fona: 4M-17ta CGC S7 574 9*(/a001-6B ■ Inac. EaL 624 012 290 110 03 Talão - 50x4 -O01 * 1SO - 07/S9 Aut. 7135

I RECEBEMOS DE BALDUÍNO DOS SANTOS NETO • ME
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

Tf. ni->BFrFR(MFWTn I inFNTiFICACAOE ASSINATURA nORECEBEDOR NOTA
FISCAL I

fls. 21



/

RECEBEMOS DE BALDU1NO DOS SANTOS NETO - ME
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
DATA DO RECEBlMfNTO IDERTIFICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEOOR

NOTA ,fi,
FISCAL J\2\ (37''

BADU MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
BADU itAiMiNo dos Santos Neto-ME g saída □ entrada ,

UATERWSP/CONSIRUÇtó

Estrada Armando Cunha, 331 - Vila Erminda aea/nnm^fí
Telefax- (0__13) 458-3450 - Peruíbe - SP - Cep 11750-000 65^4J69/000^.  ICFOP |.SC.EST,POSuaST.rR,BU-TAR,0 5,,

037

VVhDntlMlMlHHil Bmci
Cii*lo

rnhHwiOiliw Mi
65 784 969/0001-46 «-«irwdrí» ««

NATUREZA DA OHtí<AI,AU j-- |
DESTINATÁRIO/REMETENTE

I  p^üfi jnuêjii^h

iis; /TX,.-i . //3,- TfõSTS 1

77/L5

DATA UMITE RARA
EMISSÃO

.
AIRRO /QISTRIT

QOQ , 000 , OOQ

UF /J INSCRIÇAÍTÍSTADUAL

OcmA5-
descrição dos PRODUTOS

CLAS. SIT.
FISC. TRIB.

VALOR
UNITÁRIO iQ2SII31I

Ms*
mxmasi
»@SII
lasni

Oi 1

Oi

mmmsmmám\
v^Esumamanm

calculo do imposto
I BASE DE CAtCULO DO ICMS | VALOR DO ICMS

VALOR DO FRETE VALOR 00 SEGURO

BASE DE CALC. DO ICMS SUBST.

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

wsaammi^assm
vjiSÊSKEsmkWÊmuí
yfía

VALOR 00 ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR^^Al^S PR
VALOR TOTAL DO I.P.I.

TRANSPORTADOR/VOLUMES/TRANSPORTADOS
NOME íRAZAO SOCIAL^ ^ —

O wt.^^0.
FRETE POR CONTA PLACA DO VElCULO
t. EMITENTE p-f—•
2. DESTINATÁRIO L|_l

UF CGC/CPF

ENDEREÇO município UF inscrição EST/RG

QUANT 1 ESPÉCIE 1 MARCA 1 NÚMERO PESO BRUTO PESO LIOUIDO

DADOSA
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Este documento não transfere
cpídifo de ICMS

RESERVADO AO FISCO N- de Controle rSo FormulArio

GráfieeTUPY ite Perultw Lide ME -Rue Penicular, 7Í • Fone; 48B-17aS CGC 67 Í74 »»B/0M1-SS - IntC. EeL 624 012 290 110 03 TalSo - 50*4 -001 à 150 - 07/99 Aut. 7135

I RECEBEMOS DE BALDUtNO DOS SANTOS NETO • ME
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
i-iATA pTr*> nereniM^AfTn I inrAmcirâ/*'4'*> ^ rir> NOTA
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£^M I^-5Z136^

Rsaiia

NOTA Tpp
FISCAL JN 2

MDUMATERIAISPÂRACONSTRUÇÃO 038

Qy^Oy RiininmDn-íSAMTOsNETQ-ME saída u t"
MMERimSPíCONSlHUtÀO /

Estrada Armando Çunha, 331 - Vila qqq " 4̂
Teleíax- (O 13) 458-3450 - Peruíbe - SP - Cep 1175Ü-ÜUÜleiuax. ^u__ 1 INSC. EST.D0SU8ST.tr,BUTAfi.0 INSCRlçAO ESTADU^

NATUREZA OAOPERAÇAü - .Ji/s 52'

SAÍDA □ EN

524

TRADA
fVfeOiMfcUlMMl Swa

Cííárti
IrMiHmOrtiM *•*

65 784 369/0(MÍ-46'vhRwtew *«

017501 111
OATA LIMITE PARA

EMISSto

nm . noQ , 000

nFSTmATARIO / REMETENTE
' NOME I RAZto SOCIAL .-fítj u)'iirePmA meniúS

CGCCPF

ENDEREÇO
BAIRRO/ESTRITO

município
I FONE/EAX ÍiJf dltibCRiÇAO eSTAOLWL HORAOASAlDA

oAI

descrição dos produtos
CIAS SIT VAlOR vaiORTOTAL ^ UALORDOIPITRIB. UNITÁRIO valor TOTAL^ ICMS IP*

o5l

VALOR 00ICUS SUBSTITUIÇÃOBASE OE CALC. DO ICMS SUBSTBASE 0£ CALCULO 00ICMS 1 VAlOR 00 ICMS
VALOR TOTAL DO t PIOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIASVALOR 00 SEGUROVALOR DOFRETE

NOME / RAZÁO SOCIAL

^
FRETE POR CONTA I PLACA DO VEICULO ] LIF Í CGCrtPF

 í)^/€Sar70.
1. EMITENTE 1—n

. OESTINATARK) L_/-1
uF 1 inscrição êSTJRGMUNICÍPIO

ENDEREÇO

ESPÉCIE

HADOS ADICTQMÃIS
f INFORMAÇÕES COMPLEMENTAflES

RESERVADO AO FISCO N° da Conirola ds Formidátlo

Este documento não transfere
crédito de ICM5

Grtnc.TUPY«P.rulb.Ud. ME - Rv. P.nie«lar, 7» - F»n.; 4S..im CGC S7 S74 MBANJOI-SS • Inac. E.L 8J4 OUJM 110 03 T.IBo - 50x4 -001 A 150 - 07/99 Aut, 7133

RECEBEMOS DE BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME
08 PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

«n r .eeiMjTiiPô nn PprpRFOOfi
NOTA
RSCAL I
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RECEBEMOS DE BALDUÍNO DOS SANTOS NETO - ME
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
DATAOOReCÊBIME^ I^NTIFICAÇAO E ASSINATURA 00 RECEBEDOR

/q-óZL.3e3

NOTA -vf,
FISCAL J\2

BADÜ MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
BADU RAuniTim Dos Santos Neto-ME ^ saída □ entrada

MAn-mJiswr.DNSTiíuçto

Estrada Armando Cunha, 331' Vila Erminda oca/ftMi^ft
Telefax- (0_ _13) 458-3450 - Peruíbe - SP - Cep 11750-000 _ 65 784 969/0001-46■NATUReZAOAOPER^"^"^^^^ ^ 1 C^OP I I^SC,.ST. 00SUBST.T.,BUTAR,0 |

039

1'i|ih*diMaNMi Bom
C»*to

rstiRMCMlH Ml
65 784 969/0001-46 rwtnwoiiii» ««•

OATAÜMTTEPARA
EMISSAO

DESTINATÁRIO / REMETENTE
nnn , qqq ■ Qoo

' ENDEREÇO

jjjiZ pe/rmãfík
údí o'.

BAIR

'CGC/CPF

RO ÍÍISTRIT Tir^ôcoo
DATAOMAlDAlE

FONE/FAX uF UínscríçAo estadual■■

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CLAS. SIT.
FISC. TRI6. uKo VALOR TOTAL

l!S3EÍIRK3BII^I!
i»ai

naiaaBBMKigan

»■■!

CALCULO DO IMPOSTO
I BASE DE CAlCULO 00ICMS | VALOR 00ICMS

VALOR DO FRETE VALOR 00 SEGURO

I BASE DE CALC. DO ICMS SUBST.

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

I VALOR 00 ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TQT^OOSPRC

VALOR TOTAL DO l.PI.

TRANSPORTADOR / VOLUMES / TRANSPORTADOS
f NOME I RAZAO SOCIAL

or^€1?onO
ENDEREÇO

FRETE POR CONTA PLACA 00 VEÍCULO UF CGCXPF
1. EMITENTE >—«-<
2. DESTINATÁRIO 1—LJ

UF I inscrição ESTJR6MUNICPIO

PESO BRUTO

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Este documento nõo transfere
crédito de ICMS

RESERVADO AO FISCO

PESO LIQUIDO

N° de ContnM do FonnuUno

Grdflca TUPYdePeruIlMLlda ME - Rui Particular, 76 ■ Fone: 4S8-17MCGC87 874 9MW0014S ■ Inae. Eal. 824 012 290 110 03 TaJâo - 50x4 -001 A 150 - 07/99 Aut. 7135

RECEBEMOS DE BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME
r.r^--,rM .-rrx- r-riMf TA nTcc r>A nriTA CíCr Al IMnirADA AO I AHO
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RECEBEMOS DE BALOUINO DOS SANTOS NETO - ME
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO UDO

OATA DO RECEBIMENTO
FISCAL IN»' ■

BADU MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 042
BADU Mninun Dos Santos Neto-ME

MArERlAlSWCONSTRUÇÍO

Estrada Armando Cunha, 331 - Vila Erminda
Telefax: (O 13) 458-3450 - Peruíbe - SP - Cep 11750-000

r^TUREZA DA
Trr INSC.EST. DO 8UBST. TRIB

DESTINATÁRIO I REMETENTE

TÍ°Vy^v/. Lo^OI,^^cã^

[03 SAÍDA □ ENTRADA >
^  fVhOHlMMMM kaaI 1rWiFto CiMM

r«fhct(UMi Mi
tal

UTÁRIO INSCBIÇÁO ESTADUAL
524 017501111

DATAUMITEPARA
EMISSÃO

000 . 000 . 000

niiiòúíê^ .

rsoxommr^
UF INSCRICÁO ESTADUAL

^5.

COOIGO
PRODUTO

OESCRIÇÁO DOS PRODUTOS

Gúi ' i ~
lUiüily"'

CLAS. SI
FISC Tfi

VALOR TOTAL
alíquotas

sura

riraBüM'

«^S!
ntsBaMaggiaaEiW

BTafUAjMasHBBSgtfJj
m^isiss»nEm,
piiEWlBESfflBgigEil

CALCULO DO IMPOSTO
I BASE DE CALCULO DO ICMS | VALOR DO ICMS I BASE OE CALC. 00 ICMS SLB5T. WLOR 00 ICMS SUeSTITUIÇÁO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DOlP.I.

NOME IRAZÁO SOCIALAO SOCIAL _ _ __ , y-.
FRETEPORCONTA PLACA DO VEICULO
1. EMITENTE I I I
2. MSTINATARIO LJJ

MUMCiPlO

UF I CGC/CPF

Uf I INSCftICÁOESTJRO

PESO BRUTO

IHWvLlfelDADOS AP
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Este documento nõo transfere
crédito de ICMS

RESERVADO AO FISCO

PESO UQUIDO

N* d* ConraM do Fanndino

oránc. TUPY do P.rolb» Lidt ME - Rn. PíftkulÉf, 7« • Font: «ÍÍ-ITM CGC 47 S74 - m»e. EoL 824 012 2»0 11# 03 T.lâo - 80x4 -C01 A 180 • 07/8» Au«, 7188 ;

I RECEBEMOS DE BALOUINO DOS SANTOS NETO - ME
«-.c onriniiTOR rnNRTANTFR DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

fls. 25



.  . ̂  _ Deionstrativo de atualizaçSo de valores
Descrifío! MDU HATEfilAIS PARA CONSTRüCAl) - ATüALUACAO D£ VALORES

CoiposiçJo utilizada j POÜPAHCA HEMSAL Z
índices utilizados_ Desde Atè
POUPAMCA Z (HERSAL) 24/09/1999 09/03/2000

L *•

Jurosi 0,50Z a.i., sUples a partir da data inicial de cada itei.

Valores originais eii Real (Rt)
Resultados ei : Real (frt)

Cálculos: nSo pro-rata, atualizados para : 09/03/2000

Data inicial Valor original
Valor orig.fâtualiz) Juros (atualizados! —

CorregSo aonetJria (Z)
Total [atualizado)

NOTA N' 023 24/09/99

712,20

NDTA r 025 27/09/99

514,59

i9i,30
19,82

492,2é
14,07

4,54Z
732,03

4,54Z
528,65

NOTA N' 026 27/09/99

156,54

NOTA N* 027 27/09/99

1.785,16

149,75
4,28

1.707,70
48,79

4,54Z
160,82

4,54Z
1.833,96

NOTA M' 028

XOTA N' 029

27/09/99

27/09/99

695,77

1.817,25

665,58
19,02

1.738,40
49,67

4,54Z

714,79

4,541

1.066,93

27/09/99

240,77

27/09/99

101,09

230,32
6,58

4,54Z
247,35

4,54Z
103,85

27/09/99

403,84

27/09/99

225,38

386,32
11,04

215,60
6,16

4,54Z

414,88

4,54Z
231,54

27/09/99

523,50

27/09/99

245,76

500,79
14,31

235,10
6,72

4,54Z
537,80

4,54Z
252,48

27/09/99

145,03
138,74

3,96
4,54Z

149,00

BADU MATERIAIS - pag. ; 001

27/09/99

313,75
300,14
8,58

4,54Z
322,33

fls. 26



NOTA N- 036

NOTA N' 039

NOTft H' 042

27/09/99

27/09/99

18/10/99

344,76

129,10

4.046,67

329,00
9,42

23,50

Valores originais (s/ corte de zeros}.t

3.901,00
96,45

11.892,99

547

132,63

3,731
4.143,b

TOTALIZAÇOES i
Valores originais (c/ corte de zeros).. : Ri
Valores ref.correpío lonetària (atualizada)...: Ri

Valores atualizados.. Ri

Juros (atualizados).. ......: Ri

Sub-total Ri

TOTAL DA PLANILHA

11.892,99*
508,19+

12,401,18=+

325,16 ♦

12.726,34 =+

12.726,34 =

Ddtito total: Ri 12.726,34

ACAO DE COBRANÇA - VARA DISTRITAL DE PERUIBE

A: ÍADU materiais PARA CÜNSTRÜCAO
R: NASHINSTON DE MOURA MARTINS

Prograaa índices & Corre^ío Monetária - Iiodata Sisteaas - Bio Paulo - SP

BADU MATERIAIS • pag. : 002

•• •

fls. 27



é
GOVÍRNO DO ESTADO OE 5*0 PAULO
SECRETARIA DE ESTACX3D0S NEGOOOS DAFA2EN0A

I
W
P
s

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL
.  • DEMAIS RECEITAS •

J TRIBUIO ■ ■ ■—— .

OB|6ívac'5í;

DR

AIACA 00 VEICULO

e". 4^,_) oL/ jMV/e j\/^Ii'aí
«UTENTICAÇAO MEib8W49 15B 07C42000 OO^t^ 127,26R 20/09

Ç"a:r

01 MICRüflLME [NÍO
PREENCHEBi

02 OATA oe "TT;-
^ VENCIMEWrQ I f)f j

I í ÔC-M 0€ RECEitV . I ■ I03 - isQ. ,
. . .-.SCRJCl,-) f-TT.CUAL ^ COOlOO 00 ULMa«d

^ J «Al o» OA RECírr. (w», c.»^

U *N0«*«IOS

wwm^—

1/J
fuo LC- ESTACO [# ilOPAUlO ■ ■''

SE'-Re U^iA Cí ESTADO DOSNÉGOCíOS OA FAZENDA

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL
• DEMAIS RECEITAS •

fvwiÁxréWJX^mrif^ê^^

'■;a':4-'L.L
15B 06042000 014? 2.72ft 20/09

LvUVtnAAj uu ca i alaj uc a*o cmulu

:r£7aria de estadooosnegocios da fazenda

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL
- DEMAIS RECEITAS •

ÍFl^rij^íAlél SÉ O .fi
1/ Í^IÇI 29^ '^CW\do£;T> CLCACtRfi_
ii VQalTAC j 17.

01 MICROFILME inAo PREENCHeI) t

'  a:

VENOPbCNTO

W SArC» ITM K.fOk

VA^OR QHmRECCITA [NMMn^J ou

iiUU OE «3<tfc wiAltA F* »wç*)Aeiww ft»

01 MICROFILME INÃOPREEN

|20i
; O'' .1 -.vAv''! •

? — j{f>iC>O^Loft A l^/oTAt>A
'^ftOCO/ÊA w.

^:: (\J10R .-'^oLbi^/AlO ^sS^^k/ToS
!  Zèo : nM/\SH(M670M W'Z *ÍÇ ^ohm

0.30U fi lTi

VENCIMENTO

LU1A UE hCAft OJ MITA RGR
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Cerfj.^o : i'ou . li

í( ":o r'i { . -> { .•> ;-.

•f* n 'ííl^^loO

Ea. _
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Esc. hubs:
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COríCL TJSAO
Em JfSJx-.

ür. (íj.aKuÜ^ P?A>X^- ~
c„ VCií^ ^ \\ ' . . .-. su!)scr.

Proc. no 271/00,

Cite-se, coro as advertências legais

Peruibe. 25/A(^2000.

THIAGO GQf^ftLVES ALVAREZ
Juií/de Direito

P ̂  T A

da oO .
1  .. . A

«ubdcr.

CERTIDÃO

fls. 30



Certifico e ciou fé, pora os fíns artrgos
"^36 c Jc C.P.C. Que ̂  jí^í S;' rètro*
Foi 5jy nó impreri;;?-. rÂ'{i cioi-i.
EmJ^ óc ^SJ/ jj^

I D A-
í  {f

i«r /Ma.

JUMTaDA
o (ô

(b '

fls. 31



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 1
149'Subsecção-Peruibe V

EXMO. SR. DR. 3UIZ DE DIREITO DAI® VARP CIVEL DE PBf

PROC.^e 271/2000

balduino dos santos neto • n£.
por S8U advogado no final assinado, nos autos da ação de ,
qua move contra WASHINGTON L R MARTINS,^en respeitosamente
a presença de •''xa. para requerer a ji^àad da guia de con*
dução do sr. Ofieial de Justiça. 7 )

Termos em

P, Defer^
•erui>«C^^ unho de 2.GQ0

JORGENtt-Dt)
OAB/SP. 6r,i

DEVESA

Av. São João. 664 ■ Peruibe ■ SP ■ CEP 11750-000 ■ Fone.,Y0"f3; 455 3030'http://www.üabsp.org.br

fls. 32



.  'A

a;>\ioO I

Guia de nepósito • oficiais de justiça
Banco do Esíaiío huno^a
deSioPauloSA UdllCOpCt

XW<WtWft>P««WMÍ«4WW•'<'.< y««<»SW

881284
Guia N.

Processo N .

Depositante/Remetente y-, ̂
>JõW '/IfJ O ' O ̂
Fln^ioade

Crédito em conta corrente

Este documento, em 5 vias. è próprio para depósito de despesas de conduçio de OMclals d^ustlfa nos termos do Provime/lo CG N.* B/86.

tiSanco (Branca)
ZIDepcsMartle (\A9rd«)
3/Cartórla/Processa (Amarela)
AiCartónarControle (Azul)
S/OMiia de JuBtiça (Roca)

MB17«a5-7 VarstefiB (SM) OSUPR

I Autenticação mecdrwca

t^7l 109 08062000 0151 6r23R 26/40

fls. 33



áL^lIcO

CERTIDÃO

-\/w iTV fvM. . . V_« í>-. . ».

'5- V 06 ^j 02)
B»»t M- '
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

It UARA DISTRITAL DE PERUiBE

CGflARCA DE ITANHAén-SP

Processo nfi 271/00

riANDADO DE CITAÇÃO

O Doutor THIAGO GONÇALVES ALVAREZ, m. Juiz de

Direito da lã Uara Distrital de Peruíbc, Comarca de ItanhaeMi.
Estado de São Paulo., na forma da Lei,.

HANDAn a qualquer Oficial de Justiça de sua
jurisdição que em cumprimento deste^. nos autos da acao
ORDINÁRIA movida por BALDUINO DOS SANTOS NETO NE eo face de
UASHIN6T0N LUIZ DE NOURA NARTINS..

CITE-SE D requerido WASHINGTON LUIZ DE, íNOURA
RARTINS, residente, na Av. Josed-j. late 01. 02 e 03. da
Quadra 62:. Elairro Josedy;, Peruibe--SP;. para os èktos e termos
da acao proposta|,.ç.ç)nfprme ciipia da petição inicial que segue
anexa e que fica 'fa::chdo parte integrante deste. ADVERTINDO-O
que o praiío para:apresentar contestação é de? 15 (quiiuie) dias
e  que caso não seja contestada a presente acao. serão
presumidos como verdadeiros os fatos articulados na inicial,.
Tudo de conformidade com o r. dL?si>acho de fls„30 a seguir
transcrito: Fls.30: Cite-se. com as advertências legais,. Tnt.
PeHuíbe, 25/04/00 Ca) 0/i rHTAGO GONÇALVES ALVAI?EZ - Juiz de
DiAeUo".

Cuapra-se. na forma e sob as penas ,.da lei. Dado e
passado nesta cidade de Peruíbe;. em j.^ dey».ox!ftOde 2000.. Eu.

—  (AAlcne de FAeitaé Caetano), escrevente.
digitai. Eu. <Inêb VitóAta de AndAade),
Diretora de Serviço, subscrevi e assino por determinação
Judiei al.

IWÊs vitória PE A/JDRAPE
PiKeiola de SeAvico

CaAga:

Baiza:

fls. 35



•(iD;>iiC5« ai.b '
. ̂

T^fJigJpíí^UÃP"" somií 4 3 ü c 11-!

vaviNnp
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CONCLUSÃO

Ao hlfl. Juiz de Direito da Ia Vara Distrital
de Peruibe - Estado de S^o Paulo, o
EMmo. Sr. Dr. THIAGO GONÇALVES ALVAREZ.
Em de iulho de 2000.

A escr . .

Proc. no. 271/00

^ FLS. ̂  .

Desentranhe-se e adite-se e mandado de

oita&ãio e intimação de fls. 35 para o seu efetivo
cumprimento, no endereço ali constante.

Adiante o i^queerente as despesas com a
condução do Sr. Oficial de Justicá.

Int. . ÍA
Peruibe,

THIAGO GON(^V^S ALVAREZ
JUIZ DIREITO

DATA
tm 2^ de_wMio__
recebi estes autoè\em cartorio.

(ERTIDiO
Cerlifico • dou fé que, ne ta dati,

imprensa CTi .ial do Es

Eu, L. .1 «T,•1 £~r.

_de clu

Esa. subscT

tiubaar.

fls. 38



ü J u . {'ôM jí, . íí.-jt; ci*ti-30S

<.36 c ..M/' i;- C X. ot-ii.i.ioho rfeSro.

roi puj,i..,jo tu: Caià,

r"m tte 0"^ 'SU de O s) ,.

JürTTADA
e»>„.3) .flo.^„.......Q.^. ^ OoíDi
Juattt a OEtas àv^d:; ,.<i. j5íOjkXX!u'-....%A.-.S)fe^

f\ 1 qae B«i,nie(ai)

» 1 I .;' .. -•

OÁ-nhí)
Ir-.'f:': * ;-'l' íi' •••■'

f ■ I r," . R . ;'t »b
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Çâf^eneide Oliotiru cd^Mio^ 'Deãaa
Ç&ie'Dama

'7)Í£eHte (d/fijMja Dejitia
éif&elie de cdraú^ éâiõmia
Maria ̂ràtina Sanehej Daiioi

cdkxaadre ̂iârdani 'íidmr& de 'PinMa

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA DISTRITAL DE

PERUIBE COMARCA DE ITANHAEM/SP i

Proc. n" 271/2000 'tTi
iX5:>

iTi

»v.i ••

BALDUINO DOS SANTOS NETO ME,

por seu advogado, nos autos do processo em epígrafe, vem,
respeitosamente, perante V.Exa., reguerer a iuntada da

inclusa guia do Sr. Oficial de Justiça.

São termos em que,

pede deierimento

S...

c:

Santos, 22 de aaosto de 2000

JUKbhiWtii uti ú. A. utVESA

ÜAtí/SF uo-a

ALEXANDRE GIORANÇE^IBEIRO DE PINHO
OAB/SP/rei.lJl

t-.- •
-

tl* —

Pça. José Bonifácio, 59-2' Ma, ■ C,. A - Tel,: (13) 232-2202 - Fax: (13) 222-6448 - Samos - SP - CEP 11013-190
Av. Padre Anchieta, 2951 - Lj. 5 - Tels,; (13) 454-1642 -454-1794 - Peruifae - SP

E-mail: devesaf^zaz.com.br
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Guia de depósito • oficiais de justiça

Começa de y^^/i

_A-.Jo^c^
Ofício o yeÂ^

Fórum

Agência

Conta N-®

Nome das partes

33-Íc^''^

.27-90000-

Este.documento, em

VI/Banco (ênnca)
VDeposNanie (Verde]
'^fttrio/Procasso (Amarela)
\túr4a/Controle (Azul)

de Justiça (Rosa)

'^7 \AcBfio 6B (6IBS) DSUPR

Banco do Estado KonACnA
deSioPauloSA DdllC3p<l

715551 6^^
Z7.{V"ux}^

Depositante/Remetent^ i/f -o ^
nb ()■ 43 .

Processo N."

Finairaade
Crédito em conta corrente

1^. X
rondueao de Ondals d^ustlçs nos termos do Provimento CC N.' 8/68-

AulenticaçJo macámca

MM71 107 21002000 0205 6t8SR 20/40
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PODER JUDICIÁRIO
SÀO PAULO

1® OFICIO JUDICIAL

COnARCA DE PERUIBE-SP

Procosiso n2 271/00

ADITAnENTO

Aos 06 de setembro de 2000 , procedo ao aditamento
do presente mandado, expedido nos autos da ação OFIDINARIA
movida por BALOUTNÜ DOS SANTOS NETO flE em face de WASHINGTON
LUIZ DE: NOUFIA flAFlTINS. em tramite perante este Juí;;rn e
respectivo (3fício Judicial, para que o Oficial de Justiça dê
o efetivo cumprimento- Tudo de conformidade com o r. despacho
de fls.36 a seyuir transcrito: "Fls.Sô: Desentranhe-se e
adite-se o «andada de citação e intiHação de fls.3S para o
seu efeito cü«pri«ento, no endereço ali constante. Adiante o
requerente as despesas co« a condução do Sr. oficial de
Justiça. Int. Peruíbe, 26/07/00. (a) THIA60 GONÇALVES ALVAREZ

Juiz de Direito. CÜHPRA~SE ■. observadas as formalidades
lesais. Eu. (Arlene de Freitas Caetano). Escrevente.
digitei. Eu. (Inês Vitória de Andrade). Diretora de
Serviço, subscrevi.

INÊS VITÓRIA DE ANDRADE
Diretora de Serviço.
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JUNTADA
E°_l3_iie Í_.Q j
Juwo a[»«08 Mtoa e  O

q--o eügue(.;-:)

Ebcí. eiiLdc.
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•r IV*
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CERTIDÃO
.  .j ' n . ■ remet

jo>© " . oò'

í36

Em do ' 1

juato a estes autos ..Qs!..

JUNTADA

quc aegueCm)

Eier. subBO.
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-/ Uli i<Cf) I w' i o ̂

Çorgenei df Otíptim cí/^ama 'Veaua

.^aria Çtue 7)eM4a
^OtWtde c1//(injíi ̂ OiMia
fgM/e dr f'Íj'aú^ fydamh^
Mtifía (^ràít/ta Sattekei 'Ŝ uÍM

rtíeratulft (jiofdani dÜhfifO dt 'Pinhô

EXMO. SR. DR: JUIZ DE DIREITO DA P VARA CÍVEL DE PERUÍBE a

Processo n° 271/00

BALDÜÍm DOS SANTOS NETO-ME.
por seus advogados e bastante procuradores, nos autos da AÇÃO
ORDINÁRIA que move em face de WASHINGTON LUIZ DE MOURA
MARTINS, ciente da certidão do Sr Oficial de Justiça, vem, mui
respeitosamente perante V. Exa., requerer o sobrestamento do feito por 60 dias
eis que está diligenciando atual endereço do mesmo.

Tennos em que.
Pede Deferimento.

Santos, 3 de novembfp de 2.000.

CYBELLE DE A. COLOMBO

OAB/SP 135.547

JORJiKÍm^E O. A. DEVESA ̂
'^AB/3P62.054 2

um
>•0
SHl

u.

'~a

Ú>

SANTOS-Pça. José Bonifácio. 59-2,° Andar - Cj. A - Tel.: (13) 232-2202 - Fax: (13) 222-6448 - Centro - SP - CEP 11013-190
PERUIBE - Av. Padre Anchieta, 2951 - Lj. 5 - Tels.: (13) 454-1642 - 454-1794 - Sào João Batista - SP - CEP 11750-000

E-maií: devesa@7az,com,br
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CONCLUSÃO
.do 11 rt3 OO

íaçn Lv;L':-. ivit ': j (ii) MM. dc Direito.

Dr ̂ ^i-WxXjqp . P>i^-X3axM^
Eu>^^ • -c/. subscr.-c/. subscr.

Proc.no 271/00

Fls.45: Defiro o sobrestamento do feito,
pelo prazo de sessenta (60) dias.

Aguarde-se./^
Int.

Peruil íe novembro de 2000.

THIA0Q GOfCA.VES ALVAREZ
wuiz ok )ireito

D  A

^ de JJ de 2000, rJdebi osautos em Cartório com o r. despacho. Eu,
Escrevente, subscrevi.

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que. nesta data, reaetl

fls- àlop.-icsa lici.: Co iir.do.
E®-OÍde ,:e iaX> __

Lít-reíwi/^ T,:r.

Uatr. 800.108-6

.1 bcr. fiubsc.

Certifico e dou fé, para os fins dos artigos

236 e 237 do C.P.C. que o despacho retro.

Poi publicado na imprensa ne< ̂  data.
Fm 05^de . dp qD.
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conct.ijsAo
de 4 <■ ; ,01 __

5____ Ij si.bsoi'.

Proc. na 271/00.

Manifeste-se o requerente em termos de
reqular prosseguimento do feitdV^no prazo de cinco (05) dias.

Int. N. /
Peruibe'Na/>/fcÍ4/2001.

TI^AGO GONÇjjtVES ALVAREZ
I  Juiz de Direito

DATA
f-rn r*! O*-^ da Oj
^í:^;ebi A.tes avilo- c:^ C.n\órÍO.

hu,^ôJl__. Kscr. subscr.

CERTIDÃO
r OOU fé OMD -T È..uuu te qjc, data, reme*-;

ii-L-AOvtii fVíihrtíD
de 3
Emití V nM
Eu,_^ ) •  Í5l_

.Cccrsubçc

_36 e 2?/ .,0
''O' Pu5fí.:,x-:o retro,

0^ ^"«tadata.
—  .de 0 /

kk
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0„U

-l .; ■■f"v-»JN^ ■ ■ "■ , ., Mlb-íC

KECfcBIMENTO

s«^Ade„QS 7—«*« ^■
'•cobi estss aüti& Jlxxj^ ^Cv^^^Lfev^lo
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y' erçffat de OiÍMifa cí^amff 'Deaem
Maria Çflje''Veoeta
^iieeaíe cf/lfitajâ
^j/heiie de ídeaii^ foiânthÀ - \
.^eia deitiiaa tíaie/tej j^a^h ; N
ctíejeandee ̂ ioedaed

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA T VARA CÍVEL DE PEI

PROC.n° 271/00

BALDUNINO DOS SANTO NETO-ME, por
seu advogado no final assinado, nos autos da ação ORDINÁRIA que move
contra WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS, vem respeitosamente
a presença de V. Ex.a. para dizer que o réu encontra-se trabalhando
normalmente no hotel de sua propriedade, e residindo nesta cidade em local
ignorado.

Requer desta forma, que estando o réu em seu
comércio, e caso se oculte, e caso entenda possível o Sr. Oficial de Justiça,
que o cite com hora certa.

Termos em q^
P. Deferime^o
Santoí~^^flfeA Ptfcae2.001

JOITOENEÍ^ O A DEVESA
OAB/SP. 61054

01 •:
- -J

o -õ

Se V <"> "22-6448 - Centro - SP - CEP 11013-190PERUIBE - Av. Padre Anchiela, 2951 - Lj. 5 - Tels.: (13) 454-1642 - 454-1794 - São João Batista - SP - CEP 11750-000
E-mail: devesaíSzaz.com.br
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PODER JUDICIÁRIO
SÀO PAULO

CONCLUSÃO
ISb_Í1
laç« estes li '"' ■ - •

O c\c

IV.iT, fc-h.-JCf

Proc.no 271/00

Fls.48i Desentranhe-se e adite-se o

mandado de fls. 42/43 para o seu efetivo cumprimento, devendo

a requerente provdienciar o recolhimento da diligência do

Sr. Oficial de Justiça, em guia de depósito da Nossa

Cai>:a/Nosso Banco, em cinco (5) dias.

Int.

Peruibe, maio de 2001.

THIAèO 60^|ÇALVES ALUAREZ
Ji^iz de Direito

D

F,-. IM . .. O? da Ol„.
'•! h . ü fi C

LÜ^SQU. '■

CERTIDÃO
'4 (juo, nc-'-ra data, remeti

O r.
cleíis. / 'V . L ) Citado.
Em V^ A Cl^ ütí Oi
Eu. v<jJ £scrsub«..

• í' !•: • • r "" u' J

23C • ■ < ^ .- .C. o/tív-iDacho retro.

FO! Aa tmpr^nse n ^kta data.
;Em4^ de _J)'^
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íf '2>e0e^
^rgejuide Ofíaeiea c^emje ̂ imn
JfaeúiÇfíee^oeja
^/'fot/e ed//anjfi ̂ aeja
^gàtlíe de cdeaú^ fy)/oHtAet
Jtaeia ̂ ridina dane/tej ''JSaiíõt

(^uuife^àfdM/^'^íevíL22ude

SXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA V VARA CÍVEL DE
PERUIBE/SP

JC. n. 271/00

w

-c-ü

BALDUIHO DOS SAHTOS HETO H.EM.r

por seus advogados, nos autos do processo em epígrafe, vem,
respeitosamente perante v.Exa., requerer a juntada da
inclusa guia do Sr. Oficial de Justiça.

P. deferimento.

Santos, SirairTBdo de 2001

JORGENEI^
oXb/sj

yk. DEVESA
52.054

ALEXANDRE GIORDAOT RIBEIRO DE PINHO

OAB/SP/I69.171

2 ° - Q- A - Tel.: (13) 3232-2202 - Fax: (13) 3222-6448 - Centro - SP - CEP 11013-190PERUIBE - Av. Padre Anchleta, 2951 - Lj. 5 - Tels.: (13) 454-1642 - 454-1794 - São JoJo Batista - SP - CEP 11750-000
E-raail: devesa((^zaz.com.br
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

o noeunco* Sio ÍWs GUIA DE DEPÓSITO • OFICIAIS DE JUSTIÇA
Cot^cm d*

•Vira OVe

•oiicio OyB
ÍProcêsIÕN

9̂77728

Unidadt

Coma N* 13 - 950 000

Otpemiinla / Ramaianit

K/0OÚMt/úJ
|Flnafi4<da

NjmtOifcPartaa

^UjUa/íO QÍ0y fonjyi

r

CHÉDtTOEM CONTA CORRENTE

íteríXSI .
JWoO

)imm^ _
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

C Ê R T ! O A O
vt e n
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PODER JUDICIÁRIO
SÀO PAULO

là VARA DISTRITAL DE PERUIBE
COflARCA DE ITANHAEfl - SP

Processo hq 271/00

ADITAnENTO

05 de Junho de 2001 ., prnreHn -.n -• .^-í i
preç^ente mandado, ^«pedido nor i « Umonto do

;irTZ,r::T
'.rs.nçmt-o:; JO- c ,. -nf^guir

paia o .L ° ci.
A«quefleníe phovid^nciak - devendo a
n.Ohiciat de juUicr diligência do
Nohfyo banco, em cinci díaA ^''r depoicto da Woi^a Cai?a
rHIAGO eOWÇALVES MVAflEI Taf? w "/05/Oí. faJ
ol:>':'Orvad,Hs as Pormalidades leg/fs. r,?.® ÇUHPí?A-Sf,

Cd&tnyífí) c" * •-- -— l A Á * € fl C Ho

"''"v Di'r:í;:ír^i.'cr "7 —"Zpor det.erwi nafKo ,judi r'^ £,7 •-"••• i^v 1 (,, o., stjb'>crevi e

^*'^5 VrrOpiA DF AWDSADF
I  I 1- f.; Lm-;:, do Serv/if;n

Oficd al?

Carga:

Bai xa;
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JUNTADA
de <í»£JL_:

junlo a «fites atitoa
_ qUE 8i SlJ0(lTj)

Escr. SllbSC.
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

C ti K í ^ ^ ̂  r.
»f, t '** Qi^

O

B«»» •«'■
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PODER JUDICIÁRIO
SÂO PAULO

5l^'^\oO"J

jumtada

jyoto at tc. Cu KflXLcnS) (je O

cr^n .)

—Escr,
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OAB
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL*

149» Subsecção - Peruibe

A* -/

' - F!>5^ , ''
la^MoOg

EXMÜ, 3R4 DR. 3Un DE DIREITÜ DA lã WARA CIÜEL ̂ ..t-ERUIBr

-aX'

:: > m ^ t

c=.—J
IS5

FROC.nfl 271/00

BALDUNINO DOS SAr;TOSí'tJCTD - ME.

por Bu aduogada no Final assinado, nos autos da ação ORDIMARIR
que mou contra WASHINGTON LUIZ D£ MOURA MARTINS, vem rospelto
satente a presença ce y. Exa. para rqquerer a citação do reu,
no endereço dealinado, tendo em vista que a desculpa de que /
esta em S, ̂ 'ciulo e enganosa, o mosmo a visto constantí-^monte /
pelo socio do autbr, e assim pretende levar pessoalmente \-c /
sr, Dficial na prsença do reu, fornecedendo inclusive condução

Termos eo^que
P, Deferi lento

Peruibe. 1 de üulho de 2001

DCRGéTEINj
0h3/SI

O A DEvESA

.  62.054

Av. São João. 664 • Peruibe • SP - CEP 11750-000 ■ Fone.:(0"13) 455 3030 • http://www.oabsp.org.br
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PODER JUDICIÁRIO
SÀO PAULO

CONCLUSÃO
uc Oj

faço est autoí coiiolujoa uo (íi) .Jii2(a) do Direito.

Dr. r
Su,'^ J ÜBcr. 8ub8cr.

I

a partir de fls.45.

Proc.no 271/00

Regularize-se estes autos, renumerando-se

Fls.58: defiro.

Desentranhe-se e adite-se o mandado dí

fls.54/56, para o seu efetiva /dbunprimento.

Int.

Perui b^:^)tl/de agosto de 2001.

THIAGO GÔNQALyES ALVAREZ
Juiz da Direito

D A J A
Fm OZ OX do
,■ -:bi '--s a^tcs cm c.4rli5ríO.

Lu, \?>sl J E»-r.

certidão

lm_02. 0 8: " " " ■
I  I-. J Oi

ffl
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PODER JUDICIÁRIO
SÀO PAULO

la VARA DISTRITAL DE PERUiBE

COfIARCA DE ITANHAÉfl - SP

Processo n5 271/00

AD I TAMENTO

Ains 06 <'ifí de 2001;, procedo ao
í id-i t..;iiMei'vLo da F'resente Miund;iM:la e:;r>ei:i-J do nos .iiuios da acílío
OPPIMApTA quo BALDUINO DOS SANTOS NETO ME mavr om face de
WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS. CM tramite "perante este
li.ri.vT» e rpcipecí'•'vn Ofi- in , ludi r i ai . para o seu efetivo

':; i..iMpr ÍMentn., Tudo de (-(-(nforw i dade com n r., despacho de fI'r.M59
a  sejjirir transcrito;: "^4.59; Pegu/aíiUe-4e eitei auíoi,
íi«numcnando-4e a paitU de Mi.45. FÍ4.58: deJi>io.
Pe4etttlarihe-4e e adUe-í>c o mandado de 54 / 56 , pa^ia o ieu
efetivo cumprimento. Int. PzKulb^, 0í/08/0f. (a) THIAGO
GONÇALVES ALVAREZ - Juiz de Direito". CUMPRA-SE, observadas
íiis f oi-wal i (iades leaais., Eu. ÍA/ltcne de Eleitas
Caetano), Escrevente. digitei,. F-u. CAtice Halufeo
ramaihiro), Diretora de Serviço Substituta., suhsrrevi e
assino F>ar determinação judicial,,

ALICE HARUJtrO TAMASHIRO
Di retora de Sei"vj cc) Suh-nti tui-.a

Oficial:

Carga"

Sai Ka:
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.TO

^ei^a á

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA
PERUIBE/SP

^ff/fNiídf Ol/oeifa cÍ^hm DeMia
^afia Ç(He'7)Nifja
''Oieeníf ci^tua 'Veofta
(^ijheiie df c4faú^ (^altunie)
Ma fia ̂fiitína rSaiieiteÀ ̂ oiloi
cMexandff (^ordani''QibufO de 'PinAe

1" VARA CfVFJ. nr

« _•

Proo. n. 271/00

BALDUINO DOS SANTOS NETO ME,
por seus advogados, nos autos do processo em epígrafe, vem,
respeitosamente, perante V.Exa., requerer a juntada da
inclusa guia do Sr. Oficial de Justiça.

Termos em que.
Pede deferimento. , j

icr.'

Santos, 27 de agosto de 2001.

JORGENEO DE O. A. DEVESA T «i

OAB/SP 62.054

ft - O

f\ ^
\\ CO
M  CD

ALEXANDRE Gioá^l RIBEIRO DE PINHO
V OAB^P 169.171

SANTOS - Pça. José Bonifácio. 59 - 2.'^ Andar - Cj. A - Tel.: {13) 3232-2202 - Fax: (! 3) 3222-6448 - Centro - SP - CEP 11013-190
E-mail: devesa(S,zaz.com.br
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PODER JUDICIÁRIO
SÂO PAULO

I GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA

CoiMfe» d* I ^ 'vCc*

,1 7 Processo N°

Conte rr 11-9SOOOO-

ESTE DOCUMENTO EM S VIAS é PHÓP»«ÍBSI3»SES^Q,U»rAr,ra 7' " *
DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE
DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG enS. fcoUBi^ '
in«-U)Ol «"''•Ba^íeTOl-y-DarxseweiVsfae» 3».CarW%8yÉtiíí(|J,jj«|çCg]lç»/C«w.(*iU»-9».0lle«<l»J.«Sea
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PODER JUDICiÁRIG
SÃO PAULO

^v\\<

C Ê R T I o A o

lk!«i'íi£,'«. c dt* í CfcgjLl OX-^íLlaJLKj

^ VQí G> "A 1 G %
J^^&Vvjuuu>^pucLO_ 3

E->1 0^ .1 92
B^êt f«A
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PODER JUDICIÁRIO / . tó
SÃO PAULO í

C ONC L U S A ^ j
.  En i^S <5^

hubbc. tAAÍent de FAc^taA Caetano ), f4cJicwente ,

partir de -fls.ól

dias.

Proc.no 271/00

Regularize-se estes autos, numerando se a

Fls.64/67: Diga a requerente, em 5 (cinco)

Int.

Peruibe/2/ dfelsetembro de 2001.

THIAGO G^ÇÔLVBS ALVAREZ
Juii dà^DirWito

DÀX^

u, ' -

uerti,'!-.-

S..f fls

'

. •

IO

ta, reme»-

ÊSCT SübSC

c ac'U Te, ̂ ;ard os lu.^ci«

>í36e 257 do C.P.C. aue o cie?p;r.:ho rt.íro,
^"oi püb'.:,;v. j nt i.'npréjjsk3 nesta data.
''=m M cft ÍO ay "rtP

61.10.0}6
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^' orgenei tle Olàie/ra df/ôfulfVJetttlJt
Maria Çtnf'Dmesa /\ r

^yhrí/r de cd/aiifíi (ieinui^ - ' ̂ /A^
Maria (/ràliaa dane/uí J: .
cMrjratulrt ̂iordaai ̂fá/tnbkÂ ^

EXMO, SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PERUIBE/SP

Proc. n. 271/00

\

BALDUINO DOS SANOS NETO ME, por
seus advogados, nos autos do processo em epígrafe, vem,
respeitosamente, perante V.exa., ante a ocultação do réu,
vide as 4 certidões exaradas pelo Sr. oficial de justiça,
requer a citação por hora certa.

Termos em que.
Pede deferimento.

Santos, 7 de fevereiro de 2002

SNEI Effi 0>A DE^
"bAB/SP 62.05-d^ T  ̂ O

. .tn

ALEXAND^^I ORDi
OAB/S!

RIBEIRO DE PINHQd

9.171 on
{V

'  CO
cr

SANTOS-Pça. José Bonifácio. 59-2° Andar-Cj.A-Tel.: (13)3232-2202-Fax:{I3) 3222-6448-Ceniro-SP-CEP l!f)lM90
E-mail; devesa@zaz.com.br
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PODER JUDICIÁRIO AVwà
SÃO PAULO /;'T '

VCONCLUSÃO

de CX. de 2002, faço estes autos
conclusos ao hk. Juiz de Direito Dr. THIAGO GONÇALVES
ALVAREZ. Eu, / íArlene de Freitas Caetano), Escrevente,
subsc. ^

Proc.no 271/00

Fls.é>9: desentranhe-se e adite-se o mandado

ie fls.64/67 para o seu efetivo cumprimento, devendo o sr.

Oficial de Justiça encarregado da diligência, proceder nos

termos do artigo 227, do Código de Processo Civil, se for o

caso.

Int.

Peruibe /2/fd/P evereiro de 2002.

THIAG^DNÇfljLV TS ALVAREZ
JOiz de Di -eito

"Q T

0<^.
♦  . '.o., er.-j Cv.r}.-
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CERTIDÃO

C í«»

tç^Wy-ty

J 021
B»tt !•'

fls. 72



PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Ia VARA DISTRITAL DE PERUIBE

COMARCA DE ITANHAEM - SP

Processo no 271/00

ADITAMENTO

Aos 28 de fevereiro de 2002, procedo ao aditamento

do presente mandado, expedido nos autos da aç'^^ ORDINÁRIA que

BALDUINO DOS SANTOS NETO ME move em face de WASHINGTON LUIZ

DE MOIJ^A fWRTINS. em tramite perante este Juiso e respectivo
Ofício Judicial, para o seu efetivo cumprimento, devendo o
Sr. Oficial de Justiça encarregado da diligência, proceder
nos termos do art.227, do CPC, se for o caso. Tudo de
conformidade com o r. despacho de fls. 70 a seguir
transcrito: "fls.70: F Is .69 :"DeseT>t ranhe-se e adite-se o

mandado de fls.64/67, para o seu efetivo cumprimento, devendo
o Sr. Oficiai de Justífa encarregado da diligência, proceder
nos termos do art.227, do CPC, se for o caso. Int. Peruibe,
25/02/02. (a) THI/IGO GONÇALVES ALVAREZ - Juiz de Direito".
CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais.
Eu, (Arlene de Freitas Caetano), Escrevente.
díQitei. Eu, Cindir Vitória de Andrade), Diretora de
Servipo, subscrevi e assino por determinaçlío judicial.

INES VITORIA DE ANDRADE

Diretora de Serviço

Oficial:

Carga:

Baixa:
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO
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ue 0^__ _
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ú. ri.'. .j i:3« a -r. .«

23C e 727 cJc C.P.C. au^ o dirspachu retro.

Foi publicado ns irncfi^ensa nestâ data.
Fm \^de C)i> A\ rtp

^>vVâC>.,
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QM ..

iiinto 'j < TK ■ 0^
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

CERTIDÃO

ftftlflco c âo* U £2^^ rJtAJ3vL^

gLl

t  va3-

..^«r nà"

fls. 75



fls. 76



PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Ia VARA DISTRITAL DE PERUI BE

COMARCA DE ITANHAEM - SP

Peruibe, 10 de maio de 2002

Prezado Senhor:

Processando-sB perante este Juizo a aç'^ ORDINÁRIA

requerida por BALDUINÜ DOS SANTOS NETO contra WASHINGTON

LUIZ DE MOURA MARTINS, processo no 271.'00. na forma do artigo

229 do Cfadign de Processo Civil, comunico que o Senhor

Oficial de Justiça encarregado das diligencias nos referidos

autos, procedeu a citacâ^o com "HORA CERTA", na pessoa de

FUNCIONARIA BETANIA (conforme certid&o do üficiala de

Justiça, que =egue por côpia anemia), ficando, assim. Vossa

Senhoria CITADA para os atos e termos da aç^o proposLa,

ADVERTIDA de que o prazo para contestapáro è de 15 (quinze)

dias e caso seja contestada a aç'âo serSfo presumidos como

verdadeiros os fatos alegados na inicial.

IHPS VITORIA DE ANDRADE

Diretora de Servifo

limo. Sr.

WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS
Av. Josedy, lote 01, 02 3 03, da Quadra 62
PERUIBE - SP

- Josedy
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

crriTJDAO
_Grt'' r^ ' ■ ■■•i "í 4^^! ntí-tt.'* ddts. rcniG'"
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jta d<3t9'

t;- or de O, .^
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JUNTADA
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ÜMT. »utj8.
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Ia VARA DISTRITAL DE PERUIBE

COMARCA DE ITANHAEM - SP

Peruibe, 10 de maio de 2002

Prezado Senhor:

Pror»5?ando-se perante este Juízo a açoio ORDINÁRIA

requerida por BALDUINO DOS SANTOS NETO ÍC contra WASHINGTON

LUIZ DE MOURA MARTINS, processo ng, 271/00. na forma do artigo

229 do Código de Processo Civil, comunico que o Senhor

Oficial de Justiça encarregado das diligencias nos referidos

autos, procedeu a citatíTo com "HORA CERTA", na pessoa de

FLMüIC^jARIA BETANIA (conforme certidèo do Oficiala de

Justiça, que segue por cópia anes-a), ficando, assim. Vossa

Senhoria CITADA para os atos e termos da aç^ proposta,

ADVERTIDA de que o prazo para contestapáro à de 15 (quinze)

dias e caso n'ào seja contestada a açto serão presumidos como

verdadeiros os fatos alegados na inicial.

meS Fff&Wi DE AHDRADE
Diretora fie Sert/ifo

limo. Sr. \
WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS
Av. Josedy, lote 01, 02 3 03, da Quadra 62
PERUIBE - SP

- Josedy f
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F1s.N^84

Poder Judiciário í
São Paulo /

CONCLUSÃO ( /
Na data de 05/06/02, faço estes autos conclusos aõ(a) MÍriiJssimo(a)

Juiz(a) de Direito da Primeira Vara Civel de Peruíbe, Dr.(a) Thiago Gonçalves Alvarez. Eu^ ^Inês
Vitória de Andrade, Diretora de Serviço, digitei e assino. ^

Autos N.° 271/01

Diga o(a)(s)^tor(ã)(es), em cinco (05) dias.

Peruibcí^l^ã^E.

Tmago Qoncalves Alvarez
\  Juiz de Direito

Em #C»'OV)tO ,recebi
estes autos com>p R. despacho supra.

r rRTIDAO

O r
.  '•> que, nesta

,  ipren^- o^'

Certifico e dou fe, para os fine dõs artigoi
^36 e 237 do c.P.c. que o despacho retro.
Poi publicado na imprensa iieita Jaa; JÀ.00-02/
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JUNTADA
Em tlc O
junto a c. tes auton fx

■— ^ - ^ — I i. •
E».—te

-ÚA '

"Tph J
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^  EXMD. SR, DR. 31)11 DE DIREITO DA 19 VARA CfUEL DE PERUffl:;

Pr»c, n® 271/00

BALDUINO DOE^SANTOS /KTTD, por:\ía advi
gada n» Tinal assinado, vem repeitosam: nte a pres^pça de y, Exa,,i;e|:iUGrer vistas dos autas Tara de Cartorío/iTe^ praap legal,

Termos emqueX
p. deferiífcnntoX ^
Santos, OA\de julho 2002,

Maria Oose Devese
DAB/SP 97661
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I-

c/ldtwiiadõ4dtW(iJiu04

Çe^HU de Oííoeifa cd^nia ̂Deflaa j
Jíafúi Çoiê Datem /
Diêetde cd^teua Datem á ̂

^  ' i. Ox\j\ I ^yée//e de cdeaii^ ̂etíômèet
JtoHa fŷ iUna áajteÂei Daiíai
atíeseattdee Çàtedatti ̂ííihetm de 'pit
c //M At/n/a de U^tai f^/ied/eü

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA CÍVEL DE PERUIBE.

O o
,0 c,.

PROC. n*» 271/00

BALDUINO DOS SANTOS NETO-ME.
t

por seu advogado no fínal assinado, nos autos da ação ORDINÁRIA que
move contra WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS, vem

respeitosamente para informar que o endereço para correspondência
encontra-se neste cartão. n F ★ ★ ★ ★ ★

© HOTÉIS CLUB

AQfflAWA /■WASFffllGTOI^
reseivas.:(0"13) 4fcã^ii^

Avenida Josedv, 2310 - Balneário Josedv ^emida Josedy, 231 - Balneário Josedy

Termos eri
P. deferim
Santos, 22

que
nto

íè Julho de 2002

JORGprtT DE O A DEVESA
/OAB/SP. «.054

SANTOS - Pça. José Bonifácio. 59 - 2." Andar - Cj. A - Tel.: {13) 3232-2202 - Fax: (13) 3222-6448 - Centro - SP - CEP 1! 013-190
E-mail; devesa@terra.com.br
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Poder Judiciário '
Sáo Paulo . \

*  ̂ ̂

CONCLUSÃO

Na data de 06/08/02, faço estes autos cone fusos ao(à) Meri
Juiz(a) de Dtreáo da Primeira Vara Cível de Peruíbe, Dr.(a) Tliiago ConçalvK Alvará. Eu,
Vitória de Andrade. Diretora de Serviço, digitei e assino.

iino(a)

Autos N." 271/01

Fls. 91; fea

pertence o endereço ora ̂ Mnecido.
Int..

Peruíbe/i^

O requerente, em cinco (05) dias, a quem

Thiago GdpçJves Alvarez
i  dc [areito

Em ,í^,Ooí^ . recebi
estes autos com o R. despacho supra.

CERTIDÃO
■Lert^CQ e dou fé que, nesta data, reme»

o 'h . di^p.
rif.1;^./'—-g Ifrtpfénsa Oficial do Estado.
Rm y de QsL-
6ij r~lo

Certifico e dou fe, para os flns dos artigos
236 e 237 do C.P.C. que o desnaghn
Foi publicado na imprcn?a n.-jst.? >.
=m 0^ de ^ O <^2.

-4P.
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Poder Judiciário

São Paulo

CONCLUSÃO

Na data de 12/09/02, faço estes autos conclusos ao(à) Mentjssifno(a)
Juiz(a) de Direito da Pruneira Vara Civel de Peniibe. Dr,(a> THIAGO GONÇALVES ALVAREZ. Eu,
, Inés Vitóna de Andrade, Diretora de Serviço, digitei e assino.

AuiosN.° 271/00

de vinte (20) dias.
Aguarde-se manifesía^ voluntária da(s) requerente(s) pelo prazo

Peruíbe. 18/Q9/0Q.1

THlAGp GOIIJÇKLVES ALVAREZ
J^a) de Direilo

^  ̂ . O o2— , recebi
estes autos com o R. despacho

CERTIDÃO

c dM ié

F,m <2^/
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4» 4796

CONCLUSÃO

Na data de 02/12/02, £aço estes autos conclusos ao(à) N
de Direito da Primeira Vara Civd de Peruibe, Dr.(a) Thiago Gonçalves Alvarez.
Vitória ds Andrade, Diret<xa de Serviço, diotd e assino.

AulosR" 271/00 j

Intime-se n^soíilmente o(s) requerente (s)^-a-'aar
regular andamento, no prazo de 4»(^;as, apb pena de extinção.

Pouibe, 09/*2/p2./

Thiago Gwiça ves Alvarez
/  Jubra) c: Direito

Eo» .recebi
estes autos com o R. despacho strera.

CERTIDÃO

Atfittco c doa
IK
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

1' VARA DISTRITAL DE PERUIBE
COMARCA DE ITANHAEM/SP.

Av. São João. 664. Centro.

Tel.: <oxx)(13)-3455-2034

Processon. 271/00 ^DETERMINAÇÃO JUDICIAL"

MANDADO DE INTIMAÇAO

O Doutor THIAGO GONÇALVES ALVAREZ, MM. Juiz de
Direito Titular da 1' Vara Distrital de Peruibe, Comarca de Itanhaém, Estado de São
Paulo, na forma da Lei.

MANDA, a qualquer Oficiai de Justiça de sua jurisdição que
em cumprimento deste, expedido dos autos da ação de Procedimento Ordinário
movida por BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME ení face de WASHINGTON LUiZ DE
MOURA MARTINS.

INTIME o(aKs) requerente(s) BALDUINO DOS SANTOS
NETO ME, na pessoa de seu representante legai, sito na Estrada Armando Cunha, 331,
Vila Erminda, Peruíbe/SP, para dar regular andamento ao presente fetío, no prazo de
48 (quarerta e oito) horas, sob pena de extinção.

Cumpra-se, na forma e sob as penas da LeiCpado e passado
nesta cidade de Peruibe, em 07 de fevereiro de 2003. Eu, jM (Sueli J.
Longo Bouças), Escrevente, digitei. Eu, (ínés Wória de Andrade).
Diretora de Serviço, subscrevi e assino por determinação judicial.

INES VITORIA DE ANDRADE

Diretora de Serviço

Oficial:

Carga:
Baixa:
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Aos /o?. / faço vista dos píesentes autos;

Maimcio^Kyoji Oikawa Ishizaki
Escíj^iroiiteT écníco Judicíáxio

RECEBIMENTO

Aos yoÃ/ oV 03 recebo os autos em cartório

EscreventeT écnico Judiciáíio
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

1' VARA OiSTRITAL DE PERUIBE

COMARCA DE ITANHAEM/SP.

Av. Sào João. 664. Ceiitro,
Tel.: (oxx)(13)-3455-2034

Processon. 271/00 ■DETERMINAÇÃO JUDICIAL"

MANDADO DE INTIMAÇAO

O Doutor THIAGO GONÇALVES ALVAREZ. MM JuIZ de
Direito Titular da 1' Vara Distrital de Peruibe, Comarca de Itanhaém, Estado de São
Paulo, na forma da Lei.

MANDA, a qualquer Oficia} de Justiça de sua iuris<£ção que
em cumprimento deste, expedido dos autos da ação de procedimento Ordinário
movida por BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME em face de WASHINGTON LUIZ DE
MOURA MARTINS.

INTIME o{d)(s) requerentets) BALDUINO DOS SANTOS
NETO ME, na pessoa de seu representante iegal, sito na Estrada Armando Cunha, 331,
Vila Ermlnda, Peruíbe/SP, para dar regular andamento ao presente feíio, no prazo de
48 (quarenta e oío) horas, sob pena de extinção.

Cumpra-se. na fomia eVob as penas da Lek Dedo e passado
nesta cidade de Peruibe. em 07 de feveeeiré de 2003. Eu, jJJ (Sutíl J.
Longo Bouças), Escrevente, digitei. _ (Inès Wdria de Andrade).
Diretora de Serviço, subscrevi e assinoffior oetermir^acão judicial.

INES VITORDTD E ANDRADE
Diretora de serviço

Ofiaal:
Carga:
Baixa
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CERTIDftü

Certif cumprimento die"'
N.S.C.B.J. (cap. VI, íten%A9f^L<^) , está sendo encaminhada ^
instituiçãlo pagadora competente a autorização para crédito na
conta do(a) , . Oficial(a) de
Justiça Rlítonáwj rng'o finoroop , referente a 01 ato(s)
realizado(s) , conforme certidão de f ls.?<|5C ) . diligências
recolhidas através da guia nS_ fl-mlg " (fis. Si ).
sendo colocado à disposição da parte depositante o saldo
excedente no valor de R$ 6,"^ , tudo de conformidade com as

cópias arquivadas em pasta própria desta Serventia. Nada
mais. Peruíbe, 63 de agosto de 2001. Eu. (Meire
Aparecida Nascimento Ezidio), Escrevente. digitei e
subscrevi.

CERTIDÃO
jLi fc L ."2, nesta data, retr.ef,

r -

d! r^:'; • ■•v--; Jc r.2tario.
ii" ^yj\ 9 -is qi
f í, v3l) — Escrsubsf

Certifico e dou fe, para os fins dos artigos
236 e 237 do C.P.C. que o despacho retro.
Eoi pubiicsJo na impo^nsa nesta data.
Fm.^> de Qh ^ , dA o\

JUNTADh
BB ^ ^

tu.VJí

^  «• . • T
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^eif£Aa d ̂ei^Âa

íie 0/íMífa c4fíemá ̂ tMia
Mana ^Peona

^leenle c4//Máa 'Veaua ^
&yheüí dí cdraú^ ̂alâmba '
María ̂ríilítta Saaekei B' aiitn
cMíJuindre (jiOfdoHt 'HiíitiM dt ̂Pinha
trína rii/fi/a df Jütea ̂ ud/fk

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA U VARA CÍVEL DE PERUÍBE

Processo n° 271/00

baldvíno dos santos neto-me,
por seus advogados e bastante procuradores, nos autos da ACAO
ORDINÁRIA em face de WASHINTON LUIZ DE MOURA MARTINS
vem, mui respeitosamente perante V. Exa., requerer vistas dos autos fora de
Cartório pelo prazo legal para requerer o quê de direito.

Termos em que,
Pede Deferimento.

Santos, 24 de fevereiro de 2.002.

CYBELLE DBAíiD
OAbIÍsP 135J4Í

)MBO JORGENEI DE O. A. DEVESA

OAB/SP 62.054

SANTOS - Pça. José Bonifácio, 59 - 2." Andar - Cj. A - Tel.: (13) 3232-2202 - Fax: (13) 3222-6448 - Centro - SP - CEP 11013-190
E-mail: devesa@terra.coin.br
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

1' VARA DISTRITAL DE PERUIBE
COMARCA DE ITANHAEM/SP.

Av. São João. 664, Centro,
Tel.: (oxx)(13)-3455-2034

Processon. 271/00 ^DETERMINAÇÃO JUDICIAL"

MANDADO DE INTIMAÇAO

O Doutor THIAGO GONÇALVES ALVAREZ, MM JulZ d€
Direito Titular da Vara Distrital de Perulbe. Comarca de Itanhaéni, Èstado de São
Paulo, na forma da Lei.

MANDA, a qualquer OOctal de Justiça de sua jurisdição que
em cumprimento deste, expedido dos autos da ação de Procedimerito Ordinário
movida por BALDUINO DOS SANTOS NETO - fãE em face de WASHINGTON LUIZ DE
MOURA MARTINS.

INTIME o(aKs) requerenteís) BALDUINO DOS SANTOS
NETO ME, na pessoa de seu representante legai, sito na Estrada Armando Cunha, 331,
Vila Eniiinda, PeruíbeiSP, para dar regular andamento ao presente fetio, no prazo de
48 {quarenta e oío) horas, sob pena de extinção.

Cumpra-se, na foj
nesta cidade de Peruíbe. em 07 de feveceir^
Longo Bouças), Escrevente, digitei. pu.V
Diretora de'Serviço, subscrevi e assino®or a

fna eVob as penas da Lek Dado e passado
de 2S03. Eu, VJ (Su^ J.

_  (Inès Vitdria de AnífradeV
íterminação judicial.

ÍNES VITORDTIÍ E ANDRADE
Diretora de Serviço

Ofldal:

Carga; ií6
Baixa:
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vim tm Fts. N.®:

CONCLUSÃO

Na data de 13/3/2003. fòço estes autos conclusos ao(à) Me

Juiz(a) de Dir^ da Primeira Vara Cível de Peruibe, Dr.(a) Gonçalves Alv
bês Vitráia de Andrade, Diretora de Serviço, digitei e assino.

simo(a)
.Eu, I

AntosN ' 271/00

Fls. 99;

Deíiro vist^dos autos ao(à) causdico(a), pelo
meíÜante carga era Hvro própri^ í N,

Peruibe„«0QOff3.

de cmco (5) dias.

go C^ohçálves Alvarez
Juiz(a) os Direito

DATA

^  0 3. 03
estes autos com o R. despacho supra
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■JUNTADA
-■m \f flp -1^ ^
wnto a estes autos., .o-. -.

ir ' 1 rV" sc'juc(m)
-:" uri " ' ''ocr cubsr:i'jD
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c4dfíOua(toi

ÇlofgfHeJde Oüueira cd^âmâ^ '7)tí)t^/
Mana Çotf ̂âtfftia ^
^fieenle cd^famo 'Deoem
^ghUf de c deaúfa ̂ lâiaméa '
María é'n'.iliaa Saae^ei B' aileX^^^y
cdleiraadre djiordani'Jíiéeinf de ̂Pitdta
t -ína iSi/tua de Jitea C^/iediek

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA V VARA CÍVEL DE PERUIBE.

PROC. 271/00

BALDUINO DOS SANTOS NETO-ME.

Por seu advogado ao final assinado, nos autos da ação ORDINÁRIA que move face
WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS, vem respeitosamente à presença
de V. Ex.a para dizer que o endereço de fis. 91 é do réu, e que o autor irá levar
pessoalmente o Sr. oficial de Justiça no local, possibilitando a identificação do
local.

Termos em que

P. deferimento

Peruibe, 12 de março de 2003

J^GENEI DE O A DEVESA
(  OAB/SP. 62.054

SANTOS - Pça. José Bonifácio. 59 - 2." Andar - Cj. A - Tel: (13) 3232-2202 - Fax: (13) 3222-6448 - Centro - SP - CEP 11013-190
E-mail: devesa@terra.com.br
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

CONCLUSÃO
«m ri(? de

&Ç0 eKt» autos coaclus^s^o (à) MM- Jiiiz(a) de Direito-
Dr,

U  tacr. eubacr.

•

4A. VL:

^9^
■JLAMA/99

]Uí
Xo,

a'

/K ^

,  íVA^W
^ Xlf,
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DATA

Eta c!e OA

recil:.; p.^. CAÍ)td>-

1.7 \) n L - ■.

CERTIDÃO
3trtlílco t do* tí 7' -2 O
-wi\(X vv>Xvv\^ íJn 'WIok/vvoI ■

Em /

B<«r

certidão
■tp-

Cm ã.Si Si^iíj^ j  oa
tv

CERTIDÃO.rtiílcc c ^cu fé q.e^nesta d.U, reme .

----

Eu,_._

Certifico e dou fé. para os fins dos aiNgos
236 e 237 do C.P.C., que o despacho rtVtO-
foi publicado na Imprensa trfl 0t105|o^ ■
Em 15 de P.^. de

Escrevente Tíc. J.-ííwíj,,®
Jfa<r. SOi-iOB-e
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

1= VARA DISTRITAL DE PERUIBE
COMARCA DE ITANHAEM/SP.
Av. São João, 664, Centro,
Tel.: (0xx)(13)-3455-2034

Processo n. 271/00

ADITAMENTO

Aos 25 de abril de 2003, procedo ao aditamento dç presente
mandado, expedido nos autos da ação de PROCEDIMENTO ORIONARiO que
BALDUINO DOS SANTOS NETO move em face de WASHINGTON LUIZ DE MOURA
MARTINS, em tramite perante estg Juízo e respectivo Oficio Judicial para o seu efetivo
cumprimento, proceda ao CITAÇAO do requerido WASHINGTON LUIZ DE MOURA
MARTINS, residente à Av. Josedy, 2310 - Balneário Josedy, PERUiBE/SP. O
requerente se dispõe a acompanhar a diligencia do Sr. Oficial de Justiça. Tudo c/e
conformkíacfe com o r. despacho de fis. 103 a seguir transcrito: "Vistos, F/s. 102:
defiro, nos termos do quanto requerido, até porque ainda não restou devidamente
aperfeiçoada a citação por hora certa. Desentranhe-se e adite-se o mandado de fís.
13/77 para citação pessoal da parte r^uerida. Int.. Peruibe, 25 de abril de 2003. (a)
Thiago Gonçalves Alvarez - Juiz de Direito. CUMPRA-SE, observadas as formalidades
legais. Eu. ^ (Sueli J. Longo Bouças), Escrevente, digitei.
Eu, (ines Vitoria de Andrade), Diretora de Serviço, subscrevi e assino por
determinação jucüclai.

INES VITORIA DE ANDRADE
Diretora de Serviço

Oficial:
Carga:
Baixa:
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CERTIDÃO

wíttuu f dou it —Tj^kííM..xiTt»^-

^ ̂'LO.fJt TOOO^í^ .. Tvj_diAÍÍy?^cL2-.ía—JtO^di -rvxavxd , ;\íJXaôíacLí5-..Q_W^
éSSj Oi I
^  Mtãf rt»"

/4
fls. 106



s. N.°; 4ÍÍÍ

CONCLUSÃO

Na data de 22/08/03. faço estes autos conclusos ao(à) Meritíssimofa) Juiz{a)
de Direito da Pnmeira Vara Civel de Peruíbe, Dr.(a) Thiago Gonçalves Alvarez. Eu] t jüJA^eire
Aparecida Nascimaito Ezídio, 805108 6, Escrevente Técnico Judiciáno, digitei e assino. \

Autos N." 271/00

daco(OS)i&u.
Man^luU-se i tu em umos áe teguíarprosseguimento áo feüo, no prazo dê

Balado na dala ik:

Peruibe, 12

Thiago Gonçalves Alvarez
/  Jui^a) qe E>ireito

Em o2 5 • O V 0 5 ■
estes autos com o R. dc^acho supra.

CERTIDÃO
Colilico e dou í'ó que nesta data dcspadio supra â Imprensa Oficia] do

Eu. . cscrai^nnccnjco judiciário, digitei e assino

Certifico e dc^flí^ dos artigos 236 / 237 do Código de Processo Civil, o
despachoarpra foi pubUcadoÇa)no nadaljdc /

Eu, , escTcvemo4áenra judiciário, digitei e assino.

do1.U1 _

Juuio a •Btea at

Em

j ;t n T A D í^
—  i-,.' .. -

que acgaettt-)
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'De/ma- '7)eíma
Çoffftfteí (/t (kiitaM cjf^/anui 'Tk/ujã
Mofta Çtué ̂ Mia

''De/vja

c4íejea/n/K A^OfAam 'ÍHAtÍM de ̂ âikã

EXMO SR. DR, JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA CÍVEL DE PERUIBE

Proc. n" 271/2000.

BALDUINO DOS SANTOS NETO-ME, por
seu advogado ao final assinado, nos autos da ação EXECUÇÃO que move face HASHINGTON
LUIZ DE MOURA MARTINS, vem respeitosamente a presença de V. Ex.a para requerer a
juntada da condução do Sr. Oficial ̂ Justiça, parque se de andamento ao feito - ̂  «•
•L»~»k.V3Ókx^ "=-»a.<^X.<a. ■

Termos em que
P. deferimeftto

Santos/Penlibe, 03 de Setembro de 2003

JRGENEI
OAB/a

>E o A DEVESA
P. 62.054

SANTOS - Pça. José Bonifácio, 59 - 2." Andar - Cj. A - Tel.: (13) 3232-2202 - Fax: (13) 3222-6448 - Centro - SP - CEP 11013-190
E-maii: devesa^Terra.com.br
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Banco MatM Chfu SA

C<mim dt I

-Conta N* 13 -950 000 -

GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA

^  [- 814031
oíH l-oon

Oapoaltonta/Ranicttnti P n 'l

I  A^ÈWèi íiôú- Q.^d/QAiSiyíú^
Finaiidada

'âM' Â
RÉDITO EM CONTA CORRENTE

ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS É PRÕPRJOMlor
DEPOSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE OFfCIAIS'
DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CO 8/85

12«^riW00^. ̂  ̂ - Banca (Brtaaa) 2* - Oaposdania (Venta) S* e 4» - â fluarda do .«rtío^lretor (Amarela a Azo!) S*. EnwnlBmeWo
nos auu (Rose)
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que ainda n'ao remeti à imprensa

a O ̂
oficial o r.despacho de fls. \ , ante a petição juntada a

1 & • •

Peruibe, ^ de de 2003.

(Rogério Bucinskas). Escrevente, subscrevi.

CERTIDÃO
Certifico c ar... o V

v»^ » —

\. • \ - . , V _ I \
A

^  £>0

wS

r,.. 0&

.

tli._ / -. aytr'

*  x AIri

JUNTADA

ju...- .. v:;lí:rr n; ry o y^\y
\tO f Vt' 'è^'

~  - f
::it* «tprí! (e )

reer. aubHCT
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c 1 V - .' o M

'•.^3J 0?s

á«* l^-
t ".MVS-.J .

MUi,. XU.V«3.I^

.ãat a^fK

jiol

^'-7.
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

de ,

eu,

CERTIDÃO
Certifico e r' : 1 fó ccs, r-, i ileto, remeti

£$cr.sub6C

c Ho»fé, ravj^
236 er:E' •. C^C. >',^'6
r  o 1 ir . ̂ pfátrnprensa ne&td úücô.Fo. c-u-cu 1- de '=='3

C 'I A r i V: A O

s t.i* i; Ov

^  • dba . ou.

t-..ri,__^9.J.. ./

ysrj^
,! i»*r. frf.
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bí3 19870
Fls. N.®; VÍ8

CONCLUSÃO Qy C

Va data de \ U\2/03. fe;o esies atJlos tondusos ao^ã) MentKsiroo(a) JMÍ2(a)
de Direito da Prânena Vara Cíveí de PBruíòe, Dr.(a) Cannen Cristina Femandez Teijeiro. .
, Margarete dos Kfiis Donato ̂itas, 314263 6, Escrevente Técnico Judiciário, di^ei e asítíw^

Autos N.® 271/00

Manifeste-se o (a) requerente, em termos de r^lar pross^imento do feito, no
prazo de cinco (05) dias

Perui^. 17/12(03.,

Carmçn^ristina Femandez Teijeiro
Juiz(a) QÉ Direito

DiéTA

Em t i. |p^ . recctt
esics autos com o R despacho supra.

CERTIDÃO
Catüko e dou fé que iKsia dau EiNCAMINHLI o R de^acho supra à Imprensa Ofwial do

Estado, na data dc. 1

\ escre^te técnico judiciáiio, digitei e assino

Ccfóficocáoufé qoc para t» tm \k» anigps 13i61231 doCòihgDdePmcssoCnh, o
{kspachosupraíoipMk!ado(s}iioD.OE.,na<líilÃde:

4

Eu- éscrevente técnico judictério. digitei e assino.

j vj iS i •' "
» _ O cU... .

■  Z
loufo 4 I

q

MWT

r u

ei

Eflc.

fls. 113



df Otíffêêfa c^/âttió ̂ itua
dfoMa 'T^nfJã

^Dofêia ^
f^(fM/e de céea/tfff éedômio /

fjdejfa/idee ̂ /aedaiu dlHeM de ̂ iw

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2" VARA CÍVEL DE PERUBE

PROC.n® 271/00

BALDUINO DOS SANTOS NETO-ME,
por seu advogado ao final assinado, nos autos da açào ORDINÁRIA que move
face WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS, vem respeitosamente a
presença de V. Exa. para requerer a juntada da respectiva guia de condução
relativo a diferença de condução.

Outrossim requer o desentranhamento do
mandado para que o autor possa acompanhar o Sr. Oficial de Justiça na localização
do réu.

Termos em que
P. Deferimento

SantoV 13 de Fevereiro de 2004

•I DE O A DEVESA

3/SP. 62.054

SANTOS - Pça. José Bonifácio, 59 - 2." .Andar - Cj. A - Te!.: (13) 3232-2202 - Fax: (13) 3222-6448 - Centro - SP - CEP 11013-190
E-mail; devesa'âlterra.com.br

fls. 114



o novi. tíanco de Sío Paulo
GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA

c»ve l
F«™«. çjsj \
UAklAite

-

fPree«MON*

Inr

758508

olT-
Mltinta/n«<nrtBnU t . ,1^

Conta N* 13 • 950 000

dei

ÉOITO EM CONTA CORRENTE

21.74» Wt"ESTI documento em 5 VIAS É PRÓPRIO PARA lAutantlcaçáuW^l»'
DEpÇlSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE OfICIAIS ac .aií-A
DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CO BAS. I i>95(w00-4 tt.lMM TRIWHAL K JUST
07«T-T(W90flJ-- V»»fM*-Bano5 (Branca) í* • De«»lt«rt» (Vrta) J» *gu«li óo escrlvkHlirílor (Amarela « Azul) S* - Enlrenlnmenfo noi «ulo» (RMa)
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• •

^^j"&^ ̂ _

o3__ _ }4^a^
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1' VABA DISTRITAL DE PERUÍBE

CCMARCA DE ITANKAÉM/SP.
Av. SAo JoAo, 664, Centro,

T«l.: (Oxx)(13)-3455-2034

Processo n. 271/00

ADITAMENTO

Aos 04 de março de 2004, procedo ao aditamento do
presente mandado, expedido nos autos da açào de ORDINÁRIA que BALDUINO 003
SANTOS NETO ME move(m) em face de NASKINOTCM LUIZ DE MOURA MARTINS, em tramite
perante este Juizo e respectivo Oficio Judicial para o seu efetivo
cumprimento. (PETIÇÃO DO ADVOGADO DO AUTOR INFORMANDO QUE O MESMO (AUTOR) IRÁ
ACOMPANHAR O OFICIAL DE JUSTIÇA PARA LOCALIZAÇÃO DO REQUERIDO (ADV06ADD0 DO
AUTOR - DR. JORGENEI DE O A DEVESA - TEL: 3232-2202) (AUTOR - BALDUÍNO DOS
SANTOS NETO - ENDEREÇO: Estrada Armando Cunha, 331, Vila Erminda, Peruibe/SP.)
CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Eu,^ (Margarete dos
Reis Donato Freitas), Escrevente, digitei. Eu, (Inês Vitória de
Andrade), Diretora de Serviço, subscrevi e assino por determinação judicial.

TKIAGO GONÇALVES ALVARBZ
Juiz de Direito

Oficial: Alexandra

Carga:

Baixa:
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PODER JUDICIÁRIO
SAO PAULO

U U \ i\ M

JO v., _0Í .irôí^
(üQCa a O -

CjSfíM.iV»

^,«,. auj«»-A

5>if :?? .l'"

• _ _ tr.-.
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l' VARA. DISTRITAL DE PERDÍBE

COMARCA DE ITAMKAEH/SP.

Av. SAo Joio, €64, C«ntro,

Tttl.: (Oxx)(13)-3455-2034

Proc«sso n. 271/00

ADITAMBHTO

Aos 04 de março de 2004, procedo ao aditamento do
presente mandado, expedido nos autos da ação de (^INÁRIA que BALOUINO DOS
SAMTOS METO MB move(m) em face de MASHIMOTOI LUIZ tÀ koURA MARTINS, em tramite
perante este Juízo e respectivo Oficio JudieialV para o seu efetivo
cumprimento. (PETIÇAO DO ADVOGADO DO AUTOR IKFORMíWDO QUE O MESMO (AUTOR) IRA
ACOMPANHAR O OFICIAL DE JUSTIÇA PARA LOCALIZAÇAoI DO MQUERIDO (ADVOGADDO DO
AUTOR - DR. JORGENEI DE 0 A DEVESA - 3232-l2202)^AUTOR - BALDUÍNO DOS
SANTOS NETO - ENDEREÇO: Estrada Armando^unh^ 33li Vila\Erminda, Peruíbe/SP.)
CtMPRA-8E, observadas as formalidades AegaisX Eu, \ rtf^' (Margarete dos
Reis Donato Freitas), Escrevente, .^ígit^. Eu, \.y (Inês Vitória de
Andrade), Diretora de Serviço, subscrem âíalino por det írminação judicial.

THIAGO QCWÇALVZSj ALVARBZ
Juiz de DirUito

Oficial: Alexandra

Carga: ^ ,

Baixa: ^9^ l ̂
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C.O -C cJc?^ ̂  J í::j ^ -tvv-^ 0_»r>1 p
r^nTO 2^ Ac^'fenrvo^) proccír^e: cv/of'
fp ck 92,3, J+Èc^A de.
re^», 29 C|t-í o 2w-Kor ci{^v viiS ck cori
^(Scií"^ -€-'r^rtco Je ^-z^^^Luio Ho (Xu, íjL-t o

yx^S ■/íH> <if£ct p9r "tVrU^bc, ^ «|i/e toli'cC-
-Vo^ '^S dias ferè» in^rro-sf ^
r^Co clí» 'Ptxjlo Of» 'f'-« k^on^w Cl
Icbr .DO C2SO ck o «'eo aprt-e-cpf^ I^r

'Z.\ pocdcrr-rjoS c^i" /('Gi-rr-vC^ PiT 1

Av^ O Zccwv^ íX-poíj-H', -f ^ifíYTcb <^<So4ii
<Ho o pr2.-2:0, ^[.'crfo 3 dC(^'z^pO'- nn?ÍS
iÇ C<=tjLJU*^fcC^ p^rÃ- O i>LU c-fe^/iVo GOrrxprfn^v^

•  9^ru/tf .20 df /Ííirx" I c^

1 o,« q .

(5/tUl^":i . (aIí^jix ^ a cUle^
Co ç^^\sx. C/>^

Ricardo Tseng Kuei Hsu
Juiz Substituto
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PODER JUDICIÁRIO
SAO PAULO

1" VARA DISTRITAL DE PERUIBE
COMARCA DE ITANHAEM/SP.

Av. São João. 664. Centro.
Te!.: (0xx)(13)-3455-2034

Processo n. 271/00

ADITAMENTO

Aos 25 de abril de 2003, procedo ao aditamento do presente
mandado, expedido nos autos da ação de PROCEDIMENTO ORIDNARIO que
BALDUINO DOS SANTOS NETO move em face de WASHINGTON LUIZ DE MOURA
MARTINS, em tramite perante esíg Juízo e respectivo Oficio Judiciai para o seu efetivo
cumprimento, proceda ao CITAÇAO do requerido WASHINGTON LUIZ DE MOURA
MARTtttô, residente à Av. Josedy, 2310 - Balneário Josedy, PERUIBE/SP. O
requente se dispõe a acompantiar a diligencia do Sr. Oficiai de Justiça. Tudo de
conférmídetíe com o r despacho de fis. 103 a seguir transcrito: "Vistos, Fis. 102:
defifo, no\ termos do quanto requerido, até porque ainda não restou devidamente
apmeiçoaàa a citação por hora ce/ía. Desentranhe-se e adite-se o mandado de fis.
73/¥7 para citação pessoal da parte requerida. Int.. Peruit3e, 25 de abril de 2003. (a)
r/)/fipo Gorxalves Alvatez^Juiz de Diffito. CUMPRA-SE, observadas as formalidades
{eqal6._^. M/iSuell / J.\ Longo Bouças), Escrevente, digitei.
Eu. (Inês Vitdria de Anflradeü, Diretora de Serviço, subscrevi e assino por
determinaça" judicial. / \

INES VITORIA DE ANDRADE
Diretora de/Serviço

Oficial: >^"5
Carga;
Baixa: ^
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0''-'^rc!S5

CO -f ^ -fvv-i COofo~rvvi'
cidxilç cown O ?ro^{r^r^^ v O^CP C , r^Tor-oo
O Or^Vv-ik A-c^ifíi^-r^-k? íi-o Cz^+^rTD pars c|i^
St ^ clc.lr&^"oC<5!S ^v^íkcC.pa.^í>
z\ (k íi/s-hça. - dÀli-frí^r^cCèí. f/ cC+a-c^'-^
^  PI ft^Kora- o ̂ -br rccolK,'ck 'ic-.-h'.
Y^a--S. a. dc IrW^cc^ zo p/^c^r-p^
wh? v^v-iko cU 0-(^'c:.J ).

-JS eJ, Ou+J-b^ =?00^.

^  2S"

• 1
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Ia VARA DISTRITAL DE PERUIBE

COMARCA DE ITANHAEM - SP

Processo no 271/00

A D 1 T A M E

, ih'
Aos 2S de fevereiro de 2002, procedo ao aditamento,

do presente mandado, expedido nos autos da aç'^ ORDIHARIA quei
BALDÜINO DOS SANTOS NETO ME move em face de WASHIhKTON LÜIy
DE MOURA MARTINS. em tramite perante este Juiso e respectivd
Ofi:iD .Judicial , para o seu efetivo cumprimento, devendo d
Sr. Oficia] de Justiça encarregado da diligência, proceder
nos termos do art.277. do CPC, se for o caso. Tudo de
conformidade com o r. despacho de fls. 70 a seguir
transcrito: "fls.TO: Fls ,69s"DeseT}t ranhe-se e adite-se o

mandado de fls.64/67, para o seu efetit^o cumprimento, devendo
o Sr. Oficial de Justiça encarregado da diligência, proceder
nos te^os do art.227, do CPC, se for o caso. Int. Peruibe,
25/02/02. (a) THIAOT GONÇALVES ALVAREZ - Juiz de Direito".
CUMPRArSE, obse|/vAda3 as formalidades legais.
E u % (Ar^n? de Freitas Caetano), Escrevente.
digitai". Eu. / (Inês Vitória de Andrade), Diretora de

devendo c\
proceder

Tudo de

nos te

25/02/^

CUMPRA

tíigitG
Servic subscrevi/e .^sino por determinação judifcial.

IHES VnORãA OyAHDRADE
Diretora de ̂ ^rviço

Oficial:

Carga: lece. ■tôJíK P(5.
Baixa:
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II; '9/- ̂ -==>Ç7'g $1 'OtVbtl? e;'«r-:9-Çc^í<f^

?£l£li-
&s'8 IFf ^ 1

.■+ i^t'52Çíi ^ çof^ 2°'^ (^nyfO «

■>007 T ^•'-'^^ f $/'''<?/'' Í^ ,

'<?/-»» -"^ -í Op-'^ ^>Z ^
'U^OOMU ^
,«J- ^^cn -cpi-iíoiB-J op - C cp?íJ-l

i^-íí30 cp»-«^a!j'''e^^3 C-ÍCS^ c^-b?^,^ cfv/jç ' e^-^i/-f
'^OOLífcQ ss Vo/Vt' =^ '
y^oyy^rfo 7>^u2pç> by.sa)>^ ^v^.>o^o

SO.Ui"^*Cl,'5'->7v|> SOpíJ «■ptp^Tfe Cp^^'! ' ^1^0 5?^' Cp?01«Ç
'/7O/Ç.I- p-J.JIOf>J 'jTvt 'Tlf OCp t?3.^.H-'í)

Ojp,|-.Q

'zcoe ap |.^^v ^SO ,
•q--? o ^

^ «? c>p
q>Oj)OS o

'p|-C4 ^

^ c."4?uo.vou4 pJ
que^<;'JCK) >1^ ob-í cr2 .13 P"V J)

cs J-3i" VAjt ro ocp ^ CO.^ .l-j-"^^
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PODER JUDICIÁRIO
SÂO PAULO

II VARA DISTRITAL DE PERUiBE

COPIARCA DE ITANHAéH - SP

4'

Processo nfi 271/00

AD I TA flENTO

Aos; 06 de d':> 2001.., rífocedo mo
do r'orv'^ prd.-o marídcidO:, ;:o-;F'odido nos autor, da at:ão

ORDIMAria qu(? BALDUIMO DOS SANTOS NETO flE Movt? rm faro dP
WASHINGTON LUIZ DE NOURA MARTINS:, ew tramite perante este
Ju-t.::o_ f> respectivo Offrio .tudiriai , p^ra n seu efetivo
ri4Mpr--i.MPntn.. Tudo d<? conf tDrwi dado tom n r- d"=:p;:,ri,o de fls 5"
a  seguir transcrito: nu.59: Regu<aUze-«e auÍoh',
K^nuimKando-he a paMiK de ^th.45. f riekiHn
Vef>entKan>\e-fie e adile-^e o mandadh dc 6 U. sWiTTpata Tteu
eUUvo cumpAi Ínento. Int. PeAuib
GONÇALVES ALVAREZ - Juiz de PiAeL
as forMa .1 i dad>ís 1. egüd s „ Eu . ^
CUCÍUrto) f Fsr ("evonte iJisitpi „
TanahhiKo), Diretora de Bervico
••'ssino por determi rtacao judiria'1

OI 108101 . (a) THIAGO
■  CUUPPA-SF, (:>hsei"V'-;;idas

CAW/ne de FKeitah
'I :•.— AZic« HaKuk.0

rih'rl.. i subscrevi e

'^Íaal
<0 7;ALICEd HARUKO fAMASHIRO

Dirv l-.ura r,,.,.,,..; o,,,].,,:;.,.

Oficial. :

Carga: lOtl*

Bai yr-i

JXJjtuLoí) \íoO OqJLo^
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GrYlà^.

Cfr-ft^líO t àov; í-ro Ci^íVNpí-f
^ ft. I\é\ "frirOí-O"^, ck n Cf íi' Zo fT\<^erX,c^ Oontif^rs
-|t do \rr^rY^è&c^ m-c. >íjo , Of\Se ^,' ncJí dSf pí-ío

r<^0 _pvr\ Cl'Or»í r C" O ò& dí l\'&^er^c^:s' do edOTè^'
rOfO-K? r^cfro - S^v'- - C C\VãÁ rte^iVroOU O

c^cI'?tOu "br r r Or rx^fe-, vy\o+No ip?lo c^ueÁ

(3eÍN/c> de Ci.4?c o -t>^'eco^'^ck>, ^ r?bomo cor^ o fr^
Gzr-KírfO p2rô 0|w<r,<< D Cíí,o, o

^ í-r-der-e^q^ dt fs^lo.
'ffru/lí3«, A&oí-to da ZOO'),

°!5S' 9I-» ™

• %
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PODER JUDICIÁRIO/l<>y A A
SÃO PAULO í"

sK
Ia MARA DISTPITAI. OF PF^Wf

COflARCA DE ITANHAEM - SP

a

C--'

Processo no 271/00

adita íi entg

,  '"1^ PrncfKJn ao aditaMontn Ho
Dlrnnl.n ei-'r>Gdido noi:. auto'!! da acao OUVINAoia
DE noURA HARTINS^"^ WASHINGTON lOiZDE nOURA BARTIHS:, ow traMi+.P porante £?Ete Jufso e rpoppctivo
Ufir-in Jud?r-, ai , para O oou efpl-.ivo cuMpríMPnLn,, Tudo dr
ronforMid.,,:-!,. cnm o r., dosparMo d« fls„ 49 „ m

ulTtTn' o .andadr'd.
loQucnertU nhnuiH° eiet<.vo cumprimento, devendo a
U Uliciaí ° iccotdimenlo da diligência do
Nohho h /uittça, em guca de depoAij\ da Ho^iha Caita
T  T A fn f) .

cinco dia4. Int. Pcruiíle\ 11IOS/ni fnlTHTAGn GONÇALVES ALV

(a diligência do
Ã da Nottha Caita
e\ 11IQSI01 . (a)ARF? - Juiz de Oirl^i

übv^rvai.ilao as forMal'i dadion logros,. Ei.t ., \^se
MectaA Caetano), Escrevente, digitei, Eu

por Serviy. c ,i

?iko". iíiMP>?A-SE,
J><^- ^ 7-W iene de
-W Crn24

I  ili ;::í^Aii /. rtSS".ino

ÍA/rj VITORIA jPF AWDRAÍÍF
Du"ot r:)^-d d,:.j <:;ervi,(ín

Oficial::

Carga" '^06

B a i ;i í

OcAc)
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J- .

/ >
S  ■ '

Cr-íf^-co <. do^ Oor^prCY^^-h
20 (b. A-drHtroev^"^; dí l\'(ír>/YN Ci"f C SO -?v\(3-^rC-c^ COaS^^O
'^'e. à? Y^?Aci-edo sn-eaío^ ôo*xdt r^u'i y\0\/"?v^crNA< c4cy^
(dícisí 'por Y'^S>'^'2' C^Uí cÍo^*Sc Ser -.^W^ Cv CVN"&ririí
hn^*--5€ /■•' U^aeiner", Ou " Ufe (Vrr \ sam- r^cOrdo,
O avsi a-ksHou rf^ídir o feciu-ff"»'cb -em
Pavl<^ nzS -D^btrNci^ f^ta5^r o ^
Y<xO, e[ue o reC^WiTfcb r^vJ■r^C^- vero Peru^.
CeAíb ào Se^ fnCer^o- do ^uoc.'or^-^ór^ - e- sdrrvt
rvi^VrcíçS^S do bobl-

pf^Ve o aCvVí^^ .e>Y^'^' Y^^ r«sidi^r>c^o
rí.avtri=btw -índ«rt^ f*

,  ■ (VrWrí» f e« »» á< "l-í»-- P"''far« f J0O1

**■?,'í*" • %

2^3? rccfb^-.
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-" • Jt

PODER JUDICIÁRIO &
SÃO PAULO

14 OFICIO JUDICIAL

COnARCA DE PERUIBE-SP

Processo nS 271/00

#•
ADITAMENTO

Aos 06 de setembro de 2000 , procedo ao aditamento
do presente mandado, expedido nos autos da ação ORDIN#iRIA
movida por BALDUINQ DOS SANTOS NETO (1E em face de WASHINGTON
LUIZ DE flOURA MARTINS;, em tramite peírante este Jui::o e
respectivo Oficio Judicial, para que o Oficial de Justiça dê
o efetivo cumprimento. Tudo de conformidade com o r. despacho
de fls.3á a seguir transcrito; "Fls.36: Desentranhe-se e
adite-se o «andado de citacSo e intieacão de f1s.35 para o
seu efeQVo cuMsriaento, no endereço ali constante. Adiante o
requerente as

Justiça. Int. I

-  Juiz de

legais. EU:S^
di gitei. Eu,.

Serviço, subsc

lespesas com a condução do Sr. oficial de

^uíbe, 26/07/00. (a) TH1A60 GONÇALVES ALVAREZ
Ujb." CUnPRA-SE. observadas as forma 1 idadees
^o^Arlene de Freitas Caetano), Escrevente,
:..X 4„(Inê5 Vitória de Andrade), Diretora de

INÊS VITÉRIA Dfi ANDRADE

Direiora de Serviço.

Oficial:

Carga : /5'Jíi í

Baixa :
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CERTIDÍÍD

Certifico e dou fe, que, am cumprimento ao R, Aditamento,

diriol-me ao endereço constante do mandado anexo» aonde fui noyamsn

te atendida pelo funcionário "Alberto", o qual atestou estar, atuei
manta, sau patrão - o requerido - residindo em São Paulo, uindo à
Peruíbe, cada quinze dias, nao sabendo precisar quando será a próxi
ma uinda, nem tampouco o endereço dele em São Paulo.

Ante o acima exposto, estando o requerido em LOCAL INCERTO

E Não SABIDO, deixo de cita-lo, e devolvo o presente em Cartório pa
ra que se detemine o que de Direita.

P^gr^b9, in dq^^,i^tijBro de 2.0

Oficial de Justiça *
^  Mal 98.261-0^
a oficial! R5 6,B5 - r-c.-bldo, I

• %
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K .

PODER JUDICIÁRIO M
SÃO PAULO rÁie

115 MARA DISTRITAL DE PERUiBE\_^^-^
COnARCA DE ITANHAé(1-SP

1./^

Processo nfi 271/00

nANDADO DE CITACÃO

»•
o Doutor THIAGO GONÇALVES ALMAREZ, MM.. Juiz de

Diroitü din lií Uara Di nitri íhhI de Pcruíbe:. Comarcc-» de Itacihaem»
Eviitadi:) de Bíiío PaulO:. nüi forma da Lei,.

ftANDA, a qualquer- Oficial de Justiça de sua
jurisdição que em cuMprimento deste?:, nos autos da ação
ORDINÁRIA movida por BALOUINO DOS SARTOS NETO RE ea face de
WASHINGTON LUIZ DE ROURA RARTINS.

CITE-SE o requerido WASHINGTON LUIZ DE flOURA
RARTINS, residente, na Av- Joscdy;. lote 01:. 02 e 03, da
Quadra 62;. Bairro Josed'j;, P€íruibc--SP, para os atos e termos
da ação proposta conforme copia da petição inicial que seyue
anexa e que fica fazendo parte integrante deste» ADVERTINDO-O
que o prazo para apresentar contestação é de 15 (quinze) dias
e  que caso não seja contestada a presente ação, serão
presumidos como verdadeiros os fatos articulados na inicial.,
Tudo de conformidade com o r. despacho de fls..30 a seguir
transcritoi: Fls,.30" Cite--se:. com as advertências legais. Int..
P«míbe, 25104100 (a) DK THIAGO GOHQALVES ALVAUEl - Juiz de
Pi^eito".#Cuiipra-se, na forma e sob as penas da lei. Dado e

sta cidade PeruítiC;. em IJ de JwtíW de 2000- Eu,
Caetano), escrevente,

Eu, \ (rnU Vitó>iia de Andaade)
Diretora de Serviço,^suVscrevi e assino por determinação
judicial. i J

virDRr,, dOawprade
VLKetloKa i te~-5^»iviço

O (i c i a t
CaKga: iqqí^ (
Baiza:
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Cr'tf dáo

/.*' -' >

Or^Ví^XO c cb^ y éi cyjt, J<rn o^r^^nm(-ír^t)
3D |l-|pO?r-iciaA, ciir\í"i'-rvi^ í^dírcço opvt de L CooS-fe,

for diJSt cKet-^SC
y~\ do Ci\c'r^^ -^, -eS^TWor^

_pí'r\'cb í-ro S"?^ Pev^loj ̂ cií^-^cb S^r í-r-icoofrt^do v^ cka ̂
Gui/N'tb. -fY^ 14 5endo a-i^dVd^a ^r
■so^ Sfr ^Y-, cVo^sírTò - ■^ra/'b-i)^ de. (jvv-i
hoM ' "fVlb<r^o% CiWcfc ^
<ia \\■^^\^ r-íto^nsi? ck-S-s^ pavlo, wiae-A®*
c3o Prtcíí>^ 9 0^. tó-ter^ no l^csl-fVv^-'' o BOÍr^B t^fxÁo, ^ -CS-isrVJO o prôdo
^3r.9' a./vN-^rrr^v-ao eSfavofa^, Çoll'*^"^-® 3- frorrocnB

^5ra S< cíé o inVb-rW corr^^r'!'^'"^'^
Jo /|-4-Aí, h:? de- â'VOO.

V 03d'<X&l--'^ &,a'3 r^ctb i'do.
• t

• '•■' '>-•■. . \, . I •

fls. 132



T
1* VABA DISTRITAL DE PERUÍBE

COMARCA DE ITANKAÉM/SP.

Av. SAo Joio, 664, Centre,

Tel.: (OucMlS)-3455-2034

Processe n. 271/00

ADITAMENTO

Aos 04 de março de 2004, procedo ao aditamento do
presente mandado, expedido nos autos da açào de ORDINÁRIA que BALDDINO DOE
SANTOS NETO MB move(m) em face de NASHINGTCm LÜ12 ik MOURA MARTINS, em tramite
perante este Juizo e respectivo Oficio Judifcial \ para o seu efetivo
cunçrimento. {PETIÇAO DO ADVOGADO DO AUTOR INFOFJ^DO ÒUE O MESMO ÍAUTOR) IRÁ
ACOMPANHAR O OFICIAL DE JUSTIÇA PARA LOCALIZAÇA(i DO REQUERIDO (ADVOGADDO DO
AUTOR - DR. JORGENEI DE O A DEVESA - TEL: 323:>2202)\(AUTOR - BALDUÍNO DOS
SANTOS NETO - ENDEREÇO: Estrada Armando Cunha, 331, VilalErminda, Peruibe/SP.)
COMPRA-SE, observadas as formalidades legais. eA j (Margarete dos
Reis Donato Freitas), Escrevente, digitei. Eu, (Inês Vitória de
Andrade), Diretora de Serviço, subscrevi e assino por r|;^r-^n judicial.

THIAOO GONÇALVES ALVARES
Juiz de Direito

Oficial: Alexandra

Carga:

Baixa:
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

V VARA DISTRITAL DE PERlflBE
COMARCA DE ITANHAEM/SP.
Av. São João, 864. Centro,
Tel.: (0xx)(13)-3455-2034

Processo n. 271/00

ADITAMENTO

Aos 25 de abril de 2003, procedo ao aditamento d<? presente
mandado expedido nos autos da ação de PROCEDIMENTO ORIDNARIO que
BALDUINO DOS SANTOS NETO move em face de WASHINGTON LUIZ DE MOURA
MARTINS, em tramite perante estg Juízo e respectivo Ofício Judicial para o seu efetivo
cumprimento, proceda ao CITAÇÃO do requerido WASHINGTON LUIZ DE MOURA
MARTINS, residente à Av. Josedy, 2310 - Balneário Josedy, PERUIBE/SP. O
requerwte se dispõe a acompanhar a diligencia do Sr. Oficial de Justiça. Tudo de
confo/mídade com o r. despactx> de fís. 103 a seguir transcrito: 'Vistos, Fís. 102:
defini, nos termos do quanto requerido, até porque ainda não restou devidamente
apemé/çoaoa a citação por hora certa. Desentrant)e-se e adite-se o mandado de fis.
73/W paraicftação pessoal da parte reqi^rida. Int.. Perw/be, 25 de abril de 2003. (a)
77)/cbo Gor^alves Alvarr^ Juiz de D/reho. CUMPRA-SE. observadas as fomialidades
legaE Eli _____Jt^(Sueli /J. Longo Boucas), Escrevente, digitei.
Eu. V ̂  ̂<lnés Vitória de Andrade) Diretora de Serviço, subscrevi e assino por
determinaça > judicial. /

INÉS VITORIA DE ANDRADE
Diretora de Serviço

Oficial;
Carga:
Baixa.
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C j£ .< r í ;j A O

Çü .^.j. + " "h<CX
idê^ UXyS-Q^

0*^^ l W"v(jLoil \
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< v<> Cu /YN p r ̂  vr*»

^-Tl- d°5> 2^-, ■^w^ ^ pf<f>refe,
fC<,r^^r^ ^ cer-h-o\>i V^río ct, rv^5o^, aSu-2r
dec K«,^rn'eb,í=^be^k>r,ç,^ h^^rc^.
fi-k) ak' 5' f)n-5^vnt< de^à-

O ^.CÍYvve- -C*í-poí^-K>, r-í-í-OrnnO o pr^iev<,
^ |tfn^r«"> Je li iofrô 9>^*7.

f-1;í^í>^I oG cU m 2 >~T3 <^-c. áCü4.

Jlcminiv^ ii OíÍKirü
Oficial de Juft^

Mat 98-281 ô

■jy ^0,2T- - If\ £/ C''k4i'cÍ-<-^ , nc v^rSo
do ad ,']■ iv-vV
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p" "? p T r * r\K i 1 u ü

''í —'"' • ^ ' ■-i'i ^ ^'- ..2^' -.-ULu' ^ .., 2X^
-~~^;r-ç;õÇ^-— r . í*.ít>srr

M^lr. üii •>«« t

CERTIDÃO DE CARGA
Certifico e dou fé que. nesta data. faço carga destes autos ao Dr.
JOROENEI DE OLIVEIRA AFFONSO DEVESA (OAB/SP 62054),
com a numeração de folhas em ordem, com o prazo de 05
(aNCO) OAS O referido! verdade.
Peruibe. 21 de maic»e 2004

Eu, f ^ (Iara Alice Raymundo) Escr., SUbSCr.
(/ RECEBIMENTO

Recebi, nesta data, estes autos que se encontravam tora do
Carterío desde 21/05/2004, com o Dr. Jorgenei de

OuvEiRA Affonso Devesa (OABfSP 62054), com a
numeração de folhas jíuk cLum .
Peruibe, / S de í^vJljLa de jíoO'' .
Eu, L Escr., subscr.

j ü N í A Ú M
5^-

Ittcto a csics a.r.cs, —^
:. .-.c scyuet®

_  — -- - 4

, ^ rrx^líkPi '
r^-—.íi;»

p.... /
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^eMâu & ̂meâu
dídmqiulúa

Qorqtnti dt Olwtira t .lffatue ̂ Otetia
Maria (Jaté Ihatia fV ,
(IHeeale (dffenia ''Otntxa ^yf \ '
t-lifhelle de cdeuúfa (^ehmhó /^
cdltjeandre Qiordíud ̂ Qihàro m^inko
^Oeagíai '^Vieira liirra^o

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1* VARA DISTRITAL DE
PERUIBE DA COMARCA DE ITANHAÉM/SP

Proc. n. 271/00

BALDUÍNO DO SANTOS NETO ME, por
seus advogados, nos autos da AÇÃ ORDINÁRIA DE COBRANÇA, que
move em face de WASHINGTON LUIZ DE MOURA, vem,

respeitosamente, perante V.Exa., requerer a expedição de
ofícios a DRF, SERASA, SPC, IRGD, para que declinem o
último endereço do executado, sobrestando o feito até que
se junte os devidos ofícios respostas.

Termos em que.

Pede deferimento.

Santos, 07 de junho de 2004

JORGENEI Dl: o. A. DEVESA

l  OAB/SI 6t.054

ALEXANDRE^-GTORD^ RIBEIRO DE PINHO
OABTSp 169.171

SANTOS - Pça. José Bonifácio. 59 - 2." Andar - Cj. A - Tel.: {!3) 3232-2202 - Fax: (13) 3222-6448 - Centro - SP - CEP 11013-190
E-maii; devesaí^terra.com.br

fls. 138



INDEFEND 24712

conclusão

Na data de 21/06/04, faço estes autos conclusos ao(à) Merit(ssim^a)
Juizía) de Direito da Primeira Vara Cível de Pemibe, Dr.(a) Cândido Alexandre Munhóz Pérez.
Eu, ̂  \ Margarete dos Reis Donato Freitas. 314263 6. Escrevente Técnico Judkááno, digitei e

Autos N." 271/00

Vistos.

I - FIs.retro; Indefiro, pois compete à parte interessada, e náo ao Juízo,
diligenciar para a obtenção do endereço/dados do adverso.

II - Nesse sentido: "A requisição de informações aos órgãos da
administração pública direta ou indireta, visando a esclarecer o endereço atual da parte
executada, ou a localização de seus bens, nâo pode ser deferida, visto que se trata de iniciativa
própria dó credor. Tal excepcionalidade só se justifica no interesse da Justiça, e nâo
particularmente do credor" (TAMG - Al 033887&4 -1« C.Cív. - Rei. Juiz Gouvêa Rios ■ J.
07.08.2001).

III- Venha provocação para regular prosseguimento.
Int.

Peruíbe, 21/06/04.

Cândido Ajei^iri^^unhóz Pérez
/ iuiztírde Direito

DATA

Em aiWOH .recebi
estes autos com o R. despacho siqira. (0-

Estado, na data de:

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que nesta data ENCAMINHE] o R despacho supra á Imprensa Oficiai do

o, digitei e assino

Certifico e doa fé que pan os fios dos artigos 236 / 237 do Código dc Processo Civi], o
supn foi publicadofa) no D.O E., na (kla de:

Eu. . escrevente técnico judiciário, digitei e assino,
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inmiS 36029

CONCLUSÃO

Na data de 08/11/04, faço estes autos coüclusos ao(à) Meritissiino(a) JuÍ2(a)
de Direitt) da Primeira Vara Civei de Peniíbc, C>r.(a) Cândido Alexandre Munhoz Pérez. 7
SueU parecida Cruz, 308821-6, Escrevaite Técnico Judiciário, digitei e assino. CJZ/

Autos N." 271/00

Manifêstê-se o (a) rêt^uarantô, ôm termos de reQuiar prússeQuimento do
feito, no prazo de cinco (05) dias.

Peruíbê, 10/11/04.

Câpdíoo Aiexdpí^Munhóz Pérez
de Direito

DATA

Em J.XWV \ OM VAJ") '
estesautoãcomoR.despachosu{Ha. ^

CERliüÂO
-  ̂ Certifícoe dou fé que jissía data E>JC\ÃflNHEI o Rdespíscbo supra à Imprensa Oficial do Estado aa
dttUide. >V\^^\CS*A

Cu, '«crcvcaic iccaico judiciário, digitei c assino

•  paraosnnsdosanigosi36/237 <»Código(feProcessoCmi,odemcàosuiaa
:u:pubbuaio(a) ao D.OE..aa datado.

tu» ' • «awcvcuic téciiitu judiciúiiu, digitei c assiuu.
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VISTA
rm, 0^ detoSÜ

cs foo Vi;-.i i uo . r.

CM-
Ilt cr. BuliKcr.

IfM.'
. 111

alo ! eÁ'(A<r,

v7.n.'0H

RECEBIMENTO
Em.^ .H-.. |'2- _ rf.
cec.fbi ty-i - ; •• ■ -^ VVv-CL*.ajC

■í"- F cf subscr
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CONCLUSÃO

Em, 10 de dezembro de 2004, faço estes autos

conclusos ao MM. Juiz de Direito titular deste 1® Ofício Judicial
da Comarca de Peruíbe, Dr. cândido Alexandre munhóz pérez.

Bu, . (Margarete dos Reis Donato Freitas),
Escrevente, digitei fe suMcrevi .

?roc. n. 271/00

Fls. 143: Aguarde-se por 30 (trinta) dias
Int.

Peruíbe, 15 de dezembro de v.

:%NDIDO ALEXAI^^HUNHOZ PEREZ
Juiz^ydài Direito

□ ATA
e- . de 14^
fi* i'- I • CC5 rbri*orto

atifcsc
i'.í;3v3'.'.e

V)>f Al< •ífi-t-l

O iS }• n

JO 1
luoíu a a.. J» ...

"  , "'í" ""
ijví .'iryoeitr

tW. . eutMM»
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SERASA SA

SANTOS. 20 de janeiro de 2005 APCON-7112.00/05

Ref.: OFICIO No. 000

PROCESSO No. 271/00

H^ritíssimo Juiz,
Atendendo ao que foi solicitado no oficio em referencia, informamos que nas anotacoes do banco
de dados da SERASA, o

C.P.F.:035.381.138-66

nao corresponde ao nome
WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS

sendo esse de

WASHINGTON LUÍS MOURA MARTINS

AV PAULISTA 2073 6 S 612 HORSA 01 CERQUEIRA CÉSAR

CEP,: 01310000 SAO PAULO SP

Apresentamos os votos de elevada consideração.

Obs.; Solicitado por Dr{a) JORGENEi D O. A. DEVESA - OAB/SP 62.054
em sua correspondência de 16/01/2005.

RAPHAEL P. SPARVOLI
Gerente

ISABEL TEIXEIRA PESTANA
Coordenâdor(a)

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DO FÓRUM DE PERUIBE
PERUIBE

MATRIZ: ALAMEDA DOS QUINIMURAS, 187 - CEP 04068^ SAO PAULO - SP TCL-(11)5591-0137
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SINDICATO DO

COMERCIO
VAREJISTA
CMMBUSASWTBTk

Of. n® 162/05'Smn

Exmo. Sr.

Juiz de Direito da

1* Vara Cível da Comarca de

Peruíbe, SP.

Ref. Processo n° 271/00

Ação de Cobrança

Atendendo solicitação de ofício do advogado Jorgenei de O. A. Devesa - OAB/SP 62.054,
com escritório à Pça. José Bonifácio, 59 - 2® andar ■ cj. A - Santos-SP, de 16 do corrente,
recebido por este Serviço em 20 do mesmo mês, informamos que em razão de não constar
registro, nesta data, em nosso Banco de Dados no nome Washington Luiz de /Acura /Aartins,
torna-se impossível fornecer o seu endereço.

Sem mais, colocamo-nos ao inteiro dispor de V.Exa.

A^dosamente

Rimara Meritam Nogueira

Departamento Secretaria

Santos, 21 de janeiro de 2005.

A*. Aa CcKit. 2] - CEP 11060.001 - SaU, ST
C PoAI 573- T«l inBl3)3IOI.2m
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L

CERTIDÃO
Certifn o i' deu í- (/:e. rc-aieti

o  .

-_Ssel

aujMa.*

iv .V i f i i,S irS

ir, O'^ ai

)ü;ir.e j ixíIl-s a-,i-. 'í

que se^ueusi

ÍVv £l *■'"

M#K «'• /ri-L»

fls. 146



'Deveia & 'VeúeAa
cAíítxogaílm

dt (Miflfira < gfoMio ̂ OtouJ^ j
Maria (Joii 'thatui Â
Diefntt tdffottio '"OtMia (Jz
^^helh de c4raíqo f^ehmha
c4lejeaiidre íjhrdtun Cheira de. ̂ pinka
''Oôinflui 'Dieira 'TJarra^iy r.

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA l'' VARA CÍVEL DE PERUÍBE

Processo n® 271/00

BALDVINO DOS SANTOS NETO-ME. por

seus advogados e bastante procuradores, nos autos da AC AO DE COBRANÇA
em face de WASHINTON LUIZ DE MOURA MARTINS vem, mui

respeitosamente perante V. Exa., comprovar o encaminhamento dos ofícios
perante o SERASA e SPC.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Santos, 24 de janeiro de 2005.

CYBELLfiDE^^IC^GMBQ
GATOP I3I347

JGRGENEI DE G A DEVESA

GAB/SP 62.054

SANTOS - Pça. José Bonifácio, 59 - V Andar - Cj. A - lei.; (13) 3232-2202 - Fax; (13) 3222-6448 - Centro - SP - CEP 11013-190
E-mail: devesa/^terra.com.br
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'• PROTOCOLO DE RECEBIMEHTO

>  fKiEHCIA SERASA
•?2 - SANTOS

SOLICITACAO DE ENDEREÇOS

Noie; WASHINGTON LUIZ DE HÜURA HARTIKS
üocuiçnto: 035,381.138-66

16:04:19

•fADOS

<Jorg.a%tL de OUneira <,iffcnio ̂ Ototia ^
Maria Qoii 'Vrana
<l)ieenit ^i)eona ^
^yMie de cAraúfO fialfíiuha // .
cilexaitdre Qifírdani ''Qiheire de 'puiíut
n)ottylaJ 'Vieira hirrafo

Santos, 16 de janeiro de 2005

Ba'ta: 20/01/2005 Haí 06 Lote 005 Seq 001

Venho por meio desta solicitar, com
urgência, a seguinte informação: o último endereço de WASHINGTON
LUIZ DE MOURA MARTINS, portador do RG n. 9.261.119-9. inscrito
no CPF sob n. 035.381.138-66. tendo em vista a AÇÃO DE
COBRANÇA, Proc. n' 271/00, em curso perante a 1* Vara Cível da
Comarca de Peruibe/SP.

A resposta deverá ser enviada a Praça
José Bonifácio, n. 59, conj. A, 2® andar, em Santos/SP, contendo o
numero do processo, vt^ra e a respectiva comarca.

Atenciosamente

JORGENEI DE D. A. DEVESA
OAè/SPí 2.054

A SERASA

SANTOS - Pça. José Bonifácio, 59 - 2.' Aniar - Cj. A - Tel.: (13) 3232-2202 - Fas: (13) 3222-6448 - Centro - SP - CEP 11013-190
>i,-maíl: devesa@terra.com.br
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(VemuL & ̂eixeia
fjorqentí \tá Otíâi^ ^
Marta QoiiDtotta -., ^ ''A
^UftnU ciiionio ̂ Dtatia | A
%fhtUt dl ciiuúia (^tfímhejy / A
cdlueandrt (Jiaidatti ̂ hfiro ái ̂)um
^üottgUu filtra ̂ ariaea

.  — \À,

2 DEVESA e DEVESA ADVOGADOS

Santos, 16 de janeiro de 2005

Ilustríssimo ( o) Senhor (a)

Venho por meio desta solicitar, corp
urgência, a seguinte informação: o último endereço de WASHINGTON
LUIZ DE MOURA MARTINS, portador do RG n. 9.261,119-9. inscrito
no CPF sob n. 035.381.138-66. tendo em vista a AÇÃO DE
COBRANÇA, Proc. n° 271/00, em curso perante a 1* Vara Cível da
Comarca de Peruibe/SP.

A resposta deverá ser enviada a Praça
José Bonifácio, n. 59, conj. A, 2® andar, em Santos/SP, contendo o
número do processo, vara e a respectiva comarca.

•  • Ai'''

Atenciosamente
'vi- i I • í|;í

;;-r

;• V-

JORGENEI DE O. A. DEVESA
OAB/SP ̂2.054

V. ■ '/■ ■ií' '-f®';

Ao SPC :/ ■

2-ü m 20*^^
i;Vi

B

.A ' .-i f
' úí

%
r-t

SANTOS . Pçi. José Bonifácio, 59 - L' Andu - Cj. A - Tel.: (13) 3232-2202 - F«: (13) 3222-6448 - Centro - SP - CEP 11013-190
£-maíl: devesa@terra.com.br
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c rUfiro fi dou fé. âo-í ci-tfçri'8
•  • r » . ■ '.. Cl • ■• t;.'. • .tf-

o.: . ! '
r  •'v>''s

Utlr. />■<* üfS-*

J O í\ I A U M

t« Jli" .í* ...Q^—
ittSto « e«ie» aufCM,

"fíV-fVí.ltí'
Ifckk.

|IM

&K. taèâf
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(Jerifutri ile (Hitftira c^ffonu)

Cernia á Cernia
cAdtWHaíiói fJghelle <h dratif^ f^hnthc

c^ltjeaitdrt ̂ iurJaui 'Hiheiro
<T>tnigiai ̂ )ifira latra^j^

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA I" VARA CÍVEL DE PERUÍBE/y

Dtetia

dtl^yh

Processo n° 271/00

BAIDVINO DOS SANTOS NETO-ME, por

seus advogados e bastante procuradores, nos autos da ACAO ORDINÁRIA em
face de WASHINTON LUIZ DE MOURA MARTINS, vem, mui respeitosamente
perante V. Exa., comprovar o encaminhamento do ofício perante a Delegacia da
Receita Federal.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Santos, r de abril de 2.005.

CYBELL^

OABÍi

)MBO JORGENEI DE O A DEVESA

OAB/SP 62.054

S.\MOS - Pça. José Bonifácio, 59 - 2." .\ndar - Cj. \ - Tel.: (13) 3232-2202 - Fu: (13) 3222-6448 - Centro - SP - CEP 11013-190
£-mail: devesa@terra.com.br
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Q)eú£À/i & (Dem^Aa
cÂdM94Ujudú4.

DEVESA e DEVESA

ADVOGADOS

(JonjrHri ile. (Hiorira *////«»«« ̂ Oeofàa

Maria Qoii ̂Oateja . ■
^OietMle cÀffotuo ̂ Oeotia \ j
&jMle ile cAratiffl tlfíloinho í
dtíejtaadrt Qionlaai (Qihrieo dt ̂piM>
Detiglas Vieira 'Uurra^a .

■

: V

Tlflí 05
Santos, 15 de fevereiro de 2005

Ilustríssimo ( o) Senhor (a)

Venho por meio desta solicitar, com
urgência, a seguinte informação: o último endereço de JOSÉ DOS
SANTOS DE SOUZA, portador do RG n. 4.543.706 SP/SSP. inscrito

no CPF sob n. 532.637.668-72. tendo em vista a AÇÃO ORDINÁRIA,
Proc. n*^ 088/98, em curso perante a 1* Vara Cível da Comarca de
Peruibe/SP.

A resposta deverá ser enviada a Praça
José Bonifácio, n. 59, conj. A, 2® andar, em Santos/SP, contendo o
numero do processo, vara e a respectiva comarca.

Atenciosamente

JORGENEI DÈ O. A. DEVESA
OÂB/SR 62.054

A DRF/SANTOS

SANTOS - Pça. José Bonifácio, 59 - r Andar - Cj. A - Tcl.: (13) 3232-2202 - Far: (13) 3222-6448 - Ceniro - SP - CEP 11013-190
F.-maíl: deve8a@terra.com.br
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^eúeá ci éi ̂ eí%eiíL
cÂdmqado^i

Çúrgtnei de (Mweira < IffoMtú ̂ Úuttia
Maria Qaii ̂ fkima

flUeeide i^iffomo '^Oeatia / ̂  '.
^ifheile de < ̂raú4fi [/^J
cdler-andre 0ÍordaiH ̂Qibeieo dtXj^mke
^Oouitiai ̂ )ieira r

-

-iT^rr^i FM- nCDI ItDC> \

EXMO. SR DR. JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA CÍVEL DE PERUI

Processo n® 271/00

RÀLDUINO DOS SANTOS P^ETO-ME,

por seus advogados e bastante procuradores, nos autos da ACAO ORDINÁRIA
em face de WASHINGTON LVIZ DE MOURA MARTINS, vem, mui
respeitosamente perante V. Exa., requerer expedição de oficio a
Delegacia da Receita Federal para que informe o último endereço
do réu tendo em vista que no ofício-resposta da DRF foi elencado motivo de
sigilo fiscal e só fornece aludida informação mediante requisição judicial.

Termos em que,
Pede Deferimento.

Santos, 28 de abril de 2005.

CYBELLE D

OAB/SPl

A[cm^BO JORl^NEI DE O A DEVESA
/ OAB/BP 62.054

SANTOS - Pça. José Bonifácio, 59 ■ 2." Andar - Cj. A ■ Tel.: (13) 3232-2202 - Fax: (13) 3222-6448 - Centro - SP - CEP 11013-190
E-mail: devesai^terra.com.br
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Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL- 8" RF
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS

SEÇÃO DE TECNOLOGIA E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

OFÍCIO SATEC n» 004763/2005 Em 04/04/05

Processo n' ̂
Ofício n® S/N»

271/00

Protocolo n» 004763 em 01/04/2005

Sr. Jorgenei de O, A. Devesa

Comunicamos que:

a pesquisa anexa, contém os dados cadastrais do(s) contnbuinte(s) específicatío(s) em
seu ofício.

o(s) contribuinte(s) apresentou(aram) DIRPF(s) na(s} DRF(s) . Encaminhamos
expediente à(s) mesma(s) solicitando o envio da(s) declaração(ões) diretamente a esse
Juízo.

o{s) contribuinte(s) possui(em) vários homônimos , sendo necessário para uma
informação correta, dados adicionais (nome da mãe/data de nascimento/ n.» CPF).
o(s) CPF(s) / CNPJ(s) informado(s) não pertence{m) ao(s) contribuinte(s).
o{s) contribuinte(s) não foi(ram) encontrado(s) em nosso cadastro de pessoa
física/juridica, sendo necessário para a pesquisa, dados adicionais ( nome da mãe/ data
de nascimento/ n.° CPF/CNPJ).
o(s) contríbuinte(s} não apresentou(aram} Declaração de Imposto de Renda no
exercício solicitado e/ou nos últimos 5 (cinco) anos.
o(s) contribuinte(s) apresentou(aram) apenas Declaração de Isentos no(s) exercício(s).
o fornecimento de dados cadastrais da SRF a outras entidades está condicionado
sempre a celebração de convênio entre a própria SRF e a entidade solicitante, assim
sendo não nos é permitido o fornecimento das informações solicitadas por V. S®.. sem a
existência do referido convênio (Instrução Normativa SRF n.^ 19. de 17/02/98 - DOU de
18/02/98).
recebemos sua correspondência, todavia por força das normas legais que disciplinam o
sigilo fiscal, é vedado às repartições fiscais e aos seus funcionários divulgar qualquer
infonnação sobre a situação dos contribuintes, salvo em caso de requisição direta de
autoridade judiciária no interesse da justiça.
a declaração de Imposto de Renda do último exercido ainda não está disponível.

Aproveitando o ensejo, renovamos jrotestos de elevada estima e consideração.

Maria de Fâtllftalsern do Prado Leite
Chefe da Satec/DRF,'SantosfSP

Delegação de Competência . Portafia ORF/STS n» 60 de 11/10/2001

Ao/A

Sr. Jorgenei de O. A. Devesa
Escritório de Advocacia da Comarca de Santos
Pça José Bonifácio n»59-2-andar cj. A-CEP-11013-190

Vtrso em bnuKo
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rmissiva

conclusão

Na data de 12/5/2005, faço estes autos conclusos ao(à) Merit[ssiniO(a)
Juiz(a) de Direito da Primeira Vara Cível de Perult)e. Dr.{a) Natâlia Garcia Penteado Soansá. Eu,
, Inês Vitória de Andrade, 93338 0. Diretora de Serviço, digitei e assino.

Autos N." 271/00

Defiro a expedição do ̂ cio como requerido, providenciatTfe|o ̂ (8)
requerente a retirada da missiva em Cartórioy^eiando pelo seu efetivo cumprimemo e
comprovando a postagem, no prazo de cinco (05)

Int.. \ \

Peruíbe, maio de 2005.^

Natálía Gâfcia Pente^de-Soarfs ^
juiz(a)̂  Direito

\ (data
Em W , recebi
estes autos com despacho supra

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que nesta data ENCAMINHEI o R despacho supra à Impreoer"

Oficiai do Estado, na data de:

Eu escrevente técnico judiciário^_difljter€'assino

.  Certifico e dou fé que para os^firis-dc^'artigos 236 / 237 do Código de Processo
Civil, o despacho supra foi publicado(a) no D.O^ nSMta de;

Eu, , escrevente técnico judiciário, digitei e assino.

S. RI i D A O

tVn^p.y e d « l<
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!• OFICIO JUDICIAL DA COMARCA DE PERDIBE

Av. São João, 664, Centro,

Tel.! (Oxx)-3455-2034

Em, 01 de junho de 2005

Ofício n. 745/05 - MDRDF -
Processo n. 271/05 - Ação: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
Reqte(s}: BALDUZNO DOS SANTOS NETO ME
Reqdo{s}: WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS

Senbor(a) Delegado(a):

Para instruir os autos da ação em epígrafe,
solicito a Vossa Senhoria a providência abaixo assinalada
referente a WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS (portador do RG n.
9.261.119-9 e CPF n. 035.381.138-66}

(X) endereço constante da declaração de rendimentos do último
exercício.

O  cópia da declaração de rendimentos e bens do último
exercício.

() Certidão Negativa Federal em nome do "de cujus".

Esclareço que tal informação deverá ser
prestada MEDIANTE PAGAMENTO DE DESPESAS pela parte.

Renovo meus protestos de estima e
consideração.

NATALIA GARCIA PENTEADO SOARES

Juíza de Direito

limo.(a) Sr.(a)
DELEGADO(a) DA RECEITA FEDERAL
SANTOS, SP. -
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CBRTIDAO

Certifico e teou fé que, remeti o r. despacho/sentença retro para a
publioaçâo na\lnç>rensa Oficial do Estado. Peruíbe, 05 de julho de 2005.
Eu. (Meire Aparecida Nascimento Bzídio), Escrevente,
digitei e subscrevi.

CBRTIDAO

Certifico e dou fé, para fins dofe artigos 236 e 237 do C.P.C., que o r.
despacho/sentença retro publicado na imprensa nesta data. Peruíbe, 08
de julho de 2005. Eu. (Meire Aparecida Nascimento Bsídio),
Escrevente, digitei e subscrevi - \

J U N í A ü M

em 5} —:
lunto « ^

Mie®^

que

Esc. «eM'
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Receita Federal

.V/v'.

MINISTÉRtO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL- 8' RF
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS

SEÇÃO DE TECNOLOGIA E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

OFÍCIO SATEC n» 011210/2005 Em 27A37Í05

ref. Processo n® 271/05 - Ação:
Pral»tilPI«Hròi3MÍÉáíí>^3) in-rc::idW pnra

Oficio n® 745/05 - MDRDF CÍCRCla dor» dlfí): C'r. ?. .• cV^dC-SÍ Cffl paíU pi^
pria, resg«£ra::ir.;:>:c o íuctijiiitu llnlfr

Protocolo n® 011210 em 26/07/2005 Perulbe, \ Í301 AFO ZOOSl® \ JProtocolo n® 011210 em 26/07/2005 Z0I19ie

MM. Juiz de Direito

Comunicamos que; \ / \

(X) a pesquisa anexa, contém os dados cadastrais do(s) contríBuinte(s) especificado(s\ em
seu ofício. \

( ) o(s) contribuinte(s) apresentou(aram) DIRPF(s) na{s) DRF(s) . Encaminharnps
expediente à(s) mesma(s) solicitando o envio da(s) declaração(ões) diretamente a esse
Juízo. ^

( ) o(s) contribuínte(s) possul(em) vários tiomônimos , sendo necessário para uma
informação correta, dados adicionais (nome da mãe/data de nascimento/ n.® CPF).

(  ) o{s) CPF(s) / CNPJ(s) informado(s) não pertence(m) ao{s) contribuinte(s).
( ) o(s) contribuinte(s) não foi(ram) encontrado(s) em nosso cadastro de pessoa

física/jurídica, sendo necessário para a pesquisa, dados adicionais ( nome da mãe/ data
de nascimento/ n.® CPF/CNPJ).

( ) o(s) contnbuínte(s) não apresentou(aram) Declaração de Imposto de Renda no
exercício solicitado e/ou nos últimos 5 (cinco) anos.

( ) o(s) contribuínte(s) apresentou(aram) apenas Declaração de Isentos no(s} exercício(s).
( ) o fomecimento de dados cadastrais da SRF a outras entidades está condicionado

sempre a celebração de convênio entre a própria SRF e a entidade sollcitante, assim
sendo não nos é permitido o fornecimento das informações solicitadas por V. 8®., sem a
existência do referido convênio (Instrução Normativa SRF n.® 19, de 17/02/98 - DOU de
18/02/98).

( ) recebemos sua correspondência, todavia por força das normas legais que disciplinam o
sigilo fiscal, é vedado às repartições fiscais e aos seus funcionários divulgar qualquer
informação sobre a situação dos contribuintes, salvo em caso de requisição direta de
autoridade judiciária no interesse da justiça.

( ) a declaração de Imposto de Renda do último exercício ainda não está disponível.

Aproveitando o ensejo, renovamr^ orotestos de elevada estima e consideração.

Maria deTátimaiSem do Prado Leite
Chefe da Satec/DflFrSantos/SP

Delegação de Competência; Portaria DRF/STS 60 de 11/1Q/2O01

Ao/À
MM. Juiz de Direito

1® Ofício Judicial da Comarca de Peruíbe - Av. São João, 664 - Centro CEP 11750-000

Verso em branco
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CPF, CONSULTA { CONSULTA BASE CPF ).

SRF USUÁRIO: FATIMA J
27/07/2005 10:18 k'-

NI-CPF

NOME

DT NASC

MAE

035.381.138-66 REGULAR

WASHINGTON LUIS MOURA MARTINS

04/10/1959

INSCRICAO: 00/00/DOAO

TIT. ELEITOR: 00.008.714.801-67 SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:

ENDEREÇO: R MARIANO DE SOUZA.669,APTO 73 BL. A

03411-090 TATUAPE.SAO PAULO

DDD

EMAIL

TELEFONE: 2872472 COD.MUN.: 7107 SP

COD.UA : 0818000

c«b NI-CPF:

PAI VOLTA PF2 MENU PF3 FIM

PF12 CONSULTAS EXTERNAS

DADOS CADASTRAIS

PF4 DECLARAÇÕES

PF6 HISTÓRICO PF9 FONETICA
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CERTIDÃO
Certifico r dou fc nreaa rc*ie(i

^•-H.i:-.- _ ík-_l^f
"•• Àa4 -

CcrUrico c dou fé, p?.PO os ^

2<)d o 'JSi d<) C. r. C.. q\io o d;- r;r.M.'l»o'—potn),-»
Ffl onhlíciido na lanrontu ucidà tir.t.i. ^ , , ^

Fm>_do. ^ ■ ,.„ ^ ̂  ̂I^IOÇ-

j ü N I f\ U /i

lunpv a eattt •i.fjé ,/Ca-^_ yNt/y, C-»"o
■uc «<VJ
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^  f Qergeitti de Ofíiwira cd^fotua OJetnia

^túeãu & ̂eneAa ' ̂  Maeiag^éro^oem
g)iernle cdffúma ̂Oeoeta

(^ijhelle de c4raúpi Pfilemhy
cdle^nndre (^bedoid ̂Qiheiro m^uik
g)tuiíjlni ̂ )Íeira ÇTarea^/y [^ / j

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIRETIO DA V VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PERUÍBE. ^ , Jy

PROC. N° 745/05

BALDUINO DOS SANTOS NETO ME., por
seus advogados e bastante procuradores, nos autos da AÇÃO DE
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO, que move em face de WASHINGTON
LUIZ DE MOURA MARTINS, vem respeitosamente perante V. Exa.,
comprovar o encaminhamento do ofício perante a Delegacia da Receita
Federai conforme documento em anexo.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Santos, 26 de Julho de 2005.

cybellédKaVco
OAè^SP>33.5^

)MBO JORÒ^EI de p. A. DEVESA
0)^SP 62.054

Cristina da c. silva
Estagiária

SANTOS - Pça. José Bonifácio, 59 - 2." Andar - Cj. A - Tef: (13) 3232-2202 - Fas: (13) 3222-6448 - Centro - SP - CEP 11013-190
E-mall; devesa@terra.com.br
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!• OFÍCIO JUDICIAL DA COMARCA DE PERUiDE
Av. São João, 664, Ceutro,

Tel.s (Oxx) ■■3455-2034

^ DKf ) W>h^ú£ ,r-BCOCOl-Q^^

D '2Í£^

Em, 01 da junho da 200S

Orício n. 745/05 - MDRDF -
Processo n. 271/05 - Ação: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
Reqte(s) : BALDÜINO DOS SANTOS NETO ME
ReqUüís) : WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS

Senhor(a) Delegado(a):

Para instruir os autos da ação em epígrafe,
solicito a Vossa Senhoria a providência abaixo assinalada
referente a WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS (portador do RG n.
9.261.119-9 e CPF n 035.381.138-66)

(X) endereço constante da declaração de rendimentos do ültimo
exercício.

O  cópia da declaração de rendimentos e bens do último
exercício.

O Certidão Negativa Federal em nome do "de cujus".

Esclareço que tal informação deverá ser
prestada MEDIANTE PAGAMENTO DE DESPESA^pela parte.

Renovo meus protestos de estima e
consideração. \\

NATALÍA GARCIA PENTEApG^SOMES
Vuíza de-rrtíeTto \

limo.(a) Sr.(a)
DELEGADO(a) DA RECEITA FEDERAL
SANTOS, SP. -
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EXMA. SR.* DR.* JUÍZA DE DIREITO DA I' VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PERUIBE/SP

Proc. n. 271/00

BALDUÍNO DOS SAITTCS NETO ME,

por seus advogados, nos autos do processo em epígrafe, vem,
respeitosamente, perante V.Exa., informar que tomou ciência
do endereço declinado às fls. 160/161, requerendo o
sobrestamento do feito por 60 (dias), para diligenciar se o
réu ali reside. Confirmando que o mesmo ali reside,
requererá expedição de carta precatória para Comarca de São
Paulo.

Termos em que

Pede deferimento.

Santos, 2 d^ setembro de 2005

JORGENEI/DE C . A. DEVESA

OABKSP 62.054

ALEXANDRE GIORDANI

V  OAB/SP ]Á
ÍTBEIRO DE PINHO

.171

PJ-flJE-SP.)040257<]2/09/Z005-l<t!38!0?lB5X
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CONCLUSÃO

Em 19/09/05, faço esteè autos conclusos a MM. Juíza de Direito Ora. NATALIA GARCIA
PENTEADO SOARES. Eu. ^ ^ (Inês Vitória de Andrade), Diretora de Serviço, digitei e
subscrevi.

Proc.nf 271/00

Fls. 165:defiro. A
Aguarde-se por sess^tV (60) dias.
Int. \ \
Per., 23/09/05. \ \

NatAlia Garcja
Juíza de Direito

'ENTÊADO Soares

DATA

Em de de

recebi estes autos em Cartório, com o r. despaco supra.

Eu, / Escr., subscr.

C E H f X o A o
Oct «i'v v .• c; .M V- r, .f - .i*»*. rç!*t;tv

n  _

V  r-* 4*
fin. 0\> áf f*t

So gacT, mlttrr

C i''í: < ft lè. ; rr, ittj-i i*:!

2;:G ü : ú.i .. r. A. q. • o (■ ;.ç; h>
Foi p;rí "l r..\ 'n:"! í: r •).: c'
í-'ia4Í' -í .

fls. 165
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D, í 't hfsh^ .^_..„i_j..:.:'.:..^

j;è^:<^^cr^ê:à^

•

^-3^.1
ikcr. «rMíf

.» ■ ^ ■ t

-l. ,

t • ' ■ IV •

-.n*
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maniS

CONCLUSÃO

Rs. N.t:/6,

Na data de 31/1/2006, faço estes autos conclusos ao(à) Merttíssímb(a) Juiz(a} de (tP / ̂
Direito da Primeira Vara Cível de Perufbe. Dr.(a) Natália Garcia Penteado Soares. Eu, i . r* /Ç) '
Inés Vitória de Andrade, 93336 O, Diretora de Serviço, digitei e assino. A /

Autos N.® 271/00 ^

Manifeste-se o (a) requeren^em termos de regular prosseguimento do
feito, no prazo de cinco (05) dias. \\

Int.. W

Peruíbe, 2 de fevereiro de 2(

Natália Garcia Pentea^kT^oares
Juíz(a) de^ireito

recet)i estes autos bòm o R. despacho supra. \
Eu. 1 . escr, sut)screvi\

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que nesta data ENCAMINHEI o R despacho supra à Imprensa

Oficial do Estado, na data de: i;^ (oil ̂

Eu, escrevente técnico judiciário, digitei e assino

Certifico e dou fé que para os fins dos artigos 236 / 237 do Código de Processo Civil, o
despacho supra foi publicadoía) no D.O E.. oa data de: c? ^ O H UZ»

, escrevente técnico judiciário, digitei e assino.

fls. 167



fL.
V I S T A .

■ ■ 02 _ (fy
-  ■ : !■ ■ .i ^ r I. ' - QJ^C\aa<A/^ ^

a. ,ca. o\ C^

.  -r,;, Vjv<AAa.^^J

RFj-^^ÍBIMENTO
ÉÍ,m_ P\ 09 03 d-i '20^^
fecehi e: :-;;i au j j^. Ç,ÇT^ Câl^^iTVO

\ubjrr

MelnAparocIda Nasclmanto Bzidio
pscrevsntsTéoiico Judiciário

Mltr.60S.I08^

J O ^ L: r\ 0i>__,».líf^
£fn ^ W .-• .
,„„.o.

cÉy'" "• '■"■
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(ferqeHei ilr (Miitrini t l/fflMifi '^Druna
Maria ̂.fair 'Q»ma i^rniaiiiln Oiraeni
Dierah i l^fatua ̂ i)rPe»a \í
f^yhrllr de < IrniifO (Mtomhfl
cdlejeaiidre 0iardani ̂Qihriro de ̂fMidi
^Oeiiglai ̂ (kiqa 'Idrraeo

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1* VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PERUIBE/SP

Proc. n. 271/00

BALDUINO DOS SANTOS NETO HE,

por seus advogados, nos autos do processo em epígrafe, vem,
respeitosamente, perante V.Exa., requerer a citação do réu,
por carta com aviso de recebimento na Rua Marlano de Souza,
n. 669, apto. 73, bloco A, Tatuapé, em São Paulo/SP, CEP
03411090, fls. 161.

Termos em que.
Pede deferimento.

Santos, 1" le março de 2006

JORGENEI DE b. A. DEVESA
\ OAB/SP B2.054

ALEXANDRE GIORDANI RIBEIRO DE PINHO

OAB/SP 169.171

SANTOS - Pça. José Bonifácio, 59 - V Andar - Tj. A - Tcl.: (13) 3232-2202 - Fax: (13) 3222-6448 - Centro - SP - CEP 11013-190
E-maíl; dcvesa^tem.com.br

fls. 169



CONCLUSÃO

Em 07 de março de 2006. faço esteá autos conclusos a MM. Juíza de Direito Dra. NATÀLIA
GARCIA PENTEADO SOARES. Eu,,
digitei e subscrevi.

JInês Vitória de Andrade), Diretora de Serviço.

Proc. n° 271/00

exarado a fis. 30.

FIs. 169:defiro.

Providencie-se o necessáric^em cumprimento ao despacho

Int.

Per., 08/03/06. \ \

NATÁLIA dARCIA
Juíza de Direito

DO Soares

DATA \

Em to de oò de
recebi estes autos em Cartório, com o r. despaco supra.

Eu. C Escr., subscr.

c .S í f . A

.

fls. 170



1' OFÍCIO JUDICIAL DA COMARCA DE PERUIBE
Av. São João, 664, Centro,

Tel.: (Oxx)-3455-2034

Peruíbe, 13 de março de 2006 ^

CARTA DE CITAÇAO

limo. (a) Sr. (a)

Pela presente, expedida nos autos da ação
ORDINÁRIA DE COBRANÇA em que figura como requerente BALDUINO
DOS SANTOS NETO MB e corao requerido WASHINGTON LUIZ DE MOURA
MARTINS, processo n. 271/00, fica Vossa Senhoria CITADO(A)
para os atos e termos da ação proposta, conforme cópia da
petição inicial que segue em anexo, servindo de contra-fé e
que fica fazendo parte integrante desta,- bem como ADVERTIDO (A)
de que o prazo para contestação (defesa) é de 15 (quinze)
dias, e não sendo contestada a ação serão presumidos corao
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. Tudo de
conformidade com os r. despachos a seguir transcritos: '■^Fls.
170: Fls. 169: defiro. Providencie-se o necessário em
cumprimento ao despacho exarado a fls. 30. int. Peruíbe,
08/03/06. NATÁLIA GARCIA PENTEADO SOARES - Juíza de Direito" e
'■''Fls. 30: Cite-se, com as advertências legais. Int. Peruíbe,
25/04/2000. (a) THIAGO GONÇALVES ALVAREZ - Juiz de Direito".

INES VITORIA DE ANDRADE

Diretora de Serviço

limo.(a) Sr.
WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS
Rua Mariano de Souza, 669, apto. 73, bloco A, Tatuapé,
SÃO PAULO, SP.
CEP: 03411090

fls. 171



CERTIDAO
Certifica táoMk qt*. **

-> T" —v.rm

JUNTADA

B *___ítel :í,.»^EaiJ^-«

(unto * «stes aulos

. SC wb^r

íK. 9). 4«i'-
Etef»*»"'*

n^, at«')•'>*
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EXMO. SR. OR. 3UIZ DE OIREITG DAia VARA CÍVEL DE PERUÍBE

Prooesao nB 271/00

BALDUINO DOS SANTOS NETD-ME, por
sua advogada e bastante procuradora, nos autos da AÇS'0
ORDINÁRIA Btn face de WASHINTON LUÍS DE MOURA MARTINS, vem,
mui respeitosamente perante V.Exa., requerer a Juntada da
guia concernente ao encaminhamento da Carta Cltatorla.

Ternas em que,
Pede DeferlmentOc

Santos, 26^ de 2« 006•

CY8ELl/^E A CODÍMBO
QAbVsP 136.

PJ-PüE-SP>O167O9í2a/03/2006-14:0i:25I,2lll

fls. 173
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e ti * pyy^JL-' OVtCaX^/VDvVxI^-v Cy
CyvJ^ <V^ ^ ̂2. , -^'

o . C^-^S^MfVyoa. .

c.-n^D^J oâ C^
•*w . .Z!''^^- «^r ir-' '
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Escrevente subscrevi

fls. 175



1® OFICIO JUDICIAL DA COMARCA DE PERUIBE

Av. São João, 664, Centro,

Tel.: (0*x)-3455-2034

Peruibe, 13 de março de 2006

CARTA DE CITAÇAO

limo. (a) Sr. (a)

Pela presente, expedida nos autos da ação
ORDINÁRIA DE COBRANÇA em que figura como requerente BALDUINO
DOS SANTOS NETO HE e como requerido WASHINGTON LUIZ DE MOURA
MARTINS, processo n. 271/00, fica Vossa Senhoria CITADO(A)
para os atos e termos da ação proposta, conforme cópia da
petição inicial que segue em anexo, servindo de contra-fé e
que fica fazendo parte integrante desta; bem como ADVERTIDO (A)
de que o prazo para contestação (defesa) é de 15 (quinze)
dias, e não sendo contestada a ação serão presumidos como
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. Tudo de
conformidade com os r. despkchos a seguir transcritos: '^Fls.
170: Fls. 169: defiro. ^ovidencie-se o necessário em
cumprimento ao despacho exalado a fls. 30. Int. Peruibe,
08/03/06. NATÁLIA GARCIA PENT^O SOARES - Juíza de Direito" e
'^Fls. 30: Cite-se, com as ad-ò[ertências legais. Int. Peruibe,
25/04/2000. (a) THIAGO GONÇALVES ALVAREZ - Juiz de Direito".

INES VITÔRIJ^ DE ANDRADE
Diretora de Serviço

limo.(a) Sr.

WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS

Rua Mariano de Souza, 669, apto. 73, bloco A, Tatuapé,
SÃO PAULO, SP.
CEP: 03411090

fls. 176
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
'  DESTiNATÁRtO DO jèSjejO I DESTINATAIRE

NOME OU RAZAO SOCIAL 00 DESTINATÁRIO 00 OBJETO ■ NOM OU RA/SON SOCIALE OU DESTWATAIRE

O,. ,s INGTQN,IJJI2,DE,M

CIDADE í LOCALÍTÉ

Ho PAU

CEPíCOOE POSTAL

03411-090
OECl ARACAO de CONTEÚDO (SUJErTO A VER(FiCAÇAO)' DISCRIUINACION

REP. CARTA DE CITACSO

PTOÇESSO Nfl271/00 - CÍVEL
ASSINATURA 00 RECEBEDORJ SIGNAfUREOU RÉCEPTEuR

Nqf«E LECtVEL DO RECEBEDORINOM LISIBl£ OU RfCEPTEUR

NATUREZA DO ENVIO' NArUREDEL EWOí

I  I PRIORITÁRIA' PRIOfílTAIRE
[  ̂ EMS

!  I SEGURADO / VALEUR DÊCLA

DATA DE RECEBIMENTO
DATE OELIVRATION

/  /

CARIMBO DE ENTREQA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINAT>ON

m
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO i
RECEBEDOR / ÔRGAO EXPEDIOOR SICNAlURE DE L AGSNt

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO IADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
7S2A020M FCruM/iA

/m

fls. 178



C S R T I D A o
Cri íííi: (U- ■ k rí«ftj- ,

'[n - CU^.
'Vn*.,^ i« • í .f'i i" ^

Ar O^ _ M
Eu. ' % y_-, , STJÍívr'

C r 'í'' r ^- : ÜS " ■■■ - ■
. ... o ■ •• !'— i- ' f "'-^ H

ü' " .1 ■ l' '

i f.i :• !• I '"; '•. .:; i. á:.

-- ^ -(T^ • ^
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«k i

JUNTADA

FmlOI <

junto a estesJsuíosjSll-iDá)—

, Escrevente subscrevi.

fls. 180



'Ifonfrnri i/r OUorim t ^Otfleny 9^
Q  Jlaria (fflif ̂ tittmu iJtnmHifn ̂ Omrut (

O  ''OieruU < Ifffínn^ 'Oroetii /
\  Pijhflle íle (iranjfí Oalooihfi j

c/HtjeaiuIre (fitírtinii! ''Uihrirtt (ir ''f)hil(\^
'ÜA/i^/rti '(friii» Uirraffl ts ̂

EXMO. SR. DR. JTJIZ DE DIREITO DA 1* VARA CÍVEL DA COMARCA ^
DE PBRUIBE/SP

Proc. n. 271/00

BALDUINO DOS SANTOS NE, por

seus advogados, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA, que move em
face de WASHINGTON LUIS DE MOURA MARTINS, vem,

respeitosamente, perante V.Exa., requerer citação por
carta, do executado na Av. Cipriano Rodrigues, n. 875,

Bloco 2, apto. 25, Vila Matias, em São Paulo/SP, CEP 03361-

010.

Termos em que.

Pede deferimento.

Santos,^0 de maio de 2005

JORGENEI DE\0.

OfíB/SP 62

DEVESA

ALEXANDRE GIORDANI RMIRO DE PINHO

OAB/SP 169/in

SANTOS - Pça. José Bonifácio, 59 - T Andir- Cj. A -Td: (13) 3232-2202 - Fai: (13) 3222-6448 - Centro - SP - CEP 111)13-190
E-mail; devesníd^terra.com.br

fls. 181



CONCLUSÃO

Em 20 de junho de 2C
DE MELO FRANCO. Eu.
digitei e subscrevi.

^ço ̂tes autos conclusos ao MM. Juiz Substituto Dr. FELIPE
ílitiu V (Meire Aparecida Nascimento Ezidio) Escrevente,

Proc. n® 271/00

Fls. 179: defiro.

Cxpeça-se o necess^fio.

PerulbsO 20/06/06. \

ESLI» DB MELO FRANCO

Juiz Substituto

Sbh

DATA

Em ^í-><Jde junho de_2)06, recebo estes autos em Cartório com o r.
despacho supra. Eu, (>A # Escrevente, digitei e subscrevi.

C t I . í • ; : A c

S 0^ ;

fls. 182



1® OFICIO JUDICIAL DA COMARCA DE PERUIBE

Av. São João, 664, Centro,

Tel.: (Oxx)-3455-2034

Peruíbe, 28 de junho de 2006

CARTA DE CITAÇAO

limo. (a) Sr. (a)

Pela presente, expedida nos autos da ação
ORDINÁRIA DE COBRANÇA em gue figura como requerente BALDUINO
DOS SANTOS NETO HE e como requerido WASHINGTON LUIZ DE MOURA
MARTINS, processo n. 271/00, fica Vossa Senhoria CITADO(A)
para os atos e termos da ação proposta, conforme cópia da
petição inicial que segue em anexo, servindo de contra-fé e
que fica fazendo parte integrante desta; bem como ADVERTIDO(A)
de que o prazo para contestação (defesa) é de 15 (quinze)
dias, e não sendo contestada a ação serão presumidos como
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. Tudo de
conformidade com os r. despachos a seguir transcritos: ''fis.
180: Fls. 179: defiro. Bxpeça-se o necessário, int. Peruíbe,
20/06/06. (a) FELIPE DE MELO FRANCO - Juiz Substituto", «Fls.
170; Fls. 169: defiro. Providencie-se o necessário em

cumprimento ao despacho exarado a fls. 30. Int. Peruíbe,
08/03/06. NATÁLIA GARCIA PENTEADO SOARES - Juízã de Direito" e
«Fls. 30: Cite-se, com as advertências legais. Int. Peruíbe,
25/04/2000. (a) THIAGO GONÇALVES ALVAREZ - Juiz de Direito".

INES VITORIA DE ANDRADE

Diretora de Serviço

limo.(a) Sr.

WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS

Av. Cipriano Rodrigues, n. 875, Bloco 2, apto. 25, Vila
Matias,
SÃO PAULO, SP.
CEP; 03361-010

fls. 183



CERTIDÃO
Cc- t' :'. r tl-jü iV «-Jiiu.. : '.-ti

O  ̂ AtC , y<^ •+Cwca
. \:v Tr-rTr^rií:

'  VVA/r ' ; »

;  :■;: d-i r.. c; - ^ : ■ ■■ ■ •.{. ' —ía.2"d o d-i -d. d -

V-' \ \\ ' ■ ■ ■■ ■■ ■■ '.V

■■ ' ^ IJOsyQ,

CERTIDÃO
Certifico e dou fé Qa/J (XÍX^ Gj íjáv

cU
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CONCLUSÃO

Em 14 de agosto de 2006, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz Substituto Dr. FELIPE DE
MELO FRANCO. Eu. ^(inês Vitória de Andrade), Diretora de Serviço, digitei e

Proc. n° 271/00

Tendo em vista o teor da certidão retro, manifeste-se a parte
requerente em termos de regular prosseguimento do feito, no prazo de cinco (05) dias.

No silêncio, intime-se pessoalmente a promover o regular
andamento do feito no prazo dô4S (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

Int. I ) \
Per., 29/08/06. \

FELIPE DE MELO FRANCO

Juiz substituto

DATA

recebi estes autos em Cartório, com o r. despaco supra.

Eu. • Escr., subscr.

C E RTI DÃO
Crrtilirfi r d* m data., remeti

df li:'.. l? .' Est^O.

i<aTa fjrfccr. ftubc>rt

CERTIDÃO
Certifico o dou fé, o i r.•u 7-i, y 5 ••

tJe fis ^

íloD.C.IÃ * -

tP2R!;D--.^kí -
IPn r.-lTiUbSC»'

fls. 186



J u

EmjLcí-^
PJaSI

Wi
junto. El;

l?<»iyAV
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(forqmei (te Oliveira < 0)eveiu j
Maria Qatê^Urma \7ertiaailei 0)eiiettQ
^Oieralr t ItfvatV 'Oevrta

Vqhette de < traàjfí Ofíloaihfl
14le^udre ífiflrdaiii ̂ fUheirfí de ̂ Piah*
7Jí»iiíy/«i ''(teã/a larrarv ^

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PERUIBE.

Proc. nM41.01.2000.000174-1/000000-000
DE ORDEM 271/2000

BALDÜINO DOS SANTOS NETO ME,
por sua advogada no final assinada, vem respeitosamente à presença
de V. Exa., nos autos da ação ORDINÁRIA , que move contra
WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS, requerer a juntada da guia
de complementação de diligência.

Termos em que
p. defermi^to.
Santos, 06 d\ outubro de 2006.

Maria José Roma F. Devesa

OAB/SP 97661.

SANTOS - Pça. José Bonifácio, 59 - 2" Andar - Cj. A - Tel.: (13) 3232-2202 - Fax: (13) 3222-6448 - Centro - SP - CEP 11013-190
E-mail: devesaía terra.com.br

fls. 188
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CONCLUSÃO

Em 16 de outubro de 2006, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz substituto Dr FELIPE DE
MELO FRANCO. Eu. (Inês Vitória de Andrade), Diretora de Serviço, digitei e
subscrevi. ,

Proc. n° 271/00
I

Vistos. -

A carta citatória foi expedida a fis. 181 em 28 de junho do
corrente ano à pedido da parte (fis. 169).

Após isso, o requerente foi intimado para das buas uma; ou
recolhera taxa para o encaminhamento da mesma pela serventia ou paia a retirada da
missiva em cartório e comprovação da postagem (fis. 182).

Neste sentiao, providencie a parte requerente o necessário em
cinco (05) dias. sem maiores delonga^

Int. / \
Per.. 31/10Jq^ \

Felipe de Melo Franco

Juiz Substituto

DATA

Em ^ de l ̂  de
recebi estes autos em Cartório, com o r. despaco supra.

Eu, ' _ Escr.. subscr.

CERTIDÃO
CertiAro r dau fr qitt. iMrs-iA data. remetii

df fi"*.. - Oticú*! do Caiado.

Em. tiV QT d«
Ku._J r vAnA • Eacr. «ub^cf

C' t-iif; t' ■'

ÍS8 í. V ■ (i • ' " •
r.Yi • • r _

.. ' '• '"
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v>
(JtirffeHfi de OUneira cd^^nia ̂ Oenexa

Maeia ̂ tè ̂Qoma i^mandeí 'Deoem

<J)ie£Hlt c4f4oetà4% Deoeío . tX

'O^íi^

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito daI^vara
cível da comarca de peruibe.

Proc. 271/2000.

"■PÓPXb

BALDUINO DOS SANTOS NETa
ME, por seu advogado ao final assinado, nos autos da Ação ORDINÁRIA que
move face WHASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS, vem
respeitosamente a presença de V. Exa. para requerer a juntada da guia em
anexo relativo ao código 1210-1 no valor de RS 19,63.

Termos em que
P. deferimento

Santos, Novembro 2006

^Í^GENÈI DE O A DEVESA
OAB/SP. 62.054

.  .. « /J-K/E-K'>069551<04/12/2006-12:53:4óÍÍÍ?BSANTOS ■ Pça. Josfi Bonifácio, 59 • 2® andar • Cj. A • Centro • SP • CEP 11013-190 • Tel,; (13) 3232,2202 ■ Fax: (13) 3222,6448
E-maíl: devesa@terra.com.br • jorgenejdevesa@terra,com.br
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Io Q <Ô CÍL^ l Z ; =^5:^
í  _/.*í^r «nttín:.

,1JJ fíTADA

jünio « - • " * ^ ,. .
que scv utvfííV

■  Escr» sull)®fi*
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PAEENCHER COM LETRA DE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
NOht ou RA2A0 SOCIAL DO DESTINAI ASIO PO üBJfcTO ' NOM OU RAISON SOCMj F DL» DrS; WAM/RE

ENDEREÇO » ADRESSE

Av, Pipirlai^o, Ro4rí.guçs, nas,75 7 ,VU? ?latii 1  1 1

CEP/CODEPOSMl CIDADE lOCALíre UF PAis»«ys

03361-010
1  1 1  1 1 1 1 1mimSi

ÜECLARAÇAODECONIEUDOiSUJEITOA .•FRiEiCACAOi DIS*WM»NAC»0N

REF. CARTA DE CITAÇÃO

NATURE2AD0 ENVIO ' NATDRE oAtNVO'
PRIORITÁRIA í PRIORmhE

] EMS

PROCESSO Nfl271/00 - CÍVEL 1  1 SEGURADO 1 VALEUR DÊCLARÊ

AS9lNATURAD0Hfc(,tBtlXi«' S)G«A»WK>»»HÍ»rfPTFL»R

■T>ó Luv^jc^-
K0M6 LEGtVEL 00 RECEBEDOR i «OM lISIBlE DU fifCEPTFU»

8
N* fOCUMEMTO DE IDENTIFICAÇÃO 00
REÍEBEOOR ' ÔRGAO EXPEOlOOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO IADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
7S240MJ-0 FC0463»'6

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATEOE IIVI^TIQ^ UNIOAM DE DESTINO

l 1 \ BLíREAUDEDeSTíNATIOlV

114 *188 mm
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 'ò
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

NOME OU RAZAO social DO DESTINATÁRIO DO OBJETO NOM OU RMSOU SOCIME DU DESTIMTIIRE

I^DEREÇO / ADRESSE

\v, Cípri^o.ao^rígu^s, ,nfi875 7 yi,!^ ^^tj.a3 , , ,
cr ICODEPOSTAL CIDADE / LOCAI/TE UF | PAiSíWVSI CIDADE/LOCAI/TE

03351-010 áO J^ULO EãálKUiia
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERiFiCAÇAOl < DISCPIUINACION

REF. CARTA DE CITaÇaO

PROEÍEiSO N2271/00 - CÍVEL
ASSINATURA 00 RECEBEDOR/SIGNATUHé DURECEPTEUR

NATUREZA DO ENVIO / NAruREDElENVO/

I  I PRIORITÁRIA IPRIORITAIRE
I  |ems

I  i SEGURADO / VALEUR DÈCLARÊ

0 0/^^^ ■
OME LEGiVEL DO RECEBEDOR / NOMLISIBLE OU RECEPTEUR

CARIMBO DEENTRECA

UNIDADE DE DESTINO
SUREAÜ 0£ OESTINATION

N» DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
REOEÍEDOR 'ORGAO EXPEDIDOR

RUBRI^ E MAT DO EMPREGADO I
siamAíPE OE LAse^l. ̂  .

OSREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AD^SE DE RETOUR DANS LE VERS

114«186mni
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CONCLUSÃO'

Em 05 de março de 2007, faço estes autos conclusos a MM* Juiza de Direito Titulat,
Dra. LI^NDRA MARIA LAPENNA. Eu. ^(inôs Vitória de Andrade),
Diretora de Serviço, digitei e subscrevi.

Proc. n® 271/00

FIs. 187v®; encaminhe-se cópia ao setor administrativo.
Aguarde-se a fluência do prazo para o eventual

oferecimento de contestação, uma vez que as cartas citatórias não foram
pessoalmente recebidas pela parte adversa.

Int.

Per., 0^3/07.

LIZANDRA MARIA LAPENNA

Juíza de Direito

DATA

Em de 0^ de
recebi estes autos em Cartório, com o r.

despaco supra.

Eu '■ Escr.
subscr.

(•«U t II !ri

Cdrtificô e í -

•9 •' .«S*-V»*

Liar. í»lí2>íiÍ4..
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CERTIDÃO
CcrtíN t> r 4o*j fr que, ucvt* d^iu. re«eti
çy-^p ■

W».,.. «t »j;< jíiriiWâ Oííc»»! ò.i hs* «trte.

Em. _ 0^ (U

/^sA-' RftCT. subscr

CERTIDÀO

Cartífico e dou fé. qno o (as) r.
rfofic AaÍaO .fcinE^.S;ondoernÇ_L/j^^de flc ■. ic, i:

no D.O E. N"
Pcruíbe..Í2Íl- cJc„G

ns UM
d3 ,10 £L

Escr. subsc-

nvDP^i
, . -o .

C$rfir--? 8 ro* ■ •

tl:wiÍLí.
, - ^ ir»***"'

"TTZT' Lèüi. 4.4U/SÍ*

JUNTADA
EmJl,d._ üL.„._^d«Ofe±.^ .„|aiií.í;aO

r.»c«'e-*"'^ crevi
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•  I

EXMO, SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA U VARA CIVEL DE PERUIBE

Processo n® 271 /OO

CYBELLE DE ARAÚJO

COLOMBO, brasileira, solteira, advogada, portadora da OAB/SP 135.547,
vem, mui respeitosamente perante V. Exa., nos autos do processo em
epígrafe, informar que desligou-se do escritório Devesa e& Devesa em
meados de outubro/2006.

Assim, esta advogada requer que meu
nome seja excluído das publicações e riscado da contra-capa dos autos e as
publicações referente a BALDUÍNO DOS SANTOS NETO-ME saiam em
nome do Dr Jorgenei de Oliveira AíTonso Devesa, portador da OAB/SP
62.054.

Termos em que.
Pede Deferimento.

Santos, 10 de abril de 2.007.

CYBE OMBO

OAB

?J^-SP>020705<li/ô4/^7-llJ32;5irwia
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Foro de Peruíbe - Reu Solto

Pauta de Audiência: 17/06/2019 1* Vara

17/06/1914:00

Processo: 0000274-49.2016.8.26.0633

Assuntos

Autor

Réu

Advogado
Vitima

Teè^munha/A
Testerhunha/A

Primário (fis, 136/138)

17/06/19 14:45 \
Processo: 1500279-20,2018^26.0441

Assuntos \
Autor \
Réu \
Advogado \
Testemunha/C ^
Testemunha/C

Testemunha/C

Testemunha/C

Laudo IC - Objetos (fis. 82/84)
Primário (fis. 113/114 e 124/125)

17/06/19 15:15

Processo: 0004672-96.2017.8.26.0441
Assuntos

Autor

Réu

Advogado
Vítima

Instrução, Debates e Julgamento /
Ação Penal - Procedimento Ordinário /
Furto /
Justiça Pública /
ADEMILSON MARCOS DOS SANTOS SOARE^cItado (fis. 120) • req.
(fls. 140), CDP Praia Grande /
OAB 338809/SP - Augusto César de Oliveira /
JoelZanetti Júnior-int. p/3° {fls. 154) /
Fábio Vilimovic de Castro - PM - req. (flyl41)
Ricardo Silva Guimarães - PM-req. (flgr 141)

Instrução, Debates e Julgamen^
Ação Penal - Procedimento Ondinárío
Crimes do Sistema Nacional /e Armas
Justiça Pública /
OTÁVIO RIBEIRO DE MOMIS-cít. (fls. 123) - Int (fls. 151)
OAB 364429/SP - Brun^imi Braz - int. (fls. 147)
Paulo Galvâo Nogueir^ PM - req. (As. 126)
sErick Oliveira Santana/- PM - req. (fsl. 126)
«qgeiita Ribeiro do^antos - int. (fls. 157)
W^er Medina Pwes - int. (fls. 178)

Instrução,^ebatèsLe Julgamento
Ação Peoal - Procedimento Sumário
Decorrmte de Violêncía^oméstica - Lesão Corporal - Ameaça
Justiça Pública \
ERICK ALTOE RAMOS DOS SANTOS - cit. (fls. 83) - Int (fls. 97)
0^ 71289/SP - Jorge Flavi^ L Ribeiro Moura Filho
Cioele Aparecida de Souza Ramos - int (fls. 100)

Primário (fls. 63/66)
Laudo ECD 36/37)

17/06/1915:45

Processo: 0003175-81.2016.8.26y
Assuntos /
Autor /
Réu /

Curadora /
Advogada /
Advogado /
Vitima /
TestemunhaC

Testemunha/C

Laudo IC (fls. 34/35) /
Primário (fls. 109)

Instrução. Debates e Julgamento n.
Ação Penal - Procedimento Sumário N.
Dano Qualificado N.
Justiça Pública
AMIR PUGGINA (INTERDITADO) - cit. e int. (114 e 161), àtt^vés de sua
Curadora

lACY COSTA ALVES PUGGINA - int. (fls, 161)
OAB 381613/SP • Juliana Aparecida Campos Orru - int. (fls. 153)
OAB 41005/SP - Jose Antonio Almeida Ohl - int. (fls. 153)
BR Mobilidade - Viação Piracicabana - Repres. Ademir Cabral de Melo
Adriane Zacarias Xavier - PM - req. (fls. 149)
Cláudio de Freitas - PM - req. (fls. 149)

fls. 203
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Os^

Q^wgenei de OUfíeira cd^etHíO

Maria Qoié ̂Qonta (^raandeí n}eoeia

^iernie cdfforno ̂ eoeut

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA U VARA
cível da comarca de PERUIBE.

CONCLUSÃO

T/

Em, 19 de abril de 2007, faço estes autos

conclusos a MMa. Juíza de Direito Titular deste 1° Ofício Judicial da
Comarca de Peruíbe, Dra. lizandra MARIA lapenma. Eu, /y ] '
(Margarete dos Reis Donato Freitas), Escrevente, digitei VJs«Dscrevi.

Proc. n. 271/00

fls. 192.

Renuraerem-Se estes autos à partir de fls. 84.
Fls. 193: defiro. Anote-se.

No mais, aguarde-se nos termos do despacho de

Int.

Peruíl \de abril de 2007.

' LIZ^RA MARIA LAPEHA
Juizal de Direito Titular

DATA

^ recebi estes autos em cartório.

Eu, (Margarete dos Reis Donato Freitas),
Escr, SsuDscr.

' ̂

PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, remeti
o(a)

de fls. a Imprensa Oficial do Estado,
Em, \J[f de 04 ,5e
Eu-içY: (Margarete dos Reis Donato Freitas),
EaaE< Siibscr.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, para os fins dos artigos
236 e 237 do CPC, que o(a) • 'a.AA/çTOa-
foi publicado na Imprensa oficial nes^ data.
Em, de oC de

dos Reis Donato Freitas),

.  Oyy4-

\VA usísí Cd Ve!. ^ -

•  • í.—■ Y^eA^CVo

t.. o
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CONCLUSÃO

Em, 10 de agosto de 2 007, faço estes autos

conclusos a MMa. Juíza Substituta deste 1' Ofício Judicial da Canarca

de Peruíbe, Dra. TAMAR OLIVA DE SOUZA. Eu, (Margarete dos Reis
Donato Freitas), Escrevente, digitei e subscre^^V

Proc. n. 271/00

Aceito a conclusão nesta data.

Fls. 196: indefiro o pedido formulado, vez que

não esgotados todos os meios para tentativa de citação pessoal do
requerido.

Pelo que se depreende dos autos foram expedidas

cartas citatórias as quais foram recebidas por pessoa diversa do
requerido (fls. 187 e 189).

Ante o exposto, manifeste-se a requerente

conclusivaraente em termos de regular prosseguimento do feito
requerendo o que entender cabível, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

Peruíbe, 28 de agosto de 2007.

TAMARNi^ilVA DE SOUZA
Juíza Substituta

DATA

Bn, ^ recebi estes autos em cartório.

Eu, ! (Margarete dos Reis Donato Freitas),
Escr,Çsjics'cr.

PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, remeti
o(a)

de fls. a Imprensa Oficial do Estado.
Bn, L» de ^ de
Ej^^-pJk>{Margarete dos Reis Donato Freitas),
líscr/' Subscr.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, para os fins dos artigos
236 e 237 do CPC, que o (a) ̂
foi publicado na In^rensa oficial/nesta dat/a.
Em, ás 17SETOT de
Eu,p/^j)L(í1argarete dos Reis Donato Freitas),
Escrf. subscr.
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l4; j

Processo n". 271/00

INFORMAÇÃO

MM" JUÍZA;

Respeitosamente, cumpve-me informar à Vossa Excelência cjue compareceu
em Cartório o Dr. Vitor Faria Berringer. OAB 99.268-SP. requerendo carga do presente
feito. Ocorre, que não consta substabelecimento. tampouco procuração nos autos a favor do
mesmo Compulsando o feito, o mesmo indicou a fl. 05 verso, no qual consta
"substabelecimento". A fim de que Vossa Excelência dctennine o que de direito, peço
vênia /para promover o presente à conclusão. Nada mais. Peruíbe, 20/09/2007. Eu.

k (Sueli Aparecida Cruz), Escrevente, digitei e subscrevi.

CONCLUSÃO

Aos 20/09 2007. faço ̂ tes autos conclusos à MM" Juíza
Substituta, Dra. Tamar Oliva de Souza. Eu. M- (Sueli Aparecida Cruz. Escrevente,
digitei.

Processo n®.774''99

Tendo em vista a informação supra, regularize o subscritor fl, 05 verso,
juntando aos autos o instrumento de substabelecimento correto, com o recolhimento das
custas devidas e prossiga-se.

Int.

Peruíbe. 20/09/20Qi7

Dra. lÀSíAR^IVA DE SOUZA
Juíza Substituta

DATA

Aos ^V/ 03 de 2.Q0 ̂  . recebi estes
Autos em cartório, com o r. despacho supra.
Eu. (Sueli Ap.Cruz). Escr.subscr.
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C C, RTI DÂO
N  rí y! f', b-^ver remetido

.  t ■• ;, o cccp./ser^Llnt.
:  jJXo ^

2 4 SET-2001
Peruibí

.. U **• i
Xi'.:-' ■•• — '

tnn_J2_íie.
faço eçííís

«wi» tJ —

tíe^OXi
Viiia O-OCO^Ai-rn.. •

tscr subsc

- J U NTADA
Em Jl'!^ /V-TS-^®-^

*í! siAscPívl
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Qorqettei de Olineirii cAf4onec Hirneut

1 Ç{ /V|*eS ./Hneia Q«eí '72oma i^rttandeí 'Tteoriu

^  'T'í«'«/* <Af^OHxe ̂ eotut

F.XCELF.NTISSIMO SENHOR DOLTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA CÍVEL DA

COMARCA DE PERUIBE

Proc n° 271/00

BALDUINO DOS ANTOS NETO-ME. por seu
advogado ao finai assinado, nos autos da Açào de Procedimento Ordinário que move face
WASHINGTON l LIZ DE MOLIRA MARTINS, vem respeitosamente a presença de V. Exa.
para informar que no endereço onde V.Exa. se manifesta as fls. 197 item 2, da segunda vez
houve devolução da correspondência que se encontra às fls 194

Desta forma MM. Juiz, para uma nova tentativa,
vem requerer expedição de Oficio a Delegacia da Receita Federal para que esta informa o „
endereço do réu que consta em seus artjuivos tendo em vista que estamos tentando ciia-lo a 7g
(sete) anos. ^

Termos ent que g
P. DeferimMto §
Santos, 1 i pe Outubro de 2007 S

ORGENE DE O A DEVESA

)AB/SP óh 054

SANTOS-Pça.JoséBonifacio,59-2®an(lar-Cj.A-Centro.SP-CEP11013-190-Tel.: (13)3232.2202-Fax:(13)3222,6448
Ewnaíl; devesa@terra.cofn.br • jorgeneidevesa@terra.coin.br
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^Jorgfuei th Otinriru ^Dentia.

Maria Cfati '"Qomn '^rHamlri J' ín^ía
''Oieriite t-iffonio Dtvtàa f

SUBSTABHLECIMENTO (COM RESERVAS DE PODERES)

DR JORGENEI DE OLIVEIRA AFFONSO DEVESA, brasileiro,
casado, OAB/SP. 62.054, advogado com escritório à Praça José Bonifácio n°
59 - T andar - conj. A - Santos, SUBSTABELECE COM RESERVAS os
poderes contidos na procuração outorgada por BALDUINO DOS SANTOS
NETO - ME. no processo de Procedimento Ordinário n'' 271/2000 em tramite
pela 1" Vara e Cartório Civel da Comarca de Peruibe para os advogados
RODRIGO OC TAVIO MACEDO LOPES, OAB SP 203 736 e DR.

VÍTOR MAI RICIO FARIA BERRINGER OAB SP 99 268 SSP/SP.

Bem como ao Acadêmico de Direito JOSE LUIZ DA SOLEDADE SILVA

-RG 22.545.321-6.

Santos, 11 de Oiftubro de 2007

JORGENEI DE OLIVEIRA AFFONSO DEVESA
OAB/SM2.O5A

- -UMEl tilKSA am
BANCO No.; 151 AG; iei3-a

CtmOVAHTE DE PAGAMENTO - 6ARE-DR

CDOI60 DE RECEITA

CPF

VALOR DA RECEITA
JUROS DE hora

MULTA MORA/IKFRACAO

HONORÁRIOS ADV0CATICI08
VALOR TOTAL

DATA; ÍS/10/8BB7

TERMINAL: BlA

CONTROLE: I05Ó9B

3e4-9

97U«528/W

ii/ • 7,69
«,«9

'1^'- B.e«
>  7,69

HORA: i8:38;Bl
AUT.; W7

NSU.: M9866

Autenticação Digita]
RG9llUR«e PLJH8MT9 «eWíSYC RRMiecZ
XJT44H97 X9E2U9V9 YK«DiP70 CYVL7TZE

BARE-DR recolhido conforte Portaria CAT 98/97
e portaria CAT 66/92,Autorizado Mlfi Praetoao
D.A,780/97. ,M ,

^1'.,>Via

SANTOS-Pça. José Bonifácio,59.2'andar.Cj.A-Centro-SP-CEP 11013-190.Tel.: (13) 3232.2202-Fax; (13)3222.6440
E-mail; (ievesa@terra.coiii.br • jorgeneidevesa@íerra.cofn.5r
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

SJ 2.ÍJ5 - Serviço de Entrada de Autos de Direito Privado 3

CERTIDÃO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

CERTIFICO e dou fé de que em cumprimento às Normas de Serviço da E.

Corregedoria Geral da Justiça, encerrei o I® volume dos autos do processo

0000174-50.2000.8.26.0441, às folhas 200A. Nada mais.

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Celta Mitlko Oshiro Matricula: M120606

Escrevente Técnico Judiciário
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-pOÒéR JÜCHClARlOob ESMbO OE SÃO PAULO
; ; TRIBUNAL OE JUSTIÇA

SE J

APELAÇÃO CÍVEL

■•ííâ. ••

0000174-50.2000.8,26. 0441
APELAÇÃO
(Com revisão)
33» Câmara de Direito Privado
Des. Carlos Nunes
Distribuição: 12/06/2013

m..'

Just. Gratuita

0000174-50.2000.8.26.0441
Entrada 21/05/2013
Classe ; APELAÇÃO

(Com revisão)
Açfto . Não infonnado
Assunto DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos • Compra e Venda
Comarca : Peruibe
Origem : 441.01.2000.000174-1/000000-000 - Fórum de Peruibe / IV Vara Judidal

'Juiz Jamil Nakad Júnior FIs.Decisão: 266
Procedência Normal
Volumes : 2 Apensos: O Anexos : O
Foltias Justiça Gratuita(266)

Apetante<s) : Washington Luiz de Moura Martins (Justiça Gratuita)
Advogado(s) ; Edilson Bazilio Pedreira (OAB: 215735/SP) (FIs: 264)
Apelado(s) ; Balduino dos Santos Neto Me
Advogadots) ; Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa (OAB; 62054/SP) (FIs: 05)

W FBA -  • • 1134.17 -

rrc-' . . -

36.0004
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PODER JUDICIÁRIO

S  1'

coro de Heruibe 11* Vara

0000174-50.2000.8.26.0441

v- %' .1",.

■  A':

Classe

Assunto principal
Competência
Valor da ação
Volume

Reqte
Advogado

Reqdo
Advogado

Observação

: Procedimento Ordinário ,

: Coisas r

: Cível

: R$ 12.726.34

:  1/1
: Balduino do*- Santos Neto Me

: Jorgenei ̂ Oliveira Affonso Devesa ;
62054/S' ^ outro

: Washínt ^n Luiz de Moura Martins

; Edilson ( i|io Pedreira (OAB: ?15735/Sf
outro

: Ação: 3: ti - Procedimento Ordinário
Ação Cof lementar; 31031 - Proccditnon'

ForodePei >e/1'Vara

00001V4-5C !0.8.26.0441

Distribuição

2000/000271

Titular 1

Ordinário /
:  Livre-11-04' 10012:43:27 c

ri.A",
'liA",'»' '
I»- -.1 • '

n  .1

lí- .11

W"* • *' I !•'

fit

•i'v.

.1'* .rl^Vi-Af

,.C'

I»,»

A U T U A C Ã C

ciutuo neste Oticio

que segue(m) e lavro este lermo

REG. SOB

LIVRO 11"
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

SJ 2.13 - Serviço de Entrada de Autos de Direito Privado 3

CERTIDÃO DE ABERTURA DE VOLUME

CERTIFICO e dou fé de que em cumprimento às Normas de

Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, formei o 2® volume

dos autos do processo 0000174-50.2000.8.26.0441 que se

inicia às folhas 200B. Nada mais.

São Paulo, 28 de maio de 2013,

Célia Mitiko Oshiro Matricula: M120606

Escrevente Técnico Judiciário
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CONCLUSÃO

Em 07 de novembro de 2007. faço estes autos

SHEYLA ROMANO DOS SANTOS MOURA. Eu,_

Nascimento Ezídic) Escrevente, digitei e subscrevi.

Proc. n» 271/00

MM. Juíza de Direito Dra.

I  (Meire Aparecida

^1

Aceito a conclusão nesta data.

I - Fls. 199: A legislação processual, que é

cogente, estabelece que conçiece à parte fornecer ao juízo os dados de
qualificação do adversário, dentre os quais o endereço. Antes,
portanto, do ajuizamento, deve o interessado diligenciar para a
obtenção destas informações, sendo certo que a omissão, se
injustificada, autoriza até mesmo a rejeição da inicial (art. 282, II,

e art. 284, CPC).

II - De qualquer forma, a atividade

jurisdicional não se presta, por sua própria natureza, à realização de
consultas a entidades públicas ou privadas, relativas a informações

que a parte já deveria ter conseguido, somente sendo possível sua
intervenção quando presente algum obstáculo instransponível.

III - Esta, de resto, é a orientação do

Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, corte mais autorizada para a
interpretação de Lei Federal, compartilhada por vários outros
tribunais.

IV - Confira-se: "O ônus da localização do
devedor e de seus l>en8 cabe à parte interessada e não ao juizo, que

não é seu coadjuvante ou auxiliar nessa busca. Precedentes do STJ.

Agravo iaprovido" (STJ - AGA 498264 - SP - 4* T. - Rei. Min. Aldir

Passarinho Júnior - DJU 22.09.2003).

V  - Na mesma linha: "A requisição de
infomações aos órgãos da administração pública direta ou indireta,
visando a esclarecer o endereço atual da parte executada, ou a
localização de seus bens, não pode ser deferida, visto que se trata de
iniciativa própria do credor. Tal excepcionalidade só se justifica no
interesse da Justiça, e não particularmente do credor" (TAMG - AI
0338875-4 - 1* C.Cív. - Rei. Juiz Gouvéa Rios - J. 07.08.2001).

VI - Ainda: "O deferimento do pedido de
expedição de ofícios a órgãos estatais somente é admitido depois de
esgotadas todas as possibilidades que estão ao alcance do autor.
Agravo iaqprovido" (TJDF - AGI 20030020059490 - DF - 3' T.Civ. - Rei*
Des* Vera Andrighi - DJU 19.11.2003).

VII - Posto isso, INDBPIRO o pedido.
VIII - Venha provocação para prosseguimento/
IX - Fls. 200: anote-se.

X - Proce^ar^ b"eKyentia, ao encerramento do
volume destes autos.

Peruí^, 03/^2/2007.

DOS SANTOS MOURA

e Direito

In V de dezembro de 2007, recebo estes autos em Cartório com o r,
lespacho supra. Eu, ■ Escrevente, digitei e subscrevi.
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CERTID&O

Certifico e dou fé que, nesta data, enceiminhei, via disquete, ao
Publicador designado deste Cartór^jo. para ser publicado no Diário da
Justiça Eletrônico o O-cXy) ajl3UX> . Peruíbe, 12 de dezembro
de 2007. Eu, .ycáliã Ap. sãnchãa da Silva], Escrevente,
digitei e subscrevi

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que o acima certificado foi disponibilizado no Diário
da Justiça Eletrônico em 13/12/07. Considera-se data da publicação o
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. Em, 17 de dezembro
de 2007. Eu,_ Z^^^br«811a Ap. Sanehaa da Silva), Escrevente,
digitei e subscrevi.

j" -'r"
i' V f-

a, ^

^^EB^MENT O

ÍÜCfi:'» SB

fr^'0..

J

Em^LK-de.
junto a estesv
• "hi^

NTADA

etwtvtni» lutagfivi,
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Qorqenti de OUneiea c444^ní6 ̂ eoeua

Maria Qoiê ̂ Qomu \'^rnandei ̂ Oeoeu

^iceale tdffon»íi Deta-ut

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da 1" VARA
cível da COMARCA DE PERUIBE

PROC. N° 441.01.2000.000174-1

oo

BALDUINO DOS SANTOS NETO, por seu

advogado ao final assinado, nos autos da Açào ORDINÁRIA que move face
WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS, vem respeitosamente à
presença de V. Exa. para requerer que se proceda a citação por Edital.

Termos em que
P. deferimento

Santos/Peruibe, 15 de Janeiro de 2008

JORG£NELDÊ O A DEVESA
OAB?SP. 62.054

SANTOS ■ Pça. José Bonifácio, 59 - 2° andar - Cj, A • Centro • SP - CEP 11013-190 ■ lei,: (13) 3232,2202 • Fax; (13) 3222.6448
E-mail: devesa@terra.com.br • jorgeneidevesa@terra,com.br
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GOHCLUSAO

Em, 29 de janeiro de 2008, faço estes autos
conclusos a MMa. Juíza de Direito Titular deste 1° Oficio Judicial da
Comarca de Peruíbe, Dra. SHEYIA ROMANO DOS SANTOS MOURA. Eu,
(Margarete dos Reis Donato Freitas), Escrevente, digitei e aj^5^rejji.

Proc. n. 271/00

despacho de fls. 197.

Aceito a nesta data.
Fls. 203: ifídefi:^ nos mesmos termos do r.

Int. / 1
Peruíbe/ 07 def rarço de 2008.

SHEYLA ROMANO TOS SANTOS MOURA
Juíza de Direito Titular

^A T|a
Em, , recebi estes autos em cartório.
Eu, (Margarete dos Reis Donato Freitas),
Escr ̂-suescr.

PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, remeti o(a)

ao Diário da Justiça Eletrônico.
Em, 0^ de 01^ de
Eu, /■""ZA' (Margarete dos Reis Donato Freitas),
Escj.rW^scr.

^  CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, o(a)
de fls. foi

disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico
em . Considera-se data da publicação
o primeiro dia útil subsequente à data acima
mencionada. .
Em, ^ de ^ de .
Eu, (Margarete dos Reis Donato Freitas),
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\r ] T A
V  *. 4, i f,

|í cio pH !ir:
?^. , . . :, ,• • • • ^0^. U^MXA-LrfJ- jf^^"
lf2-. ip. 1^' —

Kii,,„ ' . - i-ii;scr*

R - ■ o^_

_!.. vAii-»--' "'" ^
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Em O?

Esoiév^nte subscrevi.
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(y^rr/rm-i de Oiweita ^eneui

I  Jltariu Qf>ié ̂ Qauta y'yernandei ̂ eueta
''Otpeitle tdf^oniíi ''Oeoeàa

^ASS^
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1* VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PERUIBE

PROC. n° 441.01.2000 000174-1

N" Ordem 271/00

BALDUINO DOS SANTOS NETO, por seu
advogado ao final assinado, nos autos da Ação Procedimento Ordinário que move face
WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS, vem respeitosamente a presença de V.
Exa. para dizer que a carta de fls. 193 é no mesmo endereço das cartas recebidas por
terceiros e esta foi devolvida com a informação de que o réu havia se mudado.

Melhor esclarecendo, as cartas recebidas por
terceiros ás fls. 187 e 189 tem como endereço a Rua Cipriano Rodrigues 875, endereço
este fornecido pela DRF.

Ocorre que a carta recebida neste endereço foi
devolvida com a informação de mudou-se e se encontra as fls 193.

Ou seja de nada adianta requerer a citação por
precatória, tendo em vista que o mesmo não foi localizado no ultimo endereço.

Vosso despacho de fls. 199 considerou o
recebimento ás fls. 187 e 189 mas não observou a devolução ás fls. 193.

Isto posto MM. Juiz acredita o autor que tenha
SC esgotado todos os meios possíveis para localizar o réu Porém como o prazo para
declaração do IR termina dia 30/04 próximo, requer a suspensão do processo por 60 dias,

Eis que, o ultimo endereço foi fornecido pela
DRF ás fls. 161, e após esta data poder-se-á requerer novamente o fornecimento de
endereço, onde se o réu declarou corretamente poderá ser localizado.

Termos em que
P- deferimento

Santos^ de Abril de 2008
(d^GENEI DE O A DEVESA
OAfi/SP é2.054

pj-FÍjt4p>O2454O<04/05/2008-12!59:34T25lll

SANTOS-Pça.JoséBonifácio,59-2®andar-Cj.A-Centro-SP-CEP11013-190-Tel.: (13}3232.2202-Fax:(13)3222.6449
E-mail: devesa@terra.com.br ■ jorgeneideves3@terra.com.br
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CONCLÜS&O

Em, 09 de maio de 2 008, faço estes autos

conclusos a MMa. Juíza de Direito Titular deste 1° Ofício Judicial da
Comarca de Peruíbe, Dra. SHEYLA ROMANO DOS SANTOS MOURA. Eu,
(Margarete dos Reis Donato Freitas) , Escrevente, digitei e subs<í«vil '

Proc. n. 271/00

Fls. 206: defiro. Aguarde-se pelo prazo

requerido 60 (sessenta) dias. /""X
int. / \
Peruíbe/ 13 de\ junho de 2008.

SHEYLA IrOHAITOVJDOS SANTOS MOURA
Ju£» de Direito Titular

Em, ' , recebi estes autos em cartorio.

Eu, I(Margarete dos Reis Donato Freitas),
Esci(^__|s3íl2>scr,

PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, remeti o(a)
de fls.

ao Diário da Justiça Eletrônico.
Em, (5> de de .
Eu, '(Margarete dos Reis Donato Freitas),

Escr^>~S^scr.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, o{a)
de fls. foi

disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico
em . Considera-se data da publicação
o primeiro dia útil subseqüente à data acima
mencionada.

Em, de de

Eu, . (Margarete dos Reis Donato Freitas),
Escr/KsuÍ5s'cr.
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Cí^tniíDAO

ch. COtvIíaa-

£K4. Jèi#'-^cr.
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CONCLUSÃO

Em, 02 de outiibro de 2008, faço estes autos

conclusos a MMa. Juíza de Direito Titular deste 1' Ofício Judicial da
Comarca de Peruíbe, Dra. SHEYLA ROMANO DOS SANTOS MOURA. Eu,
{Margarete dos Reis Donato Freitas), Escrevente, digitei e subaerMvJ;

Proc. n. 271/00

Manifeste-se o requerente em termos de regular

prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, intime-se pessoalmente a dar

regular andamento ao feito, no pr^ao de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de extinção. y' \

int. / Y
Peruíbe/ 14 de novembro de 2008.

SHEYLA ROMANO SANTOS MOURA

Juíza de DiJreito Titular

Em, , recebi estes autos em cartório.
), Escr,

SUAScí^ ) ■ ti.T i; -''Itiicljrio
314.26J-6

PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, remeti o(a)

de—feiü.

ao Drario da Justiça Eletrônico. ^
Em, o2 de ,0, de

*' ^ lc-.'ís Donsío FirttatEécjy. Síibscr. , TéenkoJudWérto
Miiricufa 314.1A>4

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, o(a)
de fls. foi

disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico
.  Considera-se data da publicação

o primeiro dia útil subsequente à data acima
mencionada. .

2Em, ̂  de de

Es^^Spbscr. ltciiiw. vílüúo
7—^ Matricula 314.2t3-ó

/0®^
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D

_ > olao^
jCtí/w. •

6jj»crevi»
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Çfort/enei de (UiiJeira Deutsa

\V- Mariu Qmé ̂íloma Comandes 'Deife/aj
* \ i? TUfietite ciiienio Deitesft Á

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da u vara cível da
COMARCA DE PERUIBE

PROC. N" 441.01.2000.000174-1

N"» Ordem 271/2000

BALDUINO DOS SANTOS NETO-ME, por
seu advogado ao final assinado, nos autos da Ação ORDINARI.^ que move face
WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS, vem respeitosamente a presença de
V.Exa., tendo em vista a petição de fls. 206, REQUER a VS.Exa. que se digne determinar
a expedição de Oficio a Delegacia da Receita Federal requisitando o endereço que consta
do réu em seus cadastros.

Termos em que
P. Deferimento

Santos, 27 de Janeiro de 2009

JORG^EI
OAB/SPr62

ÍE O A DEVESA

Í54

SANTOS ■ Pça. José Bonifácio, 59 ■ T andar - Cj, A - Centro • SP - CEP 11013-190 - Teí,: (13) 3232,2202 ■ Fax; (13) 3222.6448
e4n3il: devesa§terra.com.br - jorgeneidevesa@terra.coni,br
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GOHCLUS&O

Em, 06 de fevereiro de 2009, faço estes autos

conclusos a MMa. Juíza de Direito Titular deste 1* Ofício Judici^l-j^
Comarca de Peruíbe, Dra. BHBYLA ROMANO DOS SANTOS MOURA. Eu. I
(Margarete dos Reis Donato Freitas), Escrevente, digitei e

Proc. n. 271/00

Fls. 210: defiro. Expeça-se o oficio

conforme requerido. A parte interessa^ deverá providenciar sua
retirada e encaminhamento. / \

int. / \
Peruíbe, 27 da março de 2009.

SHEYLA ROMANO OOS[SANTOS MOURA
Juíza de Diz«iH^ Titular

DATA

Em, ,

slíbscíEP

,  recebi estes autos em cartório.
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

JUÍZO DE DIREITO DA 1' VARA JUDICIAL
COMARCA DE PERUÍBE/SP

Avenida São João. 6&4. Centro.

CEP; 11750-000-Pefuibe/SP

Fone: (13)3455-2034

Peruíbe, 30 de abril de 2009,

Oficio n. 666/09 - MDRDF -
Processo n. 271/00 - Ação: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
Reqte(s): BALDUÍNO DOS SANTOS NETO ME
Reqdoís): WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS

Senhor(a) Delegado(a):

Para instruir os autos dá ação em epígrafe,
solicito a Vossa Senhoria à providência abaixo assinalada
referente a WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS {inscrito no CPF n.
035.381.138-66 e RG n. 9.261.119-9

(X) endereço constante da declaração de rendimentos do último
exercício.

O  cópia da declaração de rendimentos e bens dos 05 últimos
exercícios.

O Certidão Negativa Federal em nome do "de cujus".

Esclareço que tal informação deverá ser
prestada mediante pagamento de despesas pela parte.

consideração.
Renovo meus protestos de estima e

SHEYLA ROMANO DOS SANTOS MOURA

Juíza de Direito Titular

limo.(a) Sr.(a)
DELEGADOÍa) DA RECEITA FEDERAL
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CERTIDÃO- ENCAMINHAMENTO

Certifico e dou fé que/o

de fls. 2.'*n foi encaminhado por disquete
para publicação nesta data, conforme relação
n- ^
Em, de de 20C>5í
Eu, . (Margarete dos Reis Donato Freitas),
Esc<J^^bscr.

CERTIDÃO- PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que o -v . is>Á, ■
fls. 9-^^ foi disponibilizado no D.J.E em

l^\C3t>l.&S .Considera-se data da publicação
o primeiro dia útil subseqüente à data acima
mencionada. . ^ ̂
Em, de ^ de 20^

(Margarete dos Reis Donato Freitas),
EacJ^^aubscr.
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lASJOsqns

i,-)ine scv-

V a V X M n r

\
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T

■^^Os

^orqenfi de. OUoeiru c4^fotuiy ^Deoeyt^^
Maria ^oiè IQonui Comandei 'De^jà
^Oitenle citi^onio ^Oevesa ^

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da 1* VARA cível
DA COMARCA DE PERUÍBE/SP.

N". de ORDEM 271/00

BALDUINO DOS SANTOS NETO, por
seu advogado ao final assinado, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA, que move em face de
WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS, vem respeitosamente à presença de
V.Exa,, comprovar o oficio protocolado, perante a Delegacia da Receita Federal conforme
documento anexo.

Nestes termos.

P. Deferimento.

Santos 21, dejklho de 2009,

jbRGENEI DE O. A. DEVESA
OAB/^P. 62054

SANTOS-Pça. José Bonifáciolifácio, 59.2" andar ■ Cj, A ■ Centro ■ SP - CEP 11013-190 ■ Tel.: (13) 3232.2202. Fax: (13) 3222.6448
e-mail: devesa@terra.com,br ■ jorgeneidevesai§terra,com,br
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PODER JUDICIÁRIO
SAO PAULO

JUÍZO DE DIREITO DA 1' VARA JUDICIAL
COMARCA DE PERUÍBE/SP

Averida Sâo João, 6M, Cwh>.
CEP. tl750-000-Peruibe^SP

Fone- (13)3455.2034

MlNISTá«ODA.rAZENDA

driísavtos

PKOTOCOU)

023320

Peruíbe, 30 de abril de 2009,

Oficio n. 666/09 - MDRDF -
Processo n. 271/00 - Açào: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
Reqte(s) : BALDUINO DOS SANTOS NETO ME
Reqdoís): WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS

Senhor(a) Delegado(a):

.solicito a Vossa D°rovi!ia°^ ■ epígrafe,
loferente a WASHINGTON LUIZ DE MOlSíA MOTINS assinalada
035.381.138-66 e RG n. 9.261 119^ MARTINS (inscrito no CPF n.

eícrcTcío""" da declaração de rendimentos do último

' èierSclos?'^ declaração de rendimentos e bens dos 05 últimos
O Certidão Negativa Federal em nome do "de cujus".

prestada mediante pag«eS'o'°de d^!pes%^ peí''/°p'^\f°

Consideração. Renovo meus protestos de estima e

SHEYLA ROMANO^^^^^tí^TOS MOURA
Juiza de DirSito Titular

limo.(a) £r.(a)
DELEGADO(a) DA RECEITA FEDERAL
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JUNTADA

Em IÇ de Setembro de 2009, junto a estes autos

flínl . que s^ue(m).

^/V
Tv' '■Escrevente. digiWr subscrevi.

fls. 235



Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 00 BRASIL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL • 8" RF
DELEGACIA DA RECErTA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS
AGÊNCIA DA RECErTA FEDERAL DO BRASIL EM ITANHAÉM

OFiCIO-DRFB/SANTOS/ARF ITANHAÉM N" 1.259/2009

Ref: Ofício n° 66&t39 - MDRDF

Processo n" 271/00

Ação: Procedimento Ordinário
Requerente: Balduino dos Santosa Neto ME
Requerido: Washington Luiz de Moura Martins

itanhaém, 27 de agosto de 2009.

Meritissima Juíza,

Com relação ao ofício acima referido, de 30 de abril de 2009, recebido em 27 de julho de
2009. informo abaixo o endereço constante NESTA DATA, do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF em nome de:
WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS.

CPF(MF)n'>035.381.13B-66
Endereço: Rua Mariano de Souza, n" 669 - apto. 73 - Bloco A - Tatuapé
03411-090-SÃOPAULO-SP.

Atenciosamente,

gFMKF - ITANIIAÊM
FrnlTtfim

^ thlUlHlOCAIÚLL^tl^BFAÍ
.S7P£.

AOCSTEWBXriT. .ARF- ITAMIAÈM
rMqi Pm Dfir'STSM'ij.4t

A Exma. Sra.

Dra. SHEYLA ROMANO DOS SANTOS MOURA

MM. Juiza de Direito da 1^ Vara Judicial da Comarca de Penjíbe

Av. São João, n^ 664

CeriÉrc - Penribe/SP.

CEP: 11750-000

PRAÇA DR. CARLOS BOTELHO, N/ 221 - CENTRO/ITANHAÉM/SP • CEP: l J74(MH)0
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CERTIDÃO ■ Publicação

Certifico e dou fé que, nesta data,
encaminhei, via disquete, ao publicador
designado deste Cartório, para ser publicado
no Diário da Justiça Eletrônico ^ ̂

Peruibe, 19/10/2009. Eu, (
(Margarete dos Reis Don<
Escrevente, subscrevo.

Freitas),

Certifico e dou fé que o acima certificado foi
disponibilizado no Diário da Justiça
Eletrônico em 20/10/2009. Considera-se data

da publicação o primeiro dia útil subseqüente
à data acima mencionada.

Peruibe, 20/10/2009. Eu, ■'
(Margarete dos Reis Donab^ Freitas),
Escrevente, subscrevo. J

(M-.

J u N TADA
En . -•

L;,í. riTbM-.
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Qonfenei th OUvfirti <1ffotuo 'Uev^
JHaría ̂ foié ̂ Qtt$»a mandei

^Oieente c ̂ {fomo ̂ Oentiu

tl.

"^^08 AS*®^

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA CÍVEL
DA COMARCA DE PERUÍBE/SI'.

N". DE ORDEM 271/2000

BALDUÍNO DOS SANTOS NETO, por
seu advogado ao final assinado, nos autos da ação ORDINÁRIA, que move em face de
WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS, vem respeitosamente à presença de
V.Exa., requerer, a juntada do »ibstabelecimento bem como a retirada dos autos fora de
cartório.

Termos em que
P Deferimento

Santos, 29 de outubro de 2009.

JORGENE! DE O.A. DEVESA

OAB/SP 62054

SANTOS - Pça. José Bonifácio, 59 - 2' andar • Cj. A ■ Centro - SP • CEP 11013-190 ■ Tel.; (13) 3232,2202 • Fax: (13) 3222.6448
e-niail:devesa@terra.com.l)r - jorgeneÍdevesa@teiTa.coin.br
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^ \ tífiii. •■ »i»

f^tífqtuei da Olumra ( íffonio- ^Jefíeil
JHuria Qvié CQoma Cferuíuides 'Dt^fi
Dieejúe cAiionso- ''Oevesa N

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço com reservas ao advogado VÍTOR MAURÍCIO
FARIA BERRINGER, portador da OAB/SP 99268, com escritório sito a Praça José
Bonifácio n° 59 - 2® andar - Cj. A - Centro - Santos, os poderes outorgados por,
BALDUÍNO DOS SANTOS NETO, no processo n°. de ordem 271/00 perante a 1" Vara
Cível da Comarca de Peruíbe/SP

Santos, 29 de outubro de 2009.

JORGENEl DE O.A. DEVESA
OAB/SP 62054

SANTOS-Pça.JoséBonifácio,59-2"andar-Cj.A-Centro-SP-CEP11013-190-Tel: (13) 3232.2202-Fax: [13)3222,5448
e-mail: devesa@terra.com.br ■ jorgeiieidevesa@terra.com.br
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JUNTADA

1 mm junto a estes autos:

(^) a(8) petição(ões),
( 1 ) 0(8) o£ÍCÍO(8),
(  ) o (8) memdado (s),

(  ) o(8) mandado(s) aditado(8)/

(\ ) a(s) carta(s) precatória(s),
( j ) a(s) carta(B) precatória(s) aditada(8)
(  ) a(s) carta(8) de citação e/ou intimação,
(  ) a(s) çuia(s) de diligência de Oficial de

Justiça,
( / ) o(6) mandado(8) de depósito judicial,
( l ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial,
( \) o(s) telegrama(8),
(  ]) o(s> AR(8),
í  ' ) '

que seguem'/y
Eu, ,(Juliano de Souza Paixão),

matricuL^357462-7, Escrevente, stibscrevi.
,(Juliano de Souza Paixão),
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Qonjetu/i de Olioeiru c iffetuo '7)eoeIu

Mneia Qoié ̂ Roma C^rnamUi Deuo^

^Oieente cdffome Deoeia

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da u vara cível da
COMARCA DE PERUIBE.

Proc. n° 441.01.2000.000174-1

N° Ordem 271/2000

BALDUINO DOS SANTOS NETO - me, por
seu advogado ao final assinado, nos autos da Ação ORDINÁRIA que move face
WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS, vem respeitosamente à presença de V.
Exa. para requerer a citação do réu por Edital, tendo em vista que todas as tentativas foram
muteis.

A resposta de fls. 217 indica à Rua Mariano de
Souza n° 669 apto. 73 - BLOCO A - TATUAPE - São Paulo, este é o mesmo endereço
que deu negativo às fls. 173/174. :

Reitera portanto a citação por edital

Termos em que
P. Deferimento

Santos, 29 ̂  outubro de 2009

JORGENEII lE O A DEVESA

OAB/SK62Í)54

SANTOS. Pça, José Bonifácio, 59 • 2" andar ■ Cj, A ■ Centro ■ SP ■ CEP 11013-190 ■ Tel: (13) 3232,2202 ■ Fax; (13) 3222.6448
e-maíl; devesa@terra.com.br - jorgeneidevesa@terra.com.br
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CERTIDÃO - Publicação
ò'-

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei, via
disquete, ao publicador designado deste Cartório,
para ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico

Peruibe, 22/01/2010. Eu, ■ .
(Margarete dos Reis Donatp Freitas), Escrevente,
subscrevo.

Certifico e dou fé que o acima certificado foi
disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em
26/01/2010. Considera-se data da publicação o
primeiro dia útil subseqüente à data acima
mencionada.

Peruibe, 26/01/2010. Eu, . v- N ■ .
(Margarete dos Reis Donatp l^reitas). Escrevente,
subscrevo.

oe;ííioão

- . -i-J

fsawmtt-nataMtítite

Eíct. .
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CONCLUSÃO

Em 22 de fevereiro de 201(

JAMIL CHAIM ALVES. Eu. [
Escrevente, digitei e subscrevi.

aço esles autos conclusos ao MM. Juiz Substituto Dr.
lUllrr (Meire Aparecida Nascimento Ezídio)

Proc. n" 271/00

Manifeste-se o(a) requerente em termos

regular prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Int.

Peruibe, 12/3/2010.

JAMIL MOHAIW ALVES

Juiz Substituto ̂

DATA

Em de março de 2010, recebo estes^aj^^iOíBiW^P&rtório cora o r.
despacho supra. Eu, ✓—' Nt (
Escrevente, digitei e subsdre»"'^^!* Esow"*
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CERTIDÃO ■ Publicação

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei, via
disquete, ao publicador designado deste Cartório,
para ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico

Peruíbe, 20/05/2010. Eu, f 'y- .
(Margarete dos Reis Donato^Tréítas), Escrevente,
subscrevo.

Certifico e dou fé que o acima certificado foi
disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em
21/05/2010. Considera-se data da publicação o
primeiro dia útil subseqüente à data acima
mencionada.

Peruíbe, 27/05/2010. Eu, ^ .
(Margarete dos Reis Donat^>lE^tas), Escrevente,
subscrevo.

Cs<f!Vv. # dJM OH^-
/UAa-' o

<K/o

íí JUN^2tmr""
Et' ^ y -

^-«tto^enteK&lcoJudciá;:
Hsiricii» 314.267'<
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■fy
CONCLUSÃO

Em 30 de junho de 2010, faço estes autos con^(^os 8 MM. Juíza de Direito Dra.
SHEYLA ROMANO DOS SANTOS MOURA. Eu. ^Melre Aparecida
Nascimento Ezidio) Escrevente, digitei e subscrevi. '

Proc. n" 271/00

Aguarde-se provocação pelo prazo de 30
(trinta) dias.

No silêncio, cumpra-se o disposto no artigo
267, § 1®, do Código de Processo Civil.

Int.

Peruibe, 01/10/2010.

SHEYLA RCfr! MO I|DS SANTOS MOURA
Jui:a de Direito

DATA^

Em f^de outubro de 2010, recebo estes autos em Cartório com o r.
despacho supra. Eu, ^
Escrevente, digitei e sub/OTevi. AUjganuáosttiiIMêêIqfnu.

fKuwmÉaamiiiufciu
M8lri[iii3M.26>«
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CERTIDÃO - Publicação

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei, via
disquete, ao publicador designado deste Cartório,
para ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico
o  ■ -  CAju

Peruíbe, 25/11/2010. Eu, .
(Margarete dos Reis Donato^^^Fféitas), Escrevente,
subscrevo.

Certifico e dou fé que o acima certificado foi
disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em
26/11/2010. Considera-se data da publicação o
primeiro dia útil subseqüente à data acima
mencionada.

Peruíbe, 26/11/2010. Eu, l .

(Margarete dos Reis DonaíirFreltas), Escrevente,
subscrevo.

-t. ir* I lOrtO

o  rv<vv-

2 4 Ft\/'
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J U N TADA

^ d# '
O/V

Junto a estas autos— — ■ ■

«toiBjioo-e
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* I jk C/orf/fiifi de Olineim < if^omo ''Oenein
4^14^ ^ Muriu Qo\é ̂fíomu ̂ ~^rmmdei ̂ Oettesu

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1» VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUIBE.

Proc, n"271/00

BALDUINO DOS SANTOS NETO ME, por
seu advogado no final assinado, vem respeitosamente à presença de V. Exa., nos autos do
Procedimento Ordinário, que move contra WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS,
expor e requerer o quanto segue:

Conforme fls. 223 , que deferiu a citação por
edital, vem requerer a V. Exa., prazo de trinta dias , tendo em vista , que esta preparando a
minuta para aprovação referido Edital.

Termi s em W
p. def ;rimen(lp
Santo , 29 delabril de 2011.

Maria Jbse Roma F. Devesa
OAB/SR 97661

SANTOS - Pça. José Bonifácio. 59 • T andar- Cj, A- Centro - SP - CEP 11013-190 • Tel.: (13) 3232.2202 - Fax: (13) 3222.6448
e-mail: devesa@terra.com.br - jorgeneidevesa@terra.cofn.br
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JORGENEI DE OUVEIRA AFFONSO DEVESA
advogado

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1® Vara Cível da Comarca de
Peruíbe/SP.

Processo n" 271/00

BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME,

por seu advogado abaixo assinado, nos autos da AÇÀO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, que promove em face de WASHINTON LUIZ DE MOURA
MARTINS, vem à presença de V. Exa. requerer a juntada da inclusa
minuta da qual requer aprovação.

^^Mateus de Souza At
o respectivo edital.

Termos em que7->. autorizando Tuao
isuku ou Waimir Freaerièo Auousto a retirar

P. Deferimento.

Peruibe, 09 de Maio d« 2011.

Jórgenei de Oliifeira A. Devesa
OAB/SP 62.054
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EDITAL DE CITAÇÃO DE WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS. Prazo; 30
(trinta) dias. Proc. 441.01.2000.000174-1/000000-000 - n° de ordem 271/00. A
Dra. SHEYLA ROMANO DOS SANTOS MOURA, Juíza de Direito da 1' Vara
Judicial da Comarca de PeruIbe/SP, na forma da lei, FAZ SABER - que
BALDUINO DOS SANTOS NETO-ME ajuizou AÇÃO ORDINÁRIA para cobrança
de R$ 12.726,34 (09/03/2000). referente a venda de materiais para construção ao
réu, conforme Notas Fiscais anexas aos autos, o qual, até a presente data não
efetuou o respectivo pagamento. Assim, fica citado para no prazo de 15 (quinze)
dias, contados após o decurso de 30 dias supra, apresentar contestação, sob
pena de revelia, sendo aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Peruibe...

ièMi

fls. 252



CONCLLSÀO

Aos 01/06/2011, faço estes autos conclusos à Dra. Sheyla Romano
dos Santos Moura. Eu, Jj^(Sueli Aparecida Cruz), Escrevente, digitei e subsc.

Processo n" 271/00

Aprovo a minuta de edital apresentada. Fica intimado o
interessado a enviar, por e-mail a minuta do edital para publicação no DJE, através de
mesandrade@tjsp.gov.br.

Feruíbd, 30/06/1011.

Sheyla Romano cps Santçs Moura
Juíza delOireito'

DATA

Aos IZ / 0"V /2011, recebi estes autos
em cartório, com o r. despacho supra.
Eu, (Sueli Ap. Cruz), Escr.Subscr.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que. nesta data, remgüjO-
Despacho supra/retra^aJUEr"''^
Perulbe, . Eu,
(Sueti-X^Cruz), Escr. Digitei e subscrevi.
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11 AGO 2011
JUNTADA

junto a estes autos:

t><) a (s) petição (ões).

) o (s) ofício (s),

) o (s) Mandado (s),

) a (s) Carta (s) Precatória (s),

) o (s) Mandado (s),

) o (s) Laudo (s) Pericial (is),

) o (s) Edital (is),

( ) o (s) Comprovante (s) de Depósito Judicial;

) o (s) Mandado (s) de Levantamento Judicial:

) o (s) Telegrama (s),

) o (s) AR (s) / (Aviso de Recebimento),

) a (s) Carta (s) de citação e/ou intimação.

) Ficha - Controle de saída dos autos (Carga rápida),

) a (s) Peças extraídas do (s) agravo (s) de instrumento,

), Escrevente, subscrevi.
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4"/

HOJU PUBLICIDADE S/C LTDA
Praça D. Idilio José Soares, 42 - conj. 29 - Centro - Santos/SP

Tels: (13) 3233-1523 / 3234-8490 Fax; <13) 3224-2748

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1® Vara Cível da Comarca de

Peruíbe / SP.

Processo n° 271/2000

HOJU PUBUaDADE S/C LTDA,
empresa encarregada das publicações do edital expedido nos autos da
AÇÀO ORDINÁRIA que BALDVÍNO DOS SANTOS NETO ME move em
face de WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS, vem à presença
de V. Exa. requerer a juntada do incluso comprovante de
recolhimento relativo as custas de publÍGacâo do edital junto ao DJE.

Ternios em qut

P. Deferimento.

Peniíbe, 02 de Julho de 2011,

HoJu Publicidade S/C Ltda
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Di^eWeiiçie it oiAgDnsMMK
UM» «• Mtç* BaMoco - CaMmo £«M • l«i6M Sts Pkíd.AM N - M(*a >01'

publicado r>a forma da lei. Dado e passado nesla comarca da Pereira barrelo, aos 10 de agosto de 2011.

Proc. 656/2010 - Edital de citaçao do cortfronlante JOAQUIM CARDOSO ̂ 0
de trinta (30) dias, expedido na açao de USUCAPIÃO, promovida por SEBASTIÃO ANTONIASSI e VERENILCE ALVESANTONiASSI.contraERNESTOSCHMIDTeERNASCHMIDTousuces5ore8,Proc.556/2010 _

O Dr. RODRIGO FERREIRA ROCHA. MM. Juiz de Direito, respondendo pela 1* Vara Cível e Cartório respectivo,

F^'^BER a todos quantos o presente edita! virem ou dele conhecimento, que por este Juízo e Cartório respetivo seproissam orais de SsuCAPIÃO, promovido por SEBASTIÃO ANTONIASSI e VERENILCE ALVp ANTONIASS con«
ERNESTO SCHMIDT e ERNA SCHMIDT ou sucessores, Proc. 556/2010, E para que chegue ao conhecimento de Eventua s
Interessados expediu-se o presente edital para CITÁ-LOS da propositura da ação tendo por objeto o imóvel a seguir transcrito,
•Pela frente mede 15,00 metros para a Rua Nossa Senhora Aparecida: pelo seu lado direito, «rno quern da Rua olha p^^^
o imóvel, mede 28,00 metros, confrontando-se com o Lote 09, casa n' 556, de propriedade do Sr. JOAQUIM CARDOSO 130
NASCIMENTO, pelo seu lado esquerdo medem 28,00 metros, confrontando-se com parle do lote 06 e 07, casa n 628 de
propriedade da Sra. ROSALINA PORFÍRIO DE DEUS e parte do lote n» 07 e 06, casa, n» 440, de propriedade do Sr. CANTIDIO
ELIAS DIAS, finalmente pelo fundo mede 15,00 metros, confronlando-se com o lote n' 05, casa 450, de propriedade do Sr.
GERSO ANTONIO DE OLIVEIRA e sua mulher LINDAURA DA SILVA LOPES OLIVEIRA, existindo ainda no referido imóvel,
um prédio residencial com área de 173,10 m2 (cento e setenta e três metros e dez centimelros quadrados), edificado em
alvenaria de tijolos e coberto com telhas romanas, cujo emplacamenio municipal está sob o n' 617 da Rua Nossa Senhora
Aparecida, sendo todos do mesmo quarteirão' Assim sendo expediu-se o presente edital para citação dos supramencionados,
clentlficando-08 de que deverSo se fazer representar nos autos através de advogado, para a defesa de seus direitos, pois a
cilaçflo valerá para Iodos os atos do processo, ficando desde jâ ADVERTIDOS de que nao sendo contestada a presente ação,

^^esumir-se-âo como verdadeiros os fatos articulados pelos autores (artigos 285 e 319 doC PC ), sendo certo que, o prazo para
^^Kntual contestaçSo ô de quinze dias, E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do confrontante JOAQUIM
^K^RDOSO do nascimento eu sucessores, e ninguém alegue ignorância futura, expediu-se o presente editai com prazo de

trinta (30) dias, que será afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta comarca de Pereira Barreto, aos 10 de
agosto de 2011,

2* Vara Cível

PEREIRA BARRETO-SP - 2* VARA

Editai de Citação de i. A, Diogo-ME, em lugar Incerto e nSo sabido, expedido nos autos de ação de consignação em
pagamento, em que figura como requerente Lúcia Helena da Conceição e requerido I. A, Diogo-ME, com prazo de vinte (20)
dias.

O Excelentíssimo Senhor Doutor RODRIGO FERREIRA ROCHA, MM, Juiz de Direito da 2* Vara Judiciai Seçôo Processual
Cível da Comarca de Pereira Barreto, Estado de São Paulo,

FA2 SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento, que por este Juizo e Cartório respectivo se
processam uns autos de Consiginaçâo n** 408/2011 em que figura como autor Lúcia Helena da Conceição e requerido i. A,
Ologo-ME, no valor de R$ 62,85 no qual alega a autora, em síntese que foi fazer compras nas casas pernambucanas, em Pereira
Barreto, quando descobriu que seu nome está protestado desde 2008, pela requerida. Procurou tunio ao Tabelionato de Notas e
de Protesto de Letras e Titulo desta comarca para pagar o débito e se ver livre do protesto, porém, o titulo protestado já náo se
encontra em seu poder. Alega que não se recorda qual transação comercial realidado com a requerida e que entrou em contado
em o Sr. Fernanda, responsável pela empresa em São José do Rio Preto, sendo informada que ele não poderia receber pois não
eslava encontrando a primeira via da duplicata. No mais, requereu a citação da requerida e a procedência da ação. E constando

autos que a requerida I. A. Diogo-ME se encontra em Lugar Incerto e não sabido, é expedido o presente com o prazo de
dias, para CITAÇÃO de I. A. Diogo-ME, por todo o teor do presente, para que levante o depósito da quantia depositada (RS

62,85 30/05/2011) ou oferecer contestação no prazo de 10 (dez) dias e Iodos os demais fins e efeitos de direito ADVERTINDO-
OS de que deverão se fazer representar nos autos através de Advogado legalmente habilitado, para a defesa de seus direitos,
pois a citação valerá para todos os atos do processo, ficando desde já advertidos de que não sendo contestada a presente ação,

presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do C.PC ), sendo certo que, o prazo de eventual

contestação é de dez (10) dias e começará a fluir a partir do vencimento deste editai. E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar Ignorância, é expedido o presente, que será devidamente afixado e publicado, tudo na forma e
sob as penas da lei Pereira Barreto-SP, 09 de agosto de 2011, Eu, (Mário Márcio Moura Medeiros) Escrevente Técnico
Judiciário, que digitei, Eu. (Mário Mítsuyoshi Tioda), supervisor de Serviço, conferi e subscrevi,

RODRIGO FERREIRA ROCHA

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO-SP \
2° OFÍCIO JUDICIAL SEÇÃO PROCESSUAL CÍVEL
Rua Francisca Senhorlnha Cameiro 8/n,°- Pereira Barreto-SP Telefone: (18) 3704-4343

PERUiBE

1* Vara Cível

PuWicaçio Ofeial do Tribunal o* Jusbça do Estado do Sào Paum - Lei Fedoroi n* 11 419/Oe, art. 4°
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D« «JuUf* EMrtnw • Ctdim EdUtt • LtWa Sle PmIo. An» IV - Edlçto 10^ 1B4

r:ndl^°':a°I°^ía construção aa r.u. conforme Notas Fiscais
Slexa^ aos autos o data nSo efetuou o respectivo pagamento Assrm. fica crtado para no Prazo de 15
fquinze) dias, contados apôs o decurso de 30 dias supra, apresentar contestação^ sob P®"® ̂
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Peruibe, 02/08/2011.

Recoitiidas as custas: RS 96,96

PINDAMONHANGABA

2* Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SAO PAULO
Juízo de Direito da 2*. Vara Judicial da Comarca de Pindamonhangaba ^ „»>
RUA ALCIDES RAMOS NOGUEIRA. 780 - LOTEAMENTO REAL VILE ■ MOMBAÇA- Pindamonhangaba/SP Telefone: (12)

3643-2784 ■ Fax. (12) 3643-2784

e-mall: pinda2®t].sp.gov.br

1^ EDITAL DE INTIMAÇÁO-PRAZO 20 (VINTE) DIAS
Processo n' 445.01.2007.001229-0/000000-000 Ordem n' 216/2007

A Doutora RITA DE CÁSSIA SPASINl DE SOUZA LEMOS, MMa. Juíza Substituta da 2*. Vara Judicial da Comarca de
Pindamonhangaba, do Estado de S8o Paulo, na forma da lei

FAZ SABER a JUAREZ SILVERIO DE JESUS, brasileiro, portador do RG n" 29 251.292-2 SSP/SP e do CPF n" 261.410 038-
26. que propPs a ação de Acidente do Trabalho em face de INSS. o qual encontra-se em lugar Incerto e nôo-sabido, para que
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do decurso do prazo do presente edital que 6 de 20 (vinte) dias. Informe se hâ
interesse em dar prosseguirrtento ao feito, sob pena de extinção Sera o presente edital afixado no local de costume e publicado
pela Imprensa na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passada nesta cidade e comarca de Pindamonhangaba. 12 de agosto de
2011.

RITA DE CÁSSIA SPASINl DE SOUZA LEMOS

Juiza Substituta

PIRACAIA

1* Vara

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Juízo de Direito da 1*. Vara Judicial da Comarca de Plracala

BENEDITO VIEIRA DA SILVA, 300 ■ CENTRO- Piracala/SP - CEP: 12970-000 Telefone: (011) 4036-7250

EDITAL - INTERDIÇÃO

EDITM. PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ERMELINDACIRQUEiRA
DE ARAÚJO MORAES, REQUERIDO POR MEROLINAARIANE DE ARAÚJO MORAES - PROCESSO N» 203/10.

0(A) Doutor(a) ROBERTA LAYAUN CHIAPPETA DE MORAES BARROS. MM. Julz(a) de Direito da f. Vara Judicial da
Comarca de Plracala. do Estado de São Paulo, na forma da lei etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que. por sentença proferida em 22/07/2011. foi
decretada a INTERDIÇÃO de ERMELINDA CIRQUEiRA DE ARAÚJO MORAES. declarando-o(a} absolutamente Incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A). em caráter DEFINITIVO. o(a) Sr(a) MEROLINA

ARIANE DE ARAÚJO MORAES. O presente edital sera publicado por ires vezes, com intervalo de dez dias. e afixado na forma
da lei. Nada mais. Dado e passado na cidade de Plracala em 02 de agosto de 2011.

PIRACICABA

2* Vara Cível

EDITAL DE CITAÇAO de ROMA COMERCIO DE VEÍCULOS DE PIRACICABA LTDA empresa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob 11° 08300904/0001-19 com sede na cidade de LImeIra/SP na Avenida Major José Sobrinho. 20 - Boa

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Eetado de SSo Paulo • Lei Federei n° n 419'06, ert 4'
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CERTIDÃO - Publicação

Certifico e dou fé que, nesta data,
encaminhei, via pen drive, ao publicador
designado deste Cartório, para ser publicado
no Diário da ^ Justiça
Eletrônico í-Wo Ká\\^

Peruíbe,_18/08/2011

(Sueli Aparecida Cruz), Escr., subscrevo.

Certifico e dou fé que o acima certificado foi
disponibilizado no Diário da Justiça
Eletrônico em 19/08/2011. Considera-se data
da publicação o primeiro dia útil subseqüente
à data acima mencionada.

Peruíbe, 19/08/2011 L
Eu, ^ .

(Sueli Aparecida Cruz), Escr., subscrevo.

7-b).
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JORGENEI DE OLIVEIRA AFFONSO DEVESA

advogado

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1" Vara Judicial da Comarca de
Peruibe/SP.

Processo n" 271/00

BALDUINO DOS SANTOS NETO -ME,
por seu advogado abaixo assinado, nos autos da AÇÀO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, que promove em face de WASHINGTON LUIZ DE MOURA
MARTIl^, vem à presença de V. Exa. requerer a juntada da(s)
inclusa(s) publicaçào(ões), bem como do(s) comprovante(s) de despesa(s)
com a(s) mesma(s).

Termos em que,
P. Deferimento.

Santos, 18 de Agosto de 2011.

Jòr^en^^tfft^Iiueira A. Detfesa
OAB/S^2.0S4
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Foro de Peruíbe

Pauta de Audiência

Vara

Juiz X

Local \

- Período: 04/07/2019 Página: 1

: Juizado Especial Cível e Criminal
: Danielie Camara Takahashi Cosentíno Grandlnetti
: SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2' VARA - PISO SUPERIOR

04/07/19 10:00 : Conciliação, Instrução e Julgamento
Processo; 0000138-41^19.8,26.0441 ; Procedimento do Juizado Especial Cível

Processo DigÜai
Assuntos

Reqte
Reqda

Advogada

: Acidente de Trânsito

: Karen Jussara de Lima Souza

: Paola Pelosini

: OAB 402506/SP - Carla Pelosini

(Intfis 79)

(Int fl8 74)

Plantonista: Or. João Vitor Américo Alenóar Ferraz. OAB/SP: 354862, DJE 27/06/2019, ed. 2837, p. 3467.
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JUNTADA

líillzji junto a estes autos:

(s) petição (ões) , t nV
(s) oficio{s), I
(s) carta(s} precatória(s),
(s) AR(s) ,
(s) comprovante(s) de depósito judicial,
(s) mandado(s) de levantamento judicial,
(s) mandado(s),
(s) laudo(s) pericial(is)
(s) carta(s) de citação e/ou intimação,
(s) edital(is)

(s) peças extraídas do(S) agravo(S) de
instrumento,

que segue(m). i

E"' /lí .i
Escrevente, subscrevi.
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F.dilson Ba/ilío
Advcigad»

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1"

VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PERÜÍBE - SP

Processo n.° 441.01.2000.000174-1/000000-000
n" de ordem 271/00

AÇÃO ORDINÁRIA

WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS, brasileiro, s

casado, vendedor, portador do RG n.® 9.261.119-9 SSP/SP e do §
CPF n.° 035.381.138-66 com domicilio na Praça Sampaio Vidal, S
265, cj. 45 - Vila Formosa - Sào Paulo - SP, por intermédio de 2
seu advogado e bastante procurador Dr. EDILSON BAZILIO ^
PEDREIRA, OAB/SP 215.735, com endereço profissional constante ^
no rodapé da página, vem respeitosamente a presença de Vossa
Excelência, nos termos dos artigos 300 e seguintes do CPC,
apresentar

CONTESTAÇÃO J
Em face dos pedidos formulados por BALDUINO DOS SANTOS HETof
ME, pessoa jurídica de direito, representada por seu^-^
proprietário BALDUINO DOS SANTOS NETO, pela qual será provada
e  julgada IMPROCEDENTE a ação proposta, nos termos que se
seguem.

Rua Amarais. 21 - Sala 01 - Vila Carrâo - Sâo Paulo - SP - CEP 03436-040 l
Fones, (l I) 2781-9027-(11) 8j92-0433 - e-mail: dr.bazilioíuiadv,oabsp.org.br
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Edilson Ha/ilio
Ailvc^iailo

síntese da exordial 9^
A Requerente ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA pelo

procedimento Ordinário, AÇâO BStâ DISTRIBUÍDA EM
11/04/2000, na qual alega que o Requerido efetuava compras
de material de construção na Requerente e que o pagamento
seria faturado para 30 dias e que apesar de ter entregue as
mercadorias, o Requerido jamais fizera qualquer pagamento e,
portanto, estaria em débito com a Requerente-fornecedora.

Assim, pleiteia receber o valor de R$ 12.726,34
devidamente atualizado, com juros legais, mais correção
monetária "a partir vencimento cada nota, e ainda nas custas e
honorários advocaticios" aic.

Ao final, junta cópiaa de notas fiscais e

planilha de cálculos no valor apontado acima.

Primeiramente

Cumpre esclarecer que o Requerido é pessoa
pobre e nào possui condições de arcar com as despesas da
demanda, sem prejuizo do seu próprio sustento e do sustento da
sua familia composta pela esposa e duas crianças. Assim,
requer seja-lhe concedida as benécies da Justiça Gratuita,
conforme declaração anexa, nos exatos termos da lei

especifica.

PRELIMINARES

Da Exceção de Inconçetência do Juizo

Mister salientar que a Ação não pode prosperar
perante este meritissimo juizo, visto que o foro de domicilio
do réu pertence à Comarca de São Paulo, na qual deverá
prosseguir o presente feito após a análise da exceção de
incompetência argüida de forma autônoma.

Da Prascrição

Caso Vossa Excelência não acolha a exceção de
incompetência suscitada, antes da análise do mérito da questão
se faz necessário argüir e reconhecer o INSTITUTO DA
PRESCRIÇÃO.

Rua Amarais. 21 - Sala 01 - Vila Carrào - Sâo Paulo - SP - CHP 03436-040 t
Fones; (11) 2781-9027 - (11) 8192-0433 - e-mail: dr,bazilioYf.adv.oabsp,org.br
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Na eventual alegação de enquadrar-se o presente
caso na regra geral fixada pelo Códex Civil, melhor sorte não
acolhe a Requerente, tendo em vista que os alegados créditos
teriam origem na ^*referência" em que teriam sido entregues as
supostas mercadorias, ou seja, na melhor das hipóteses
fevereiro de 1999 (fls. 18/22) dos autos. Ou ainda se
considerássemos uma data melhor para a Requerente, esta seria

Edilson Bazilio
Advugadü

Rua Amarais. 21 - Saia 01 - Vila Carrâo - São Paulo - SP - CEP 03436-040
Fones: (11) 2781 -9027 -(II) 8192-0433 e-mail: dr.bazilio@adv.oabsp.org.br

A Ação foi proposta e distribuída em 11 de
Abril de 2000, como se comprova pela capa dos próprios autos e /
cujo despacho de citação se deu em 25 de abril do mesmo ano de
2000.

A citação por edital somente ocorreu em 16 de
agosto de 2011
disponibilizaçâo no Diário Oficial ocorreu em 15 de agosto de
2011, quando a partir daí correu o prazo de 30 dias do edital,
mais 08 15 dias para a devida defesa e o contraditório,
conforme cópia do diário oficial colacionado abaixo.

levando-se em consideração que

Assim o legislador cuidou para que as relações
jurídicas não se perpetuassem indefinidamente, estabelecendo
prazo para a pretensão dos direitos, ou de supostos direitos,
qual seja:

Com efeito, a Lei Ordinária Federal dispõe
claramente sobre o assunto, vejamos o art. 189 do Código
Civil:

iea>A4BBW»)l

EO(TAL OE CíTAÇÂO DE WASHINGTON LUIZ OE MOURA MARTINS. Prazo: 30 (trMa) dlas. Proc. 441.0V2000.000174-
1/00000(MX)0 D* de ordem 271/00. A Dra. SHEYLA ROMANO DOS SANTOS MOURA. Juíza de Direito da 1* Vara Judicial da
Comarca de PeruIbe/SP. na forma da lei. FAZ SABER que BALDUINO DOS SANTOS NETO-ME aAfizou AÇÃO ORDINÁRIA
para cobrança de RS 12.726,34 (09/D3/20DO). referenle a venda de materlala para construção ao réu. conforme Notas Fiscais
aieias aos autos, o qual. até a presente data não efebrou o reN>dcUvo pagamento. Aserni. fica citaito para no prazo de 15
(quinze) dias. cotrtados após o decursa de 30 Aas supra, apresentar contestação, sob pena de revelia, sendo aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente afixado e pubHcadona forma da lei. Peruibe. 02/06/2011.

Recolhidas as custas: RS 96.96

(publicação disponibilizada em 15 de agosto de 2011)

Art. 206. Prescreve:

§ 3o Em três anos:

IV - a pretensão de ressarcimento de
enriquecimento sem causa;
V • a pretensão de reparação civil;

§ 5o Em cinco anos:
I  - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas
constantes de instrumento piübiico ou particular;

Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a
pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos

prazos a que aludem os arts. 205 e 206.

(grifamos)

DÍBi>aw.AroW-e«fb)3i7 1M

fls. 268



Edilson Ba/ilio
Advogado

em setembro de 1999/ o qual seria o mês em que foram
lançadas/emitidas TODAS AS NOTAS FISCAIS (as quais são
impugnadas no mérito da questão).

De qualquer forma, ainda que considerássemos o

antigo código civil (vigente á época da suposta relação
jurídica), toda a Ação estaria igualmente prescrita, pois o
"novo" Código Civil vigente, trata da questão em seu artigo
2.028, vejamos:

Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos,
quando reduzidos por este Código, e se, na data de
sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais
da metade do tempo estabelecido na lei revogada.

Ocorre que o legislador não deixou dúvidas
quanto à segundo parte do dispositivo que é ADITIVA à primeira
parte e não alternativa, ou seja, para que seja obedecido o
prazo estabelecido na antiga lei, é condição NECESSÁRIA o
transcorrer de MAIS DA METADE DO TEMPO ESTABELECIDO NA LEI

REVOGADA.

Por assim dizer, para que o prazo prescricional
fosse vintenário (ações pessoais), na data da propositura da
ação ou despacho de mandado citatório teriam que ter passado
10 anos, o que não fora o caso, conforme as datas presentes no
pedido e nos documentos.

Assim, temos que na melhor hipótese para a
Requerente, o prazo prescricional, interrompido APENAS UMA
ÚNICA VEZ (art. 202 C.C.), retroagirá à data da propositura da
ação, vejamos o artigo 219 do Código de Processo Civil:

Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo,
induz iltispendència e faz litigiosa a coisa; e, ainda
quando ordenada por juiz incompetente, constitui
em mora o devedor e interrompe a prescrição.

§ 1° A interrupção da prescrícào
retroagirá à data da propositura da ação.

§ 2*^ incumbe à parte promover a citação do
réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho
que a ordenar, não ficando prejudicada pela
demora imputável exclusivamente ao serviçojudiciário. ^

§ 3" Não sendo citado o réu, o iuiz prorrogará
o prazo até o máximo de 90 (noventa! dias.

§ 4° Não se efetuando a citação nos prazos
mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-
se-à por não interrompida a prescrição.
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§ 5° O juiz pronunciará, de oficio, a preacricao. J

(grifamos) /

Com efeito, ressaltando-se o dispositivo legal
acima citado, em especial parágrafos terceiro e quarto, não é
licito considerar interrompida a prescrição referente às datas
de emissão das notas fiscais em sua maioria de SETEMBRO DE
1999, impugnadas adiante no mérito.

Observa-se ainda que a Requerente deixou de
promover atos cruciais para o prosseguimento da demanda, a
exemplo, mas não somente, da certidão de fls.224.

Diante do exposto acima, não há como prosperar
a  demanda, pois o juiz deve pronunciar, DE OFÍCIO, a
prescrição, extinguindo o presente feito, nos moldes basilares
do art. 269, inciso IV do CPC, pelo qual o Requerido concorda
com o julgamento antecipado da ação, por entender tratar-se de
matéria exclusiva de direito, independente de dilação
probatória.

NO MÉRITO

Caso Vossa Excelência venha, criteriosamente,
entender não se tratar de extinção antecipada da lide (art.
269, IV CPC), por cautela, passamos a demonstrar que
igualmente a demanda não passa de uma aventura jurídica de
tentativa de enriquecimento sem causa, vejamos.

A suposta relação jurídica trata de RELAÇÃO DE
CONSUMO e como tal deve ser processada, nos exatos termos da
Lei Especial n.® 8.078 de 11 de setembro de 1990, que aborda
os direitos e proteção do CONSUMIDOR, pelo qual as partes se
enquadram nos artigos 2® e 3° do chamado Código de Defesa do
Consumidor.

Assim, é condição crucial que seja invertido o
Ônus probatório em desfavor da Requerente, pois ela (EMPRESA-
FORNECEDORA-PESSOA JURÍDICA) detém para si categoria superior
em relação ao Requerido (PESSOA FÍSICA-CONSUMIDOR).

DA IMPUOIAÇÂO DOS DOCUMENTOS A

Primeiramente se faz necessário impugnar o^
documentos presentes às folhas 07/25 por serem unilaterias e
desprovidos de realidade fática, ou seja, foram maliciosamente
produzidos EXCLUSIVAMENTE pela Requerente.
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Nenhuma das assinaturas, presentes nas notas

fiscais forjadas, é do Requerido e tampouco de algum preposto, ^
parente ou de alguém sob sua autorização, portanto, todos os
documentos atribuídos ao Requerido sào FALSOS e desmerecera
acolhimento judicial, em especial os de fls. 07 até 23 dos
autos, motivo pelo qual são impugnados justificadamente.

Neste sentido caberia á Requerida PROVAR e
comprovar oportunamente, de maneira irrefutável, o suposto
vinculo jurídico entre as assinaturas e a pessoa do Requerido,
sob pena de vã alegação e suas conseqüências judiciais.

DA SIMULAÇÃO NO LANÇAMENTO B EMISSÃO DAS NOTAS FISCAIS

Conforme se comprova por mero passar d'ólhos
nas notas fiscais apresentadas como suposto titulo, as mesmas
foram expedidas, em sua maioria, na mesma data, qual seja,
27/09/1999, com exceção à de Número 023, que teria sua data de
emissão bastante próxima, ou seja dia 24/09/1999, a de Número
033, que NÃO POSSUI DATA DE EMISSÃO e SAÍDA e a de Número 042,
cuja data de emissão e salda de mercadorias é de 18/10/1999.

Todas as notas fiscais possuem em seu corpo a
seguinte expressão: "Referente ao mês cujo 'traço'
varia entre os meses de 09/98, supostamente atribuídos ao mês
de setembro de 1998 (fls. 07 e 23) e 02/99, supostamente
atribuído ao mês de fevereiro de 1999,

Não existe seqüência lógica fiscal nas
referidas notas, entre a numeração delas e a data de emissão,
provando que elas foram emitidas de maneira SIMULADA em
desconformidade com a lei. Assim não podem ser acolhidas
judicialmente sob pena de abalo na estrutura jurídica do
comércio.

DA FALSIDADE NAS ALEGAÇÕES

A Requerente alega que teria vendido materiais
de construção para o Requerido sendo o pagamento faturado para
30 dias (fls. 03).

Ocorre, porém que tal fantasia não chega nem
perto da verossimilhança, pois conforme os documentos

acostados, já impugnados, como um fomecedor vender!^
continuamente seus produtos a um cliente que
não o paga? e mais!!! Como o fornecedor não
possui documentação hábil para haver seu

Rua Amarais. 21 - Saia 01 - VilaCarrâo-Sâo Paulo-SP-CEP 03435-040
Fones: (ll)278l.9027-(11) 8192-0433 - c-maií: dr.bazilio-«.adv.oabsn.org.br

fls. 271



Edilson Bazilio
AdviigaJo

crédito (duplicata, cheque nota promissória ^
etc) ? O fornecedor sequer possui cadastro do y,
suposto cliente, vide petição inicial onde a Requerente /
afirma desconhecer a qualificação do Requerido.

Veja Excelência, o documento de fls. 07 refere-
se a mercadorias que supostamente teriam sido entregues em
setembro de 1998, nota fiscal n.® 028, no valor de R$ 681,30.
O mesmo acontece com o documento de fls. 23, que teriam sido
entregues no mesmo mês de setembro de 1998, gerando a nota
fiscal de n.® 042, no valor de R$ 3.901,00, as quais totalizam
o montante de R$ 4.582,30 (QUATRO MIL, QUINHENTOS E OITENTA E
DOIS REAIS E TRINTA CENTAVOS) e que atualizados para os dias
de hoje seria um suposto débito do Requerido no valor de
(4.582,30 / 19,618536 X 46,007257) = R$ 10.745,91 (DEZ MIL,
SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS),
somente estas duas notas.

Segundo as alegações da Requerente, o Requerido
estaria em débito num valor, atualizado para hoje, de R$
10.745,91 e mesmo assim continuou a fornecer materiais (does.
de fls. 08 a 22) nos alegados meses de 01/99, 10/98, 11/98,
12/98 e 02/99 (fora de ordem cronológica conforme juntado aos
autos), tudo isto lançado em notas fiscais emitidas em

setembro e outubro de 1999 de uma só vez, ao arrepio da falta
de pagamento da primeira entrega (PURA FANTASIA!!!).

Ora! Não é crivei que isto possa acontecer!!!

A Requerente não demonstra e nem comprova a
composição de seu suposto crédito, apresentando tão somente
uma singela alegação e documentos forjados e falsificados,
emitidos em nome do Requerido, cujas assinaturas presentes
naqueles, o Requerido desconhece.

Assim, não existe relação jurídica entre as
partes senão a presente e absurda demanda judicial natimorta.

A lei prescreve de maneira sólida os meios de
garantia de crédito, que são aqueles elencados no art. 585 do
CPC e qualquer outra forma de cobrança deve ser juridicamente
embasada de forma palpável e verossimilhante, o que não é o
caso. /

O  entendimento contrário daria ensejo k,
qualquer "empresa de fachada" (que não é o caso da Requerente)
a emitir notas fiscais, apor assinaturas quaisquer nos recibos
e  sair pelo pais afora em aventuras judiciais cobrando
créditos inexistentes sem o minimo respaldo legal. Ora! O
Poder Judiciário não pode ser instrumento para enriquecimento
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ilicito de aventureiros. O Juiz não pode ser usado por
indivíduos ou empresas que tentam se locupletar às expensas do
povo. /

Ademais, a Requerente não apresentou nenhum
pedido que possa vincula-la ao Requerido ou vice-versa, NÃO HÁ
NENHUMA PROVA de que o demandado tenha feito tais pedidos e
aquele material tenha sido entregue para o Requerido.

Sendo assim, não pode prosperar a ação,
igualmente na análise do mérito.

Ressalte-se Excelência, que não existe como o
Requerido provar que não efetuou tais pedidos, por isso a Lei
Especial n.® 8.078 de 11 de setembro de 1990 favorece o
Requerido, deixando a cargo da Requerente o ônus da prova.
Ademais tal ônus sempre foi e sempre será a cargo daquele que
alega.

Além do exposto acima, o próprio Código Civil
joga a última pá de cal em cima dos documentos apresentados
pela Requerente, em especial pela interpretação dos artigos
166 "caput" e incisos IV, V e VI; 167, "caput", parágrafo
primeiro, incisos II e III; 168, parágrafo único e artigo 169,
vejamos;

Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando:
I-(-)
II-(...)
Ilí-(...)
IV - não revestir a forma prescrita em lei;
V - for preterida alguma solenidade que a lei
considere essencial para a sua validade;
VI - tiver por objetivo fraudar lei imperativa;
Vil

As notas fiscais não se revestem da forma

prescrita em lei, qual seja, veracidade das informações em
especial pelas datas, facilmente verificável que foram
emitidas numa data, referindo-se a outras datas, fraudando

assim, o lançamento fiscal (lei imperativa).

Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas
subsistirá o que se dissimulou, se válido for na
substância e na forma.

§ Io Haverá simulação nos negócios jurídicos
quando:

I - (•••)
II - contiverem declaração, confissão, condição ou
cláusula não verdadeira;
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III - OS instrumentos particulares
forem antedatados, ou pós- ^
datados.

(grifamos)

As mesmas notas (todas) comprovam o negócio
jurídico simulado, pois nâo existe "cláusula" verdadeira e
foram notadamente ANTEDATADAS.

Art. 168. As nulidades dos artigos antecedentes
podem ser alegadas por qualquer interessado, ou
pelo Ministério Público, quando lhe couber intervir.

Parágrafo único. As nulidades devem ser
pronunciadas pelo juiz, quando conhecer do
negócio jurídico ou dos seus efeitos e as encontrar
provadas, não lhe sendo permitido supri-las, ainda
que a requerimento das partes.

Requer pelo pronunciamento expresso de Vossa
Excelência do negócio jurídico simulado (NULO) e seus efeitos
que são o objeto da demanda, pelo qual não é permitido à
Requerente supri-las sob qualquer argumento.

Art. 169. O negócio jurídico nulo não é suscetível
de confirmação, nem convalesce pelo decurso do
tempo.

E finalmente o artigo 169 do referido diploma
legal embasa juridicamente termo final à demanda, esclarecendo
que em momento algum a simulação pode prosperar, ainda que
eventualmente houvesse, por exemplo, os efeitos da revelia.

DAS CONCLUSÕES

Pelo exposto acima, torna-se evidente que a
demanda judicial não prospera e consequentemente a Aç&o d«
Cobrança dava sar julgada IMPROCEDENTE, o que se pleiteia,
devendo a Requerida ser condenada à praxe judicial pelo valor
atualizado da causa.

O presente caso trata de matéria exclusiva de
direito, conforme anteriormente suscitado em preliminares, bem
como em relação ao mérito, propriamente dito. /

Em função disto, esclarece o Requerido, desde"
já, que não possui interesse em eventual audiência de
conciliação, pois nada é devido à Requerente, concordando
antecipadamente com o julgamento da Ação no estado em que se
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encontra, seja pelos fundamentos das preliminares, seja pelos
fundamentos do mérito.

No entanto, caso Vossa Excelência venha a
interpretar de maneira diversa ao explanado acima, requer pela
produção de todas as provas em Direito admitidas, em especial
pelas declarações do preposto da Requerente ou por seu
proprietário, pericia técnica nos documentos colacionados,
expedição de ofícios á Receita Federal, solicitando
comprovação do lançamento fiscal das referidas notas
simuladas, oficio ao Ministério Público para apuração de
eventual crime contra o erário e o consumidor, oitiva de
testemunhas e outras que se verificarem necessárias
oportunamente.

Nestes Termos

Pede e Espera Deferimento.

São Paulo para Peruibe, 29 de setembro de 2011

íDILSONBAZI.
OAB/SI*

liO PEDREIRA
HÍ5 735
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA et EXTRA"

WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS,

brasileiro, casado, vendedor, portador do RG n.° 9.261.119-9 SSP/SP e

do CPF n.® 035.381.138-66 com domicilio na Praça Sampaio Vidal, 265,

cj. 45 - Vila Formosa - São Paulo - SP, pelo presente instrumento

particular de procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr.

EDILSON BAZILIO PEDREIRA, advogado regularmente inscrito na

OAB/SP sob n® 215.735, com escritório profissional situado na Rua

Amarais, 21 - Vila Carrão - São Paulo - SP, a quem confere amplos

poderes para o Foro em Geral, com a cláusula "AD JUDICIA et EXTRA",

para atuar em qualquer JUÍZO, INSTÂNCIA ou TRIBUNAL, podendo

propor contra a quem de direito as ações competentes e defendê-la nas

contrárias, seguindo umas e outras usando os recursos legais e

acompanhando-as até final decisão. Confere-lhe ainda, poderes para

confessar, desistir, tiensigir, firmar compromissos e/ou acordos, receber e

dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem com ou sem

reservas de iguais poderes dando tudo por bom, fírme e valioso,

especialmente para acompanhamento e defesa do processo Processo n.®

441.01.2000.000174-1/000000-000. n® de ordem 271/00 AÇÃO

ORDINÁRIA em trâmite na i. í® Vara Judicial da Comarca de Peruíbe -

São Paulo, 29 de s^témbr^ de 2011

WASipNGTON LUIZ/DE M0URÂ MARTINS
RGn.''9.261119/9 SSP/SP
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TERMO DE CARÊNCIA JURÍDICA

EU,

brasileiro, estado civilbrasileiro, estado civil , profissão

portador do doe. de identidade n.° ^ J J ^ e CPF n."
OoS S8i Á 2>% DECLARO nos termos da Lei n.° 1.060/50 e Lei

n.® 7.115/83 e, para os devidos fins, que sou pobre na acepção jurídica do termo,

não dispondo de condições econômicas para custear as despesas Judiciais sem

sacrifício do meu próprio sustento e de minha família.

Por ser expressão da verdade, nas declarações acima, assino

a presente declaração para que produza seus efeitos legais.

São Paulo, de 2011

ssinatur
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CERTIDÃQ-PUBUCArÃn

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei, via pen drive, ao publicador designado deste
Cartório, para ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico

Peruíbe, 23/01/2012,

(Angetin Moreno Filho), Escr., subscrevo.

Certifico e dou fé que o acima certificado foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em
24/01/2012. Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente à data acima
mencionada.

Peruíbe, 24/01/2012.

{Angelin Moreno Filho), Escr., subscrevo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREIIO DA I' VARA CÍVEL
DA COMARCA DE PERUIBE/SP.

Proc. N° 271/2000

Ação: Ordinária.-

BALDUINO DOS SAN lOS NE I O ME, já
qualificada nos autos da ação ORDINÁRIA que move contra WASHINGTON LUIZ DE
MOURA MARTINS em trâmite perante essa Douta Vara e respectivo Cartório, através de
seu advogado ao final assinado, vem. mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência se
manifestar sobre a contestação, em REPLICA, nos termos que segue:

DA GRATUIDADE

£ verdade que muitas vezes basta a simples
declaração da parte para que seja concedida a gratuidade. Porém, o réu era proprietário de um
Hotel nesta cidade, conforme se verifica pelas Certidões do Sr. Oficial de Justiça, fls. 123v®,
124v°. Assim, devwá ser indef«"ido a Gratuidade, salvo se o réu comprovar através dei
Declaração de Imposto de Renda não ter realmente condições de suportar as custas e despesas
processuais /
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DA COMPETÊNCIA

Deverá ser mantida a competência deste Douto
Juízo, pois se trata de venda de mercadorias ocorrida nesta cidade e como a transação se deu
aqui, este deve ser o foro para dirimir as questões a ela relativa.

DA PRESCRIÇÃO

As mercadorias foram vendidas em setembro

de 1.999 e o autor ingressou cora a presente ação em março de 2.000, ou seja, dentro do
prazo. A prescrição intercorrente somente se da quando o autor deixa o processo paralisado
por anos sem a devida citação do réu, mas não foi isso que ocorreu nos autos.

Conforme se pode verificar pelas inúmeras
certidões do Sr. Oficia) de Justiça, fls. 121/127 por varias e varias vezes se tentou a citação do
réu que claramente se ocultava do Oficial de Justiça para não ser citado. Isso está claro
quando o Oficial certifica que conversou varias vezes com os funcionários do Hotel de
propriedade do réu que sempre diziam que ele comparecia de quinze em quinze dias.

Obviamente que os funcionários do Hotel
informaram ao proprietário que o Oficial estava a sua procura e isso não foi uma e nem duas,
mas varias vezes. Houve até uma tentativa de Citação por hora certa na pessoa de um dos
funcionários, que somente não se concretizou porque a carta não foi recebida pelo réu na
cidade de São Paulo.

O autor encaminhou diversos ofícios para a
tentativa de localização do rái, fls. 146/147, 151, 162. Houve uma tentativa de citação em um
dos endereços obtidos em resposta aos ofícios, fls. 167 e depois uma nova tentativa, fls. 177.
Outro Oficio a Receita Federal, fls. 215. Até que finalmente foi deferida a citação por edital.

Com certeza que o réu vinha acompanhando
este processo, pois é praticamente impossível que por acaso o réu tenha encontrado sua
citação editalicia no jornal. Vonfica-se que a contestação foi protocolizada inclusive no limiar
do prazo. O réu tinha pleno e total conhecimento da presente ação e deveria estar
acompanhando os procedimentos. Agora, tendo ele conhecimento da ação e estando fugindo
esses anos todos não pode querer uma prescrição intercorrente quando o autor empreendeu i
todos os esforços para a sua localização e sua citação. Assim, deve ser afastada a prescrição. /
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NO MÉRITO

O réu afirma que os documentos de fls. 07/23
teriam sido forjados e que nem ele e nenhum preposlo dele teria recebido as mercadorias
constantes daquelas Notas Fiscais. Em uma cidade como Peruibe e um loja como é o autor é
comum haver confiança nas transações comerciais Uma pessoa constrói ou reforma um
imóvel e vai fazendo os pedidos na loja que por sua vez as entrega e depois emite a Nota
Fiscal para ser pago futuramente

Normalmente os materiais sào recebidos pelos

pedreiros das obras e desta feita não foi diferente Um ponto de destaque da contestação é que
o réu em nenhum momento alega que tenha construído ou reformado, pois se ele não tivesse
nenhuma obra bastaria dizer que não tinha necessidade daquele material.

Assim, se ele não nega que tenha tido obra ou

reforma em imóvel nesta cidade ele deveria ter indicado em que loja ele comprou o m^erial
para essa obra e mais do que isso, deveria apresentar as Notas Fiscais do material da obra.

Como não se faz obra ou reforma sem maloial

e o réu não indicou onde comprou e muito menos as Notas Fiscais chega-se a conclusão de
que os materiais foram fornecidos pelo autor O réu quer que o Douto Juízo acredite que o
autor, que está há muitos anos no comercio nesta cidade, é doido, pois ele teria escolhido
aleatoriamente uma pessoa que reside em Sào Paulo e emitido diversas Notas Fiscais de
material de construção para esse indivíduo e depois iria ficar anos e anos tentando descobrir
onde reside para cita-lo e tentar receber a importância dessas Notas Fiscais. O autor, como já
dito, tem muitos e muitos anos nesta cidade. Não é uma empresa fantasma que escolhe
aleatoriamente uma pessoa e lhe atribui um débito

Os canhotos das Notas fiscais for^ assinadas

e em algumas delas consta até o RG de quem as assinou. Assim, o autor irá produàr prova
oral de que o réu realizou obra/reforma em imóvel nesta cidade e que ele fez isso com
materiais fornecidos pelo autor e com isso a procedência da presente ação será medida de
inteira JUSTIÇA.

A lide se resume a alegação do autor de que

entregou material de construção ao réu e que este não pagou, sendo que o réu alega que não
recebeu nenhuma mercadoria do autor Assim, somente a pro) a oral irá desvendar quem está
falando a verdade. Portanto, aguarda-se a designação de audi ncia para provar o alegado em
sua inicial. 1

Nestes Termos Pede Deferimento.

Peruibe, 03 deljaneiro de 2.012.

JORG^l DE O AFFONSO DEVESA
- OAtí/SP n' 6E.054-

SANTOS - Pça. José Bonifácio, 59 andar - Cj. A- Centro • SP • CEP 11013-190 -Tel,: (13) 3232.2202 • Fax; (13) 3222.6448
e-mail: devesa@terra.coni.br • jo^neidevesa@terra.coni.br
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CONCLUSÃO

.0

r

Aos 01 /06/2012, faço estes autos ̂ nclusos ao MM® Juiz
Substituto, Dra. Baiardo de Brito Pereira Júnior. Eu,
Escrevente, digitei.

_(Sueli Aparecida Cruz,

Processo n®. 271/00
1 . Digam os partes, em 10 dias, se possuem Interesse

na designação de audiincia de tentativa de conciliação. O silêncio seró

interpretado como desinteresse e. por conseguinte, o telto somente será

encamintsodo ao Setor de Conciliação se ambos as partes, expressamente.

solicitarem tal audiência.

2. Sem prejuízo do julgamento antecipado da iide, especlllquem as

partes, no prazo de dez (10) dias. os provas que pretendem produzir, justificando

a sua necessidade e pertinência, sob pena de preciusão.

3. Em obediência ao princípio do economia processuoi, as partes

que pretenderem produzir prova testemunhai, deverão, no mesmo prazo de 10

dias contados do Intimoção do presente decisão, depositar o rol das testemunhas

cujo oitiva pretendem, observando-se o número iegoi e informando se as

testemunhas comparecerão mediante intlmoçâo ou independentemente de tal

formalidode, presumindo-se, no silêncio, a desnecessidade do intlmaçôo.

Ficam as partes advertidas de que o Xvo apresentação do rol no
prazo indicado acarretará a preciusão do opjorwnidt^e de produzir provo

testemunho! e tornará prejudicada a onálise Of ta^-pôdldo quando do eventual
despocho soneador. /y / y

PenulDc, ~~~~~

faiardo cJe Brito Pereira Júnior

Juiz Substituto

DATA

Aos iíL / 0^ de 2.Q1 1 , recebi estes
Autos em c^ório, com o r. despacho supra.

O _(Sueli Ap.Cruz), Escr.subscr.
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CER i iOÀO - EWCAJi»wrtAfii;tN...

fé que Jj^p
'^.a Oata, conforme RELAçAG N®

subíw«

CERTIDÃO - PUBLICADO
Ge i 'ico e dou fé oue

*■■ foi disponibilizado no D J.E. em 2-3/
(r^üernní, íis. ). Cofisidera-se dn'a publicação
o primeifu Cia útil subseqüente á data acima mçncioa,-iOB
Peruíbe,_2l.de de-7^12.

AJ- escrevente subscrev
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JUNTADA

Em 20 de julho de 2012, junto a estes autos:

O^a(s) petição(ões),

{ ) o(s) ofícios,

(  ) a(s) carta(s)precatória(s),

(  ) oís) AR(s),

(  ) o{s) comprovante(s)de depósito judicial,

(  ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial,

(  ) o(s) mandado(s),

(  ) o(s) laudo(s) pericia[(is),

(  ) a(s) carta(s)de citação e/ou Intimação,

(  ) o(s) edítal(is)

(  ) a(s) peças extraídas do(s) agravo(s) de instrumento,

(  ) o(s) telegrama(s)

( ) outros

que s^ue(m).

Vj ,(Heronlce M.P.Nasdmento, Mat.99981),Escrevente, subscrevi.
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r"|" * CJort/meí de Olineira cJtf^mtso ̂ Oeúéui
^  Jlnnn ÇJasé '^Qdiuii ly^ntandej 'Uenesu

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JütZ DE DIREITO DA 1® VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PERUIBE. W

PROC. N° 441.01.2000.000174-1 „

BALDUINO DOS SANTOS NETO-ME, por seu
advogado ao final assinado, nos autos da Ação ORDINÁRIA que move face
WASHINGTON LUIZ DE MOURA vem respeitosamente a presença de V. Exa. para
expor e requerer o depoimento pessoal do réu e prova test^Tiunhai q:>ortunamente
arrolada.

A prova requerida se faz necess^ia em face da
matéria controversa suscitada na contestação.

Termos em q^
P. deferimento

Santos. 29 deUunho de 2012

JORGEN£L«Ep A DEVESA
OAB/SR62.054\

SANTOS • pça. José Bonifácio, 59 - 2® andar- Cj, A- Centro - SP • CEP 11013-190 - Tel,: (13) 3232,2202 - Fax: (13) 3222.6448
e-mait: devesa@terra,com.br - jorgeneidevesa@terra.com.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO
1" Vara Judicial da Comarca de Peruíbe

CONCLUSÃO: em ÒQ de 0/^X0 de 2012 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz
SulKlituto em exercício nesta Vara, Exmo. Sr. Dr. Fernando César do Nascimento. O escrevente

subscr.

Vistos.

Baixo os autos sem decisão ou sentença por haver cessado minha

designação para assumir esta Vara nesta data e por não ter havido tempo hábil em razão do

invencível acumulo de serviço a que não dei causa.

Esclareço que assumi esta Vara Judicial em 02 de julho deste ano e recebi

em carga, baixados pela MMa. Juíza Titular que se promoveu. 86 (oitenta e seis) processos do

Juizado Especial. 245 (duzentos e quarenta e cinco) eiveis, 22 (vinte e dois) criminais e 67 (sessenta

e sete) autos da execução fiscal, sendo que muitos estavam na conclusão desde novembro de 2.011.

De se destacar, ainda, que essa Vara Judicial é a responsável pela

correição dos Cartórios Extrajudiciais, da Delegacia de Policia, da Cadeia Pública e do Anexo Fiscal.

Trata-se de uma vara com um elevadci número de audiências, mormente,

em razão da competência criminal, do JEC e do Júri. \ ^

Por fim, do dia 10 até o dia 28 de setem^rq ainda acumulei a Vara Distrital

de Itariri.

Abra-se conclusão ao MM. Juiz designbdo^ Ãssumir a Vara.

Peruil», 26 de outubro de 2.012. j \

FERNANDO CESARiJÜNASCIMENTO

Jiiii/Suhslilulo

Em __2de.
em Cartório.

DATA

de 2012, recebi estes autos
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I, "l-' ?'1l ' ■ '

CONCLUSÃO

^rn <3'^ ! >0 ! faço conclusão destes autos ao MM. Juiz
Substituí^ DOUTOR BAIARDO DE BRITO PEREIRA JÚNIOR. Eu,
^ ' , Escrevente, subscrevi.

Proc. n®

Vistos.

Tendo em vista haver cessado minha designação

nesta data, sem tempo hábil para deliberação, ante o acúmulo de

serviço ao qual não dei causa, baixo os autos em cartório, para as

providências cabíveis.

Peruíbe, 19 de de^mbro de 2012

BAIARDO DE BRITO PEREIRA JÚNIOR

Juiz Substituto

•'1

t

V 4'
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1* Vara Judicial da Comarca de Peruibe

Ordem /j® 271/00

iONCLUSÃO

Aos 07/01/£013, f^ço estes autos conclusos ao MM.
Juiz de Direito da|l* Vara Judicial da Comarca de
Perulbe/SP\ Dr, JAMIL NAKAD JÚNIOR.
Eu, , Escrevente, certifico e

dou fé^ j

Aceito a conclusão, na data acima.
Vistos.

BALDUINO DOS SANTOS NETO ME ajuizou ação de cobrança em face de

WASHINGTON LUIZ DE MOURA MART NS Alega, em suma, que: vendeu ao réu diversos materiais de

construção, os quais foram devidamente entregues: o requerido não pagou o valor devido, o qual totaliza
R$ 12.726,34. Requer: a condenação do réu ao pagamento de R$ 12.726,34 e a procedência da
demanda.

Citado, o réu apresentou contestação (fis. 244/253) em que aduziu, como
prejudicial de mérito, a prescrição. No mérito, afirmou que: todos os documentos juntados são falsos; as
notas fiscais foram emitidas de maneira simulada; não houve qualquer relação jurídica entre as partes,
Requereu a improcedència da demanda e a gratuidade da justiça.

Réplica (fis. 257/259).

É O BREVE RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.

Defiro a gratuidade da justiça ao réu.

Afasto a prejudicial de mérito da prescrição, na medida em que as notas
fiscais juntadas aos autos se referem à comercialização de produtos ocorrida em 1999, enquanto a
demanda foi proposta em março de 2000. Além disso, não há como se cogitar a prescrição
intercorrente, uma vez que não se constatou a inércia do requerente em promover a citação do réu,
haja vista as diversas tentativas realizadas durante todo o trâmite judicial.

O feito comporta o julgamento antecipado, nos termos do art. 330, do Código
de Processo Civil, visto que a solução da lide prescinde de quaisquer outras provas.

Trata-se de ação de cobrança em decorrência de compra e venda de
materiais de construção.

Pelos documentos juntados aos autos, principalmente as /^s f^baís
juntadas em fis. 7/23, verifico que o autor vendeu ao réu uma grande variedade da nwêhais oe
construção, Apesar disso, a contrapartida (preço) não ocorreu, já que não há qualqu^r\ipo da
comprovante de seu pagamento Nesse sentido, ressalto que o acordo entre as partes teinfàrça m
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lei, porquanto foi um ato jurídico perfeito, legal e licito, devendo ser respeitado o princípio da
liberdade contratual

Outra não é a solução á vista do principio da força obrigatória dos contratos,
como esclarecido por Orlando Gomes, in verbis:

"O principio da força obrigatória consut)Stancia-se na regra de que o contrato
é Lei entre as partes. Celebrado que seja. com observância de todos os pressupostos e requisitos
necessários à sua validade, deve ser executado pelas partes como se suas cláusulas fossem
preceitos legais imperativos. O contrato obriga os contratantes, seja quais forem as circunstâncias em
que tenha de ser cumprido. Estipulado validamente seu conteúdo, vale dizer, definidos os direitos e
obrigações de cada parte, as respectivas cláusulas têm para os contratantes, força obrigatória. Diz-se
que é intangível, para significar-se a irretratabilidade do acordo de vontades. Nenhuma consideração
de equidade justificaria a revogação unilateral do contrato ou a alteração de suas cláusulas, que
somente se permitem mediante novo concurso de vonfades".

Desqualificar-se a declaração de vontade dada pelas partes é desrespeitar-
se o ato jurídico perfeito e acabado, ao arrepio do art. 5°, Inc. XXXVl da Carta Política. Em suma;
"pacta sunt servanda"\

Ante o exposto e por tudo mais que constar dos autos, JULGO PROCEDENTE o
pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC para condenar a parte ré ao pagamento de R$
12.726,34, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, bem como correção monetária pela tabela
prática do TJSP desde cada inadimplemento. Condeno o vencido ao pagamento de custas, despesas
processuais, e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação, nos termos do
artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil, verba esta que fica suspensa em decorrência da
gratuidade da justiça.

Com o trânsito em julgs
independentemente de nova intimação, sob pena de im

ío, cumpra a parte ré a sentença,
Jir a multe do artigo 475-J, do CPC.

Pumiqite- ̂ e^Regi^e-se. Intimem-se,
Peruít>e, 2^06 ® leiro de 2013 /

JAMIL r^KAD JUNIOy
Jui^e Direito /
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RECEBIMENTO

Em, 23 de janeiro de 2013, recebi estes autos em cartório
com a r sentença retro.

Eu, (Luciane Fátima de Santana), Escrevente,

digitei ^subscrevi.

PUBLICAÇÃO

Em 23 de janeiro de 2013, em Cartório faço pública a r.
sentença retro.

Eu, ( Luciane Fátima de Santana), Escrevente,
digitei subscrevi.

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ, para o processo 0000174-
50.2000.8.26.0441 - n° ordem 271/2000, haver
registrado a sentença em Livro próprio de n° 151, às
Fls. 256/257, sob n° 90/2013.
Peruibe, em 23 de Janeiro de 2013. Eu,

^  LUCIANE FATIMA
DE SANTANA^ Agenfe Administrativo Judiciário,
subscrevi.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Juízo de Direito da 1*. Vara Judiciai da Comarca de Peruibe
Av. São João, 664- Centro- Peruibe/SP • CEP: 11750-000

CERnOÂO DE REMESSA
Certifico e dou fé que o teor do(a) R. Despacho/Sentença
abaixo foi remetido ao Diário da JusÜa Eietrônico em
19/02/2013. Nada mais, Peruibe. Eu^ 1 (Vldícíus Nunes
Fazzano), Agente Administrativo,

0000174-30.2000.8.26.0441 (441.0l.2000.00fll74-l/000000-000)N''Ofdem: 000271/2000 - Procedimento Ordinário-
Coisas - BALDUINO DOS SANTOS NETO MF. X WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS - Sentença n° 90/2013
registrada em 23/01/2013 no livro n" 151 às Fls. 256/257: Ante o exposto e por tudo mais que constar dos autos. JULGO
PROCEDENTE o pedido, nos lermos do artigo 269.1. do CPC para condenar a parte ré ao pagamento dc RJ 12.726.34,
acrescidos de juros dc mora de l%ao mês. bem como correçào monetária pela tabela prática doTJSP desde cada
inadimplemento. Condeno o vencido ao pagamento dc custas, despesas processuais, e honorários advocaticios que fixo em
10%do valor da condenação, nos termos do artigo 20. § 3". do Código de Processo Civil, verba estaque fica suspensa cm
decorrência da gratuidade da justiça. Com o trânsito em Julgado, cumpra a parte ré a sentença, independentemente dc nova
intimação, sob pena dc incidir a multa do artigo 475-J, do CPC. Publique-se. Registre-se. Inllmem-sc. • ADV JORGENEI DE
OLIVEIRA AFFONSO DFVHSA OAB/SP 62054 - ADV FDILSON BAZILIO PFDREÍRA OAB/SP 215735

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
Certifico e dou fé que o teor do(a) R. Despacho/Sentença acima
foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em
20/02/2013. Considera-se data da publicação o primeiro dia
ijtil subsequente acima mencionada. Nada mais, Peruibe,
20/02/2013. J fVinicius Nunes Fazzano), Agente
AdministrativçL subsç&rtí.
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JUNTADA

Sm 27/03/2013, junto a estes autos:

Cj^) a(s) petição (õos) , t B/inrv^hAjP
<  ) o(s) o£icio(s), ' '
{  ) a(s) carta(s) precatória(s),
{  ) o(s) AR(s) ,
(  ) o(s) con^rovante(s) de depósito judicial,
(* ) o(s) laandado(s) de levantamento judicial,
(  ) o(s) mandado(s),
(  ) o(s) laudo(s) pericial(is)
(  ) a(s) carta(s) de citação e/ou intimação,
(  ) o(s) edital(is)

(  ) a(s) peças extraídas do(S) agravo(S) de
istrumento,

(  ) a($) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de

A-.
subscrevi.
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i  Edilson Bazilio
■\ilni"ado

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1
VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PERUÍBE - SP

Processo n." 441.01.2000.000174-1/000000-000
0000174-50.2000.8.26.0441

n" de ordem 271/00
AÇÃO ORDINÁRIA

WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS, devidamente
qualificado nos autos do processo em referência que lhe move
BALDUINO DOS SANTOS NETO ME, pessoa jurídica de direito,
representada por seu proprietário BALDUINO DOS SANTOS NETO,
por intermédio de seu advogado e bastante procurador
subscrevente, vem respeitosamente à presença de Vossa 9
Excelência, mostrar seu inconformismo com a r. sentença y;
prolatada às fls. e para tanto, interpor JU

o
e

RECURSO DE APELAÇÃO 2
99

requerendo à Vossa Excelência receba as RAZÕES e determine o ^
seu regular processamento, reraetendo-o ao Egrégio Tribunal de ^
Justiça, Seção de Direito Privado, em conformidade com o —
Artigo 500 do Código de Processo Civil, observado-se que o gi
Apelante é beneficiário da justiça gratuita. *"

Mister, entretanto, ressaltar a tempestividade
do Recurso, lembrando que a r. sentença foi disponibilizada em
20 de fevereiro de 2013, sendo que a data da publicação é«8
considerada no dia 21 e o primeiro dia de prazo, 22. w

ôo
•

Y
Assim sendo, o presente recurso é tempestivo eí

atende os requisitos legais. ^
Termos em que, .

Pede Deferimento. i

São Paulo, 0>de^ março de 2013

HLSON BAZnâÕTEDRElRA
215.735

Rua Amarais. 21 - Sala 01 - Vila Carrào - Sao Paulo - SP-Ci:P 03436.040
Fones;(1 l)278l-9027-(l 1)98192.0433 - e-mail: íír.bazílioW;aílv.oabsp.org.br
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Edilson Bazilio
Advogacid

m

RAZOES DE APELACAO

APELANTE: WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS

APELADA: BALDUINO DOS SANTOS NETO ME

AÇÃO ORDINÁRIA

Processo n.® 0000174-50.2000.8.26.0441

441.01.2000.000174-1/000000-000

ORIGEM: 1' VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PERUÍBE -

EGREGIA GAMARA! ! !

DOUTOS JULGADORES!!!

Breve Relato

Adota-se o breve relatório da r. sentença, o
qual transcrevemos aqui:

DOS SANTOS NETO ME ajuizou
açào de cobrança em face de WASHINGTON
WIZ DE MOURA MARTINS. Alega, em suma,
que: vendeu ao réu diversos materiais

de construção, os quais foram
devidamente entregues; o requerido não
pagou o valor devido, o qual totaliza
R$ 12.726,34. Requer: a condenação do
réu ao pagamento de R$ 12.726,34 e a
procedência da demanda. Citado, o réu
apresentou contestação (fls. 244/253)
em que aduziu, como prejudicial de
mérito, a prescrição. No mérito,
afirmou que: todos os documentos
juntados são falsos; as notas fiscais

Rua Amarais. 21 - Sala 01 - Vila Carrdo - Sâo Paulo •• SP-Cl-P 03436-040

Foncs;(n)2781-9027-(11)98192-U433 - e-mail; dr.bazilio(í/;adv,oabsp,org.br
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Edilson Bazilio
AdviisaiJi»

foram emitidas de maneira simulada a

náo houve qualquer relaçào jurídica
entre as partes. Kequereu a

inprocedênciã da demanda e a
gratuidade da justiça. R^lica (fls.
251/259) . "

Sob o prisma exclusivo do magistrado
monocrático, foi afastada a prescrição e no mérito, julgado
procedente o pedido, condenando o réu para o pagamento de R$
12.726,34, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, bem como
correção monetária pela tabela prática do TJSP desde cada
inadimplemento.

PRIMEIRAMENTE

A  suposta relaçào jurídica entre as partes
tratar-se-ia de relação de consumo, onde o Apelante é a parte
mais fraca da relaçào e não possui meios de provar a simulação
dos documentos e sequer conhece ou reconhece as assinaturas
lançadas nos documentos, e por esta razão deve beneficiar-se
do manto do Código de Defesa do Consumidor para a equalização
da lide.

Assim, nos termos do inciso I, art. 4° da

comemorada Lei n.® 8.078/1990, o reconhecimento da

vulnerabilidade do consumidor é matéria inconteste de direito,
previsto por legislação federal, própria e especial.

NO MÉRITO

DA PRESCRIÇÃO

Conforme exaustivamente explanada na
contestação apresentada, pela qual reitera-se seus termos, a
Ação Ordinária teve inicio em 11 de abril de 2000 (ANO DE DOIS
MIL), cuja citação ficta ocorreu somente em 16 de agosto de
2011, MAIS DE ONZE ANOS do despacho que mandou citar o
Apelante.

Desta feita a ação por si só é natimorta, pois
qualquer outra interpretação expansiva, estar-se-ia
aniquilando a legislação processual, vejamos:

Art. 219. A citação válida torna prevento o Juízo,
induz litíspendéncia e ̂ z litigíosa a coisa; e, ainda quando
ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o
devedor e interrompe a prescrição.

Rua Amarais. 21 - Sala 01 - Vila Cairáo - Sio Paulo - SP-CtP 03436-040 3
Fones:(ll)278l-9027-(n)98192-0433 - e-mail; dr.baziiiofÃiadv.oabsp.org.br
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Edilson Bazilio
Ad^ogüiJi)

Fones; (II) 2781-9027-{11) 98192-0433
Rua Amarais. 21 - SalaOl - Vila Carrâo-Sâo Paulo-SP-CtP03436-040

e-mail: dr.bazilioí^adv.oahsp.org.br

^ NO MÉRITO DA SENTENÇA

Observa-se, pois, nos autos que o processo
permaneceu "in albis" DURANTE ANOS, e não apenas os 90 dias
legais.

Nào se pode afirmar, ao compulsar os autos, que

a  citação apenas não ocorreu por demora imputável
EXCLUSIVAMENTE ao serviço judiciário, pois se assim o fosse, o
próprio Estado poderia ser responsabilizado pela incidência de
juros moratórios e não o Apelante que não teve conhecimento da
ação proposta.

Assim, requer o reconhecimento da desidiosa
conduta da empresa Apelada ao abandonar as providências
cabíveis, modificando a sentença no mérito e declarando de
oficio a prescrição da demanda.

Fundamenta o monocrático M.M. Juiz:

ação de

compra

construção,

aos

principalmente as notas fiscais juntadas
em fls. 1/23, verifico gue o autor
vendeu ao réu uma grande variedade de
materiais de construção. Apesar disso, a
contrapartida (preço) não ocorreu, já

materiais

documentos juntados

cobrança

3  venda de

Pelos

autos.

em

"O feito comporta o julgamento
antecipado, nos termos do art. 330, do
Código de Processo Civil, visto que a
solução da lide prescinde de quaisquer
outras provas.

Trata-se de

decorrência de

de

§ 1° A interrupção da prescrição retroagirá â data (Üa
propositura da ação.

§ 2° Incumbe â parte promover a citação do réu nos
10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar,
não ficando prejudicada pela demora imputável
exclusivamente ao serviço Judiciário.

§ 3° Não sendo citado o réu, o Juiz prorrogará o
prazo até o máximo de 90 (noventa) dias.

§ 4^ Não se efetuando a citação nos prazos
mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-
á por não Interrompida a prescrição.

§  O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição.

(grifamos)
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gue não há guaiguer tipo de comprovante
de seu pagamento. Nesse sentido^

ressalto que o acordo entre as partes
tem força de lei, porquanto foi um ato
juridico perfeito, legal e lícito,
devendo ser respeitado o princípio da
liberdade contratual.

Outra não é a solução à vista do
princípio da força obrigatória dos
contratos, como esclarecido por Orlando
Gomes, in verbis: "O princípio da força
obrigatória consubstancia-se na regra de
que o contrato é Lei entre as partes.
Celebrado que seja, com observância de
todos os pressupostos e requisitos
necessários à sua validade, deve ser
executado pelas partes como se suas
cláusulas fossem preceitos legais
imperativos. O contrato obriga os
contratantes, seja quais forejn as
circunstâncias em que tenha de ser
cumprido. Estipulado validamente seu
conteúdo, vale dizer, definidos os
direitos e obrigações de cada parte, as
respectivas cláusulas têm para os
contratantes, força obrigatória. Diz-se
que é intangível, para significar-se a
irretratabilidade do acordo de vontades.
Nenhuma consideração de equidade
justificaria a revogação unilateral do
contrato ou a alteração de suas

cláusulas, que somente se permitem
mediante novo concurso de vontades".
Desqualificar-se a declaração de vontade
dada pelas partes é desrespeitar-se o
ato jurídico perfeito e acabado, ao
arrepio do art. 5°, inc. XXXVI da Carta
Política. Em suma: "pacta sunt
servanda "!"

"Data Venia" e com todo nosso respeito ao M.M.
Juízo "a quo", diante do inegável equivoco judicante, passamos
a expor de forma seccionada, nosso inconformismo. Vejamos:

"O feito comporta o julgamento
antecipado, nos termos do art. 330, do
Código de Processo Civil, visto que a
solução da lide prescinde de guaisguer
outras provas."

Rua Amarais, 21 - Sala 01 - Vila Carrâo - Sâo Paulo - SP - CEP 1)3436^0
Fones:(ll)278l-9027-(ll)98192-0433 - e-mail: clr.bazilK)@adv.oabsp.org.br
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Edilson Bazilio
.\dM>aadi)

Ora! Como afirmar que a solução da lide
prescinde de quaisquer outras provas, sendo que os canhotos
das falsas notas fiscais, confeccionadas de forma SIMULADA EM
DATAS DIVERSAS, não foram assinadas pelo réu?

A solução da lide prolatada, nos moldes do
fundamento da sentença (Art. 330 CPC) não se coaduna com a

lógica, pois os elementos não possuem NEXO CAUSAL e, sequer,
foram provados.

Quem deve provar o suposto direito é a empresa
Recorrida que alega e não o Apelante, mesmo porquê, este
possui o amparo do Código de Defesa do Consumidor. A empresa
Apelada deveria provar indubitavelmente seu direito,
estabelecendo o nexo causai de suas alegações e as CÓPIAS dos
documentos apresentados nos autos.

Melhor explicando: Quem é JOÃO DE LAEíA, cuja
assinatura aparece na maior parte das notas fiscais simuladas?
Quem são as pessoas que supostamente assinaram os outros

documentos? Qual o vinculo delas com o Apelante?

Veja, Nobre Relator, que nenhuma assinatura
lançada naqueles falsos documentos, condiz com a assinatura do
Réu (instrumento procuratório).

Assim, o Recorrente jamais reconheceu as
supostas compras e o ônus disso cabe à alegante empresa
Recorrida.

Continua o magistrado em sua fundamentação:

"Trata-se de ação de cobrança em
decorrência de compra e venda de
materiais de construção. Pelos
documentos juntados aos autos,
principalmente as notas fiscais juntadas
em fls. 1/23, verifico qae o autor
vendeu ao réu uma grande variedade de
materiais de construção."

(grifamos)

Onde se verifica, de forma clara e indubitável
que fora estabelecido contrato BILATERAL entre Apelante e
Apelada?

Rua Amarais, 21 - Sala OI - Vila Cartão - Sâo Paulo - SP - CEP 03436-040
Fones: (l 1) 2781-9027 - (11) 98192-0433 - e-mail: dr.bazilio@adv.oabsp.org.br
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Rdílson Bazilío
Advogado

Não existe previsão legal, no ordenamento,!
positivo ou nos principios de Direito ato procuratório sem o
devido instrumento que legitima o NEXO CAUSAL.

A Apelada sequer explicou a diversidade de
assinaturas, a confecção de supostas notas ficais
extemporâneas e não provou, ou ao menos ventilou, qualquer
vinculo entre aqueles que teriam firmado os documentos e o
Apelante.

Conforme a própria citação doutrinária do MM
Judicante monocrático em sua sentença, onde é citado o
aclamado mestre Orlando Gomes, in vert>is:

"O principio da força obrigatória
consubstancia-se na regra de que o
contrato é Lei entre as partes.
Celebrado que seja, com observância de
todos os pressi^ostos e requisitos
necessários à sua validade, deve ser
executado pelas partes como se suas
cláusulas fossem preceitos legais
imperativos."

{grifamos)

Observe-se, Doutos Desembargadores, a RESSALVA
estabelecida pelo ilustre pensador em referência, na qual,
dotada de ampla e prudente sapiência, admite posicionamento
contrário à conclusão lógica se não forem atendidos os
principios da legalidade, ou seja, os pressupostos e
requisitos necessários à sua validade.

Na mesma fundamentação observa-se "a contrario
censu" a necessidade de BILATERALIDADE do contrato, vejamos
outra secçâo da sentença:

"Nenhuma consideração de equidade
justificaria a revogação unilateral do
contrato ou a alteração de suas

cláusulas, que somente se permitem
mediante novo concurso de vontades"."

(grifamos)

E por fim, para que o contrato seja o ato
juridico perfeito e acabado ele deve ser revestido de
veracidade, ou, NO MÍNIMO, verossímil, coisa que não existe]
nos autos e sequer na realidade.

Rua Amarais, 21 - Sala 01 - Vila Cairão -Sflo Paulo - SP - CEP 03436-040

Fones:lll)278l-9027-(ll)98192-0433 - e-mait: dr.bazilioíí^adv.oab^.org.br
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i. '

Portanto, caberia à empresa Recorrida provar
maneira satisfatória e real o seu suposto direito e não da /
forma dissimulada como se constata nos autos.

Diante disto tudo, só nâo o fez porque seu

direito jamais existiu, sendo toda a Ação infundada, ou no
melhor da hipóteses, fundada apenas em documentos unilaterais,
imprestáveis à ação de cobrança, fato que desvincula o
Recorrente das falsas alegações.

Posto isto, requer o reexame das razões
apresentadas em sede de contestação, reiterando-as na
totalidade, aliada às razões de apelação, pela qual requer o
acolhimento destas, esperando pelo provimento do recurso, de
modo a reformar a sentença monocrática, invertendo seu teor
com as devidas providências de praxe judicial, alcançando-se
assim a mais lídima JUSTIÇA! I !

São Paulo, 07 de março de 2013

IDILSON BAZIUO PEDREIRA
OAB/^215.735

Rua Amarais, 21 - Sala Dl - Vila Carrúo - Silo Paulo - SP-CF.P 03436-040

Fones:(n)278l-9027-(11)98192-0433 - e-mail; dr.bazilio@adv.üabsp.org.br
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CONCLUSÃO

Direito, Dr. JAMIL Nakao JÚNIOR. Eu,
digitei.

Aos 27/03/201 3l faço estes autos conclusos ao MM® Juiz de
NIOR. Eu, (Sueli Aparecida Cruz, Escrevente,

Processo

Recebo a apelação retro, interposta pela parte em ambos os
efeitos. As contrarrazôes. Após, com ou sem elas, subam ao E. Tribunal competente
com as nossas homenagens e cautelas de estilo.

Int.

Peruíbe, 27/03/2013,

jAMILNAiylDJÚW
Juiz ái Direii

dUta

Aos 27/03/2013, reolbi-esl^
Autos em cartório, com o r. inespacho supra.
Eu, (Sueli/Ap.Cruzi Escr.subscr.

CERTIBÃO

Certifico e dou fé oue, nesta data, remeti o r.
Despacho supra/imo, à Imprensa Oficial do
Estado. Peruíbe, // /201 . Eu,
{Sueli Ap. Cruz)Sscr. Digitei e subscrevi.

DA T A

Em o 2-de
recebi esfes aut03 cm c.ufório.

Eii. À-

.de '^JX
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1 MrwouBii nc iri

Tribunal oê Justiça do Estado de São Paulo

Juízo de Direito da 1'. Vara Judicial da Comarca de Peruíbe

Av. São João, 664 - Centro- Peruibe/SP - CEP; 11750-000

CERTIDÃO DE REMESSA
Certifico e dou fé que o teor do{a) R. Despacho/Sentença
abaixo foi remetido ao Diário da Justiça Eletrônico em

03/04/2013. Nada mais, Peruíbe./Eu]^ Ij^ViPieius Nunes
Fazzano), Agente Administrativo, s0SCEev©/^

0000174-50,2000.8.26.0441 <441.01.2000.000174-1/000000-000) N" Ordem: 000271/2000 - Procedimento Ordinário-
Coisas - BAI.DOINO DOS SANTOS NETO ME X WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS -CONCLUSAO
Aos 27/03/2013. Taço estes autos conclusos ao MM" Juiz dc Direito. Dr. Jamil Nakad Júnior. Eu. ^(Sucli Aparecida
Cruz, Escrevente, digitei. Processo n". Recebo a apelação retro, interposta pela parle em ambos os efeitos. As contrarrazões.
Após. com ou sem elas, subam ao E. Tribunal competente com as nossas homenagens c cautelas de estilo. Int. Peruibe,
27/03/2013 Jamil Nakad Júnior Juiz dc Direito DATA Aos 27/03/2013. recebi estes Autos cm cartório, como r. despacho
supra. Eu, (Sueli Ap.Cruz). Escr.subscr. CERTIDÃO Certifico e dou fé que. nesta Hat» remeti o r. Despacho
supra/retro, á Imprensa Oficial do l-.stado. Peruíbe. / /201 . Eu. (Sueli Ap. Cm/). Escr. Digitei c subscrevi. -
ADV JORGENEI DE OLIVEIRA AFFONSO DEVESA OAB/SP 62054 • ADV EDILSON BAZILIO PEDREIRA OAB/SP
215735

CERTIDÃO DE PUBUCAÇÃO
Certifico e dou fé que o teor do(a) R. Despacho/Sentença adma
foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônio) em
05/04/2013. C^3sidera-se data da publicação o primeiro dia
útil subsequenl;ra data acima mencionada. Nada mais, Peruíbe,
05/04/2013./Eu, ^Vinidus Nunes Fazzano), Agente
Administrativo, stjbserd^
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Poder Judiciário

B C Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
wm I Fórum de Peruibe

Vara Judicial

Livro de Carea (Cível) - ÍAdvosado) n° 2

Destino: JORGENEI DE OLIVEIRA AFFONSO DEVESA (62054-SP)
Impresso em 09/04/2013 11:14 Carga

IBCÍTMSBúa ttfl

Destino: JORGENEI DE OLIVEIRA AFFONSO DEVESA (62054-SP)
Responsável: JORGENEI DE OLIVEIRA AFFONSO DEVESA
Documento:

Endereço Residencial: (não informado)

Endereço Comercial: Praça Patriarca José Bonifácio, 59 / 2®ANDAR CJ.A Fone: 32322202
Bairro ; Centro CEP: ll0l3l90Município: Santos - SP

Seg. Processo n° Dt. Distrlb. Ordem n" Compct. Vol. FIs. Prev. Retorno

|l 0000174-50.2000.8.26.0441 1 1/04/2000 000271/2000 Cível Todos 23/04/2013

R  b i d\ por
lAJi
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JUNTADA

Em 22 de abril de 2013. junto a estes autos:

í)^a{s) p€tição(ões),

(  ) o(s) ofícios,

(  ) a(s) carta(s)precatória(s),

(  )o(s)AR(s),

(  ) o(s) comprovante(s)de depósito judicial,

{ ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial,

(  ) o(s) mandado(s],

( } o(s) laudo(s) pericial(is),

(  ) a(s) carta(s)de citação e/ou intimação,

(  ) o(s) edital(is)

(  ) a(s) peças extraídas do(s) agravo(s) de instrumento,

(  ) o(s) telegrama(s)

(  ) Guia de recolhimento

() a{s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de R$

que segue(m).

( joutros-

subscrevi.
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y  65

'Jorf/enei de Oliiwirii cdfftíitio ̂ Dentm
dlaria (Joié ̂ Qoniu y^rnuiides ''Oevem

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da 1' VARA cível de
PERUIBE

PROC N":441.01.2000.000174-1

N<* ORDEM: 271/00

BALDUINO DOS SANTOS NETO/ME, qualificado nos
autos da ação ordinária que move face WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS,
vem por seu advogado ao final assinado apresentar CONTRA RAZÕES DE
APELAÇÃO, querendo a vossa excelência que as receba e encaminhe ao Egrégio
Tribunal de Justiça.

Termos em que,
Pede deferimento.

Is

Santos\l5 de abril de 2013

^NÉIO. A. DEVESA
OABItSP 02654

SANTOS • Pça. José Bonifácio, 59-2* andar ■ Cj, A- Centro • SP • CEP 11013-190 -Te!.: (13) 3232,2202 • Fax: (13) 3222.6448
e-maii; devesa@terra.com.br - jorgeneidevesa@terTa.com.br
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'^SASS^

^Jun/tnei de (Hioeint c^fftutm '^Oet>eia

/liaria (foii ̂tíoiiia '"^rtiaiulej ''Üeneiu

CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO

APELADA: BALDUINO DO SANTOS NETO/ME

APELANTE: WASHINTON LUIZ DE MOURA MARTINS

EGRÉGIO TRIBUNAL
DOUTOS JULGADORES

Insurge-se o apelante contra a respeitável sentença
que julgou procedente o pedido Inldai Porem, nenhuma razão suster^ seus
argumentos.

sólidos fundamentos.

A respeitável sentença deve ser mantida por seus

O apelante insiste na prescrição alegando que a
citação ocorreu ano após o ajuizamento, porem desde sua distribuição ate a data da
citação o apelado diligenciou exaustivamente na tentativa de localizar o réu, eis que,
de primeiro momento tentou a citação pelo oficial de justiça e citou-se por hora certa
fis 82 e 83, que restou infrutífera, tendo em vista a devolução da carta registrada,

As fis 88 juntou cartão onde demonstra que o réu
construiu um hotel, no endereço declinado da inidal. e que consta nas notas fiscais que
instixiiram o pedido inicial, as fis 99 requereu o acompanhamento do autor, na tentativa
de dtá-lo no ervlereço dedinado. Porem o réu já não se encontrava mais nesse
endereço. Basta confrontar as certidões de fis. 121 a 135 e versus

Requereu-se então as fis 137 ofício a DRF, SERASA,
SPC e IRGD, apurando-se o endereço do réu fis. 142 na ddade de São Paulo, bem
como outro endereço as fls.159 também na ddade de São Paulo, requereu-se a
citação deste por carta de dtação o que restou infrutífera, fis.174 e 175, nova dtação
infrutífera as fls.187 e 189 As fls 203 requereu-se então a dtação por edital, írxlefehdo
as fls. 204. As fls.206 pediu-se prazo para rova localização através da Receita Federal.
Pedido feito a fls.210 e deferido, em resposta as fls.217 forneceu-se o mesmo onde o
réu não havia sido localizado. Assim reiterou-se a citação por edital as fls.222 a qual foi
deferido. Apresentado minuta fls.231 e 232 o réu foi dtado por edital, e
surpreendentemente comparece o réu fls.244 dedinado rK)vo endereço, ate então
desconhecido na cidade de São Paulo.

Ou seja, esta demonstrado que a dtação do réu não
ocorreu anteriormente pois no endereço onde residia era desconheddo do autor, e de
todos os órgãos aos quais foram requeridos, portanto a dtação validou-se por edital,
mas anteriormente tentou-se de todas as formas e exaustivamente citá-lo

pessoalnr>ente, preservou o juiz os direitos do réu, ate o ultimo momento quando não
mais foi possível localizá-lo. .

SANTOS - Pça. José Bonifácio. 59 - 2" andar - Cj. A - Centro • SP • CEP 11013-190 • Tel.: (13) 3232.2202 - Fax. (13) 3:
e-mail: devesa@tefra.com.bf • jorgeneidevesa@terra.com.6r
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'^ort/eitei de (dheira < ífftímfí ̂ úeiteitt
JUariu (José Oífíma '(^niamles 'Denesn

'Oos

Assim ckHJtos julg3ck>res, nâo a o que se fala' em
prescrição, esta efetivamente nâo ocorreu.

Quanto ao mérito da documentação, da qual se opôs
o apelante, nenhuma razão lhe assiste, as notas fiscais estão endereçadas onde o réu
construiu um hotel, traduz a veracidade do negócio. Resta claro que o material
empregue beneficiou o réu na construção de seu hotel.

Tanto que ao sanear o processo, somente o autc»-
requereu provas (fls262), dando-se por inerte o réu. Porem, entendendo o juiz que
estava satisfeito, proiatou a respeitável sentença de fls.266.

Restou claro que no endereço, repita-se, das notas
fiscais o réu ergueu um hotel, e em momento algum demonstrou de onde adquiriu os
matérias usados na construção, portanto a veracidade da inicial ficou demonstrada.

E assim sendo, aguarda-se que seja mantido a
respeitável senter>ça que julgou procedente o pedido inicial.

Caso não seja esse vosso entendimento, requer que
a mesma seja anulada deferirKlo-se ao autor as provas pretendidas e requeridas as fis.
262.

Porem acredita-se que o convenòmento do juízo de
primeira instância repercutira em vossas excelências, que negarão provimento ao
apelo, mantendo-se a respeitável sentença guerreada por seus sólidos fundamentos e
por questão de inteira justiça.

Santos, iside abril de 2013

ÍRGENEI O A. DEVESA

OAB/SP 02654

SANTOS - Pça José Bonifácio, 59 • 2" andar- Cj. A- Centro - SP • CEP 11013-190 - Tel.: (13) 3232.2202 - Fax. (13) 3222.6448
e-mail; devesa@terra.com.bf • )orgeneidevesa@terra.com.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

SJ 2.1.3 - Serviço de Entrada de Autos de Direito Privado 3

TERMO DE RECEBIMENTO

Apelação Volumes Apensos

N° 0000174-50.2000.8.26.0441

Certifico e dou fé que os presentes autos foram recebidos
nesta Secretaria em 21/05/2013, sendo constituídos de:

2 voIume(s) com 286 folhas;

O apenso(s):

Processos apensos Não informado

São Paulo, 28 de maio de 2013.

í>^

Escrevente
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretária Judiciária

SJ 2.1.3 - Serviço de Entrada de Autos de Direito Privado 3

Apelação - 0000174-50.2000.8.26.0441

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ em cumprimento ao Provimento 71/2007 da Egrégia

Presidência (Norma de Trabalho de 2" Instância-SEJOOOl, 3.1.1.1, "d") que, os

presentes autos foram recebidos nesta Egrégia Corte, sem a observância do disposto

no artigo 47, Capítulo ÍI, Seção 111 das Normas de Serviços da E. Corregedoria

Geral da Justiça. Nada mais. São Paulo, 28 de maio de 2013. Eu, Célia

Mitiko Oshiro Matrícula: M120606, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

SJ 2.1 J - Serviço de Entrada de Autos de Direito Privado 3
Praça Namid Jafet, 235 - Ipiranga - Saia 46 - CEP: 4205050

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Ofício n'':058/2013-C.M.O.

Recurso :Apelação
Processo tf : 0000174-50.2000.8.26.0441 .

Número na Origem; 441.01.2000.000174-1/000000-000
Fórum de Peruíbe -1*. Vara Judicial

Partes ;Apelante: Washington Luiz de Moura Martins
Apelado; Balduino dos Santos Neto Me

Senhor Corregedor,

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência em

cumprimento ao Provimento n® 71/2007 (Norma de Trabalho - SEJOOOl, 3.1.1.1, "d"), que os

autos supramencionados foram recebidos nesta Secretaria, sem a observância do disposto no

artigo 47, Capítulo II, Seção III das Normas da Coiregedoria Geral da Justiça.

Apresento a Vossa Excelência protestos de respeito e

consideração.

Márcia Aparecida Gazeo Ferrara
Supervisor(a) do SJ 2.1.3 - Serviço de Entrada de Autos de Direito Invado 3

A Sua Excelência, o Senhor

Doutor JOSÉ RENATO NALINI
Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
Secretaria Judiciária

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO

Apelação n° 0000174-50.2000.8.26.0441 .

Entrado em: 21/05/2013

Tipo da Distribuição; Livre
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CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. CARLOS NUNES.

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Luis Antonio Alves

Supervisor(a) do Serviço

Voto n*- "^7
A  f
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SS^CAMARA

APELAÇÃO COM REVISÃO m 0000174-50.2000.8.26.0441

APELANTE: WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS

APELADO: BAIDUÍNO DOS SANTOS NETO ME

ORIGEM: 1' VARA JUDICIAL DA COMARDA DE PERUÍBE

VOTO N": 20.975

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto por

WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS junto aos autos

da ação de cobrança que lhe move BALDUINO DOS SANTOS

NETO ME, ação essa julgada procedente, conforme a r. sentença

de fls. 266/267, cujo relatório adoto.

Sustenta o apelante, em seu reclamo, que é parte

vulnerável na relação de consumo, não possuindo meios de

provar que desconhece as assinaturas apostas nos documen^'
trazidos aos autos. Alega a ocorrência da prescrição inte^orEMíre,

Apelação com Revisão n® 0000174-50.2000.8.26.044/^
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eis que a ação teve início em 11/04/2000, mas a citação somente

se ultimou em 16/08/2011. Aduz que não reconhece as

assinaturas constantes nas notas fiscais, de modo que o pedido de

cobrança não encontra embasamento fático ou legal. Pelo

exposto, pugna pelo provimento do seu recurso, para o fim de

julgar-se improcedente a lide (fls. 271/278).

Recurso regularmente processado, sem preparo

(apelante beneficiário da gratuidade judicial), e respondido a fls.

283/285.

É o Relatório.

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz Re\^or.

São Paulo, 18 de/á^ternOToc3^014

CAm^oÉSi

REUAT(

Apelação com Revisão n" 0000174-50.2000.8.26.0441
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CONCLUSÃO

Em 18 de setembro de 2014, promovo estes autos à
conclusão do Ex'"®- Des. Revisor.

Vistos.

Apelação com Revisão n° 0000174-50.2000,8.26,0441.

Voto

A Mesa.

São Paulo,

MARlOiJA. SILVEIRA

Revisor

^  ? 3 SET 20H
^1

'^fCHSiOOS •
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Relatório Tira de Julgamento

Emitido :20/10/2014f-4a:39;29

_33" Câmara de Direito Privado
N° do processo I Número de ordem

^0000174-50.2000.8.26.0441 - Pauta _ i 17
Publicado em _Julgado em ' Retificado em
15/10/2014 _ __ 20710/2014 09:30:00 1 _ _ _
Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador

_ Sá Duarte _
Resultado da Sessão Anterior

Apelação
Cornarca
Peruíbe

Turma Julgadora

Relator(a): Des. Carlos Nunes
2° juiz(a): Des. Mario A. Silveira
3° jüizja): Des®. Maria Cláudia Bedotti

Apelante

Advogado
Apelado
Advogado

Voto: 20975

Voto: 25.569

Juiz de 1° Instância
Jamil Nakad Júnior

Partes e advogac^s _ _ _
Washington Luiz de Moura Martins (Justiça
Gratuita)

Edilson Bazilio Pedreira

Balduino dos Santos Neto Me

Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa

Súmula

NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. V. U.

Sustentou oralmente o advogado:
Usou a palavra o Procurador:
lmpedido(s):

Acórdão

Jurisprudência
Parecer Senten
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PODER JUDICIÁRIO
São Paulo

Registro: 2014.0000671875

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Apelação

Tf 0000174-50.2000.8.26.0441, da Comarca de Peruíbe, em que é

apelante WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS

(JUSTIÇA GRATUITA), é apelado BALDUINO DOS SANTOS

NETO ME.

ACORDAM, em 33^ Câmara de Direito Privado do

Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão:

"Negaram provimento ao recurso. V. U.", de conformidade com o

voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmo.

Desembargadores SÁ DUARTE (Presidente sem voto), MARIO A.

SILVEIRA E MARIA CLÁUDIA BEDOTTI.

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

CARLOS NUNES

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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33" CAMARA

APELAÇÃO COM REVISÃO m 0000174-50.2000.8.26.0441

APEIANTE: WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS

APELADO: BALDUINO DOS SANTOS NETO ME

ORIGEM: V VARA JUDICIAL DA COMARDA DE PERUÍBE

VOTO N": 20.975

COMPRA E VENDA - Ação de cobrança -
Prescrição intercorrente ~ Não caracterização
Ausência de transcurso do prazo qüinqüenal
previsto pelo do Código Civil Demora na
resolução da controvérsia que se deve,
primordialmente, às dificuldades de localização
do apelante para citação Desidia do apelado
não caracterizada Aquisição de materiais de
construção pelo apelante - Notas fiscais
emitidas em seu nome Provas produzidas que
estão a indicar que as mercadorias foram
fornecidas Procedência da ação que deve ser
mantida, pois o réu não demonstrou qualquer
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor Recurso desprovido, sentença
mantida.

Apelação n° 0000174-50.2000.8.26.0441
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Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto por

WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS junto aos autos

da ação de cobrança que lhe move BALDUINO DOS SANTOS

NETO ME, ação essa julgada procedente, conforme a r. sentença

de fis. 266/267, cujo relatório adoto.

Sustenta o apelante, em seu reclamo, que é parte

vulnerável na relação de consumo, não possuindo meios de

provar que desconhece as assinaturas apostas nos documentos

trazidos aos autos. Alega a ocorrência da prescrição intercorrente,

eis que a ação teve início em 11/04/2000, mas a citação somente

se ultimou em 16/08/2011. Aduz que não reconhece as

assinaturas constantes nas notas fiscais, de modo que o pedido de

cobrança nãoencontra embasamento fático ou legal. Pelo exposto,

pugna pelo provimento do seu recurso, para o fim de julgar-se

improcedente a lide (fis. 271/278).

Recurso regularmente processado, sem preparo

(apelante beneficiário da gratuidade judicial), e respondido a fls.

283/285.

Apelação n" 0000174-50.2000.8.26.0441
3

fls. 322



PODER JUDICIÁRIO

SÂO PAULO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

É o Relatório.

Trata-se de ação cobrança de valores decorrentes

de aquisição de mercadorias (material de construção), julgada

procedente.

A lide foi proposta em abril de 2000, mas a

citação do réu somente foi formalizada em agosto de 2011, por

edital (fls. 233/242). Assim, na contestação, requereu o apelante o

reconhecimento da prescrição intercorrente.

Ocorre que, após detida análise dos autos, é

forçoso concluir que o feito não permaneceu paralisado

ininterruptamente por mais de cinco anos por culpa exclusiva do

apelante.

Ainda que o processo tenha sido ajuizado em

2000, o decurso de grande lapso temporal se deve

primordialmente aos percalços enfrentados pelo apelado no curso

da lide, diante das dificuldades para citação do apelado, apesar

do autor haver empreendido diversos esforços nesse sentido.

Mas, o fato principal, é que não há o decurso do

prazo ininterrupto de cinco anos no curso da lide, sem qualquer

Apelação n" 0000174-50,2000.8.26.0441
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providência por parte do apelado.

Nesse sentido, a conferir, são os seguintes

julgados deste Tribunal, assim ementados:

"DESPESAS CONDOM1NJAIS - EXECUÇÃO -
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
PARALISAÇÃO DO PROCESSO LAPSO
TEMPORAL QUE NÃO EXCEDEU OS LIMITES
ADMITIDOS - SENTENÇA MANTIDA RECURSO

IMPR0V1D0. O termo inicial para contagem do prazo
para prescrição intercorrente conta-se a partir do último
ato processual sem proindência do interessado. E, uma vez
impulsionado o Jeito antes do decurso do lapso temporal, a
paralisação dos autos não enseja a aludida prescrição."
(Ap. s/ Rev. n" 883.787-0/7, Rei. Des. ARTUR
MARQUES, 35" Câm., T/ Dir. Privado, j. em
27.06.2005)

"PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EXECUÇÃO. A
prescrição intercorrente começa a fluir da remessa dos
autos ao arquivo por inércia da parte interessada, não se
consumando se a execução não teiv andamento por falta
de bens penlioráveis. Sentença reformada. Recurso
provido." (Ap. n" 992.09.084880-7, Rei. Des. FELIPE
FERREIRA, 26" Câm., TJ Dir. Privado, j. etn
21.10.2009)

Portanto, de prescrição não há que se falar,

diante da ausência de decurso do prazo de cinco anos, nos termos

do art. 206, § 5°, I, do Código Civil, contados a partir de qualquer

publicação que determinou a manifestação do autor.

Com efeito, não restou caracterizado

Apelação n" 0000174-50,2000.8.26.0441
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desinteresse do apelado no regular andamento do processo, eis

que foram diversas as tentativas de citação, não havendo como se

reconhecer a prescrição intercorrente.

Superada essa questão, e frente ao que consta

dos autos, tenho que o recurso não merece provimento, posto que

a r. sentença deu solução adequada à controvérsia.

Na verdade, a ação visa a cobrança de débitos

resultantes de vendas de material de construção no ano de 1999,

consoante demonstrados pelas notas fiscais de fis. 07/23.

O réu-apelante, em sua defesa, não reconhece a

compra e venda dos produtos constantes das notas fiscais,

alegando desconhecer ainda a assinatura aposta nos documentos.

No entanto, o material foi entregue no local da

obra, cuja realização não foi refutada pelo apelante. Ressalte-se

que o réu deixou de requerer qualquer prova apta a desconstituir

as provas documentais acostadas aos autos pelo autor.

Assim, a verdade é que a ação foi corretamente

decidida, porquanto o réu não produziu provas no sentido de

infirmar os fatos alegados e provados na inicial.

Diante desse quadro, forçoso é reconhecer que

razão não assiste ao apelante, devendo seu recurso ser

desprovido.

Apelação n" 0000174-50.2000.8.26.0441
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Ante o exposto, e pelo meu voto, NEGO

PROVIMENTO ao recurso interposto, mantida a r. sentença de

Primeiro Grau, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

CARLOS NUNES

RELATOR

Apelação n" 0000174-50.2000.8.26.0441
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lapa» PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

i.-> Secretaria Judiciária

Serviço de Processamento do 17" Grupo de Câmaras de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o v. acórdão foi disponibilizado no DJE de

hoje. Considera-se data da publicação o 1" dia

subsequente.

São Paulo, 28 de outubro de 2014-

Escrevente Téoiic^Tumciário

Hugo M. Fj^dtfsouza - Mal. 358.233-A
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Serviço de Processamento do 17° Grupo de Câmaras de Direito Privado

TERMO DE JUNTADA

Junto a estes autos o protocolado ^ 7" ̂
que segue.

Em 21 de novembro de 2014

Chefepe Seção

(Joana K. Nakanishi - Mal. 120.698.2)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE

DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO V

APELAÇÃO COM REVISÃO : 0000174-50.2000.8.26.0441
APELANTE: WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS

APELADO: BALDUINO DOS SANTOS NETO ME

ORIGEM: 1* VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PERUÍBE
VOTO N'=': 20.975

NASHIN6TON LUIZ DE MOURA MARTINS, P«S8oa

física, devidamente qualificado nos autos do processo em
referência que lhe move BALDUINO DOS SANTOS NETO ME, pessoa
jurídica de direito, representada por seu proprietário
BALDUINO DOS SANTOS NETO, por intermédio de seu advogado e
bastante procurador subscrevente, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, mostrar seu inconformismo com o
V. acórdão fls. e para tanto, interpor

RECURSO ESPECIAL

requerendo à Vossa Excelência receba as RAZÕES e determine o
seu regular processamento, remetendo-o ao Egrégio Colendo
Tribunal de Justiça, em conformidade com o Artigo 105, inciso
III, letra "a" da Constituição Federal, combinado com os
artigos 541 e ss do CPC, observado-se que o Apelante é
beneficiário da justiça gratuita.

Mister, entretanto, ressaltar a tempestividade
do Recurso, lembrando que a r. sentença foi disponibilizada em
28 de outubro de 2014, sendo que a data da publicação é|
considerada no dia 29 e o primeiro dia de prazo, 30.

Rua Amarais. 21 - Sala 01 - Vila rarrao - SiSo Faulo - SP - CEP 034.16-040

Fones; (11)2781-9027 - (li) 98192-04.13 - e-mail: dr.ba7jlio;t/'adv.oabsp,org,br
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3o^
Assim sendo, o presente recurso é tempestivo e ^

atende os requisitos legais.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Sâo Paulo, 13 de novembro de 2014

EDILSON BAZiLio Pedreira
^  OAB/SP 2JS^35

Rua Amarais. 21 - Sala 01 - Vila Carrâo- Sâo Paulo-SP-CEP 03436-040

Fones: (I!) 2781-9027-(11)98192-0433 - c-mail: dr-bazi[io«iadv.oabsp.org.br
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RAZOES DE APELAC

TRIBXJNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
Apelação n° 0000174-50.2000.8.26.0441

33^ CÂMARA
APELAÇÃO COtA REVISÃO K": 0000174-50.2000.8.26.04 41
APELANTE: WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS (pessoa fisica)
APELADO: BALDÜINO DOS SANTOS NETO ME (pessoa jurídica)
ORIGEM: 1® VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PERUÍBE
VOTO N®: 20.975

EGRÉGIA CÂMARA!!!

DOUTOS JULGADORES I!I

NOBRES MINISTROS!

Trata-se de recurso interposto contra o v.

Acórdão, que DESCONSIDEROU LEI FEDERAL ESPECIAL vigente no
pais, cuja repercussão pode atingir diversos julgados e pode
repercutir em âmbito nacional, abalando assim, a segurança do
positivismo da lei.

Em suposta relação de consumo, a qual deveria
ser regida pelo Código de Defesa do Consumidor, LEI N® 8.078,
DE 11 DE SETEMBRO DE 1990, a ação de cobrança da pessoa
jurídica contra a pessoa fisica foi sumariamente julgada
procedente, mesmo apesar do lapso temporal de mais de 10 (DEZ
ANOS) para a citação do réu, via editalicia.

Além do prejuízo processual observado pelo

apelante que viu seu direito constitucional ao devido processo
legal perecer ante a r.sentença e v.acórdão, este último não
vislumbrou o exato termo da lei, infringindo o termo do artigo
219, § 2o, que "Incumbe á parte promover a citação do réu no^
10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a ordenar, nâp
ficando prejudicada pela demora imputável EXCLUSIVAMENTE ao
serviço judiciário".

Rua Amarai^i. 21 - SaJa 01 - Vila Carrâo - Sàu Paulo - SP - CEP 03436-040 3
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Pois bem! Primeiramente, ao que se observa dos

autos, a demora na providencia de citação editalicia do
apelante não se deu EXCLUSIVAMENTE por conta da morosidade do
judiciário, pois o processo permaneceu PARADO muitas vezes
além do aludido prazo legal, sendo certo que, por diversas
vezes a obrigação de dar o devido andamento ao mesmo
permaneceu ""in albis" por MESES, superando os 10 (DEZ) DIAS
LEGAIS.

Isto, por si, fere o termo legal da LEI FEDERAL
PROCESSUAL, no citado artigo que diz que a autora não será

prejudicada pela demora imputável EXCLUSIVAMENTE ao
serviço judiciário.

Ora! A palavra "exclusivamente" não figura
graciosamente na lei e deve ser abrangida na interpretação
teleológica do contexto legal, sob pena de abalo na segurança
dos julgados.

Assim, o V. Acórdão que decidiu a questão
preliminar torna-se nulo neste sentido, pois deu interpretação
aquém ao texto legal, positivado no Código de Processo Civil.

Por outro lado, a sumária sentença

condenatória, combinada com o v. Acórdão recorrido, abala a
vulnerabilidade "consumidor' pois notas emitidas

33!

erroneamente no nome do Recorrente, sem indicação de qualquer

outra verossimilhança senão o nome da pessoa física do
recorrente, cujo suposto recebimento das mercadorias estão em
nome de terceiros, CERCEOU o direito à ampla defesa.

Forçoso esclarecer que a fundamentação jurídica

tanto da sentença guerreada, quanto do acórdão recorrido,
atribui ao recorrente a pior espécie de prova para o lado mais
vulnerável da relação (CONSUMIDOR), qual seja, a chamada PROVA
DIABÓLICA, ou seja, A PRODUÇAO DE PROVA NEGATIVA, IMPOSSÍVEL
DE SER PRODUZIDA.

Não é de hoje que o Colendo Superior Tribunal
vem firmando entendimento de que a teoria do ônus dinâmico da
prova tem como objetivo corrigir eventuais iniquidades
práticas, tais como as provas diabólicas, bem como instituir
um ambiente ético-processual virtuoso, em cumprimento ao
espirito e letra da Constituição de 1988 e das máximas do
Estado Social de Direito.

O regime geral, ou comum, de distribuição da
carga probatória assenta-se no art. 333, caput, do Código de

Rua Amarais. 2] - Sala 01 - ViiaCarrSo - Sfio Faulo-SP-CEP 03436-040
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Processo Civil. Trata-se de modelo abstrato, aprioristico e
estático, mas não absoluto, que, por isso mesmo, sofre
abrandamento pelo próprio legislador, sob o influxo do ônus
dinâmico da prova, com o duplo objetivo de corrigir eventuais
iniquidades práticas (a probatio diabólica, p. ex., a
inviabilizar legitimas pretensões, mormente dos sujeitos
vulneráveis).

O legislador, diretamente na lei (= ope legis),

ou por meio de poderes que atribui, especifica ou
genericamente, ao juiz (= ope judieis), modifica a incidência
do ônus probandi, transferindo-o para a parte em melhores
condições de suportá-lo ou cumpri-lo eficaz e eficientemente,
tanto mais em relações juridicas nas quais ora claudiquem
direitos indisponíveis ou intergeracionais, ora as vitimas
transitem no universo movediço em que convergem incertezas.

Dessa forma, não caberia ao Recorrente

"PRODUZIR A PROVA DIABÓLICA" como ficou determinado em ambos
os julgados, mas sim a demonstração inegável da pessoa
jurídica contra a pessoa física que os argumentos apresentados
inicialmente são verdadeiros e não meramente atribuir ao
vulnerável, imposição de demonstrar fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de um "DIREITO" que NÃO EXISTE!

Ambos os julgados ferem mortalmente o Código de
Defesa do Consumidor, atribuindo injusta produção de prova
diabólica sobre um FATO NEGATIVO.

Caso contrário, de que forma o recorrente
conseguiria provar que desconhece a empresa recorrida? Ou que
desconhece as pessoas que supostamente receberam as tais
mercadorias?

Note-se que não se trata de ação de cobrança
contra pessoa jurídica, a qual a lei atribui poderes de
representação a qualquer preposto juridicamente ligado à
empresa, mas sim de PESSOA FÍSICA com direitos
personalíssimos, cuja representação NÃO SE PRESUME, sendo
necessária, portanto, a PROVA DE VÍNCULO JURÍDICO, quando for
o caso.

Neste sentido também, os julgados padecem de
fundamentação jurídica, embasada em LEI ESPECÍFICA e não na
mera generalidade de simples presunção, pois a própria
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, esta sim, regulamentada pelo CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, estabelece a presunção dos fatos em
favor do mais vulnerável, neste caso, o suposto CONSUMIDOR. ^

Rua Amarais, 21 - Sais 01 - VüaCarrâo - Sao Paulo - SP - CEP 034.16-040 5
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Desta forma, requer sejam consideradas as
razões que deram ensejo ao presente Recurso Especial, dando-se
PROVIMENTO a este e considerando-se a vulnerabilidade do
suposto Consumidor, anulando-se, tanto a sentença de primeiro
grau, quanto o v. Acórdão, que contrariam tanto a LEI N®
8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, quanto o artigo 219, § 2o, do Código de Processo
Civil, em especial pela positivaçâo da palavra
"EXCLUSIVAMENTE", presente ncí texto legal.

São Paulo, 13 de novembro de 2014

{dilsonba:
OAIh

ULlOPi
SP^5-735

PEDREIRA

Rua Amarais. 21 - Sala01 - VlIaCarrâo-Sào Paulo-SP-CtP03436-040
Foncs:(l1)2781-9027-(1I)98I92-0433 - c-maii: dr-bazilio!«adv.oabsp.oiB-br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO
i M.muuiKuiH latf

Secretaria Judiciária

Serviço de Processamento do 17" Grupo dc Câmaras de Direito Privado

REMESSA

Remeto os presentes autos ao Serviço de Processamento

de Recurso aos Tribunais Superiores da Seção de Direito

Privado 3, para processamento.

São Paulo, 21 de novembro de 2014.

^ Chefe de Seção
(Joana K. mkanishi - Mal. 120.698.2)
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PODER JUDICIÁRIO 311
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

"" Secretaria Judiciária

Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privado 3

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifíco que foi disponibilizado no DJE de hoje, a inlimação

do(aXs).

para apresentar(eni) contrarrazões ao(s) recurso(s). Considera-se

data da publicação o P dia útil subsequente.

São Paulo, 4 de dezembro de 2014.

Renan Z. Pietrucci - Matr. 358.201

Escrevente Técnico Judiciário
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TRaUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privado 3

TERMO DE JUNTADA

Junto a estes autos o protocolado n®

que segue.

Em, 22 de janeiro de 2015.

Silvia Sfnlos Samora
Escrevente Técnico Judiciário

Malr. 809504-1
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Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa

Maria José Roma Fernandes Devesa
advogados

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Proc. n. 0000174-50.2000.8.26.0441

BALDUÍNO DOS SANTOS NETO, por sua

advogada, nos autos do recurso especial epigrafado, vem, respeitosamente, perante
V.Exa., apresentar, tempestivamente, suas contra-razões de recurso especial.

Santos, 07 de janeiro de 2015

Mm^IjoSÉ R. F. DEVESA
OAB/SP 97.661

Praça Patriarca José Bonifácio, 59 - 2° andar - Cj. A - Centro - Santos - SP - CEP 11013-190
Tel.: (13) 3232.2202 - Gel,: (13) 99712.5553

e-mail: devesa@terra.com.br - mUdevesa_@hotmall.com
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Jorgenei de Oliveira AfFonso Devesa

Maria José Roma Fernandes Devesa
advogados

EGRÉGIO TRIBUNAL

COLENDA TURMA

INCLÍTOS JULGADORES

O recorrente interpõe recurso especial em face

ao V. acórdão de fls., que negou provimento ao apelo, que assim ficou ementado:

COMPRA E VENDA - Ação de cobrança - Prescrição

intercorente Não caracterização Ausência de transcurso do

prazo qüinqüenal previsto pelo do Código Civil Demora na

resolução da controvérsia que se deve, primordialmente, às

dificuldades de localização do apelante para citação Desidia

do apelado não caracterizada Aquisição de materiais de

construção pelo apelante Notas fiscais emitidas em seu nome

Provas produzidas que estão a indicar que as mercadorias

foram fornecidas Procedência da ação que deve ser mantida,

pois o réu não demonstrou qualquer fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor Recurso

desprovido, sentença mantida.

Com a devida venia, o especial não p>ossui

condições de ser conhecido e se conhecido, deve ser-lhe negado provimento.

L  O recorrente não demonstrou

suficientemente as circunstâncias identificadoras da divergência com o caso

confrontado, como determinado os artigos 541 do CPC e 255, §§ 1° e 2°, do RISTJ
Praça Patriarca José Bonifácio, 59 - 2° andar - Cj. A • Centro - Santos - SP - CEP 11013-190

Tel.: (13) 3232,2202 ■ Cel.: (13) 99712.5553
e-mail: deves3@terra.com.br - mj_devesa_@hotmail.com
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advogados

Ainda, o reexame defatos e provas em recurso

especial é inadmissível (Súmula 7 do STJ).

"Com relação ao dissídio jurisprudencial, ele

não pode ser tido como demonstrado da forma devida, pois, para sua

caracterização, não basta a transcrição de ementas e trechos dos acórdãos

paradigmas. Também é necessário que se aponte e explicite por que os casos são

semelhantes e qual é a proximidade fática entre os julgados comparados, o que

não foi realizado na hipótese dos autos" (STJ, AgRg nos EDcl no Ag. em REsp n.

343.971-MT (2013/0149290-7), rel.a Min." Nacy Andrighi, j. 19.09.2013, DJe 26.09.2013,

www.stj.jus.br), ausência de cotejo analítico, bem como de similitude das

circunstâncias fáticas e do direito aplicado nos acórdãos recorrido e paradigmas,

impede o conhecimento do recurso especial pela hipótese da alínea "c" do
permissivo constitucionar (REsp 1289993/RO (2011/0111074-1). rel.a Min." Eliana

Calmon.j. 19.09.2013, DJe 26.09.2013, www.stj.jus.br).

Nestes termos requer que o recurso especial

não seja conhecido.

il. A presente açào versa sobre aquisição de

mercadorias - material para construção que foi julgada procedente pelo juízo

monocratico.

Conforme decidiu o tribunal a quo, em relação

a alegada prescrição, "Ocorre que, após detida análise dos autos, é forçoso

concluir que o feito não permaneceu paralisado ininterruptamente por mais de

cinco anos por culpa exclusiva do apelante. Ainda que o processo tenha sido

ajuizad&^'29(fê,^9f^tfáffi!í^» iapso fiempo/snf se cbsvecprhuanditdmente
Tel.: (13) 3232.2202 - Cel,: (13) 99712.5553

aos percalços enfrenttBÍosqfdíS>íq/ielaíltímon(^uíisasd^tíd0atÍkiíte das dificuldades
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r"j^ ^ Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa C
>  ̂jX|^ ^ Maria José Roma Fernandes Devesa
4s § advogados

VassO^^
para citação do apelado, apesar do autor haver empreendido diversos esforços

nesse sentido. Mas, o fato principal, é que não há o decurso do prazo

ininterrupto de cinco anos no curso da lide, sem qualquer providência por parte

do apelado".

Veja, a demora da citação deu-se, é o que se

extrai dos autos, primordialmente aos percalços enfrentados pelo recorrente no

curso da lide, diante das dificuldades, empreendendo esforço para efetivá-la, sem,

se descuidar que o feito não ficou paralisado por mais de cinco anos.

O juízo monocrático, assim afastou a

prescrição: Afasto a prejudicial de mérito da prescrição, na medida em que as

notas fiscais Juntadas aos autos se referem à comercialização de produtos

ocorrida em 1999, enquanto a demanda foi proposta em março de 2000. Além

disso, não há como se coeitar a prescrição intercorrente. uma vez aue não se

constatou a inércia do requerente em promover a citação do réu, haia vista as

diversas tentativas realizadas durante todo o trâmite judicial.

A concluir, tal cogniçâo, fundamentou o

tribunal a quo, a afastar a pretendida prescrição intercorrente: "Portanto, de

prescrição não há que se falar, diante da ausência de decurso do prazo de cinco

anos, nos termos do ari. 206, § 5", I, do Código Civil, contados a partir de

qualquer publicação que determinou a manifestação do autor. Com efeito, não

restou caracterizado desinteresse do apelado no regular andamento do processo,

eis que foram diversas as tentativas de citação, não havendo como se reconhecer

a prescrição intercorrente"

Praça Patriarca José Bonifácio, 59 - 2® andar - Cj, A - Centro - Santos - SP - CEP 11013-190
Tel.: (13) 3232.2202 ■ Ce!.: (13) 99712.5553

e-mail: devesa@terra.com.br- mj_devesa_@hotmail.com
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Jorgenei de Oliveira Atfonso Devesa

Maria José Roma Fernandes Devesa
advogados

Portanto, não há que se falar em prescrição

intercorrente, haja vista todos os esforços para efetivar a citação e a não

paralisação do feito por mais de cinco anos.

Hl. Na questão do mérito, além de não

preencher os requisitos de admissibilidade, o v. acórdão, que manteve a r. sentença

- „.a r. sentença deu solução adequada à controvérsia... -, melhor sorte não

merece o recorrente.

Na verdade o que pretende o recorrente, data

vênia, é não pagar o material de construção adquirido do recorrido e que foj
entregue no endereço da obro por ele indicado quando da compra.

O V. acórdão, assevera que, apesar de não

reconhecer "...a compra e venda dos produtos constantes das notas fiscais,

alegando desconhecer ainda a assinatura aposta nos documentos. No entanto, o
material foi entregue no local da obra, cuja realização não foi refutada pelo
apelante."

Devendo ainda se destacar que nenhuma prova

foi requerida pelo recorrente a refutar as provas documentais acostadas a inicial
nos autos, pelo recorrido.

Ora, deixando de provar os fatos extintivos

modificativos e impeditivos do direito do recorrido, pesando-lhe o ônus de não

provar aquilo que lhe cabia provar, eis que no presente caso trata-se de compra e

venda de mercadoria com emissão de nota fiscal devidamente entregue (assinatura

dos c
jséBenifácio, 59 - 2o andar - Cj. A - Centro - Santos • SP • CEP 11013-190

® ^Yel.; (13) 3232.2202 -Cel.: (13) 99712.5553
e-mail; devesa@tefTa.com.br - mJ_devesa_@liotmail.com
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Cabe aqui transcrever da r. sentença que,

''Pelos documentos juntados aos autos, principalmente as notas fiscais Juntadas
em fls. 7/2$, verifico que o autor vendeu ao réu uma grande variedade de
materiais de construção. Apesar disso, a contrapartida (preço) não ocorreu, já
que não há qualquer tipo de comprovante de seu pagamento. Nesse sentido,
ressalto que o acordo entre as partes tem força de lei, porquanto foi um ato
jurídico perfeito, legal e lícito, devendo ser respeitado o princípio da liberdade
contratual.'"'

Portanto, nào mercê o recurso ser provido, eis

que, os documentos existentes nos autos provam a relação jurídica existente entre
recorrido e recorrente, provando ainda que a mercadoria foi entregue mas não
paga, portanto, legítima a propositura da ação de cobrança.

Nestes termos requer ao DD. Relator não

conheça o recurso especial, ou, o conhecendo, negue-lhe provimento, por ser
de justiça!

Santos, 07 de janeirc^ 2015

JOSBR. F. DEVESA

OAB/SP 97.661

Praça Patriarca José Bonifácio, 59 - 2® andar - Cj. A • Centro - Santos - SP - CEP 11013-190
Tel.: (13) 3232.2202 - Cel.: (13) 99712.5553

e-mall: devesa@terra.com.br - mj_devesa_@hotmail,com
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PKJH™ PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

"" "•"""< •• •' Secretaria Judiciária

Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privado 3

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Presidente da

Seção de Direito Privado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

f)/ Silvia Santos Samora - Matricula 809.504-1
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

'JlO

0000174-50.2000.8.26.0441

MÍ10063

Recurso especial n» 0000174-50.2000.8.26.0441.

Trata-se de recurso especial no qual se alega ofensa

a dispositivo de lei federal.

O recurso não reúne condições de admissibilidade.

Não restou demonstrada a alegada vulneraçâo ao

dispositivo arrolado, eis que as exigências legais na solução das questões

de fato e de direito da lide foram atendidas pelo acórdão ao declinar as

premissas nas quais assentada a decisão.

Ora, conforme decidiu o Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do agravo regimental no recurso especial 804.622-SP,

relator o ministro JOSÉ DELGADO, in DJU de 3/4/2006, p. 295: A simples

alegação de que a lei foi contrariada não é suficiente para justificar o

recurso especial pela letra a da previsão constitucional. Tem-se, antes, que

demonstrá-la, a exemplo do que ocorre com o recurso extraordinário

(AgReg no AG 22.394-SP, Rei. Min. José de Jesus Filho).

Em igual sentido: agravo de instrumento 703.199-

SP, relator ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, in DJU de

9/12/2005; agravo regimental no agravo de instrumento 449.953-SP,

relator ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, in DJU de 4/11/2002, p.

259.

Ademais, o acórdão, ao decidir da forma impugnada,

assim o fez em decorrência de convicção formada pela Turma Julgadora

diante das circunstâncias fáticas próprias do processo sub judice, sendo
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

0000174-50.2000.8.26.0441
Ml 10063

certo, por esse prisma, aterem-se as razões do recurso a uma perspectiva

de reexame desses elementos.

Incidente a súmula 7 do egrégio Superior Tribunal de

Ante o exposto, nego segulmento ao recurso

São Paulo, 26 de fevereiro de 2015.

ARTUR MARQUES DA SILVA FILHO
Presidente da Seção de Direito Privado

do Tribunal de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

■  Secretaria Judiciária

Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privado 3

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o(s) despacho(s) de fls. retro fol(foram) disponibilizado

no DJE de hoje. Considera-se data da publicação o 1° dia útil

subsequente.

São Paulo, 23 de Abril de 2015.

Cláudio Marcelo de Azevedo e Silva

Escrevente Técnico Judiciário

Matr. 353.255-4
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO

Secretaria Judiciária
Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privado 3

Rua Conselheiro Furtado. n.° 503 - 6" andar - São Paulo - SP - CEP: 01511-000

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Certifico que decorreu o prazo kgal sem manifestação ao(s) r.

despacho{s) de fls. 3t2^/jb2i. .
São Pa(íIoi)l® de junho de 2015

Douglas Stefanelli
Escrevente Técnico Judiciário

Matr. n." 120.979

REMESSA

Remeto os presentes autos à 1* Vara Judicial da Comarca de

Peruíbe.

o, 1° de junho de 2015

Douglas Stefanelli
Escrevente Técnico Judiciário

Matr. n.° 120,979
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
IFORO DE PERUÍBE
11" VARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Pcruibc-SP - E-mail; peruibcl@ljsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12b30mín àsl9li00min

CERTIDÃO

Processo Físico n°

Classe - As.sunlo:

Requerente:

Requerido:

OOOOI74-50.2000.8.26.044I

Procedimento Ordinário - Coisas

Balduino dos Santos Neto Mc

Washington Luiz de Moura Martins

CERTIDÃO

Certifico que
COMUNIC/y
2015. Eu, /
Superior. 7x

«cbidos os autos do Tribunal de Justiça, procedi conforme
)0j .CG n" 270/2014. Nada Mais. Peruibe, 29 de junho de
,yCASSIA REGINA ALVES DA SILVA, Estagiário Nível
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
' FORO DE PERUÍBE
' P' VARA
' Avenida São João, 664, Sala 01 - Centro
CEP; 11750-000 - Pcruibe - SP

Telefone; (13) 3455-2034 - E-mail; peruibel(a)tjsp.jys.br

32^

DESPACHO

Processo n°:

Classe - Assunto;

Requerente;

Requerido:

0000174-50.2000.8.26.0441

Procedimento Ordinário - Coisas

Balduino dos Santos Neto Me

Washington Luiz de Moura Martins

CONCLUSÃO; Em 3 de julho de 2015, faço estes autos conclusos ao MM Juiz de Direito.
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cbrlstiene Avelar Barros Cobra

Vistos.

Cumpra-se o v.Acórdào.

Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, providençie o

regular andamento ao feito, sob pena de suspensão do processo, nos termos do artigo 791, III, do
CPC, cora conseqüente remessa ao arquivo.

Intimem-se.

Pcruibe, 03 de julho de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo n" 0000174-50.2000.8.26.0441 - p. 1
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Foro de Peruibe

Certidão - Processo 0000174-50.2000.8.26.0441
Emitido em: 08/07/2015 09:14

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação 0297/2015, foi disponibilizado na página
1990/1998 do Diário da Justiça Eletrônico em 08/07/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Edilson Bazilio Pedreira (OAB 21S735/SP)
Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa (OAB 62054/SP)

Teor do ato: "Cumpra-se o v.Acórdão. Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, providencie
o regular andamento ao feito, sob pena de suspensão do processo, nos termos do artigo 791, llli do CPC, oorri
conseqüente remessa ao arquivo. Intimem-se."

Peruibe, 8 de julho de 2015,

Suzana Maria Ramos Sabino

Chefe de Seção Judiciário
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Foro de Peruibe

Comprovante de Remessa
Emitido em : 14/07/2015 -12:24:11

Página: 1 de 1

Lote : 2015,00033199

Remetido: 14/07/2015

Tipo de carga: Processo
f^nd. I Processo Classe

Origem: Cartório da I». Vara Judicial
Destino : Maria Jose Roma Fernandes Devesa

.. .

1  ; 0000174-50.2000.8.26.0441 | Procedimento Ordinário

Total : 1

Recebido em3^ /(XV Hora : :

Partes principais
Balduino dos Santos Neto Me x

_WasWngtonLuJz_de_Moijra Martins

I Volumes! Folhas

AssinaturaV

SAJ/PG5
SOFTPUN
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JUNTADA

Bm, ̂ O/ '0^/2015. junto a estes autos:
ÍJ^a(s) petiçâo(ões),

( ) o(s) ofícios,

( ) a(s) carta(s)precatória(s),

C ) o(s) AR(s),

(  ) o(s) comprovante(s)de depósito judicial,

(  ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial,

(  ) o(s) mandado(5},

(  ) o(s) laudo(s) pericial(is),

(  ) a(s) carta(s)de citação e/ou intimação,

( ) o(s) edital(is)

(  ) a(s) peças extraídas do(s) agravo(s) de instrumento,

( ) o{s) telegrama(s)

( ) Guia de recolhimento

() a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de R$

que segue(m).

() Pedido de desarquivamento

) Outro*

_(VITOR ALVES FORTUNATO) Estagiário de nível superior, subscrevi.
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Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa

Maria José Roma Fernandes Devesa
advogados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SANTOS/SP.

Proc. n. 0O0OI74-5O.20O0.8.26.044I
Ação: COBRANÇA

BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME. já

qualificado nos autos da ação de COBRANÇA que move contra WASHINGTON LUIZ DE
MOURA MARTINS em trâmite perante essa Douta Vara e respectivo Cartório, através de sua
advogada ao final assinada, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência
requerer;

Iniimaçàü do executado para que pague o valor ̂
de R$ 101.580.30. conforme cálculo em anexo, sob pena ma multa do artigo 475-J do CPC. J

Nestes Te

Peruibe.

nos PedeZJ^erii
ide julho [de 301

MARIXipSE ROM/
- OAB/SP n. 97.661

,F. DÉVESA

Praça Patriarca José Bonifácio, 59 - 2» andar - Cj. A - Centro - Santos - SP - CEP 11013-190
Tel.: (13) 3232.2202 - Cel.: (13) 99712.5553

e-mail: devesa@terTa.com.br - mJ_devesa_@hotmall.com
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abcut:blank
17/07/2015

Correção Monetária

Valores atualizados até 01/07/2015

Indexador utilizado; TJ/SP. Débitos Judiciais

R$

35,411,8909/03/2000 R$ 12.726,34 : 21,421111 x 59,605669

R$

64.803,76
Juros moratórios [ de 09/03/2000 a 01/07/2015: 1,00% simples ]
183,00000%

R$

100.215,65Subtotal

R$ 362,0416/04/2000 R$ 130,28 : 21,448958 x 59,605669

R$ 0,00Juros moratórios í ] = 0,00000 /o

R$17.3108/06/2000 R$ 6,23 : 21,457527 x 59,605669

Juros moratórios [ 1 = 0,00000%

R$ 18,7121/08/2000 R$ 6,85 : 21,821053 x 59,605669

R$0,00Juros moratórios [ 1 = 0,00000%

R$42,6830/05/2001 R$ 16,46 : 22,985983 x 59,605669

R$ 0,00Juros moratórios [ 1 = 0,00000%

R$ 20,8624/08/2001 R$ 8,23 : 23,513843 x 59,605669

R$ 0,00Juros moratórios [ 1 = 0,00000%

R$21,3102/09/2003 R$ 10,87 : 30,403254 x 59,605669

R$ 0,00Juros moratórios [ 1 = 0,00000%

R$41,3913/02/2004 R$ 21,74 : 31,310481 X 59,605669

R$ 0,00Juros moratórios [ 1 = 0,00000%

h(by/www.debLccn.br/aaaliza2/calciJo t(mt.plip?Kt calcs499334â
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at»J:Uank
17AJ7/2015

R$21,09,  09/10/2006 R$ 12,41 ; 35,076643 x 59,605669

RS 0,00Juros moratórios [ ] = 0,00000 /o

R$ 33,2122/11/2006 R$ 19.63 ; 35,227472 x 59,605669

R$0,00Juros moratórios [ ] = 0,00000/o

R$ 12,3115/10/2007 R$ 7,60 : 36,801207 x 59,605669

R$ 0,00Juros moratórios [ 1 = 0,00000%

R$126,1502/08/2011 R$ 96,96 ; 45,814835 x 59,605669

R$0,00Juros moratórios í ] = 0,00000%

R$ 647,5918/08/2011 R$ 497,76 : 45,814835 x 59,605669

RS 0,00Juros moratórios [ 1 = 0,00000%

Resumo

Total

R$ 36.776,54

RS 64.803,76

R$ 101.580,30

Valores Custas

R$ 35.411,89 R$ 1.364,65

R$64.803.76 R$0,00

RS 100.215,65 RS 1.364,65

Valores atualizados

Juros moratórios

Total

hnp7/www.clel]lt.com.br/atuall232/câcJo html php/íd C3lc-4933349
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
' FORO DE PERUÍBE
' 1^ VARA
' Avenida São João, 664, Sala 01 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruibe - SP

Telefone; (13) 3455-2034 - E-mail: peruibeKotijsp.jus.br

DESPACHO

Processo n°:

Classe-Assunto;

Requerente:

Requerido:

0000174-50.2000.8.26.0441

Cumprimento de Sentença

Baíduino dos Santos Neto Me

Washington Luiz de Moura Martins

CONCLUSÃO: Aos 14 de outubro de 2015, faço estes autos conclusos a MM® Juíza de
Direito. Eu, Tamara Dias Gomes, Escrevente Técnico Judiciário.

Juíza de Direito: Dra. Christiene Avelar Barros Cobra

Vistos.

Tratando-se de sentença judicial condcnatórin de obrigação de
pagar quantia certa, com urgência, intime-se o Vencido, por meio de seu advogado, para no prazo
de ouinzc dias, efetuar o pagamento do valor devido no importe de RS 101.580,30 (cento e um
mil, quinhentos e oitenta reais c trinta centavos), sem o acréscimo da multa prevista no artigo 475-
j do Código de Processo Civil, conforme alteração da Lei n" II.232/05.

Realizado o depósito, manifeste-se o exequente, em cinco dias, se
concorda com o valor oferecido ou promova Requerimento Executivo, quanto ao valor
remanescente, sendo que o silencio será considerado concordância.

Não realizado o depósito do valor devido, intime-se o Exequente
para, no prazo de cinco dias, apresentar Requerimento Executivo visando o prosseguimento do
feito, com penhora e avaliação, instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do
valor devido, acrescido da multa de dez por cento e indicação de bens pcnhoráveis, consoante
artigo 457-J, caput e §§, do Código de Processo Civil, conforme alterações da Lei n° 11.232/05.

Intimem-sc.

Peruibe, 14 de outubro de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo n" 0000174-50.2000.8.26.0441 - p. 1
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Foro de Peruibe
Certidão - Processo 0000174-50.2000.8.26.0441

Emitido em: 23/10/20t510:43

Pégina 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0383/2015, foi disponibilizado na página
2139/2146 do Diário da Justiça Eletrônico em 23/10/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Edilson Bazilio Pedreira (OAB 215735/SP)
Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa (OAB 62054/SP)

Teor do ato: "Vistos. Tratando-se de sentença judicial condenatória de obrigação de pagar quantia certa,
com urgência, intime-se o Vencido, por meio de seu advogado, para no prazo de quinze dias. efetuar o
pagamento do valor devido no importe de R$ 101.580,30 (cento e um mil, quinhentos e oitenta reais e trinta
centavos), sem o acréscimo da muita prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil, conforme alteração
da Lei n" 11.232/05. Realizado o depósito, manifeste-se o exequente, em cinco dias, se concorda com o valor
oferecido ou promova Requerimento Executivo, quanto ao valor remanescente, sendo que o silêncio será
considerado concordância. Não realizado o depósito do valor devido. Intime-se o Exequente para, no prazo de
cinco dias. apresentar Requerimento Executivo visando o prosseguimento do feito, com penhora e avaliação,
instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do valor devido, acrescido da multa de dez por
cento e Indicação de bens penhoráveis, consoante artigo 457-J. caput e §§, do Código de Processo Civil,
conforme alterações da Lei n° 11.232/05. Intimem-se."

Peruibe, 23 de outubro de 2015.

Vinícius Nunes Vazzano

Agente Administrativo Judiciário

'r.:.
■ r

I»' ■

■■ -M:
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Foro de Peruíbe
Comprovante de Remessa

EmWdoem : 25/01/2016 -18:35:21
Página: 1 de 1

Lote : 2016.00002678
Remetido: 25/01/2016

Origem: Cartório da 1". Vara Judicial
Destino: Maria Jose Roma Femandes Devesa

Tipo de carga: Processo

1  [0000174-50.2000.8.26.0441 Cumprimento de sentença

Recebido em' 'li3

Balduino dos Santos Neto Me x

Washinqton Luiz de Moura Martins

Assinatura:

SAJ/PG5 SOFTPLAN
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE '
I FORO DE PERUÍBE

IP VARA '
Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-CjOO, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbc-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br'
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30mín àsl9h00mÍD

CERTIDÃO

Processo Físico n"

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0000174-50.2000.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Coisas

Bafduino dos Santos Neto Me

Washington Luiz de Moura Martins

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que não consta cadastrado no sistema o documento 441
FPUE. 16.00004037-8 150216 1258 22, que está sendo juntado nesta data.
Nada Mais. Peruíbe, 25 de fevereiro de 2016. Eu, \ . Roberto Pedro,
Escrevente Técnico Judiciário.
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JUNTADA

, junto a estes autos:

(Vfa(s) petição (ões)
|) o(s) ofício (s)
( ) a(s) carta precatória (s)
( ) o(s) aviso(s) de recebimento (AR)
( ) o(s) comprovante(s) de depósito judicial
( ) o(s) mandado(s) de ievantamento judiciai
) o(s) mandado(s)

(  ) o laudo pericial
(  ) a(s) cartajs) devolvida(s)
(  ) o(s) ofício(s) protocolado{s)
(  ) o(s) editai(is)
( I) as peças do agravo de instrumento
(j Guia de recolhimento
( 5 A(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de R$
segue{m)
( \ outros

que segu(

Eu, escrevente, subscrevi.

fls. 361



rh o o ̂  .

Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa
Maria José Roma Fernandes Devesa

advogados

^  ríy
^  ̂̂ OSAS^O

{/ EXCELENTÍSSIMO SEMIOR DOUTOR .ILIZ DE DIREITO DAI" VARA CÍVEL
DA COMARCA DE PERUIBE/SP.

ST-

/V

Proc. n.OOOOl 74-50.2000.8.26.0441

Ação: ORDINÁRIA

BALDLTNO DOS SANTOS NETO. já

qualificado nos auios da açào de ORDINÁRIA que move contra WASHIN(»TON LUIZ DE
MOURA, através de sua advogada ao final assinada, vem, mui respeitosamente, à presença
de Vossa Excelência expor c requerer o quanto segue:

Requer.-^ bloqueio on line, via BACENJUD,
apresentando em anexo o cálculo atualizado do détfito.

Nestes íTermoi Pede Deferimento.
Santos,\05 de fevereiro de 2016.

MARIA DOSE ROMA F. DEVESA

-OAB/sK. 97.661-

Praça Patriarca José Bonifácio, 59 ■ 2» andar - Çj, A ■ Centro - Santos - SP - CEP 11013-190
Tel.: (13) 3232.2202 - Ceí.: (13) 99712,5553

e-maii: devesa@terra.com.br - mj_devesa_@hotmail.com
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Correção Monetária, Cálculo Trabalhista. Contrc^e de Processos online

Valores atualizados até 31A)1/2016 Indexador utilizado: Débitos Judiciais Crj/SPT

Juros Mwatórios

De 01 /07/2015 a 31 /01/2016:1,00% /mês simples

Débito em 01/07/2015

01/07/2015 R$ 100.215.65: 59.605669 x 62.102540

Juros moratórios (6,00000000%)

Subtotal

R$ 104.413.67

RS 6.264,82

RS 110.67M9

Valores ccxrrigidos

Juros moratórios

Subtotal

RS 104.413.67

RS 6264,82

RS 110.678/49

Custas

ifustas atualizadas até 01/07/2015

il/07/2015 RS 1.364,65: 59.605669 x 62.102540 RS 1.421,81

Valores corrigidos

Juros moratórios

Custas

Multa Art475J (10%)

RS 104.413,CT

RS 6.264,821

RS 1/421,81

RS 11210,03

RS 12321033

h0p://www.debi(.com.br/atualiza/calcu{o30.php
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Balduino dos Santos Neto

N° do processo

0000174.50.2000.8.26

Endereço

22^
Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa

Maria José Roma Fernandes Devesa
advogados

Corte aqui.

Guia de Recolhimento N® Pedido 2016020513055102
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

CPF

065.045,92&-86

1* Vara Cfvtf Peruíbe

Histórico

Balduino dos Santos Neto X Washington Luiz de Moura

O Tribunal de justiça nâo se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para nâo danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731.4 - Mal/IS • SISBB 15147. pvb
1* Via - Unidade geradora do serviço. 2* via - Contribulnle e 3* via - Banco

I 868500000000 I 122051174003 I 143410000655 | 045928881024

iill) IJ.'! >ti'l )
«liud de B.II I '

14' nmWl»! •.

Vllilll liilul

f«i.AimNUi:W.Ai. ■l.íVJÜ. •lü.l-i' •

Praça Patriarca José Bonifácio, 59 - 2° andar - CJ. A - Centro - Santos - SP - CEP 11013-190
Tel.: (13) 3232.2202 - Cel.: (13) 99712.5553

e-mail: devesa@terra.com.br- mj_devesa_@hotmail.com
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
iFORO DE PERUÍBE
lUVARA

Avenida Sào João. 664. Sala 01. Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034. Peruibe-SP- E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12b30min àsl9h00míii

CERTID.AO

Processo Físico n°

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0000174-50.2000.8.26.0441

Cumprimento de Sentença • Coisas

Balduino dos Santos Neto Me

Washington Luiz de Moura Martins

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que nesta data junto aos^tos o extrato da pesquisa
realizada por meio do sistema Bacenjud. Çdntudo. não foram encontrados
ativos financeiros para a satisfação da/presente execução. Nada Mais.
Peruíbe. 03 de junho de 2016. Eo,» /. Tamara Dias Gomes, Escrevente
Técnico Judiciário. / V \
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BacenJud 2.0 Página 1

XfllÜFi-ASI^

renciat

BacenJud 2.0 - sistema de Atendimento ao
Poder Judiciário

ejubp.cabcobrs

quarta-feira,
25/05/2016

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aaui para Imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação: Ordem Judiciai ainda não disponibilizada para as Instituiçfies
Financeiras

As ordens judiciais protocoladas até às 19h00mln dos dias úteis
serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições
Financeiras até às 23h00m[n do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas
e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa
do dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo: 20160001893605

Data/Horário de protocolamento: 25/05/2016 llh33

Número do Processo: 0000174-50.2000.8.26.0441

Tribunal: TRIB DE JUSTIÇA DE SAO PAULO

Vara/Juízo: 15667 - la VARA JUD. DA COMARCA DE PERUÍBE

Juiz Soiicítante do Bloqueio: CHRISTIENE AVELAR BARROS COBRA

Tipo/Natureza da Ação: , Acâo Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: 8ALDUIN0 DOS SANTOS NETO - EPP

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

035.381.138-66 rWASHINGTON

LUIZ DE MOURA MARTINS

123.310,33 Instituições financeiras com relacionamentos
com 0 CPF/CNPJ no momento da protocollzaçâo.

Voltar para a tela inidal do sistema

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protoco!ar&tok... 25/05/2016
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BacenJud 2.0

BSCCnJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao
Poder Judiciário

Página 1 de 2

EJUBP.CABCOBRA

segunda-feira,
30/05/2016

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de
Transferências, Desbloqueies e/ou Reiterações para Bloqueio

de Valores

3 Clique aaui para obter ajuda na configuração da Impressão, e cliaue aoui para imprimir.

Dados do bloqueio

Número do Protocolo:

Número do Processo;

Tribunal:

2016D0018936Q5
Q000174-50.200Q.8.26.0441

TRIB DE 3UST1CA DE SAO PAULO

15667 - 1» VARA JUD. DA COMARCA DE PERUÍBEVara/Juizo: 15667 - la VARA JUD. DA COMARCA I
3üiz Solicitante do Bloqueio: CHRISTIENE AVELAR BARROS COBRA
Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível

CPF/CNP3 do Autor/Exeqiiente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: BALDUINO DOS SANTOS NETO - EPP

Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cliaue aoui.

• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados cliaue aaui.

J 035.381.138-66 - WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS
[Total bloqueado (bloqueio original e reiteraç5es):R$54,ll] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora

Protocolo

Tipo de
Ordem

25/05/2016
11:33

Bloq. Valor

Juiz

Solicitante

CHRISTIENE

AVELAR

BARROS

COBRA

Resultado Saldo Data/Hora
(R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

(03)
Cumprida

parcialmente

123.310,33 por
insuficiência

de saldo.

27,87

27/05/2016

05:18

CHRISTIENE

"7°f(fo8° O"»»-valor 27,87 NSo .nvi.da
COBRA

ITAÚ_UNIBANÇO_S;^/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo Ordem Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

25/05/2016

11:33

CHRISTIENE - .
AVFi AR CumpnoB

Bloq. Valor 123.310.33 parcialmente

COBRA , .
Insuficiência
de saldo.

27/05/2016
20:46

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegis... 30/05/2016
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CHRISTIENE

COBRA

Não enviada

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Juiz valor Resultado Saldo Data/Hora

Sollcitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento
Remanescente

(R$)

Data/Hora

Protocolo

Tipo de
Ordem

25/05/2016
11:33

Bloq. Valor

CHRISTIENE

AVELAR

BARROS

COBRA

(02)
Réu/executado

123.310,33 sem saldo
positivo.
0,00

25/05/2016
20:09

XA ECONÔMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo Ordem Sollcitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

25/05/2016
11:33

Bloq. Valor

CHRISTIENE

AVELAR

BARROS

COBRA

123.310,33

(00) Resposta

negativa:
réu/executado

não é cliente

ou possui

apenas contas

inativas.

0,00

25/05/2016

22:50

Nâo Respostas

Não hã não-resposta para este réu/executado

. Voltar para a tela inicial do sistema

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?melhod=prolocülarRegis... 30/05/2016
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BacenJud 2.0

bH^AM

BâCenJud 2.0 - sistema de Atendimento ao
Poder Judiciário

ejubp.cabcobra

sexta-feira,

03/06/2016

rendais I Ajuda 1 Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de
imoostos.

Clique anui para obter ajuda na configuração da Impressão, e clique aoui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:

Número do Protocolo:

Número do Processo:

Tribunal:

Vara/Juízo:

Juiz Solicitante do Bloqueio:

Tipo/Natureza da Ação:

CPF/CNPJ do Autor/Exeqilente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:

Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para
consulta

As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram
processadas e disponibilizadas para consulta.

20160001893605

0000174-50.2000.8.26.0441

TRIB DE JUSTIÇA DE SAO PAULO

15667 • la VARA JUD. DA COMARCA DE PERUIBE

CHRISTIENE AVELAR SARROS COBRA

Ação Cível

BALDUINO DOS SANTOS NETO - EPP

Relação de réus/executados

♦ Para exibir os detaines de todos os réus/executados clinue anui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clinue anui.

035.381.138-66 - WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS

[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações); R$ 54,11] [Quantidade atuai de não respostas: 0]

Respostas

mmSIL/ Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora

Protocolo

Tipo de
Ordem

Juiz

Solicitante

Valor

(R$)

Resultado (R$) Saído

Bloqueado

Remanescente

(R$)

Data/Hora

Cumprimento

25/05/2016

11:33
Bloq. Valor

CHRISTIENE

AVELAR

SARROS

COBRA

123.310,33

(03) Cumpnda

parcialmente por
insuficiência de

saldo.

27,87

27,87
27/05/2016

05:18

30/05/2016
17:12

Desb. Valor

CHRISTIENE

AVELAR

BARROS

COBRA

27,87
(01) Cumprida
integralmente.

27,87
0,00

31/05/2016
04:53

Nenhuma ação disponível

ITAU UNZBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de

Ordem
Juiz

Solicitante

Valor

(R$)

Resultado (R$) Saído

Bloqueado

Remanescente

(R$)

Data/Hora

Cumprimento

(03) Cumpnda
Bloq. Valor CHRISTIENE 123.310,33 parcialmente por 26,24

25/05/2016 AVELAR insuficiência de
27/05/2016

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?melhod^pesquisarPor... 03/06/2016
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BacenJud 2.0
Página 2 de 3

11:33 BARROS
COBRA

CHRISTIENE

30/05/-'^ Desova,or 26,24
COBRA I

Nenhuma ação disponível

(01) Cumprida
integralmente.

26,24

31/05/2016

20:43

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas

iData/Hora Tipo de Valor Resultado (R$)
Protocolo Ordem Isollcltante (R$)

25/05/2016

CHRISTIENE

AVELAR
1(02) Réu/executadol

1133 Bloq. Valor bar^S 123.310,33 sem saldo positivo.
COBRA

Nenhuma ação disponível

Saldo Data/Hora
Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

00 25/05/20160,00 20:09

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Juiz Valor Resultado (R$) Saldo Data/Hora
Protocolo Ordem Solicitante (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

25/05/2016
11:33

Bloq. Valor

(00) Resposta

"Tm r' -íu/eSãdi. não
BAo^c 123.310,33 é cliente ou possui
COBfS apenas contas

inativas.

0,00

COBRA

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

25/05/2016
22:50

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para | -
Depósito Judiciai Caso
Transferência;

Agência para Depósito
Judicial Caso Transferência:

BALOUINOBOS SANTOS N6T0 - EPP

CPF/CNPJ do Titular da
Conta de Depósito Judiciai:

Tipo de Crédito Judicial:

Código de Depósito Judicial:

Nome de usuário do Juiz solicitante no
sistema: EJUBP. ICABCOBRA

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocoIo.do?method=pesquisarPor... 03/06/2016
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ircar urami~

ádõs do:

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPor... 03/06/2016
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
IFORO DE PERUÍBE
I l^VARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Pcruíbc-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12b30min àsl9h00mÍD

DESPACHO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0000174.50.2000.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Coisas

Balduino dos Santos Neto Me

Washington Luiz de Moura Martins

CONCLUSÃO: Aos 06/06/20106, faço esles autos conclusos ao MM° Juiz de Direito. Eu,
Juliano de Souza Paixão, Escrevente, subscrevi.

Juiz(ã) de Direito: Dr(a). Cbrístiene Avelar Barros Cobra

Vistos.

Ante o resultado negativo das pesquisas pleiteadas, manifeste-se b
interessado, no prazo de 10 dias, em termos de regular prosseguimento.

Intime-se.

Perun>e, 06 de junho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro de Pemit>e

Certídáo • Processo 0000174-50.2000.6.^.0441

Emitido em: 23/06/2016 08:24
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico 8 dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0155/2016, foi disponibilizado na página
2388/2414 do Diário da Justiça Eletrônico em 23/06/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente á data acima mencionada.

/Vfvogado
Edilson Bazilio Pedreira (OAB 215735/SP)
Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa (OAB 62054/SP)

Teor do ato: "Vi$tos.Ante o resultado negativo das pesquisas pleiteadas, manrfeste-se o interessado, no
prazo de 10 dias, em termos de regular prosseguimenlo.Intime-se."

Peruíbe, 23 de junho de 2016.

Vinícius Nunes V£izzano

Escrevente Técnico Judiciário
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JXJNTADA

0?> .  ̂unfco a estíis fiutos:

a(t;) p^ntição (óoa) ,

o(e) oficio(d),

(s) carta (s) precatória (s) ,

o(E) AR(s) ,

o(r.) coiirprovajiteís) da depósito judicia?.,

o(s) tnandado{y) da 3.evant:amento judicial,

o<s) loandaiio (3) ,

o{.E; laudo (3) ijsricial (is)

a(s) carta(s) de citação 'e/ou intiioação,

o(s) edita.1 (is)

á(s) peças extraídas ò.o<S) agravo(S) de instrumento,

o(s) telegrama(3) ,

o(ü} B-MAIL(s),

a(s} 6uia<s) de Recolhimento,

a<y) taxa(s) EííCENJUD-tmfOJUD,

{-»<s} Pedido (.5) da Desarquivamento,

.subscríívi.
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Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa
Maria José Roma Fernandes Devesa

advogados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOLTOR JUIZ DE DIREITO DA OV VARA
CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE/SP.

PROCESSO N" 0000174-50.2000.8.26.0441

BALDUINO DOS SANTOS NETO, por sua
advogada ao final assinada, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA que move em face de
WASHINGTON LUIZ DE MOURA, vem respeitosamente à presença de V.Exa..
requerer:

Oficio para o RENAJUD a fun de localizar
veiciilos em nome do réu.

Termos am que.
P.Deferirnentü-..

Santos. 24dejunln 2016.

MARIA JO.Sfe R. F. DEVESA
OAB/SP 97.661

Praça Patriarca José Bonifácio, 59 - 2® andar - Cj. A - Centro - Santos - SP - CEP 11013-190
Tel.: (13) 3232.2202 - Cel.: (13) 99712.5553

e-mali: devesa@terra.com.br - mj_devesò_@hotmaii.com
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0 Banco DO Brasil

Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa
Maria José Roma Fernandes Devesa

advogados

Guia de Recolhimento N*' Pedido 2016062416153507
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Balduino dos Santo Neto
N° do processo

0000174502000
Endereço

065.045.920-88

1* Vara CIvei de Peruibe

Balduino dos Santos Neto X Washington Luiz Moura

O Tribunal de justiça não se responsabiiza peta quaUade da cúpia extraída de peça pouco legível,
importante: evitem amassar dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.7D 731-i • MaiMS - SISBB 1S147 - pvb
1* Via - Unidade geradora do serviço. 2" via - Coriribuinie e 3* via - Banco

X6S10000OÜ02 I 122()5[1740()3 1 14341Ü000655 j 04592X8X5070

DWCO I.I " V. . ..r.?4
m72

Dl 1'AljAMIHIliS nu liDD.tv i

Pr^rtp fl oni

ConwPi I ua» UlblAt.LLÜI I
roütgi. 'ii' lurtas stidlWMMMU . ii ' m .1

14341000061)11 04>' ' ".'4)7 0
Ddid rf ii i-.ijriBentü ' ''<'7016
VmIoi iiiUI l-',20

Nl.AOUHMi.hi.fUi ...>:4i.ll>r'.''->t. I0I.IA3

Praça Patriarca José Bonifácio, 59 - 2o andar - Cj. A - Centro - Santos - SP - CEP 11013-190
Tel.: (13) 3232.2202 - Cel.: (13) 99712.5553

e-mail: devesa@terra.com.br - m)_devesa_@hotmall.com
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEKUÍUE
' FORO DE PERUÍBE
' 1" VARA
' Avenida São João, 664, Sala 01 • Centro
CEP: 11750-000 - Pcruíbc - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: pcruibel@ljsp.jus.br

DESPACHO

Processo n°:

Ciasse - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0000174-5Ü.2000.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Coisas

Balduino dos Santos Neto Me

Washington Luiz de Moura Martins

CONCLUSÃO: Em 3 de agosto de 2016, faço os autos conclusos à MM® Juíza de Direito. Eú,
Joice Pavanclli, subscrevi.

Juiz(a) d : Direito: Dr(a). Chrístiene Avelar Barres Cobra

Vistos.

Defiro a pesquisa requerida.

Providencie a serventia o necessário.

Peruíbe, 03 de agosto de 2016.

DOCUM; NTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo n' 0000174-50.2000.8.26.0441 - p. 1
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3003/2017 RENAJUO - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

rendjud
Se^ bem vindo,

Restrições roícs pavanelu tjsp 30/03/2017 • ish iv is" • ossss
VsiCUlOSAl

Restrições Designações uii 4 e

Voei está em: RENAJUD Inserir Restrições

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veicules (Informe 1 ou mais campos)

Pesquisar Limpar ]

CPF/CNPJ

03538113866

Mostrar

somente

veículos sem

restrição
RENAIUD

Usta de Veículos - Total: 2

I  1 Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes /tções

Q HMB2789 SP GM/CELTA 2P SPIRIT 2009

Q BHQSOH SP VW/PASSAT LS 1980

WASHINGTON

LUIZ DE

MOURA

MARTINS

WASHINGTON

LUIZ DE

MOURA

MARTINS

Restringir Limpar Nsta ]

Gtl-( ()« AiilMC|ua<1Uil, QuMiia
I.UxtiH.S<'Anil,v -ceP

hllpsJ/fenajiid.denBtrBi.sarpro.gov.br/fenatuÇVfestrito/restrlcoes-lnsercao.JsW
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍDE
'foro DEPERUÍBE
' 1" VARA
' Avenida São João, 664, Sala 01 - Centro
CEP: 11750-000 - Pcruíbe - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@ljsp.jus.br

DESPACHO

Prix:esso n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido;

0000174-50.2000.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Coisas

Balduino dos Santos Neto Me

Washington Luiz de Moura Martins

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiene Avelar Barrus Cobra

CERTIDÃO
Em 31 de março de 2017 certifico e dou fé que, pelo (a)

interessado (a) foi requerida a consulta on-line na (s) seguinte (s) modalidade (s).

R$48,80( I

BACEN BLOQUEIO O END( )S1EL( )
1NF0JUD1R()END( )RENAJUD( )
R$ 12,20 ( ), R$24,40 ( ), R$ 36,60( ),

de Direito.

CONCLUSÃO
Em 31 de março de 2017, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz

Requisitei informações pleiteadas por intermédio de acesso on
line, conforme documento que segue.

Dê-se ciência ao interessado devendo requerer o que de direito, a
título de prosseguimento, no prazo de dez dias.

O silêncio implicará a extinção por falta de andamento e/ou
suspensão do feito nos termos do artigo 921, III, do Novo CPC.

Int.

Feruíbe, 31 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI II.4I9/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo n" 0000174-50.2000.8.26.0441 - p. I
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3^^
Foro de Peruibe

Certidão - Processo 0000174-S0.2000.B.26.0441

Emitido em: 18/04/2017 09:50

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0216/2017, foi disponibilizado na página
3021/3045 do Diário da Justiça Eletrônico em 18/04/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Edilson Baziiío Pedreira (OAB 21573S/SP]
Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa (OAB 62054/SP)

Teor do ato: 'Requisitei informações pleiteadas por intermédio de acesso on iine, conforme documento
que segue.Dé-se ciência ao interessado devendo requerer o que de direito, a título de prosseguimento, no
prazo de dez dias.O silêncio implicará a extinção por falta de andamento e/ou suspensão do feito nos termos
do artigo 921. ill, do Novo CPC.inf

Peruibe, 18 de abril de 2017.

Vinícius Nunes Fazzano

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
iFORO DE PERUÍBE
lUVARA

Avenida São João, A64, Sala 01, Centro - CEP 11750-(K)0, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbc-SP- E-mall: pcruibcl@ljsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12b30mln isl9h00mln

ATO ORDINATÒRIO . ~

0000174-50.2000.8.26.0441

Cumprimento de Sentença • Coisas

Balduino dos Santos Neto Mc

Washington Luiz de Moura Martins

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos lermos do arl. 203, § 4°, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eielrônlco o(s)
scguintc(s) ato(s) ordinalório(s):
Fica o advogado intimado a devolver os autos que encontram-se
em carga, no prazo de 48 horas, sob pena de busca e apreensão.
Nada Mais. Pcruíbe, 10 de maio de 2017. Eu, , Lidiane
Lopes Meira Simões, Supervisor de Serviço.
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Foro de Peruibe

Comprovante de Remessa
Emitido em: 18/04/2017 • 14:50:06

Página; 1 de 1

Lote ; 441.2017.00014651

Remetido: 18/04/2017

Origem : Cartório da 1*. Vara Judicial
Destino : Maria Jose Roma Fernandes Devesa

Tipo de carga: Processo
Brd iProcesao . :

1  0000174'50.2(X)0.8.26.0M1 Cumprimento de sentença

Total ; 1

Partes principais . ■ '

Baiduino dos Santos Neto Me x

Washington Luiz de Moura Martins

Recebido em / / Assinatura

SAJ/P65
SOFTPLAN
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Foro de Peruibe

Certidão - Processo 0000174-50.2000.8.26.0441
Emitido em: 19/05/201715:00

Página: l

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação rfi 0310/2017, foi disponibilizado na página
2726/2729 do Diário da Justiça Eletrônico em 19/05/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro diá útil
subseqüente à data acima mencionada.

/Advogado
Edilson Bazillo Pedreira (OAB 215735/SP)
Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa (OAB 62054/SP)

Teor do ato: 'Rca o advogado intimado a devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 48
horas, sob pena de busca e apreensão."

Peruibe, 19 de maio de 2017.

Alslan Ribeiro Botelho

Escrevente Técnico Judiciário

fls. 383



JUNTADA

Em 06/06/2017, junto a estes autos:

a(s) petiçâo(ões),

) o(s) ofício(s),

) ofício(s) de nomeação DPE/OAB

) a(s) carta{s) precatória(s) positiva{s) ( ) negativa(s) ( )

) o(s) AR{s),

) o(s) comprovante(s) de depósito judiciai,

) o(s) mandado(s),

) o(s) laudo(s) pericial(is),

) Acórdãos

) o(s) edital(ís),

) a(s) peças extraída(s) do(s) agravo(s) de instrumento(s),

) o(s) teiegrama(s},

) gula de recolhimento / taxas /

) Procuração/Substabelecimento

) E-mail

) outros:

Eu, cJ (Isabelle de Souza Tomaz), Estagiária de Nível Superior,
subscrevi

fls. 384
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Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa

Maria José Roma Fernandes Devesa

Vítor Maurício Faria Berringer
advogados

Moema Calixto Muníz
estagiária

EXCELENTÍSSIMO SENÍlOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA U VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

Proc. n. 0000174-50.2000.8.26.0441

Açào: COBRANÇA

BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME, já
qualificado nos autos da açào de COBRANÇA que move contra WASHINGTON LUIZ DE
MOURA MARTINS em trâmite perante essa Douta Vara e respectivo Cartório, através de sua
advogada ao final assinada, vem. mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência
requerer:

2789 e após a intimaçào da penhora.
Penhora do veículo GM/CELTA placas HMB ^

Nestes T( rmos Pt de Deferimento.

Peruibe, 9 de abril de 2017.

MARIA JÓSE ROMA F. DEVESA
- OAB/SP i). 97.661-

Av. Conselheiro Nébias, 38 • Cj. 41 - Paquetá - Santos - SP - CEP 11015-000
Tel.: (13) 3232.2202 - Ce!.: (13) 99712.5553

e-mail; devesa@terra,com.br • mj_devesa_@hotmail.com
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Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa

Maria José Roma Fernandes Devesa

Vitor Mauricio Faria Berringer
advogados

Moema Calixto Muniz
estagiária

0 Banco DO Brasil

Lor.c dcjui.

Guia de Recolhimento N® Pedido 2017042011242805
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Ralduiito tios Sanio Neto

N° 4o processo

0000174502000
Endereço

CPF

. 06S.Q45.928-B8

Unidade

!• \teira Cíval de Perua»

Hstórtco

BskJuino dos Santos Neto X Vteshington Luiz de Moura

' Código

' 434-1
Valor

O Tribunal de justiça nfio se responsab-iza pela qualidade da cópia
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para nâo danificar o código do barras.
Mod o 70 731-4 • Ntwíie - SISBB 16323 • as»
1* Via - Urvdade geradora do serviço 2* via - Cownbuini» e 3*via - Banco ^— —

I 86S400000008 I 122051174003 I 14341Q0Q0655 I 045928888053

08/05/2017
553718238

MCO 00 eAA5Tl li:14:04
0165

LlMKIIVANIt U PAUAMTNIU-o l.llH

convênio i lU' cusias íedi.i
CodigiJ iIl-Uiiti JS 86640000Ü1M a l.'.WiU/400-3

1434100IMKÍ5 S 04!i3288K&e5-3
Oatd (lü paijdKritii 0ti/(Ki/2617
Valur Tutdl 12,20

Iffl.AlJILNÜCACAl) 8.623.C30.UAI .400.416

Av. Conselheiro Nébias, 38 - Cj. 41 - Paquetá - Santos - SP - CEP 11015-000

Tel.: (13) 3232,2202 - Cel,: (13) 99712.5553
e-mail: devesa@terra.com,br - mj_devesa_@hotmail.com

fls. 386



TiBi''<«A( it nvnçA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
' FORO DE PERUÍBE
' 1» VARA
' Avenida São João, 664, Sala 01 - Ccnlro
CEP: 11750-000 - Pcruíbc • SP

Telefone; (13) 3455-2034 - E-mail: pcruibel@ljsp.jus.br

DESPACHO

Processo n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0000174-50.2000.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Coisas

Balduino dos Santos Neto Mc

Washington Luiz de Moura Martins

Jüiz(a) de Direito: Dr(a). Christicnc Avelar Barros Cobra

yisfos.

Trata-se de pedido de PENHORA DE VEÍCULO
AUTOMOTOR.

A serventia procedeu à realização de consulta no Sistema
RENAJUD c aferiu que existem automóveis registrados em nome do executado, conforme extrato
de consulta juntado aos autos.

de trinta dias:

Deste modo, INTIME>SE O EXEQUENTE para que, no prazo

1. Junte aos autos o cálculo atualizado do debito cm execução;

2. Junte aos autos cópias de três jornais de grande circulação ou
impressão de sites de veículos automotores das quais constem tabela de valor de mercado
do automóvel do qual se pretende a penhora.

Após, voltem conclusos.

Intime-sc.

Pcruíbc, 24 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo n° 0000174-50.2000.8.26.0441 - p. I
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Foro de Peruibe

Certidão - Processo 0000174-50.2000.6.26.0441
Emitido em: 02/08/2017 13:21

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0541/2017, foi disponibilizado na página
2516-2520 do Diário da Justiça Eletrônico em 02/08/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Edilson Bazilio Pedreira (OAB 215735/SP)
Jorgenei de Oliveira Affbnso Devesa (OAB 62054/SP)

Teor do ato: "Vistos.Trata-se de pedido de PENHORA DE VEÍCULO AUTOMOTOR.A serventia
procedeu à realização de consulta no Sistema RENAJUD e aferiu que existem automóveis registrados em
nome do executado, conforme extrato de consulta juntado aos autos.Deste modo, INTIME-SE O EXEQUENTE
para que, no prazo de trinta dias:Junte aos autos o cálculo atualizado do débito em execuçáo;Junte aos autos
cópias de três jornais de grande circulação ou impressão de sites de veículos automotores das quais constem
tateia de valor de mercado do automóvel do qual se pretende a penhora.Após, voltem conclusos.intime-se.'

Peruíbe, 2 de agosto de 2017.

Aislan Ribeiro Botelho

Escrevente Técnico Judiciário
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Foro de Peruibe

Comprovante de Remessa

Emitido em: 03/08/2017 -19:08^
Página: \fi4

Lote ; 441.2017.00032975
Remetido: 03/08/2017

Origem : Cartório da 1*. Vara Judicial
Destino : Maria Jose Roma Fernandes Devesa

Tído de caros: Processo

1  0000174-50.2000.8.26.0441 TCumprimento de sentença

Total ; 1

Recebido em / / Hora:

Partas principais
Balduino dos Santos Neto Me x

Washinqton Luiz de Moura Martins

Assinatura

SOFTPLAN

fls. 389



Oã / (/

Juntada

'2017, junto a estes autos:

) a carta precatória - ( ) positiva { ) negativa

) o aviso de recebimento (AR)

) pesquisa

) mandado de levantamento

) mandado

) o laudo perícia!

) a carta devolvida

) as peças do agravo de instrumento que segue(m)

) certidões de objeto e pé

) o ofício / I
) o e-mal/ /

.. , Escrevente, Subscrevi.
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Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa

Maria José Roma Fernandes Devesa

Vítor Maurício Faria Berringer
advogados

Moema Calixto Muniz
estagiária

excelentíssimo senhor doutor juiz DR direito da l» VARA cível da

COMARCA DE PERUIBE/SP.

Proc. n. 0000174-50.2000.8.26.0441

Ação; ORDINÁRIA

BALDUINO DOS SANTOS NETO já qualificado
nos aulos da açào ORDINÁRIA que move contra WASHINGTON LUIZ DE MOURA em
trâmite perante essa Douta Vara e respectivo Cartório, através de sua advogada ao final assinado,
vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue:

O autor junta a pesquisa sobre o preço do carro,
porém hoje existe uma unanimidade na utilização da tabela FIPE, onde seguradoras, financeiras,
revendas, todos utilizam essa tabela. Junta, também, a atualização do débito. Requer à
designação de leiloeiro e do conseqüente leilão, bem como ofício ao DETRAN para o devido
registro.

Nestes Termos Pede Deferimento.
Santos, 07 de agosto de 2017

MARIA JOSÉ ROMA F, DEVESA
■OAB/SP n. 97.661 -

Av. Conselheiro Nébias, 38 • Cj. 41 - Paquetá - Santos - SP - CEP 11015-000
Te!.: (13) 3232.2202 - Cel.: (13) 99712.5553

e-mail: devesa@teiTa.com.br • mj_devesa_@hotmail.com
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Tabela FIPE I Quatro Rodas

Tudo sobre o mundo do carro

Seja o primeiro a conhecer as novidades automotivas

^ Powerea by Pushnews Nâo quero me atualizar. Sim. claroí

Assine

Tabela FIPE

TABEU FIPE

{  A tabela de preços do site QUATRO RODAS é um serviço oferecido em parceria

com a FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, entidade de direito

I  privado, sem fins lucrativos, criada em 1973 para apoiar o Departamento de
Economia da Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade da

:  Universidade de São Paulo.

i  São disponibilizados os valores dos modelos zero-quilômetro e usados a partir de

5  1985. Os valores apresentados são atualizados mensalmente.

É considerado um modelo zero-quilômetro o veículo que será adquirido
diretamente nas concessionárias. O valor exibido como "2012" já reflete a sua

k  desvalorização após a retirada da loja.

■  PÁRA SABER O VALOR DO CARRO QUE VOCÊ PROCURA. SELECIONE OS CAMPOS
ABAIXO;

FILTRE POR MARCA

/olkswagen

FILTRE POR MODELO

'assat

FILTRE POR ANO FILTRE POR VERSÃO

yis/lse/gl/gls/ts/fla/vilL/plus

NOVA PESQUISA

http://quatroroilas.abril.com.br/tabela-fipe/
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Tab«la FIPEI Quatro Rodas

Valor Tabela Fipe

R$ 3.808,00

Tudo sobre o mundo do carro

Seja o primeiro a conhecer as novidades automotivas

Powereo by Pushne«s NSo quero me atualizar. Sim, claro!

Newsletter

Conteúdo exclusivo para você

Nome

E-mail

Quero Receber

http;/iquatroroda8.at)ril.com,br/tabeia-fipe/
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CairK Motos CsnunhoM flPE Oiitios fiainciamanto Sogura Meu Bolso Prucs

Av*çÉe 4Í5 (1U <Maa)

Crédito Auto

«eu Ci-édltD Auto e veja
duarto pode poupad

Experimente a Calculadora
rt» PlnaneiamanlD da

Publicidade

Tatoela fipe

Carros usados

Notícias

VW - VolksWaaen

Harca:

Modela:

Modelo Baeo:

Código FIPE:
Ano:

Valor FIPE:

AulenticecSo:

RS 3 776.00

«liaodSaito

Pesquisa seu veiculo na
FIPE:

Pesquisar

Gor^glecuieni S»ed>

Reterèncle FIPE; Agosto 2017

Tabela FIPE Releréncie Agosto 2017

Ve|e em baixo a desvaionzaçSo deste veiculo.

Crédito Auto

«Bii Cresta Aula eveifl

quanto pode poupad

Expenrneme a £ai£Utaãâ!I
de Flnandamenta da

Histórico de Preços de VW - VolksWagen Passat
l_/LS/LSe/GUGLS/TS/Fla/Vill/Plus 1985 Gasolina

Tebrta com a vanacSo de preços de Carros de Marca VW - VolkiWagen Paeeal L/LSA^afOUQtsrrSrFlaAnH/PIu»
1985 OaioHna.

Os valcres apresentados sào a média de mercado para ceda més de referência da Tabela FlPE. tervdo sido
considerados 55 meses nesta anaiee de histOnco e vaneçSo de preços de Carros de Marta VW - VMktWagan
Passai ULSfLSelCUGLS/TSA^U/VIlUPlue 1985 Gaaollne segundo a tabela FIPE

O penedo considerado nesta anaisa foi de Dezembro 2012 a Agosto 2017

Publicidade

Preço de carros

Carros usados

U*a

Agosto 2017
Jultio2017

Junno2017

Mao 2017

Abril 2017

Março 2017

Fevereiro 2017

Janeiro 2017

Detsmbra 2016

Novembro 2016

Outubro 2016

SeiemtKO 2016

Agosto 2016
Jultx)2QI6

Junho 2016

Maio 2016

Abnl 2015

Março 2016

Fevereiro 2016

Janeiro 2016

Dezembro 201S

Novembro 2015

Outubro 2015

Setembro 20t5

Agosto 2015

Julho 2015

Junho 2016

Maio 2015

Abnl 2015

Março 2015

Valor

RS 3.776.00

RS 3.794.00

RS 3.807.00

RS 3.826.00

RJ 3 778,00

RS 3.730.00

R$ 3.717,00

RS 3.701.00

RS 3.738,00

RS 3.744,00

R$3.756.00

RS 3.761.00

RS 3.775,00

RS 3.785.00

RS 3.799.00

RS 3.813.00

RS 3.606.00

RS 3.804.00

RS 3.799.00

RS 3.792.00

RS 3.7B9.O0

RS 3.701.00

RS 3.675.00

R$3.640.00

RS 3.631.00

RS 3.606,00

RS 3.S55.00

RS 3.535.00

RS 3.552.00

RS 3.566.00

VariaçSo Mto Anterior

-0.47

•0.34%

-0.50%

1.27%

1.29%

0.35%

0.43%

-0.94 %

-0.21 %

■0.32%
-0,13%
4Í.37%

-0.26%
■0.37%

-0.37%
0,13%
0.11 %
0,13%
0,18%
0,08%
2.38%
0.71 %
0.96%
0.25%

0.69%
1.43%
0.57%
-0,48%
-0.39%

-0,50%

VvIaçSo Acumulada
-2,16%
•1.71 %
•1,37%

■0.88%
•2.12%
-3.37 %

-3.70%
-4,12%
-3J1 %

•3.01 %
•2.69%
-2.56%

•2.20%
-1.94%

-1.58%
-1.22%
-1.35%
•1.45%
•1.58%
-1,76%
-1.84%
-4.12%
-4,79%
•5.70%

-5.93 %
<6.58%
-7,90%
-8.42%
-7 96%
-7,62%

https/íwww.labeiaiipebrasil.com/carros/VW—VOLXSWAGEN/PASSAT-L-LS-LSE.GL-GLS-TS-FLA-VILL-PLUS/1985-Gasolina
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Tabela FIPE e Webmotors

CHEVROLET CELTA 1.0 MPFI SPIRIT 8V FLEX 2P MANUAL

R$ 14.539,00

Úidnia atualiuçlo 01/08/2017

PREÇO mínimo

PREÇO MÉDIO

PREÇO MAXIMO

R$ 12.500,00

R$15.019.00

R$17,000.00

S»o Paulo

RS 13.500,00

RS 15.148,75

R$ 17.000,00

ÚHIm* •lualiu«ae (M/08/2017

Rofazer avaliação Anuncie seu veiculo

HOME TABELA nPEEWEeMOTORS RESULTADO DA AVAUAÇAO veja mais

TiTUCIONflL MAPA 00 SITE ATENDIMENTO WEeMOTORS MOaiLE

4(Ae$ oe puHiodade

tica de Pnvacidsúe

Deíf^.i ("otiâümidor

de Terçado

lalfin com a genUi

Comprar

Tabele Webmotors

Finendar

SeiviçM

Atandimemo

Central do revendedor

Minha Webmotors

Fale Conosco

Oiividas gerais

Como comprar seu veiculo

Como vendar seu veiculo

AnútKios para Pessoe duridíce

Santander F^enciamentos

Barrco Santander

Santander SustentabiSOade

Consórcio

Meucarengo

Compreauto

TyreSalss

AutoCompva

ACOMPANHE A WEBMOTORS

Curtir X 4 M

Swjiii- ^;iVODi>x>tur;

ili.*A rfOO i.Oi.v (•nçH i'. J|. <>J40«jirii.,4.1<) 1", vVfiltTK^sX') UltCMTnil rilM «4ÇU/. VIHTfli <» OtI miUVLltMl» OB VEeCuk» OTiurii |(*LW. • Ao fUlSai C^UWrfU'!! riO{Ü>3r«i;A) o M# Oi rilN* nlUrp» <nlA I
_ ','MT<e /h/.*)' J sVt«|eQAatrk tA*,) M r«lurf*7ei «IT) ''Ai y.lTi *fl «:v«n{*n«, IfOCM >#lr Vwnieçltl' • A SiNKetMSLkl» wee CTsUlbKAd» lie
Wl PI iV < «>' • '«9^. 14a tIOO'* I K» d* • 7 RUM iM iP kU d IC* lA1 • Ca* ^ MAÜWWVACIOHIo »! 4# j04K AlOdfr <30 rVlLTlMlM. du « «bMCt 4» d[> ««• uB; {k«e 1 «.»**.>
3» CO '/> wà r^QoruTtt.-f ••^•0 u í'TV^ '-««r,*»* • O xV^bf^r.n r«>u v" qiMi.Tjbf 0V4i, m «id»«4b 9U90 kaiW<0 pCiMA «liw«Q rfuwiv Jin^ dgfra il r.VfVr c

M ni«r .TRlOLn f*< *.4BaVlit&' . /li<4b);»f iPVBMV' «r-t<10r pC' r>i l «dWlAV d» «cC^O<> 8/OU ry^l^^k 4fV]^ |<'* U«>aAftf A
lipiVlU ifiriwtriiV ^ 'I' Oõ <1>Wi& -..lUg.V vm QeofH*»!^ CWTi B l0g«U<Js) 'nk}*rita • o V«'PlllTOl£a/i lilTPtTTiJ) iHM tllOi d« QJ0ft,8(Aj IIOB «f Lflooa e <>0 Wéf, ' Ad avi!lj'J''^«iã «é» TT^.VrVS-tU* irt^c >y<|« .
MSiWi*^'U'2Biir -irf, : <>. .l^.íiMrv- i n ;g4L6.*i (ft- - >> Wu»i«y4 rã) »* i>73»li}-«&knl ro i»auv 'i(r«n.>ç. 49 a<0(Mín Oi«4>t»uU(i OH» V. '»l»yti«Xf*4«et «*tJuç.'M '*.)u

-TPtfc; T#?re»y j.i e?, *.< ..«.Itu 7 aí^ »*«« bíçí* a« ?a4c*v*tvj itfr-twK'"»: - (> :.• «^rC^v, m 'WO» n »,»-^ - • si ar '14 *i

)9^íOl 7 WetrmoCof^ S.A Todos oi dlrciios rssprvadoB.

hHps://www.webmotors,com,br/tabela-fipe/vender/8p/ch6vrolet/celta/10-fTipfi.8pirtt-8v-flex.2p.manual/2009?r>ome=cOZc6QUiu061CSeq(í3Me1A=.
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)CarrOS comprar Vender CatálogoOkm Tabela FIPE Financiamento Notícias Q Aap
••

Tabelaf;PE Chevrolet > Celta > CeltaSpirlt 1.0VHCE(Flex)2p2009

hevrolet Celta Spirit 1.0 VHCE (Flex) 2p 2009
2vrolet Celta a venda I Simular financiamento I Vender este carro I Nova avaliação I Cotar seguro

mínimo íCarros

R$12.900

R$ 14.539
preço FIPE

médio iCarros

R$15.635

H  Venda o seu Chevrolet Celta
Nos últimos 30 dias 132.417 pessoas buscaram por ele no ICarros. Anuncie agora e receba as

melhores propostas.

venda agora

l istórico de Preços

R$ 16.500,00

RS 16.000,00

RS 1 5.500,00

RS 15.000,00

R$ 14.500.00

RS 14.000,00
N*® n"®

.-é A®'

O ̂reco ÍCarros O Preço nP£

/ / / /•

http7/www.icaiTOS.com.br/tabela-fipe/rssultado.jsp
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BALBUINO DOS SANTOS NETO ME X WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS

PROCESSO N" 0000174t50.2000.S.26.0441

^^;-:VARA dVEL DA COMARCA DE PBUtlBE .j. ■

Ooiracao Mooeiáliii.

! Valores atuMzados ató 31/07/2017

indaxador utilizado: TJ/SP: Débitos Jucfidais

ATUAUZAÇAO DE FLS. 386

01/07/2015 RS 100.215.65:59.605669 x 66,932458 RS 112.534.26

Juros rroralórlos [ de 01/07/2015 a 31/07/2017; 1.00% simples] = 24.00000% RS 27.008.22

Multa (10.0%) RS 11.253,43

Sublolal

ATUALIZAÇAO FLS. 388 { CUSTAS )

RS 150.795,91

01/07/2015 RS 1.364.65:59,605669 x 66.932458 RS 1.532.39

Juros moratérlos (] = 0,00000% RS 0.00

RS 0.00

Resumo

Valores Custas

Valcras atualizados 112.534.26' 1.532,39 114.066.651

Juros Moiatórios 27.008,22' 27.008.22 I

11.253,43 11.253.43 I

Multas 523 NCPC 0,00

- -

150.795,91 152.328,30

Pégrna 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
' FORO DE PERUÍBE
'l» VARA
' Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Compi. do Endereço da Vara «
Informação indisponível » - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe • SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo n°:

Ciasse - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0000174-50.2000.8.26.0441

Cumprimento de Sentença • Coisas

Baiduino dos Santos Neto Me

Washington Luiz de Moura Martins

Juiz(a) de Direito: DT(a). Encque Cartaxo de Souza

Vistos.

Determino a penhora dos veículos GM Celta ano 2009 placa
HMB-2789 e VW Passat ano 1985 placa BHQ-8614 indicados em fls. 354, através do RENAJUD,
c fixo os valores de avaliação em RS 3.800,00 e RS 14.000,00, respectivamente.

Posteriormente, intime-se o executado da penhora realizada.

Inlimem-se.

Peruíbe, 12 de março de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo n" 0000174-50.2000.8.26.0441 - p. 1
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RENAJUD - Restrições Judicias Sotre Véiculos Automotores

rendjud
Seja bem vindo,

Resffições ^ JOICE PAVANELI.1 TJSP ' li/04/2018 • 17h 06' 2B" • 07:12
Veículos Al

Restrições Designações

Voc6 está em: RENAJUD Inserir Restrições

Inserir Restrição Veicular

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veícuios Automotores
Usuário: JOICE PAVANELLI

11/04/2018 • 17:08:15

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO

Comarca/Município PERUIBE

Juiz Inclusão I WILSON JUUO ZANLUQUI

Órgão Judiciário IA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PERUIBE

N® do Processo 0000174S02000826IJ441

Total de veículos: 1

Placa UF Marca/Modeío Proprietário Restrição
8HQ8614 SP VW/PASSAT LS WASHINGTON LUIZ MOURA MARTINS | Penhora

Imprimir

Setor de AutwQuMs Sul. Quedra
1,BlocoH, S»andar-CEP

70'00-0)0 -Braiíla-Df

l*ps//renajudden3tí8n.5erpfagcw,br/ren^ud/ye5lrilo/restricoes-insefcaajsf
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ii/04«)ie RENAJUO • Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

ren9jud
Seja bem vindo,

Restrições •- JOICE PAVANELU ■ " USP II/04/20I8 • Í7h or Sl" • 07:48
Veículos Al

Restrições Designações

Você está em: RENAJUO Inserir Restrições

Inserir Restrição Veicular

RENAJUO - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: JOICE PAVANELU

11/04/2018 • 17:06:12

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO

Comarca/Municiplo PERUIBE

Juiz inclusão I WILSON JUÜO 2ANLUQU1
Órgáo Judiciário IA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PERUIBE

N" do Processo 00001745020008260441

Total de veículos: 1

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Regtriçio
j HMB2789 | SP | GM/CELTA 2P SPIRIT WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS I Penhora

Imprimir

Setcr de Autarqutes SuL Quadra
l, aioce H, andar - CEP

70700-010 -Braslla-DF

l«p5:yfrenajud.denalr8n^pragQv.br/renajudffe5trlto/restricoes-ln8ercao4sf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

i»VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail; pcruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30mín à5l9h00mln

ATO ORDINATÓRIO

0000174-50.2000.8.26.0441

Cumprimento de Sentença • Coisas

Balduino dos Santos Neto Me

Washington Luiz de Moura Martins

CERTIDÃO - Ato Ordinatórío

Certifico e dou fé que, nos termos do ari. 203, § 4®, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fica o Executado intimado das penhoras efetuadas às
fls.374/375.

Nada Mais. Pcruíbc, 27 de junho de 2018. Eu, , Benedita De
Fatima Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário.

fls. 401
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Foro de Peruibe

CertidSo • Processo 0000174-50.2000.8.2e.0441

Emitido em; 16/07/2016 09:18

Págirta: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n" 0340/2018. foi disponibilizado na página
3655-3663 do Diário da Justiça Eietrônico em 18/07/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data adma mencionada.

Advogado
Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa (OAB 62054/SP)
Edilson Bazilio Pedreira (OAB 215735/SP)

Teor do ato: 'Fica o Executado Intimado das pentioras efetuadas às fls.374/375."

Peruibe. 18dejulhode2018

Thiago Costa Sdola
Estagiário Nivel Superior
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Foro de Perufbe

CetMao - Processo 0000174-50.2000.8.26.0441

EmiOdoem: 19A)7/2018 06:18

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇAO DE RELAÇAO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n<* 0346/2018, foi disponibilizado na página
2584-2586 do Diário da Justiça Eletrônico em 19/07/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa (OAB 62054/SP)
Edilson Bazilio Pedreira (OAB 215735/SP)

Teor do ato: "Vistos.DeterTnino a pentiora dos veículos GM Celta ano 2(X)9 placa HMB-2789 e VW
Passat ano 1985 placa BHQ-8614 indicados em fls. 354, através do RENAJUD, e fixo os valores de avaliação
em RS 3.800,00 e R$ 14.000,00, respectivamente.Posteríormente, intime-se o executado da penhora
realizada.Intimem-se.*

Peruibe, 19 de julho de 2018.

Thiago Costa Sciola
Estagiário Nível Superior
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TRÍBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
I 1" VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, n" 185, Cenlro • CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-maü: f)eruibcl@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

CERTIDÃO

Processo Físico n"

Classe-Assunto:

Requerente:
Requerido:

0000174-50.2000.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Coisas

Balduino dos Santos Neto Me

Washington Luiz de Moura Martins

CERTIDÃO

Certifico c dou fé que decorreu o prazo sem manifestação das parles dos
autos. Nada Mais. Pcruíbe, 20 de agosto de 2018. Eu, . Benedita De
Fatima Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário.

fls. 404
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
' FORO DE PERUÍBE
' P VARA
' Rua Nilo Soares Ferreira, n" 185, Compl. do Endereço da Vara «
Informação indisponível » - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo n":

Ciasse - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0000174-50.2000.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Coisas

Balduinu dos Santos Neto Me

Washington Luiz de Moura Martins

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Enoquc Cartaxo de Souza

VLsíos.

Intime-se o exequcntc para que, no prazo de 10 dias, providencie o

regular andamento ao feito, sob pena de suspensão do processo, nos termos do artigo 921,111, do

NCPC, com conseqüente remessa ao arquivo.

Intimem-se.

Peruíbe, 05 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DÍGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo n" 0000174-50.2000.8.26.0441 - p. 1
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Foro de Poruibe

CertKtfio - Processo 0000174-50.2000 8 26.0441

Emitido em: 30/11/2018 09:21

Página: 1

certidão de publicação de relaçAo

Cerlilk» e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0652/2016, foi disponibilizado na página
3349-3352 do Diário da Justiça EletrOnico em 30/11/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Jorgeneí de Oliveira Affonso Devesa (OAB 62054/SP)
Edilson Bazitio Pedreira (OAB 21S73S/SP)

Teor do ato: "Vistos. Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, providencie o regular
andamento ao feito, sob pena de suspensão do processo, nos termos do artigo 921, III. do NCPC, com
conseqüente remessa ao arquivo. Intimem-se."

Perulbe, 30 de novembro de 2018.

Vinicius Nunes Fazzano

Escrevente Técnico Judiciário
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Foro de Peruibe

Comprovante de Remessa

Emitido em : 12/12/2018 -15:08:20
Página: 1 de 1

Lote : 441,2018.00040736

Remetido: 12/12/2018

Origem : Cartório da 1*. Vara Judicial
Destino : Maria Jose Roma Fernandes Devesa

Tipo de carga: Processo

fort [Pfoceaso ' Cia—
1  1 10000174-50.2000.8.26,0441 Cumprimento de sentença

Parte» principai»
Balduino dos Santos Neto Me x

Washington Luiz de Moura Martins

rVolumes Folhas

Recebido em / / Assinatura

SAJ/PG5
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JUNTADA

Em ' junto a esles autos:

(M (s) petição(õe5),
(  ) o(a) procuração/substabelccimento,
(  )o(s)oficio(s},

(  ) a(s) carta(s) precatória(s)
(  ) o E-mail,

(  )o(s}AR(s),

(  ) o(s) cümprüvante(s) de depósito judicial,
(  ) o(s) mandado(s) de deposito judicial,
(  ) o(s) mandado(s),
(  ) o(s) laudo(s) pericial(is),

(  ) a(s} carta{s) de citação e/ou inlimação,
(  ) o(s) odital(is),

{  ) fieças extraídn(S) do(s) ngiavo(S) do lnslrumonlí){s),
(  ) o(s) lelegrama(s),
(  ) guia de recolhimento,

(  ) a(s) taxa(s) BACLN-INFOJUD no valor de R$
(  ) outros:

^—"Klaudio Fernandes Camargo), Lscrevenie
(ÍPwroAj d i c i bsc re V i.
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Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa

Maria José Roma Fernandes Devesa

Vitor Mauricio Faria Berringer
advogados

Moema Calixto Muniz
estagiária

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1^. Vara Cível da comarca de Peruíbe/SP.

Processo No. 0000174-50.2000.8.26.0441

BALDUÍNO DOS SANTOS NETO - ME., por seu advogado infra
assinado, nos autos de ação ordinária que move em face de WASHINGTON LUIZ DE MOURA

MARTINS, vem perante V. Exa. expôr e requerer o que segue:

- reiterar a petição de fis. 367/372;

- considerando o vaior aos veículos atribuídos, e que os mesmos certamente

não atingem ao montante devido, requer-se seja oficiado à ARiSP, para que informe a mesma

nestes autos quanto à eventual existência de bens imdvefs em nome do devedor.

Termos em queCX \
P, defffKmentol \ \
Santos\p^ PeruíbeJ 31 de jarieiro de 2019.

MARIAQ^RO^
Advogada-DAs)

^FERNANDES DEVESA
'Vjo. 97.66

Av, Conselheiro Nébias, 38 - Cj. 41 - Paquetá - Santos - SP - CEP 11015-000
Te!.: (13) 3232.2202 - Cel.: (13) 99712.5553

e-mall: devesa@tetTa.com.br - mj_devesa_@hotmaii.com
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA dc Pcruíbc

I FORO DE PERUÍBE
I 1» VARA

RUA NILO SOARES FERREIRA, N° 185, PERUÍBE-SP - CEP
U750-0(X)

Horário de Atendimento ao Público: das llhJOmin àsl9h00roin

DESPACHO

Processo Físico n°:

Gasse - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0000174-50.2000.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Coisas

Baiduino dos Santos Neto Me

Washington Luiz de Moura Martins

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDERSON JOSÉ BORGES DA MOTA

Vistos.

1- FÍS.384: Nos lermos do disposto nos Provimentos CG 06/09 e
CG 888/06, ã pesquisa "on linc" junto ao sistema ARISP deverá ser íeila pelo próprio interessado
através do sítio www.arisp.a^m.br.. mediante recolhimento das custas, cuja guia deverá ser
impressa no próprio sítio, uma vez que a pesquisa judicial "on-line" pelo juízo só é possível à parte
beneficiária da gratuidade da justiça.

Após, o interessado deverá, neste mesmo sítio, realizar a pesquisa
c imprimir o resultado e, caso seja de interesse a pcnhora, pelicionar nos autos com a cópia da
certidão que imprimiu.

2- Considerando o interesse público na solução mais rápida dos
processos judiciais, a alienação judicial eletrônica emerge como medida mais eficaz c econômica
em relação à hasta pública convencional, realizada no átrio do fórum. Isto porque, através do uso
da rede mundial dc computadores, é possível atingir um número muito maior de interessados, os
quais, mediante procedimento singelo e sem a necessidade dc comparecimcnto pessoal no local da
venda pública, poderão oferecer lanços, que serão imediatamente apresentados aos demais
participantes, em tempo real, possibilitando maior transparência e democracia cm todo processo
de alienação judicial, de tal forma a ser mais benéfíco até para o executado.

Ante a implantação do sistema eletrônico de leilão (Provimento
CSM n" 1.625/09) e agora expressa previsão legal no artigo 882, §1", do NCPC, nomeio a empresa
"LANCE JUDICIAL" (LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA.) para a realização da
hasta pública, dos veículos penhorados às ns.374 e 375.

Inlime-se a empresa re.sponsável, por "e-mail", para que. apresente
a minuta do edital a ser fixada no local de costume para conferência e. posteriormente, comprove a
sua publicação com antecedência mínima dc 05 (cinco) dias (art. 887, §1" e 2", NCPC). Atente-se
para o valor de avaliação apresentado a fls. 378.

Desde já, cm caso de arrcmataçâo, fixo a comissão do leiloeiro no
percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrcmataçâo, não se incluindo no valor do
lanço.

Intime-se o executado, na pessoa na pessoa dc seu advogado.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO

I COMARCA de Peruíbc

I FORO DE PERUÍBE
I PVARA

RUA NILO SOARES FERREIRA, N" 185, PERUÍBE-SP • CEP
11750-000

Horário de Atendímeoto ao Público: das 12b30niin àsI9b00mÍD

mediante a publicação desta decisão no Diário da Justiça Eletrônico (ari. 889, inciso 1, NCPC), ou
pessoalmente caso não lenha advogado nos autos. Nes,sa última hipótese, o cxequcntc deverá
providenciar, cm 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas necessárias para a expedição
do mandado de iniimação ou carta inlimalória.

Intime-se também o cônjuge do executado, os demais
coproprielários e os eventuais credores hipotecários caso seja necessário em se tratando de bem
imóvel (art. 889, II c V, NCPC);

Sem prejuízo, apresente o exequente, em 05 (cinco) dias, a
memória discriminada e atualizada do débito.

Intime-se.

Peruil>e, 14 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI I I.4I9/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro (te Peruibe

Certidão • Processo 0000174-50.2000.8.26.0441

EmiMo em: 27/06/2019 14:47
Página: 1

certidão de publicação Dê relaçAo

Certifico e dou fè que o ato abaixo, constante da relação n" 0344/2019. foi disponibilizado na página
3442/3450 do Diário da Justiça Eletrônico em 27/06/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente á data acima mencionada.

Advogado
Jorgeneí de Oliveira Affonso Devesa (OAB 62054/SP)
Edilson Bazilio Pedreira (OAB 215735/SP)
Maria Jose Roma Femar^es Devesa (OAB 97661/SP)

Teor do ato: "Vistos. 1- Fls.3Ô4: Nos termos do disposto nos Provimentos CG 06/09 e CG 888/06, a
pesquisa "on Une" junto ao sistema ARISP deverá ser feita pelo próprio interessado através do sitio
www.arísp.com.br., mediante recolhimento das custas, cuja guia deverá ser impressa no próprio sitio, uma vez
que a pesquisa judicial "on-line" pelo juízo só é possível à parte beneficiária da gratuidade da justiça. Após, o
interessado deverá, neste mesmo sitio, realizar a pesquisa e imprimir o resultado e. caso seja de interesse a
penhora. peticionar nos autos com a cópia da certidão que imprimiu. 2- Considerando o interesse público na
solução mais rápida dos processos judiciais, a alienação judicial eletrônica emerge como medida mais eficaz e
econômica em relação à hasta pública convencional, realizada no átrio do fórum. Isto porque, através do uso
da rede mundial de computadores, é possível atingir um número muito maior de interessados, os quais,
mediante procedimento singelo e sem a necessidade de comparecimento pessoal no local da venda pública,
poderão oferecer lanços, que serão imediatamente apresentados aos demais participantes, em tempo real,
possibilitando maior transparência e democracia em todo processo de alienação judicial, de tal forma a ser
mais benéfico até para o executado. Ante a implantação do sistema eletrônico de leilão (Provimento CSM n"
1.625/09) e agora expressa previsão legal no artigo 882, §1°. do NCPC. nomeio a empresa 'U\NCE
JUDICIAL" (LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA.) para a realização da hasta pública, dos veículos
penhorados às fis.374 e 375. Intime-se a empresa responsável, por 'e-mair, para que. apresente a minuta do
edital a ser fixada no local de costume para conferência e, posteriormente, comprove a sua publicação com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias (art. 887, §1" e 2°, NCPC) Atente-se para o valor de avaliação
apresentado a fis. 378. Desde já, em caso de arrematação, fixo a comissão do leiloeiro no percentual de 5%
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. Intime-se o executado, na
pessoa na pessoa de seu advogado, mediante a publicação desta decisão no Diário da Justiça Eletrônico (art.
889, inciso I. NCPC). ou pessoalmente caso não tenha advogado nos autos. Nessa última hipótese, o
exequente deverá providenciar, em 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas necessárias para a expedição
do mandado de intimaçâo ou carta Intimatória. Intime-se também o cônjuge do executado, os demais
copropríetários e os eventuais credores hipotecários caso seja necessário em se tratando de bem Imóvel (art.
889, il e V. NCPC): Sem prejuízo, apresente o exequente, em 05 (cinco) dias, a memória discriminada e
atualizada do débito. Intime-se."

Peruibe. 27 de junho de 2019.

Vinícius Nunes Fazzano

Escrevente Técnico Judiciário
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Foro de Peruíbe

Comprovante de Remessa

EmitkJo em : 07«)8/2019-16:57:17

Página: 1 de 1

Lote : 441.2019.00020309

Remetido: 07/08/2019

Origem ; Cartório da 1*. Vara Judicial
Destino: Maria Jose Roma Femandes Devesa

Tipo de carga: ProcessoFrd I Processo
1  OÓOÒ174-50.2000.8.26.0441

Total : 1

Cumprimentt) de sentença

Recebido em Hora : ^ t*

Partes principais
Balduíno dos Santos Neto Me x

Washington Luiz de Moura Martins

IVOumeelFolB

SAJ/PG5
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JUNTADA

Em, 10/09/2019, junto a estes autos:

X)a(s) petição(ões),

)o(a) procuração/ substabelecimento,
)o(s) ofído5(s),

) a(s) cartas(s) precatória(s)

)o E-maíl

) 0(5) comprovantes(s) de depósito judicial
)o(s) mandado(s) de depósito judicial

)o(s) mandados(a)
)o(s) laudo5(s) pericial(is)

) a(s) carta(s) de citação/ intimaçâo

)o(s) edital(is)

)a(s) peças extraídas(S) do(s) agravo(S) de instrumento(s)

)o(S) telegrama(s)
) guia de recolhimento

) a(s) taxa(s)BACEN INFOJUD no valor de R$

(  ) outros:

Eu, Gustavo Dantas, estagiário do ensino médio, subscrevi
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Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa

Maria José Roma Fernandes Devesa

Vítor Mauricio Faria Berringer
advogados

Moema Catixto Muniz
estagiária

EXCELENTÍSSO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA.l^ VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PERUÍBE/SP.

PROC. nO 0000174-50.2000.8.26.0441

BALDUINO DOS SANTOS NETO já
qualificado nos autos da Ação ORDINÁRIA move em face de WASHINGTON
LUIZ DE MOURA, em trâmite perante essa Douta Vara e respectivo Cartório,
através de sua advogada ao final assinada, vem, mui respeitosamente, à
presença de Vossa Exceiência,

Considerando o tempo já recorrido sem
que o executado se dignasse a saidar o seu débito para com o autor, cujo o
vaior atualizado até 01.08.19, perfaz a quantia de R$ 163.092,52 ( cento e
sessenta e três mii e noventa e dois reais e cinqüenta e dois centavos),
conforme inclusa planilha, vem requerer:

Leilão dos bens penhorados às fis.
374/375, juntando nova atualização de tabela FIPE.

Termos em que

p. deferimento

Santos, 30 de ffqost/deN^OlO.

Maria José Roma Fernandes Devesa

OAB/SP 97.661

Av. Conselheiro Nébias, 38 • Cj. 41 • Paquetá - Santos - SP • CEP 11015-000
Te!.: (13) 3232.2202 -Cel.: (13) 99712.5553

e-maií: devesa@terra.com.br - mj_devesa_@hotmail.com
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fip&
FunJaçâo Instituto de

Pesquisas Econôniicas

Preço Médio de Veículos - Consulta de Motos -
Pesquisa comum - FIPE

Més de referência: agosto de 2019

Código Fipe: 005101-2

Marca: VW - VolksWagen

Modelo: Passat L/LS/LSe/GL/GLSn'S/Fla/Vi(l/Plus

Ano Modelo: 1985 Gasolina

Autenticação Sd626kfb91p

Data da consulta sexta-feira, 16 de agosto de 2019 12:11
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Hündayào Instituto de

Pesiiuiüüs rcunfimica»

Preço Médio de Veículos - Consulta de Motos -
Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência:

Código Fipe:

Marca:

agosto de 2019

004320-6

GM - Chevrolet

Modelo; Celta Spirit 1.0 MPFI8V FlexPowerSp

Ano Modelo: 2009 Gasolina

Autenticação hqdhjsm94d8q

Data da consulta sexta-feira, 16 de agosto de 2019 12:32
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^Debit

Balduíno dos Santos Neto ME. X Washington Luiz de Moura martins

Processo 0000174-50.2000.8.26.0441

1* Vara Cível de Peruíbe

Correção Monetária

Valores atualizados até 01/08/2019

• Indexador utilizado; TJ/SP: Débitos Judiciais

Data

Atualização de Fis. 372

Valor Original f

31/07/2017

Total

RS 152-328,30

Valor Corrigido

R$ 163.092.52

R$ 163.092.52
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CUUDIO FERNANDES CAMARGO

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

CLÁUDIO FERNANDES CAMARGO

quarta-feira, 16 de outubro de 2019 15:07
'contato@lanceJudicial.com.br'
Nomeação nos autos do processo físico n® 0000174-50.2000.8.26.0441
despacho..pdf

8oa tarde, em cumprimento ao r. despacho deste Juízo datado de 14/06/2019, conforme segue, Fica Vossa Senhoria

intimado de sua nomeação nos autos do processo físico n^ 0000174-50.2000.8.26.0441, para realização da hasta
publica, dos veículos penhorados àsfis. 374 e 375, bem como para que, apresente a minuta do edital a ser fixada
no local de costume para conferência e, posteriormente, comprove a sua publicação. Atenciosamente.

CLÁUDIO FERNANDES CAMARGO

Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal d* Justiça do Estado de Slo Paulo

R Oficio Judicial da Comarca de Peruibe

Rua Nilo Soares Ferreira, 185 • Centro - Peruíbe/SP

CEP: 11750-000

Tel; (13) 3455-2034

E-mail; claudiocamarQogitisp.ius.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DEPERUIBE
I l-ORO DE PERUÍBE
I l'VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12b30min àsl9h00inlD

CERTIDÃO

Processo Físicon®: 0000174-50.2000.8.26.0441

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Cumprimento de Sentença - Coisas

Baldüino dos Santos Neto Me

Washington Luiz de Moura Martins

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo e não houve manifestação da parte.
Nada Mais. Peruíbe, 05 de dezembro de 2019. Eu, , Marco Aurélio
Rocha Demetrio, Escrevente Técnico Judiciário.
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JUNTADA

Em 10/01/2020, junto a estes autos;

a(s) petiçâo(ões),

o(s) ofício{s),

ofício(s) de nomeação DPE/OAB

Procuração/Substabelecimento

a(s) carta{s) precatória(s) pGsitiva(s) ( ) negativa(s) ( )

o(s) AR(s),

o(s) mandado(s),

o(s) laudo(s) perjcíal(is),

a(s) carta(s) de citação e/ou íntímação,

a(s) minuta (s) de edital(is),

a(s) peças extraída(s) do(s) agravo(s) de instrümento(s),

o(s) teiegrama(s),

o(s) comprovante(s) de pagamento de díligência(s)

o(s) comprovante(s) de depósito judicial,

planilha(s) de cálculo

a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD no valor de R$

E-mail

documentos diversos

outros:

Eu. Benedita de Fátima Ribeiro (Escrevente Técnico
Judi^ario), , subscrevi.
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(jfc LANCEiJUDICIAL
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1» VARA CÍVEL DO FORO DA

COMARCA DE PERUÍBE • SP.

Processo n» 0000174-50.2000.8.26.0441

LTDA.. devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada nos autos

do Cumprimento de Sentença, em que BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME move em face da

executada WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS, vem, permíssa máxima vênia, a presença

de Vossa Exceiência, informar e requerer o que segue:

1. Requer a juntada da minuta do edital de e 2^ Hasta Pública, com datas de o 12

Leilão terá início no dia 21/01/2020 ás OOh, e terá encerramento no dia 24/01/2020 às

17h e 23min: nâo havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção,

ao 20 Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em

12/02/2020 às 17h e 23min fambas em horário de Brasília^, sendo vendido o bem pelo

maior lance ofertado, desde que acima de 50% da avaliação.

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões fwww.lanceiudicial.com.brt.

a0BCXD780B000 Q 1131 3384.aQG0 | caita(sMance|uf6alGaRlAr

WWW L A NCEJUDICIAÍ COM.BR
1  131219 1426 19S
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3. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização

monetária do bem, visto que, o próprio desgaste natural e do homem desvaloriza qualquer objeto

móvel, ainda mais, aqueles que Já se encontram penhorados em Juízo.

4. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação

das partes para os executados com advogado constituído nos autos.

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1° e 2^ do art. 887 do CPC, já

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de

5  dias antes do Inicio do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja,

www.lanceiudicial.com.br. dispensando-se portanto, as demais publicações legais.

6. Disponibilizamos ainda, ao finai uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrío

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo.

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam

também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior

celeridade.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideraç^.

Termos em que, pefle.déferúnento.

Peruibe, 4 de d^mbrd^e 2019

LANCE iUDlCl^L^U^^JúíciAlS
Adriano PÍovezatvforf|^^3(^^ OAB/SP

■A

ffl oaao78ü8cx)o S 31 3304-0CXD I contato"Wance|udia0icom.br
WWW LANCEJUDICIAL cdm br
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EDITAL DE !<> e 2<> LEILÃO DE BEM MÓVEL e de intimação dO executado WASHINGTON LUIZ DE
MOURA MARTINS. O Dr. Anderson José Borges Da Mota, MM. Juiz de Direito da Vara Cível do
Foro da Comarca de Peruíbe - SP, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e Interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença,
Processo n'' 0000174-50.2000.8.26.0441 - em que BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME move
em face do referido executado - e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com
as regras expostas a seguir:

DO LEILÃO: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal
www/.lanceiudiciaLcoin.br. o 1*^ Leilão terá início no dia 21/01/2020 ás OOh, e terá
encerramento no dia 24/01/2020 às I7h e 23min: não havendo lance superior ou Igual ao da
avaliação, seguir-se-á, sem Interrupção, ao 2° Leilão, que se estenderá em aberto para captação de
lances e se encerrará em 12/02/2020 às 17h e 23min fambas em horário de BrasíliaV sendo
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% da avaliação.

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem
garantia, constituindo ônus do Interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para
as alienações judiciais eletrônicas.

DO CONDUTOR DO LEILÃO: Os leitões serão conduzidos pela LANCE JUDICIAL Consultoria em
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada peioTJ/SP).

DO LOCAL DO BEM: Avenida Josedy, lote 01, 02 e 03 da quadra 52, Bairro Josedy, Peruíbe/SP.

DOS PAGAMENTOS: D arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o
encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor,
ambas emitidas e enviadas por e-mall pelo Gestor. A comissão devida não está Inclusa no valor do
lance e não será devolvida, salvo determinação judiciai. Após a publicação deste edital e sendo firmado
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e
comprovadas pelo leiloeiro/exequente.

DO PARCELAMENTO: O Interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar,
por escrito, em e-mall dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contatoOlanceiudidal.com.br: I • até
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II • até
o Início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem. A proposta conterá, em qualquer hipótese,
oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o
restante parcelado em até 30 ftrintal meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do
próprio bem Imóvel, Indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
Incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, A
apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).

DOS DÉBITOS: A hasta/lelíâo será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único,
do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a Impostos cujo fato
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens Imóveis, e bem assim os relativos a
taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se
na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do titulo a prova de sua quitação,
Parágrafo único, No caso de arrematacão em hasta pública, a sub-roaaeãQ ocorrA «obre o

a 0800 7BD SOCX) S (13)33B<^000 I cQnt8lo9lancejucticial.cafn.br

WWW,LANCEJUDICIAL.coM br
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DA RETIRADA: Correrão por conts do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção,
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo ''Mandado de Entrega do Bem". As
demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM n'* 1.625,
de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo
335, do Código Penal.

REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se 0(5] executado(s), após a apresentação do edital em
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de allenado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(5) a
arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente
documentadas nos autos, nos termos do art. 7®, § 3® da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a
fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente.

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos
respectivos patronos.

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado O auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4® deste artigo,
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).

1- 01 VEICULO marca/modelo VW/PASSAT LS, placa BHQ-8614. AVALIAÇÃO R$:
14.000,00

2- 01 VEICULO marca/modelo GM/CELTA 2P SPIRTT, placa HMB-2789. AVALIAÇÃO R$:
3.800,00

VtA r■ a # Ttr iT«1

mar/i8.

Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, §
único, CPC (s) executado(s) terá(âo) ciência do dia, hora e melo de realização dos leilões, através dos
correios ou por Oficial de Justiça ou por melo deste presente EDITAL. E, para que produza seus fins
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume.
Peruibe, 4 de dezembro de 2019.

Dr. Anderson José Borges Da Mota
MM. Juiz de Direito da la Vara Cível do Foro da Comarca de Peruibe - SP

9 0800 760 BOOO 9 (13)3384-6000 | cont8toOlQncejijdici8l.Gom.br

www.L A N C E J U D I C I A L com br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
IKORO DE PERUÍBE
IPVARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12li30iiiio àsl9h00mÍD

ATO ORDINATÓRIO

0000174-50.2000.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Coisas

Baiduino dos Santos Neto Me

Washington Luiz de Moura Martins

CERTIDÃO - Ato Ordinatério

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4®, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatórÍo(s):
Ciência ás partes da designação da data para realização do leilão
eletrônico dos bens móveis penhorados nos autos, nos termos do
edital fixado no átrio deste Fórum.

Data: 21/01/2020 a 24/01/2020 e, sendo o caso, prorrogação até
12/02/2020.

Nada Mais. Peruíbe, 10 de janeiro de 2020. Eu, , Benedita
De Fatima Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário.
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Foro de Peruibe

Certidão - Processo 0000174-50.2000.S.26.0441

Emitido em; 23/01/2020 09:40

Página: 1

certidão de publicação de relação

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0037/2020, foi disponibilizado na página
3866-3874 do Diário da Justiça Eletrônico em 23/01/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data adma mencionada.

Advogado
Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa (OAB 62054/SP)
Edilson Bazillo Pedreira (OAB 215735/SP)
Maria Jose Roma Fernandes Devesa (OAB 97661/SP)

Teor do ato; "Ciência ás partes da designação da data para realização do leilão eletrônico dos bens
móveis penhorados nos autos, nos termos do edital fixado no átrío deste Fórum. Data: 21/01/2020 a
24/01/2020 e. sendo o caso, prorrogação até 12/02/2020."

Peruibe. 23 de janeiro de 2020.

N^nicius Nunes Fazzano

Escrevente Técnico Judiciário
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JUNTADA

Em 26/02/2020, junto a estes autos:

a(s) petjção(ões),

o(s) ofício(s),

ofício{s) de nomeação DPE/OAB

Procuração/Substabelecimento

a(s) carta(s) precatória(s) positivais) ( ) negatlva{s) ( )

o(s)AR(s),

o($) mandado(s),

o(s) laudo(s) periclal(is),

a(s) carta(s) de citação e/ou intímação,

a(s) minuta (s) de edital(is),

a(s) peças extraída(s) do(s) agravo(s) de instrumento(s),

o(s) telegrama(s),

o(s) comprovante{s) de pagamento de diligência(s)

o(s) comprovante(s) de depósito judicial,

planilha(s) de cálculo

a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD no valor de R$

E-mail

documentos diversos

outros:

Eu. Benedita de Fátima Ribeiro (Escrevente Técnico
Judioi^io), , subscrevi.
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO T LEILÃO

EXCELENTfSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR|A) JUIZ(A) DE DIREITO 00(A) 1* VARA CiVEL DA CORAARCA DE PERUÍBE/SP

PROCESSO No. 0000174-50.2000.8.26.0441

Partes:

BALDUINO DOS SANTOS NETO - ME

WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS

Em vinte e quatro de janeiro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilSo/praça através do portal do Gestor Lance Judidal
(htipsy/wwví.lancejudidal.com.br), o(s) bem(ns) penfiorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta cqnsideraçSo.

Termos em que, pede deferimelto a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP

9 08(D0 7BQ 8000 9 CS) 33B4.aiJUj | contaU;9lancqLidtciBl.com.br

WWW LANCEJUDICIAL com.bh
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
'foro de PERUÍBE
' 1»VARA
' Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Compi. do Endereço da Vara «
Informação indisponível»- Centro
CEP: II750-000 - Peruíbe - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12b30min is 19b00iiiia

I  DESPACHO

Processo Físico n°: 0000174-50.2000.8.26.0441

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Coisas
Requerente: Balduino dos Santos Neto Me

Requerido: Washington Luiz de Moura Martins

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDERSON JOSÉ BORGES DA MOTA

Visios.

Manifeste-se o requerente sobre o ofício retro juntado e requeira o
quê de direito em termos de prosseguimento no prazo de dez dias

Intime-se.

Peruíbe, 12 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro de Peruibe

Certidfto - Processo 0000174-50.2000.8 26.0441

Emitido em: 16/03/202010:05

Página; 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0155/2020, foi disponibilizado na página
2758-2766 do Diário da Justiça Eletrônico em 16/03/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa (OAB 620S4/SP)
Edilson Bazilio Pedreira (OAB 215735/SP)
Maria Jose Roma Femandes Devesa (OAB 97661/SP)

Teor do ato: Vistos. Manifeste-se o requerente sobre o oficio retro juntado e requeira o qué de direito
em tennos de prosseguimento no prazo de dez dias intíme-se."

Peruibe, 16 de março de 2020.

Vinidus Nunes Fazzano

Esaevente Técnico Judiciário
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Fderuibe

céntâ de Remessa
Emitido em : 28/09/2020 -14:30:18

Página: 1 de 1

Ld : 441.2020.00006010
R4:26/09/2020

Origem: Cartório da 1*. Vara Judicial
Destino: Maria Jose Roma Fernandes Devesa

Tlparga: Processe
Opcesso [ClasM
I00174-50J2000.6.26.0441 Cumprimento de sentença

Partes principais
Balduino dos Santos Neto Me x

Wastiington Luiz de Moura Martins

VohtfiMS: FoUtas

em / / Hora: : Assinatura:

SGFTPLAN
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

o  ' ixP" ''ORO DE PERUÍBE§-» -pMpvARA
*—**1" Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)

3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9b00min

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 2" VOLUME

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0000174-50.2000.8.26.0441

Cumprimento de sentença - Coisas

Balduino dos Santos Neto Me

Washington Luiz de Moura Martins

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi ao encerramento do 2° volume dos

autos do processo cm epigrafe às fls. 407, em cumprimento ao artigo 89, §§ l°e 2® das Normas de

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Peruíbe, 12 de julho de 2021. Eu, , (Pedro

Henrique Silverio Romancini, Estagiário Nível Superior), certifiquei.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITAUMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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DistnnLiçâo

2000/000271

Titulir

S- PH
-.T|" .-Iw»

Foro de Peruibe /1® Vara

Ciasse

Assunto principal
Compeiência
Valor da ação
Volume

Reqto
Advogadn

Reqdc
Advogado
Gestor

Observscâc

0000174-50.2000 8.26.044-;

: Cumpnp-iento de sentença
Coisas

: Cível

: R$12.726,34

: $/^
: Balduino d*^ 'dantes Neto Me

•  Jorgenei de oira .Affonso Devesa (OAB:
62054/S=)e ro
Washinato» uiz de Moura Martins

: Edilson Bazi Pedreira (OAB:215735/SP)
Lance Alien. -es Eletrônicas Ltda - Lance
Judiciai

Ação: 31031 'rocedimento Ordinário

Foro de Peruíb< Vare
0000174- 0.2000 3.04^

Aç: o Cc npleme' ir. 310^ Procedirneni
Oroináho

: Livre -11/04/2000 12:43:27

REG SOB n»

IIVRO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUiBE
• foro de PERUÍBE
' M VARA

I Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 1 1750-000, Fone; (13)
3455-2034. Peruibe-SP - E-mail: peruibe 1 @tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30niin àsl9h00niln

TERMO DE ABERTURA DO 3' VOLUME

Processo Físico n°:

Classe - Assunto;

Requerente:

Requerido;

0000174-50.2000.8.26.0441

Cumprimento de sentença - Coisas
Balduino dos Santos Neto Me

Washington Luiz de Moura Martins

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à abertura do 3° volume dos autos do

processo em epígrafe às fls. 408, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1® e 2° das Normas de Serviço

da Corregedoria Geral da Justiça. Peruibe, 12 de julho de 2021. Eu, , (Pedro Henrique

Silverio Romancini, Estagiário Nivel Superior), certifiquei.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI U.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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JUNTADA

Em II /O"^ /gp^i ■ junto a estes autos:

-^^{s) petiçâo{ões),
(  ) o(s) ofício{s),

(  ) ofício(s) de nomeação DPE/OAB

(  ) a(s) carta(s) precatória(s) positiva(s) ( ) negativa(s) { )
(  )o(s)AR(s).

{  ) o(s) Gomprovante(s) de depósito judiciai,

(  ) 0(8) mandado(s) de depósito judicial,

(  ) o(s) mandado(s),

(  ) o(s) laudo(s) pericial(is),

(  ) a(s) carta(s) de citação e/ou intimação,

(  ) o(s) edital(is),

(  ) a(s) peças extraída(s) do(s) agravo(s) de instrumento{s),

(  ) o(s) telegrama(s),

(  ) guia de recolhimento,

(  ) a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD no valor de R$

(  ) E-mail

(  ) Procuraçâo/Substabeiecimento

(  ti outros:

Eu.lt APedro Henrique Sllverio Romancini, estagiário ensino
supeNoiL subscrevi
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO - 2« PRAÇA

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZCA) DE DIREITO DO(A) l" VARA DA
COMARCA DE PERUÍBE - SP

PROCESSO N®. 0000174-50.2000.8.26,0441

Partes:

BALDUINO DOS SANTOS NETO ME
WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS

Ern doze de fevereiro de dois mil e vinte, foi(ram) levado(s) à lellâo/praça através do portal do
Gestor Lance Judiciai (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo
em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Assim, REQUER uma nova oDortunIdade oara alienação dofsl bemfns) oenhoradofsl. nos termos
do parágrafo único do artigo 891 do CPC, possibilitando assim o interesse de novos proponentes
para aquisição do bem e informa que providenciará todo o quanto necessário para efetividade
da Hasta.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

GESTOR judicial - LANCE JUDICIAL

Adriano Plovezan 306.683 OAB/SP
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ItUEi Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa
Maria José Roma Fernandes Devesa

rt/K Vitor Mauricio Faria Berringer
4^1^^ (/) advogados

^  Moema Calixto Muniz
.  rí^ estagiária
^Os

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREMO DA U VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PERUIBE/SP.

Proc. n. 0000174-50.2000.8.26.04^1

Cumprimento de Sentença

BALDUINO DOS SANTOS NETO já qualificado
nos autos da ação ORDINÁRIA que move contra WASHINGTON LUIZ DE MOURA em
trâmite perante essa Douta Vara e respectivo Cartório, através de sua advogada ao final assinado,
vem. mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue:

Requer andamento no feito, sendo deferido por V.
Exa. . novo leilão dos bens penhorados as fls 374/375, juntando nova atualização pela tabela
Fipe e calculo atualizado da vivida que esta em R$ 229.570,52..

Entretanto os valores dos bens penhorados não
satisfazem a divida, assim sendo, comprova a pesquisa através da Central Registradora de
Imóveis.

Deferimento/ í
Àtps. iJ delanenro 0012021

iRlA JÓSH ROMA F. DEVESA
AB/sAA. 97.661 -

Av. Conselheiro Nébias, 38 - Cj. 41 - Paquetá - Santos • SP - CEP 11015-000

Te!.: (13) 3232.2202 - Ce!.: (13) 99712.5553
e-mail: devesa@terra.com.br - mj_devesa_@hotmail.com
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Fuadtçio lostituio de

Petquiiii EcoDÔmícas

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários
Pequenos - Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência:

Código Fipc;
Marca:

Modelo:

Ano Modelo:

Autenticação

Data da consulta

Preço Médio

janeiro de 2021
005101-2

VW - VolksWagen
Passai L/LS/LSe/GL/OLS/TS/FlaATiIl/Plus

1985 Gasolina

rsrsóbmgwp
sexta-feira, 29 de Janeiro de 2021 12:45
R$ 3.560,00
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Imprimir

Fundtçto Iftitituto de

Pesquisas Econômicas

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários
Pequenos - Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência;

Código Fipe;
Marca:

Modelo:

Ano Modelo:

Autenlicaçâo
Data da consulta

Preço Médio

janeiro de 2021
004320-6

GM - Chevrolet

Celta Spirit 1.0 MPFI 8V FlexPower 3p
2009 Gasolina

hrl3q60c7k8q
sexta-feira, 29 dc janeiro de 2021 12:49
RS 14.391,00
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Quiebmotors

Preços Volkswagen Passat

» ! [ p«mi X 1 f 19W X J [IS^SV<MS01K*,P
MAWJ*l X I I aOMUlO X

PASSAT

fipe
R$ 3.560,00

1.S LS 8V GASOLINA 2P MANUAL -
1985 - Sâo Paulo

Qluebmotors

Nôo t«moí ofertas sutlclente»
poro o côlculo. VeruJo o seu

eorro no Webmolwsi

^ PRONTIER
X attack J« um recempfs earantídei

Oferta váliaa até 30/0t/203l a
ui»bmotors ̂

Compor

Venoer

S(»v4çoi

Ajudo

Borcekoe

BuKotpitregioet

McMcotunon popotouix

MoiSetas molj populOTes

«NMrMadUsr.
«mo»nv«u s^SontonOer
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im

CHEVROLET CELTA
I ti Ml-i; :iM -í- F: H ?!' MtNiJA,

R$ 12.500
Envi© umo n>&níog*r» oo ven«0O*

irti-k KtA CÕ^ir.io «>*ivrüc*j'ii;:

2008/20095.000 Manual Hatchback

t-';! nc..ii li. -Vor inVAptIÇiO

Gasolina ' ' '
e álcool '

Vermelho Sim

os dtíe<«ncMjTs do onuntiic

(Xâ. tenho interesse no veiculo. Por tovor
entre em contato.

'super ̂
Preço

'.L^nUiTOf dfj WVf.vTrfíCjfs pur 'j-nv

.V I '>-«.rp e v/it-s Mjrrois

Alarme Ar CD

quente Ptayer

Rãdio Travos CDe

elétricos MP3
Ployer

Limpador
troseiro

fã Denunciar este onérwle

Adilson
Contagem, MG

Pessoa Fisico

compor» OI pretos

voior w tueOmotort fípe
anuncIcKlO

R$ R$13.633R$
12.500 iguotrovile

anunciado na

Webmoio*

Volof mMio do çgrro« 13.755
vMw detie corre

no rotreio ripe

co<ituii£ < I loi CMVkotr ctiTs no (DMe nPE wMmoMrs
ao»0<.ir.clQ(Jr.
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Quer «l^SontanderRnanciamentos
financiar

esse

veículo?
Para veras

parcelas,
precisamos de
alguns dados:)

■ icii l>at,3da

Selecione um es

•Todos 05 conipos sou Obrigatórios

* Potn reaHzoi tiuo nmiiloyoo, suiifi informações ssrO<,
oompotllboauiii.oniosoiilona»* Unondornentos, parcoiro
Webmcriors

Ouero receber orenas

da Webmotort e da

Santonder

rinonclomerflos via e-

moll, vvhatiopp e
demois canais.

Quer emendei imls sobre o Hnandamente?

Cenhe«a

Recomendados para você

chfcvftoai

CELTA

cnEVNOUi

CELTA

CHêVRÜlET

CELTA

CHEVRÜltl

CELTA

• r.'. r. ..,1

•  1'

CHEVROUT

CELTA

if: iill-fiJILi:.'

■•'AM'!!

RS 9.600 RS 9.300 RS 17.900 R$15.000

® "lUiuG-iiruli rir- © SOü Hjijki - SP

RS 17.890
rorii/w;ii IJ4 j?-i ii'

© soo Pouio • SP
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MDcna eomWMo* Mg urttwn cnmm Mm UiMiitiunaarinMManMi

Comprar Vontftr

Coros uuxMi ou raiwuvcK vmosf inouveiciio

Corrosnovos vonoarminhonw

MotcauMXkitoutemlnma* Osraneiarmeuanúnoio

Motos novos «11100090

Auiopogo

torvIfM

lotMlo tlKt Wal)rriotoii

' otu

9

^ijiílopt>9ü
/^■fewrcaanwnto

ÇOfisatco

SoguiU'

Ajuda PareoirM

certgitnüoraseMwncianios Coitotos

Conovender leop

Comocon^sr

toloseConeessionâtks

Mopadosita

COd twoso canumicior

Quanctomomo d* CookM

HotafoRnaSwendMMm TnoDonocomogtnts

Mnlndgte Scuenot

Sogurança

Foltíco 0» Prtvocldode

lOFD

1»'^

umoemptssQ «^Sontonder
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^Registradores
Cí'i)'mí ck imóveis

A sua pesquisa foi registrada em nosso sistema e um pedido de confirmação foi enviado
ao(s) cartório(s) pesquisado(s). Você receberá um e-mail assim que cada cartório

responder ao pedido referente as legendas O e O;

O Busca enviada ao cartório para pesquisa. O prazo de resposta é de até 5 dias úteis.

O Base de dados não atuaiizadas por probiemas técnicos. Um pedido de confirmação
foi enviado ao cartório e será dísponibiiizado em até 5 dias úteis na teia de Status da
Consulta.

Um pedido de confirmação foi enviado ao
cartório e será disponibilizado na teia de Status da Consulta.

O Pesquisa sem ocorrências. Não foram encontradas ocorrências nos cartórios
pesquisados, o resultado será disponibilizado na tela de Status da Consulta

Será infromado o número da matrícula e endereço pelo Cartório. Para complemento com
todas as aquisiçõs e alienações feita pelo pesquisado, o interessado deverá formauiar a
pesquisa diretamente no setor de atendimento de cada Cartório.

Protocolo;

Data da solicitação:

CE001232861

29/01/2021

Tarifas relativas a Consulta:
Emolumentos do Cartório + ISS:

Valor de serviço:

Valor total;

R$ 5,87

R$ 0,00

R$ 5,87

Tabela de Custas da Taxa de Pesquisa:
OFICIAL ESTADO SP IPESP REG CML T JUSTIÇA M PUBLICOi TOTAL

R$3,46 R$0,98 R$0.67 . R$0,18 R$0.24 R$0,17 | R$ 5,70

Dados da Consulta:

Nome da pessoa pesquisada: WASHINGTON LUIZ DE MOURA MARTINS

CPF/CNPJ: 03538113866 ^

Estado pesquisado: São Paulo

informar também os imóveis/direitos que foram transferidos; Não Data Transferência:
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Cartórios pesquisados:

01* Cartório • Perufbe - Busca enviada ao cartório para pesquisa.
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BDebít
Bilduíno dos Santos Nato ME. X Washington Luiz da Pttouia Maitím

Procasso 0000174-S020004.26ÍÍ441

1* Van CM da Ptruiba

Comçk) McmacÉria

I Valores atualizados até 29/01/2021

' Indexador utilizado: TJ/5P: Débitos Judiciais

Atualização de FIs. 372

01/07/2015 RS 100.215,65 : 59,605669 x 76,985382 RS 129.436,35

Juros moratórios [ de 01/07/2015 a29/0Í/20211.00% simples \ = 66,00000%

Multa (10.00%)

RS 65.427,99

RS 12.943,63

Subtotal RS 227.807,97

Atualização de FIs. 372 (CUSTAS)

01/07/2015 RS 1.364,65 : 59,605669 x 76,985382 RS 1.762,55

Juros moratórios [ ] & 0,00000% RS 0.00

RS 0,00

Valores atualizados

Juros moratórios

Valem

RS 131.198,90

RS 85.427,99

RS 12.943.63

RS 229J70,52

Custas

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

Rsaoo

RS 131.198,90

RS 85.427,99

RS 12.943,63

RS 229570,52
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iiiM«11 nt mm •

S- ?

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
I COMARCA de Peruibe
II ORODE PERUÍBE
|I'VARA

RUA NILO SOARES FERREIRA, N° 185, PERUÍBE-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30mín àsl9b00min

DESPACHO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0000174-50.2000.8.26.0441

Cumprimento de sentença - Coisas
Balduino dos Santos Neto Me

Washington Luiz de Moura Martins

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOÃO COSTA RIBEIRO NETO

FIs. 410: solicite-se ao leiloeiro a designação de novas praças.

Intime-se.

Peruibe, 05 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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0000174-50.2000.8.26.0441 Despacho: Designação de nova praça

BENEDITA DE FATIMA RIBEIRO <beneditar@tjsp.jus.br>
Seq, 07/02/2022 15;05

Para: contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

Saudações.
Encaminho o r. Despacho anexo, no aguardo das proovidôncias solicitadas.

Atenciosamente.

BENEDITA DE FATIMA RIBEIRO
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

1° Oficio Cível

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185- Centro, Peruíbe/SP - CEP: 11750-000

Tel: (13) 34S5-2034

E-mail: beneditar@tjsp.Jus.br

OBS. A resposta deverá ser enviada para o e-mail institucional: peruibel(a)íisD.ius,br
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RES: 0000174-50.2000.8.26.0441 Despacho: Designação de nova praça

contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>
Scg, 07/02/2022 16 36

Para: BENEDITA DE EATIMA RIBEIRO <ber>editar@)^sp.Jus.br>

Cc 'João Rafael' <nomeacoes@lancejudicial.com.br>

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro,
lima. Sra. Escrevente, boa tardei

Acusamos recebimento do e-mail abaixo de

providências de estiio.

autos.

e procederemos com as

estará sendo devidamente protocolizado aos

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Realizando Leilões desde 2009
idal.com.br

®  (13) 3384,8000 (WhatsApp)
0800.780.8000 - (13) 3384.8000

Assista nosso novo vídeo publicitário (assistir comâudio - ImaSsl. httD://www.voutube.cofn/wateh?vg\^

De: BENEDITA DE FATIMA RIBEIRO [m3ilto:beneditar@tjsp.jus.br|
Enviada em; segunda-feira, 7 de fevereiro de 2022 15:05

Para: contato@lancejudicial.com.br

Assunto: 0000174-50.2000.8.26.0441 Despacho: Designação de nova praça

Saudações.

Encaminho o r. Despacho anexo, no aguardo das proovidências solicitadas.

Atenciosamente,

BENEDITA DE FATIMA RIBEIRO

Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

1® Oficio Cível

Rua Nilo Soares Ferreira, n® 185- Centro, PenjIbe/SP - CEP: 11750-000

Tel:{13) 3455-2034
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OBS. A resposta deverá ser enviada para o e-ntail institucional: peruibel(ã)íisp. ius. br

AVISO - o fwnetenie deste mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamenlo. Cabe ao desUnatârto dv a ela tratemento adequado.
Sem a devida autorização, a reprodução, a dlstribuiçáo ou qu^quer outra açio. em descooformidade com as normas Internas do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhedmenlo nâo for o desünalário, saiba que a divulgação ou da mensagem sâo proibidas.
Favor rwtificar imediatementa o remetente a apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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